
Município de 
Capanema - PR -'002  

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 22 dia(s) do mês de junho de 2022 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Jilmar Jablonski  
PARA:  Americo Be116  

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização 

para AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS PARA 0 SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES E 

MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES A FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - 

PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, para aquisição 

parcelada, durante a vigência da Ata, conforme necessidade das Secretarias 

Municipais, observadas as características e demais condições definidas neste edital 

e seus anexos.. 

0 valor máximo para o item foi definido através do menor prego obtido 

entre os orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que 

seguem em anexo ao Termo de Referência. 

0 custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 

2.566.482,50(Dois Milhões, Quinhentos e Sessenta e Seis Mil, Quatrocentos e 

Oitenta e Dois Reais e Cinqüenta Centavos). 

Respeitosamente, 

NAAD-A 1/1.4= 

Jilmar  Jab  onski 
Secretário Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbnos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGA0 INTERESSADO 

1.1 Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos (órgão gerenciador) 

1.2 Demais Secretarias da Administração Municipal. 

2. OBJETO 

2.1 AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

PARA 0 SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS 

PERTENCENTES A FROTA DO MUNÍCIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, para aquisição parcelada, durante a vigência da Ata. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
3.1 Jilmar  Jablonski.  

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 
4.1 Justifica-se a realização do presente certame AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA 0 SISTEMA ELÉTRICO DE VE1CULOS LEVES, 

CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES A FROTA DO MUNiCIPIO DE CAPANEMA 

- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4.2. Visando a conservação do bem publico tem se a necessidade da criação da licitação de 

aquisição de pegas para veículos leves, caminhões e maquinas pesadas, e juntamente a 

contratação de mão de obra especializada em sistema elétrico e Presencial de veículos ou 

maquinas. 

4.3. Justificamos ainda a necessidade de os lotes serem disputados por ampla concorrência, pois 

não podemos separar os itens, visto que, não se pode começar as manutenções em uma empresa 

e finalizar com outra empresa. Também é importante citar que o aumento da eficiência 

administrativa do setor público passa pela otimização do gerenciamento de seus contratos de 

fornecimento, e neste caso, a compra em lote agrega os contratos de manutenção e realização dos 

serviços de manutenção a um único fornecedor. Essa eficiência administrativa também é de 

estrutura constitucional e deve ser buscada pela administração pública. 

4.4. Ainda a contratação de único fornecedor para prestação dos serviços e fornecimento de pegas, 

garantirá gerenciamento integrado, uma vez que além de representar controle e redução de gastos, 

permitirá a unicidade de objeto, suprimindo problemas de continuidade dos serviços contratados, 

garantindo-lhes a um só tempo celeridade, harmonia, equilíbrio e revisão dos atos, além de 

garantir a padronização na prestação dos serviços e o gerenciamento da logística de forma 

centralizada. 

4.5. Tem-se necessidade da empresa estar sediada no município, pois em caso de pane 

elétrica em um veiculo ou maquina, a mesma efetuará o reparo em um menor tempo fazendo 

com que a maquina retorne as suas atividades normais. Do ponto de vista econômico não é 

viável ao Município gastar com transporte/deslocamento de maquindrio danificado à outros 

municípios. Da mesma forma demonstra-se inviável operacionalmente, pois o Município deverá 

dispor de funcionários para o deslocamento, além de ser necessário contratar serviço de guincho. 
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4.6 A frota municipal de veículos e maquina do município é pequena, ou seja todos os veículos são de extrema 

necessidade, isto faz com que estes veículos que acabem necessitando de manutenção precisam ser 

reparados no menor tempo possível e da melhor forma possível, e pensando nisto a melhor forma seria a mão 

de obra e as peças serem fornecidas pela mesma empresa, não havendo divisão de responsabilidades entre 

o fornecedor e o prestador de serviços. 

4.6.1 Tendo como base as licitações vigentes 05/2021 e 92/2021, existem empresas que venceram lotes de 

equipamentos que estão sediadas em outros municípios, e a mão de obra para substituição destas peça se 

encontra em nosso município e isto acaba implicando em mais tempo que os veículos ou maquinas irão ficar 

paradas aguardando a devida manutenção. 

4.6.2 A existência de outras atas registradas não implica na execução da presente contratação, uma vez que 

ao se mostrar necessário algum serviço ou fornecimento de peças  sera  comparado os valores, sendo 

contratado de acordo com os menores preços (gerando economicidade) bem como optando pela melhor forma 

de execução de acordo com a urgência da demanda, promovendo maior eficiência no atendimento ao interesse 

público. 

4.7 0 valor máximo da presente contratação foi definido com base nos menores preços obtidos com 

fornecedores locais, que atendem ao objeto, e seguem anexados na fase interna desta contratação. 

4.8 Decidiu-se por pregão Presencial, devido ao número elevado de itens e também que só poderão participar 

fornecedores locais. 

5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Lote: 1 - VEICULOS LEVES 

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantid 
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 51822 ABRAÇADEIRA METAL 10 MM 100,00  UN  5,50 550,00 

2 55612 ABRAÇADEIRA METAL 14 MM 150,00  UN  6,50 975,00 

3 55611 ABRAÇADEIRA METAL 6 MM 100,00  UN  4,50 450,00 

4 55610 ABRACADEIRA  NYLON  200,00  UN  1,00 200,00 

5 55613 ADITIVO MOTOR  FLEX  100,00  UN  33,00 3.300,00 

6 58306 ALTERNADOR VEICULO 
LEVES 

12,00  UN  1.080,00 12.960,00 

7 58304 ANEL DE AJUSTE 
ROLAMENTO 

20,00  UN  10,00 200,00 

8 32907 ANEL ORING 30,00  UN  5,50 165,00 

9 58305 ARUELA DE ENCOSTO 30,00  UN  3,50 105,00 

10 50187 AUTOMÁTICO ZM 501 12 
VOLTS. 

20,00  UN  200,00 4.000,00 

11 50188 AUTOMÁTICO ZM 531 12 
VOLTS 

20,00  UN  245,00 4.900,00 

12 50191  AUTOMATIC°  ZM 536 20,00  UN  285,00 5.700,00 

13 58307 BATERIA 100 AMPERES 30,00  UN  720,00 21.600,00 

14 50192 BATERIA 45 AMPERES 16,00  UN  390,00 6.240,00 

15 50193 BATERIA 50 AMPERES 20,00  UN  440,00 8.800,00 

16 58308 BATERIA 60 AMPERES. 20,00  UN  450,00 9.000,00 

17 58309 BATERIA 70 AMPERES 20,00  UN  570,00 11.400,00 

18 55614 BATERIA 80 AMPERES 20,00  UN  570,00 11.400,00 

19 50195 BATERIA 90 AMPERES 30,00  UN  600,00 18.000,00 

20 51824 BOBINA CAMPO 12 VOLTS 20,00  UN  180,00 3.600,00 
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21 55615 BOBINA DE IGNIÇÃO 12 
VOLTS. 

10,00  UN  155,00 1.550,00 

22 55616 BOBINA IGNIÇÃO 
ELETRONICA 

10,00  UN  390,00 3.900,00 

23 58310 BOMBA DE GASOLINA 20,00  UN  325,00 6.500,00 
24 55617 BUZINA 12 VOLTS 10,00  UN  80,00 800,00 
25 50201 CABO BATERIA 35 MM 50,00 M 65,00 3.250,00 
26 50211 CABO VELA SUPRESSIVO 

GOL 
40,00  UN  170,00 6.800,00 

27 55618 CARGA DE  GAS  AR 
CONDICIONADO 

50,00  UN  200,00 10.000,00 

28 50204 CHAVE DE LUZ 12 VOLTS. 20,00  UN  170,00 3.400,00 
29 50217 CHAVE SETA /LIMPADOR 

GOL 
10,00  UN  350,00 3.500,00 

30 58311 CHAVE SETA ONIX 10,00  UN  400,00 4.000,00 

31 50216 CHAVE SETA/LIMPADOR 
PALIO 

10,00  UN  480,00 4.800,00 

32 50224 'CHICOTE INJEÇÃO 30,00  UN  35,00 1.050,00 

33 50225 CHICOTE SENSOR ROTAÇÃO 10,00  UN  40,00 400,00 

34 55619 CILINDRO IGNIÇÃO 
AUTOMOVEIS 

20,00  UN  100,00 2.000,00 

35 55621 COMPRESSOR AR COND 
VEICULOS LEVES 

6,00  UN  2.300,00 13.800,00 

36 55622 COMUTADOR VEICULOS 
LEVES 

20,00  UN  180,00 3.600,00 

37 49807 CONDENSADOR ACD 5,00  UN  650,00 3.250,00 

38 58312 CONEXÃO AR 
CONDICIONADO 

50,00 U 80,00 4.000,00 

39 50230 CORREIA DE ALTERNADOR 
VEICULOS LEVES 

35,00  UN  85,00 2.975,00 

40 55678 DESLOCAMENTO PARA 
SOCORRO NA  AREA  RURAL 
CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

2.000,0 
0 

KM 2,75 5.500,00 

41 51819 ESTATOR 12 VOLTS 25,00  UN  210,00 5.250,00 

42 50232 FAROL GOL G3 48,00  UN  440,00 21.120,00 

43 50233 FAROL GOL G4 40,00  UN  450,00 18.000,00 

44 50234 FAROL GOL G5 36,00  UN  490,00 17.640,00 

45 50239 FAROL KOMBI 6,00  UN  130,00 780,00 

46 50236 FAROL ONIBUS 24,00  UN  150,00 3.600,00 

47 55623 FAROL ONIX 12,00  UN  550,00 6.600,00 

48 50237 FAROL PALIO 48,00  UN  430,00 20.640,00 

49 58313 FILTRO AR CABINE 20,00  UN  40,60 800,00 

50 58314 FILTRO SECADOR ACD 20,00  UN  100,00 2.000,00 

51 58315 FLUIDO DE LIMPEZA 5,00 L 80,00 400,00 

52 55624 FUSIVEL 200,00  UN  1,00 200,00 

53 51799 GARFO MOTOR PARTIDA 15,00  UN  35,00 525,00 

54 50244 IMPULSOR PARA MOTOR 
VEICULOS LEVE 

25,00  UN  190,00 4.750,00 
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55 58316 INDICADOR 
SUPERAQUECIMENTO 
PAINEL. 

20,00  UN  150,00 3.000,00 

56 55627 INDUSIDO 12 VOLTS. 30,00  UN  200,00 6.000,00 
57 55628 INTERRUPTOR FREIO 

AUTOMOVEIS 
20,00  UN  130,00 2.600,00 

58 58317 INTERRUPTOR  OLEO  10,00  UN  65,00 650,00 
59 55629 INTERRUPTOR RE 

AUTOMOVEIS 
10,00  UN  90,00 900,00 

60 55630 INTERRUPTOR VENTILADOR 
RADIADOR 

10,00  UN  100,00 1.000,00 

61 43393 JOGO DE TRAVA 20,00 JG 380,00 7.600,00 
62 51777 JOGO ESCOVA 12 VOLTS. 40,00 JG 95,00 3.800,00 
63 50245  KIT  BOMBA COMBUSTIVEL 

ELETRICA 
6,00  UN  310,00 1.860,00 

64 50257 LAMPADA 1034 12 VOLTS 160,00  UN  5,00 800,00 

65 50259 LAMPADA 1141 12 VOLTS 160,00  UN  5,00 800,00 

66 50253 LAMPADA 67 12 VOLTS 120,00  UN  5,00 600,00 

67 50255 LAMPADA 69 12 VOLTS 140,00  UN  5,00 700,00 

68 55634 LAMPADA H 27 12 VOLTS 50,00  UN  55,00 2.750,00 

69 58318 LAMPADA H 3 12 VOLTS. 70,00  UN  25,00 1.750,00 

70 55632 LAMPADA H 4 12 VOLTS. 80,00  UN  30,00 2.400,00 

71 58319 LAMPADA H 5 12 VOLTS. 60,00  UN  48,00 2.880,00 

72 51871 LAMPADA H 7 12 VOLTS. 60,00  UN  50,00 3.000,00 

73 50251 LAMPADA  HI  12 VOLTS 120,00  UN  30,00 3.600,00 

74 55631 LAMPADA PAINEL 100,00  UN  12,00 1.200,00 

75 55643 LANTERNA DIANTEIRA  FIAT  
ESTRADA 

10,00  UN  45,00 450,00 

76 55641 LANTERNA DIANTEIRA GOL 10,00  UN  60,00 600,00 

77 55642 LANTERNA DIANTEIRA PALIO 10,00  UN  55,00 550,00 

78 55640 LANTERNA TR  FIAT  STRADA 10,00  UN  300,00 3.000,00 

79 55637 LANTERNA TR G 5 10,00  *UN  300,00 3.000,00 

80 55635 LANTERNA TR GOL GV 30,00  UN  200,00 6.000,00 

81 55636 LANTERNA TR GOL GV 10,00  UN  200,00 2.000,00 

82 55639 LANTERNA TR ONIX 10,00  UN  390,00 3.900,00 

83 55638 LANTERNA TR PALIO 10,00  UN  196,00 1.960,00 

84 51879 MANGUEIRA AR 10 MM PARA 
CONDICIONADO 

50,00 M 98,00 4.900,00 

85 50275 MANGUEIRA COMBUSTIVEL 60,00 M 11,00 660,00 

86 50276 MANGUEIRA RADIADOR 
VEICULOS LEVES 

20,00 M 135,00 2.700,00 

87 55645 MOTOR DE LIMPADOR 
VEICULOS LEVES 

10,00  UN  450,00 4.500,00 

88 55644 MOTOR INJETADOR 
PARABRISA 

28,00  UN  54,00 1.512,00 

89 50269 MOTOR PARTIDA VEICULOS 
LEVES 

36,00  UN  1.100,00 39.600,00 

90 58320  OLEO  PARA COMPRESSOR 4,00 L 65,00 260,00 

91 50280 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 16' 

40,00  UN  45,00 1.800,00 
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92 50281 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 18' 

40,00  UN  50,00 2.000,00 

93 55646 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 19' 

40,00  UN  50,00 2.000,00 

94 51882 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 20' 

40,00  UN  52,00 2.080,00 

95 55647 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 24' 

40,00  UN  65,00 2.600,00 

96 55648 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 26' 

40,00  UN  65,00 2.600,00 

97 50284 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 31' 

40,00  UN  75,00 3.000,00 

98 55649 PLACA RETIFICADOR 
VEICULOS LEVES 

20,00  UN  250,00 5.000,00 

99 50287  PLUG  ELETRONICO 30,00  UN  30,00 900,00 
100 50288 POLIA CORREIA DE 

ALTERNADOR 
16,00  ON  170,00 2.720,00 

101 50289 PORTA ESCOVA MOTOR 
PARTIDA VEICULOS LEVES 

55,00  UN  120,00 6.600,00 

102 58323 PRESSOSTATO GOL ACD 5,00  UN  140,00 700,00 

103 58322 PRESSOSTATO PALIO ACD 5,00  UN  160,00 800,00 

104 58321 PRESSOSTATO UNIVERSAL 
ACD 

5,00  UN  160,00 800,00 

105 50294 RADIADOR D AGUA GOL 1.0 
AT  RV  

10,00  UN  460,00 4.600,00 

106 50295 RADIADOR D AGUA GOL G5 5,00  UN  480,00 2.400,00 

107 50296 RADIADOR D AGUA PALIO 5,00  UN  430,00 2.150,00 

108 50297 RADIADOR VEÍCULOS LEVES. 5,00  UN  470,00 2.350,00 

109 58324 REGULADOR DE VOLTAGEM 
12 VOLTS. 

30,00  UN  220,00 6.600,00 

110 55825 RELE DE BOMBA 12 VOLTS. 30,00  UN  80,00 2.400,00 

111 55663 RELE DE PISCA 30,00  UN  45,00 1.350,00 

112 55664 RELE LIMPADOR 30,00  UN  45,00 1.350,00 

113 50292 RELE PARTIDA VEICULOS 
LEVES 

30,00  UN  110,00 3.300,00 

114 55826 ROLAMENTO 6201. 50,00  UN  28,00 1.400,00 

115 55670 ROLAMENTO 6202 50,00  UN  31,00 1.550,00 

116 51786 ROLAMENTO 6203 30,00  UN  36,00 1.080,00 

117 55671 ROLAMENTO 6204 30,00  UN  38,00 1.140,00 

118 51816 ROLAMENTO 6205 30,00  UN  41,00 1.230,00 

119 55665 ROLAMENTO 62201 32,00  UN  53,00 1.696,00 

120 55666 ROLAMENTO 62202 30,00  UN  60,00 1.800,00 

121 55668 ROLAMENTO 62304 30,00  UN  64,00 1.920,00 

122 55669 ROLAMENTO 6303. 50,00  UN  61,00 3.050,00 

123 55667 ROLAMENTO 6306 30,00  UN  79,00 2.370,00 

124 55827 ROLAMENTO B-17. 30,00  UN  120,00 3.600,00 

125 55672 ROLAMENTO B-99 40,00  UN  105,00 4.200,00 

126 51818  ROTOR  12 VOLTS MQ 
PESADAS 

36,00  UN  105,00 3.780,00 

127 50303 SENSOR NIVEL 
COMBUSTIVEL GOL 

10,00  UN  105,00 1.050,00 
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128 50304 SENSOR NIVEL 
COMBUSTIVEL PALIO 

10,00  UN  100,00 1.000,00 

129 50302 SENSOR TEMPERATURA 12 
VOLTS 

30,00  UN  95,00 2.850,00 

130 50305 SENSOR TEMPERATURA 
AGUA PAINEL 

25,00  UN  98,00 2.450,00 

131 50315 SERVIÇO DE ELETRICIDADE 
EM VE1CULOS LEVES, 
COMPREENDENDO: REPARO 
E REVISÃO DA PARTE 
ELÉTRICA DAS LÂMPADAS,  
FARCES,  FUSIVEIS, VIDROS, 
PORTAS E TRAVAS 
ELETRICAS, ALARME, MOTOR 
DE PARTIDA, PLATINADO, 
BOBINA, ALTERNADOR, 
BATERIAS, LIMPADOR DE 
PARABRISA E 0 QUE MAIS 
FOR NECESSÁRIO PARA 0 
PLENO FUNCIONAMENTO DO 
SISTEMA ELÉTRICO. 

200,00 H 120,00 24.000,00 

132 50307 SOLDA ALUMINIO 100,00 H 50,00 5.000,00 

133 55673 SOLDA ESTANHO 150,00 H 60,00 9.000,00 

134 50306 SOLDA METAL 150,00 H 40,00 6.000,00 

135 50308 SONDA LAMBDA PALIO 10,00  UN  460,00 4.600,00 

136 50309 SONDA LAMBDA  VW  10,00  UN  360,00 3.600,00 

137 55676 TAMPA RADIADOR ONIX 5,00  UN  40,00 200,00 

138 55674 TAMPA RADIADOR PALIO 5,00  UN  35,00 175,00 

139 55675 TAMPA RADIADOR STRADA 5,00  UN  35,00 175,00 

140 55677 TAMPA RESERVATORIO  VW  10,00  UN  25,00 250,00 

141 58325 TERMINAL DE BATERIA 50,00  UN  15,00 750,00 

142 58326 TERMINAL DE ENCAIXE 100,00  UN  1,00 100,00 

143 58327 VALVULA  BLOCK  10,00  UN  260,00 2.600,00 

144 50310 VELA IGNIÇÃO GOL MI 80,00  UN  32,00 2.560,00 

145 50311 VELA IGNIÇÃO PALIO SP 80,00  UN  39,00 3.120,00 

TOTAL 592.803,00 

Lote: 2- CAMINHÕES E ONIBUS 

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantid 
ade 

Unidade Prego 
máximo 

Prego máximo 
total 

55682 ABRAÇADEIRA INTERCOOLER 10,00  UN  39,00 390,00 

51822 ABRAÇADEIRA METAL 10 MM 100,00  UN  5,50 550,00 

3 55681 ABRAÇADEIRA METAL 14 MM 150,00  UN  6,50 975,00 

4 55680 ABRAÇADEIRA METAL 6 MM 100:00  UN  6,00 600,00 

5 55679 ABRACADEIRA  NYLON  200,00  UN  1,00 200,00 

6 55683 ADITIVO MOTOR DIESEL 150,00  UN  35,00 5.250,00 

7 58329 ANEL AJUSTE ROLAMENTO 20,00  UN  14,00 280,00 

8 32907 ANEL  ()RING  100,00 illN 6,00 600,00 

9 58328 ARRUELA DE AJUSTE 100,00  UN  14,00 1.400,00 

10 50187 AUTOMÁTICO ZM 501 12 
VOLTS. 

20,00  UN  220,00 4.400,00 
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11 50188 AUTOMÁTICO ZM 531 12 
VOLTS 

20,00  UN  250,00 5.000,00 

12 50191  AUTOMATIC°  ZM 536 20,00  UN  285,00 5.700,00 
13 50189 AUTOMÁTICO ZM 901 24 

VOLTS 
20,00  UN  345,00 6.900,00 

14 50190 AUTOMÁTICO ZM 902 24 
VOLTS 

20,00  UN  375,00 7.500,00 

15 55685 BATERIA 150 AMPERES 20,00  UN  850,00 17.000,00 
16 55686 BATERIA 170 AMPERES 20,00  UN  900,00 18.000,00 
17 50196 BATERIA 180 AMPERES 20,00  UN  950,00 19.000,00 
18 34952 BATERIA 100 AMPERES. 30,00  UN  720,00 21.600,00 
19 58330 BATERIA 130 AMPERES. 10,00  UN  750,00 7.500,00 
20 51824 BOBINA CAMPO 12 VOLTS 20,00  UN  195,00 3.900,00 
21 51825 BOBINA DE CAMPO 24 

VOLTS.M93 
25,00  UN  200,00 5.000,00 

22 58331 BUCHA MOTOR DE PARTIDA 50,00  UN  20,00 1.000,00 

23 55689 BUZINA 12 VOLTS 10,00  UN  80,00 800,00 
24 55690 BUZINA 24 VOLTS 10,00  UN  99,00 990,00 

25 50201 CABO BATERIA 35 MM 50,00 M 65,00 3.250,00 

26 50203 CABO BATERIA 70 MM 50,00 M 95,00 4.750,00 , 
27 50202 CABO DE BATERIA 50 MM 50,00 M 90,00 4.500,00 

28 58332 CAI30 PP 3X1 50,00 M 8,00 400,00 

29 58333 CABO PP 4X1 50,00 M 11,00 550,00 

30 58334 CABO PP 5X1 50,00 M 13,00 650,00 

31 58335 CABO PP 6X1 50,00 M 15,00 750,00 

32 50211 CABO VELA SUPRESSIVO 
GOL 

40,00  UN  100,00 4.000,00 

33 55691 CARGA DE  GAS  AR 
CONDICIONADO 

50,00  UN  200,00 10.000,00 

34 50204 CHAVE DE LUZ 12 VOLTS. 20,00  UN  170,00 3.400,00 

35 51793 CHAVE DE LUZ 24 VOLTS.1 20,00  UN  220,00 4.400,00 

36 50205 CHAVE GERAL /24 VOLTS. 10,00  UN  190,00 1.900,00 

37 55692 'CHAVE GERAL 12 VOLTS 10,00  UN  190,00 1.900,00 

38 55693 CHAVE LIMPADOR 
CAMINHÃO 

15,00  UN  290,00 4.350,00 

39 50218 CHAVE SETA /LIMPADOR 
CAMINHÃO 

15,00  UN  330,00 4.950,00 

40 50224 CHICOTE INJEÇÃO 30,00  UN  45,00 1.350,00 

41 55694 CILINDRO IGNIÇÃO 
CAMINHÕES 

20,00  UN  165,00 3.300,00 

42 58337 COLMEIA RADIADOR 
CAMINHÃO. 

10,00  UN  1.000,00 10.000,00 

43 55695 COMPRESSOR AR  CON  
CAMINHÕES 

10,00  'UN  2.400,00 24.000,00 

44 55696 COMUTADOR CAMINHÕES 20,00  UN  150,00 3.000,00 

45 49807 CONDENSADOR ACD 5,00  UN  750,00 3.750,00 

46 51859 CONEXÃO 10 MM 100,00  UN  15,00 1.500,00 

47 51794 CONEXÃO 12 MM 100,00  UN  16,00 1.600,00 

48 50220 CONEXÃO 6 MM 100,00  UN  9,00 900,00 

49 50221 CONEXÃO 8MM 100,00  UN  11,00 1.100,00 
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50 58336 CONEXÃO ACD 50,00  UN  100,00 5.000,00 
51 58338 CONEXÃO ACD 50,00  UN  80,00 4.000,00 
52 58340 CORREIA 13X1250 10,00  UN  45,00 450,00 
53 58342 CORREIA 13X1280 10,00  UN  48,00 480,00 
54 58341 CORREIA 13X1300 10,00  UN  50,00 500,00 
55 27569 CORREIA 13X1395 10,00  UN  55,00 550,00 
56 58339 CORREIA 2X13X1375 10,00  UN  60,00 600,00 
57 58344 CORREIA 8PK1275 10,00  UN  127,00 1.270,00 
58 58347 CORREIA 8PK1290 10,00  UN  95,00 950,00 
59 58343 CORREIA 8PK1420 10,00  UN  100,00 1.000,00 
60 58345 CORREIA 8PK1538 10,00  UN  145,00 1.450,00 
61 58348 CORREIA 8PK1700 10,00  UN  160,00 1.600,00 
62 58346 CORREIA 8PK1780 10,00  UN  155,00 1.550,00 
63 55697 CORREIA DE ALTERNADOR 

CAMINHÕES 
35,00  UN  100,00 3.500,00 

64 50314 DESLOCAMENTO PARA 
SOCORRO NA  AREA  RURAL, 
CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA 

2.000,0 
0 

KM 3,00 6.000,00 

65 51819 ESTATOR 12 VOLTS 25,00  UN  250,00 6.250,00 

66 55809 ESTATOR 24 VOLTS 30,00  UN  320,00 9.600,00 

67 55698 FAROL AUXILIAR CAMINHÕES 20,00  UN  130,00 2.600,00 

68 58352 FILTRO DE CABINE 30,00  UN  50,00 1.500,00 

69 58353 FILTRO SECADOR 20,00  UN  210,00 4.200,00 

70 58349 FIO 2 MM PARA INSTALAÇÃO 50,00 M 5,00 250,00 

71 58350 MO 4 MM PARA INSTALAÇÃO 50,00 M 8,00 400,00 

72 58351 FIO 6 MM PARA INSTALAÇÃO 50,00 M 12,00 600,00 

73 58315 FLUIDO DE LIMPEZA 4,00 L 80,00 320,00 

74 55699 FUSIVEL 200,00  UN  1,00 200,00 

75 51799 GARFO MOTOR PARTIDA 15,00  UN  30,00 450,00 

76 58354 IMPULSOR 12 VOLTS 20,00  UN  210,00 4.200,00 

77 58355 IMPULSOR 24 VOLTS 20,00  UN  320,00 6.400,00 

78 58316 INDICADOR 
SUPERAQUECIMENTO 
PAINEL. 

20,00  UN  150,00 3.000,00 

79 55700 INDICADOR TEMPERATURA 
CAMINHÕES 

10,00  UN  135,00 1.350,00 

80 55701 INDUSIDO 12 VOLTS. 30,00  UN  280,00 8.400,00 

81 50242 INDUSIDO 24 VOLTS. 30,00  UN  330,00 9.900,00 

82 55704 INTERRUPTOR DE 
CAMINHÕES 

12,00  UN  150,00 1.800,00 

83 55703 INTERRUPTOR FREIO 
CAMINHÕES 

20,00  UN  120,00 2.400,00 

84 55702 INTERRUPTOR  OLEO  
CAMINHÕES 

20,00  UN  95,00 1.900,00 

85 50200 INTERRUPTOR 
REDUZIDA12/24 VOLTS. 

21,00  UN  130,00 2.730,00 

86 51777 JOGO ESCOVA 12 VOLTS. 40,00 JG 100,00 4.000,00 

87 51800 JOGO ESCOVA 24 VOLTS. 40,00  UN  120,00 4.800,00 

88 50257 LAMPADA 1034 12 VOLTS 160,00  UN  5,00 800,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Município  de 
Capanema -  PR :---) on_ 

89 50258 LÂMPADA 1034 24 VOLTS 150,00  UN  8,00 1.200,00 
90 50259 LAMPADA 1141 12 VOLTS 160,00  UN  5,00 800,00 
91 50260 LAMPADA 1141 24 VOLTS 100,00  UN  8,00 800,00 
92 50253 LAMPADA 67 12 VOLTS 120,00  UN  5,00 600,00 
93 50254 LAMPADA 67 24 VOLTS 120,00  UN  5,00 600,00 
94 50255 LAMPADA 69 12 VOLTS 140,00  UN  5,00 700,00 
95 51804 LAMPADA 69 24VOLTS 100,00  UN  5,00 500,00 
96 55707 LÂMPADA H 27 12 VOLTS 50,00  UN  65,00 3.250,00 
97 58318 LAMPADA H 3 12 VOLTS. 70,00  UN  30,00 2.100,00 
98 50250 LAMPADA H 324 VOLTS 70,00  UN  45,00 3.150,00 
99 55706 LAMPADA H 4 12 VOLTS. 80,00  UN  35,00 2.800,00 
100 58319 LAMPADA H 5 12 VOLTS. 60,00  UN  50,00 3.000,00 
101 50248 LAMPADA H 5 24 VOLTS. 60,00  UN  55,00 3.300,00 
102 51871 LAMPADA H 7 12 VOLTS. 60,00  UN  52,00 3.120,00 
103 51801 LAMPADA H 7 24VOLTS. 60,00  UN  100,00 6.000,00 
104 50251 LAMPADA H1 12 VOLTS 120,00  UN  28,00 3.360,00 
105 50252 LAMPADA H1 24 VOLTS 100,00  UN  36,00 3.600,00 
106 51802 LAMPADA H4 24 VOLTS. 80,00  UN  45,00 3.600,00 

107 55705 LAMPADA PAINEL 100,00  UN  15,00 1.500,00 

108 55708 LANTERNA DIANTEIRA 
CAMINHÃO MB 

20,00  UN  58,00 1.160,00 

109 55710 LANTERNA DIANTEIRA 
CAMINHÃO  VW  

20,00  UN  35,00 700,00 

110 51874 LANTERNA INTERNA ONIBUS 20,00  UN  50,00 1.000,00 

111 55709 LANTERNA TRASEIRA 
CAMINHÃO MB 

30,00  UN  185,00 5.550,00 

112 55711 LANTERNA TRASEIRA 
CAMINHÃO  VW  

20,00  UN  145,00 2.900,00 

113 58356 LANTERNA TRAZEIRA IVECO 4,00  UN  200,00 800,00 

114 55715 MANGUEIRA AR 
CONDICIONADO 10MM 

50,00 M 70,00 3.500,00 

115 55714 MANGUEIRA AR 
CONDICIONADO 8MM 

40,00 M 70,00 2.800,00 

116 50275 MANGUEIRA COMBUSTIVEL 60,00 M 12,00 720,00 

117 55716 MANGUEIRA INTERCOOLER 30,00 M 150,00 4.500,00 

118 50272 MANGUEIRA  NYLON  6 MM 200,00 M 8,00 1.600,00 

119 50273 MANGUEIRA  NYLON  8 MM 200,00 M 9,00 1.800,00 

120 51808 MANGUEIRA RADIADOR 
CAMINHÕES 

30,00 M 210,00 6.300,00 

121 58357 MOTOR AREFECIMENTO 
RADIADOR 12 VOLTS 

40,00  UN  195,00 7.800,00 

122 55713 MOTOR DE LIMPADOR 
CAMINHÕES 

10,00  UN  450,00 4.500,00 

123 55712 MOTOR INJETADOR 
PARABRISA 

28,00  UN  42,00 1.176,00 

124 50271 MOTOR PARTIDA CAMINHÕES 20,00  UN  1.600,00 32.000,00 

125 50270 MOTOR PARTIDA MAQUINAS 
PESADAS 

26,00  UN  2.300,00 59.800,00 

126 50269 MOTOR PARTIDA VEICULOS 
LEVES 

36,00  UN  1.200,00 43.200,00 
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127 58358  OLEO  COMPRESSOR 4,00  UN  65,00 260,00 
128 58360 PALHA DE CLIMATIZADOR 15,00  UN  40,00 600,00 
129 50280 PALHETA PARA LIMPADOR DE 

PARABRISA 16' 
40,00  UN  30,00 1.200,00 

130 50281 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 18' 

40,00  UN  36,00 1.440,00 

131 55717 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 19' 

40,00  UN  40,00 1.600,00 

132 51882 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 20' 

40,00  UN  45,00 1.800,00 

133 55718 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 24' 

40,00  UN  50,00 2.000,00 

134 55719 PALHETA PARA LIMPADOR DE40,00  
PARABRISA 26' 

UN  51,00 2.040,00 

135 50284 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 31' 

40,00  UN  90,00 3.600,00 

136 58359 PARAFUSO FIXAÇÃO DE 
SAPATA 

20,00  UN  3,50 70,00 

137 55720 PLACA RETIFICADORA 
CAMINHÕES 

20,00  UN  350,00 7.000,00 

138 58361  PLANETARIA  MOTOR PARTIDA 10,00  UN  255,00 2.550,00 

139 50287  PLUG  ELETRONICO 30,00  UN  35,00 1.050,00 

140 50288 POLIA CORREIA DE 
ALTERNAD  OR  

16,00  UN  185,00 2.960,00 

141 58362 POLIATENSIONADORA 10,00  UN  285,00 2.850,00 

142 58363 PRESSOSTATO UNIVERSAL 20,00  UN  185,00 3.700,00 

143 58364 RADIADOR INTERCOLLER 10,00  UN  1.200,00 12.000,00 

144 58324 REGULADOR DE VOLTAGEM 
12 VOLTS. 

30,00  UN  350,00 10.500,00 

145 51815 REGULADOR DE VOLTAGEM 
24 VOLTS. 

30,00  UN  450,00 13.500,00 

146 55722 RELE DE PISCA 30,00  UN  45,00 1.350,00 

147 55723 RELE LIMPADOR 30,00  UN  45,00 1.350,00 

148 55721RELE PARTIDA CAMINHÕES 30,00  UN  0,00 1.500,00 

149 : • RETROVISOR 10,00  UN  0,00 500,00 

150 55826 ROLAMENTO 6201. 50,00  UN  8,00 1.400,00 

151 55728 ROLAMENTO 6202 50,00  UN  00 1.550,00 

152 51786 ROLAMENTO 6203 30,00  UN  6,00 1.080,00 

153 55729 ROLAMENTO 6204 30,00  UN  8,00 1.140,00 

154 51816 ROLAMENTO 6205 30,00  UN  00 1.230,00 

155 55724 R 0  LAMENT°  62201 32,00  UN  53,00 1.696,00 

156 55725 ROLAMENTO 62202 30,00  UN  60,00 1.800,00 

157 55727 ROLAMENTO 62304 30,00  UN  64,00 1.920,00 

158 55669 ROLAMENTO 6303. • IIUN 61,00 3.050,00 

159 55726 ROLAMENTO 6306 30,00  UN  79,25 2.377,50 

160 55827 ROLAMENTO B-17. 30,00  UN  120,00 3.600,00 

161 55730 ROLAMENTO B-99 40,00  UN  105,00 4.200,00 

162 58366  ROTOR  12 VOLTS 36,00  UN  205,00 7.380,00 

163 55829 SENSOR PRESSÃO DO  OLEO  
12/24 VOLTS. 

DJIIIUN 190,00 5.700,00 
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164 50302 SENSOR TEMPERATURA 12 
VOLTS 

30,00 UN 98,00 2.940,00 

165 50305 SENSOR TEMPERATURA 
AGUA PAINEL 

25,00 UN 95,00 2.375,00 

166 50316  SERVIÇO DE ELETRICIDADE 
EM, CAMINHÕES E ONIBUS, 
COMPREENDENDO: REPARO 
E REVISÃO DA PARTE 
ELÉTRICA DAS LÂMPADAS, 
FARÓIS, FUSÍVEIS, VIDROS, 
PORTAS E TRAVAS 
ELÉTRICAS, ALARME, MOTOR 
DE PARTIDA, PLATINADO, 
BOBINA, ALTERNADOR, 
BATERIAS, LIMPADOR DE 
PARABRISA E 0 QUE MAIS 
FOR NECESSÁRIO PARA 0 
PLENO FUNCIONAMENTO DO 
SISTEMA ELÉTRICO. 

200,00 H 120,00 24.000,00 

167 50307  SOLDA ALUMINIO 100,00 H 45,00 4.500,00 

168 51850  SOLDA ESTANHO 150,00 H 45,00 6.750,00 

169 50306  SOLDA METAL 150,00 H 45,00 6.750,00 

170 58367 SOQUETE LAMPADA 30,00 UN 20,00 600,00 

171 55731 TAMPA RADIADOR CAMINHÃO 15,00 UN 25,00 375,00 

172 55732 TAMPA RESERVÁTORIO VW 10,00 UN 30,00 300,00 

173 55733 TENSOR CORREIA 
CAMINHÕES 

10,00 UN 290,00 2.900,00 

174 58369 TERMINAL DE BATERIA 100,00 UN 15,00 1.500,00 

175 58326 TERMINAL DE ENCAIXE 100,00 UN 1,00 100,00 

176 58368  TRAVA MOTOR PARTIDA 30,00 UN 15,00 450,00 

177 55734 VÁVULA SOLENÓIDE BOMBA 
INJETORA 12 VOLTS. 

30,00 UN 350,00 10.500,00 

178 55735 VAVULA SOLENÓIDE TRANSF 
CAIXA CAMBIO 24 VOLTS. 

28,00 UN 135,00 3.780,00 

TOTAL 748.884,50  

Lote: 3- MÁQUINAS PESADAS 

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantid 
ade 

Unidade  Prego 
máximo 

Prego máximo 
total 

1 55739 ABRAÇADEIRA INTERCOOLER 10,00 UN 39,00 390,00 

2 51822 ABRAÇADEIRA METAL 10 MM 100,00 UN 6,00 600,00 

3 55738 ABRAÇADEIRA METAL 14 MM 150,00 UN 7,50 1.125,00 

4  55737 ABRAÇADEIRA METAL 6 MM 100,00  UN  7,50  750,00 

5 55736 ABRAÇADEIRA NYLON 200,00 UN 1,00 200,00 

6 55740  ADITIVO MOTOR DIESEL 150,00 UN 35,00 5.250,00 

7 58304  ANEL DE AJUSTE 
ROLAMENTO 

20,00 UN 14,00 280,00 

8 32907 ANEL ORING 100,00 UN 5,00 500,00 

9 50187  AUTOMÁTICO ZM 501 12 
VOLTS. 

20,00 UN 220,00 4.400,00 

10 50188  AUTOMÁTICO ZM 531 12 
VOLTS 

20,00 UN 250,00 5.000,00 
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11 50191 AUTOMATICO ZM 536 20,00  UN  285,00 5.700,00 
12 50189 AUTOMÁTICO ZM 901 24 

VOLTS 
20,00  UN  345,00 6.900,00 

13 50190 AUTOMÁTICO ZM 902 24 
VOLTS 

20,00  UN  375,00 7.500,00 

14 55742 BATERIA 80 AMPERES 20,00  UN  580,00 11.600,00 
15 55743 BATERIA 100 AMPERES 30,00  UN  70,00 21.600,00 
16 55744 BATERIA 150 AMPERES 20,00  UN  820,00 16.400,00 
17 55745 BATERIA 170 AMPERES 20,00  UN  900,00 18.000,00 
18 50196 BATERIA 180 AMPERES 20,00  UN  950,00 19.000,00 
19 58370 BATERIA 200 AMPERES 10,00  UN  1.000,00 10.000,00 
20 58309 BATERIA 70 AMPERES 20,00  UN  570,00 11.400,00 
21 50195 BATERIA 90 AMPERES 30,00  UN  650,00 19.500,00 

22 51824 BOBINA CAMPO 12 VOLTS 20,00  UN  200,00 4.000,00 

23 55746 BOBINA DE CAMPO 24 
VOLTS. 

25,00  UN  290,00 7.250,00 

24 55751 BOBINA DE IGNIÇÃO 12 
VOLTS. 

10,00  UN  150,00 1.500,00 

25 55752 BOBINA IGNIÇÃO 
ELETRONICA 

10,00  UN  150,00 1.500,00 

26 50199 BOBINA IMPULSORA 10,00  UN  190,00 1.900,00 

27 55753 BUZINA 12 VOLTS 10,00  UN  80,00 800,00 

28 55754 BUZINA 24 VOLTS 10,00  UN  85,00 850,00 

29 50203 CABO BATERIA 70 MM 50,00 M 140,00 7.000,00 

30 50202 CABO DE BATERIA 50 MM 50,00 M 90,00 4.500,00 

31 55755 CARGA DE  GAS  AR 
CONDICIONADO 

50,00  UN  200,00 10.000,00 

32 50204 CHAVE DE LUZ 12 VOLTS. 20,00  UN  157,00 3.140,00 

33 55756 CHAVE DE LUZ 24 VOLTS 20,00  UN  180,00 3.600,00 

34 55757 CHAVE GERAL 12 VOLTS 10,00  UN  190,00 1.900,00 

35 55758 CHAVE GERAL 24 VOLTS. 10,00  UN  190,00 1.900,00 

36 50224 CHICOTE INJEÇÃO 30,00  UN  30,00 900,00 

37 55759 CILINDRO IGNIÇÃO 
MAQUINAS PESADAS 

20,00  UN  180,00 3.600,00 

38 58371 COLMEIA RADIADOR 
MÁQUINAS PESADAS. 

5,00  UN  1.800,00 9.000,00 

39 55760 COMPRESSOR AR MAQUINAS 5,00  UN  2.400,00 12.000,00 

40 55761 COMUTADOR MAQUINAS 20,00  UN  155,00 3.100,00 

41 51859 CONEXÃO 10 MM 100,00  UN  17,00 1.700,00 

42 51794 CONEXÃO 12 MM 100,00  UN  20,00 2.000,00 

43 50220 CONEXÃO 6 MM 100,00  UN  15,00 1.500,00 

44 50221 CONEXÃO 8MM 100,00  UN  12,00 1.200,00 

45 58338 CONEXÃO ACD 50,00  UN  99,00 4.950,00 

46 51829 CORREIA DE ALTERNADOR 
MAQ PESADAS 

35,00  UN  160,00 5.600,00 

47 50314 DESLOCAMENTO PARA 
SOCORRO NA  AREA  RURAL, 
CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA 

2.000,0 
0 

KM 3,50 7.000,00 

48 55762 EMBREAGEM MOTOR 
PARTIDA MQ PESADAS 

10,00  UN  600,00 6.000,00 
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49 51819 ESTATOR 12 VOLTS 25,00  UN  170,00 4.250,00 
50 55809 ESTATOR 24 VOLTS 30,00  UN  310,00 9.300,00 
51 55763 FAROL AUXILIAR MAQUINAS 20,00  UN  135,00 2.700,00 
52 46417 FILTRO CABINE 15,00  UN  85,00 1.275,00 
53 58353 FILTRO SECADOR 15,00  UN  200,00 3.000,00 
54 58372 FLUIDO PARA LIMPEZA ACD 5,00  UN  80,00 400,00 
55 55764 FUSIVEL 200,00  UN  1,00 200,00 
56 51799 GARFO MOTOR PARTIDA 15,00  UN  52,00 780,00 
57 55767 IMPULSOR PARA MOTOR 

VEÍCULOS PESADO 12 
VOLTS. 

20,00  UN  240,00 4.800,00 

58 58316 INDICADOR 
SUPERAQUECIMENTO 
PAINEL. 

20,00  UN  110,00 2.200,00 

59 55765 INDICADOR TEMPERATURA 
MAQUINAS 

10,00  UN  260,00 2.600,00 

60 55766 INDUSIDO 12 VOLTS. 30,00  UN  280,00 8.400,00 
61 50242 INDUSIDO 24 VOLTS. 30,00  UN  330,00 9.900,00 

62 55768 INTERRUPTOR REDUZIDA 
12/24 VOLTS. 

6,00  UN  135,00 810,00 

63 50200 INTERRUPTOR 
REDUZIDA12/24 VOLTS. 

15,00  UN  135,00 2.025,00 

64 51777 JOGO ESCOVA 12 VOLTS. 40,00  JO  110,00 4.400,00 

65 51800 JOGO ESCOVA 24 VOLTS. 40,00  UN  135,00 5.400,00 

66 50257 LÂMPADA 1034 12 VOLTS 160,00  UN  6,00 960,00 

67 50258 
, 
LÂMPADA 1034 24 VOLTS 150,00  UN  8,00 1.200,00 

68 50259 LAMPADA 1141 12 VOLTS 160,00  UN  6,00 960,00 

69 50260 LAMPADA 1141 24 VOLTS 100,00  UN  8,00 800,00 

70 50253 LAMPADA 67 12 VOLTS 120,00  UN  5,00 600,00 

71 50254 LAMPADA 67 24 VOLTS 120,00  UN  6,00 720,00 

72 50255 LAMPADA 69 12 VOLTS 140,00  UN  5,00 700,00 

73 55773 LAMPADA 69 24 VOLTS 100,00  UN  7,00 700,00 

74 55772 LAMPADA H 27 12 VOLTS 50,00  UN  68,00 3.400,00 

75 58318 LAMPADA H 3 12 VOLTS. 70,00  UN  30,00 2.100,00 

76 50250 LAMPADA FI 324 VOLTS 70,00  UN  45,00 3.150,00 

77 55771 LAMPADA H 4 12 VOLTS. 80,00  UN  35,00 2.800,00 

78 34859 LAMPADA H 5 12 VOLTS. 60,00  UN  50,00 3.000,00 

79 50248 LAMPADA H 5 24 VOLTS. 60,00  UN  55,00 3.300,00 

80 51871 LAMPADA H 7 12 VOLTS. 60,00  UN  52,00 3.120,00 

81 55770 LÂMPADA H 7 24 VOLTS. 60,00  UN  100,00 6.000,00 

82 50251 LAMPADA H1 12 VOLTS 120,00  UN  28,00 3.360,00 

83 50252 LAMPADA H1 24 VOLTS 100,00  UN  36,00 3.600,00 

84 51802 LAMPADA H4 24 VOLTS. 80,00  UN  45,00 3.600,00 

85 55769 LAMPADA PAINEL 100,00  UN  19,00 1.900,00 

86 55774 MANGUEIRA AR 
CONDICIONADO 10MM 

50,00  UN  70,00 3.500,00 

87 51807 MANGUEIRA AR 
CONDICIONADO 8MM 

40,00 M 70,00 2.800,00 

88 50275 MANGUEIRA COMBUSTIVEL 60,00 M 12,00 720,00 

89 58373 MANGUEIRA COMBUSTIVEL 100,00 M 12,00 1.200,00 
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90 55775 MANGUEIRA INTERCOOLER 30,00 M 150,00 4.500,00 
91 50272 MANGUEIRA  NYLON  6 MM 200,00 M 7,00 1.400,00 
92 50273 MANGUEIRA  NYLON  8 MM 200,00 M 10,00 2.000,00 
93 58374 MOTOR LIMPADOR 10,00  UN  450,00 4.500,00 
94 50270 MOTOR PARTIDA MAQUINAS 

PESADAS 
26,00  UN  2.300,00 59.800,00 

95 58375  OLEO  PARA COMPRESSOR 10,00  UN  65,00 650,00 
96 50280 PALHETA PARA LIMPADOR DE 

PARABRISA 16' 
40,00  UN  45,00 1.800,00 

97 50281 PALHETA PARA LIMPADOR DE40,00  
PARABRISA 18' 

UN  50,00 2.000,00 

98 55776 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 19' 

40,00  UN  50,00 2.000,00 

99 51882 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 20' 

40,00  UN  65,00 2.600,00 

100 55777 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 24' 

40,00  UN  75,00 3.000,00 

101 55778 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 26' 

40,00  UN  75,00 3.000,00 

102 50284 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 31' 

40,00  UN  85,00 3.400,00 

103 55779 PLACA RETIFICADORA 
MAQUINAS PESADAS 

20,00  UN  355,00 7.100,00 

104 58361  PLANETARIA  MOTOR PARTIDA 10,00  UN  390,00 3.900,00 

105 50287  PLUG  ELETRONICO 30,00  UN  50,00 1.500,00 

106 50288 POLIA CORREIA DE 
ALTERNADOR 

16,00  ON  220,00 3.520,00 

107 50291 PORTA ESCOVA MOTOR 
PARTIDA MAQUINAS 
PESADAS 

50,00  UN  120,00 6.000,00 

108 58364 RADIADOR INTERCOLLER 10,00  UN  1.400,00 14.000,00 

109 55781 RADIADOR VEICULOS 
PESADOS 

16,00  UN  2.400,00 38.400,00 

110 58324 REGULADOR DE VOLTAGEM 
12 VOLTS. 

30,00  UN  350,00 10.500,00 

111 55825 RELE DE BOMBA 12 VOLTS. 30,00  UN  50,00 1.500,00 

112 55782 RELE DE PISCA 30,00  UN  50,00 1.500,00 

113 55783 RELE LIMPADOR 30,00  UN  50,00 1.500,00 

114 55780 RELE PARTIDA VEICULOS 
PESADOS 

30,00  UN  65,00 1.950,00 

115 55826 ROLAMENTO 6201. 50,00  UN  30,00 1.500,00 

116 55788 ROLAMENTO 6202 50,00  UN  29,00 1.450,00 

117 51786 ROLAMENTO 6203 30,00  UN  30,00 900,00 

118 55789 ROLAMENTO 6204 30,00  UN  47,00 1.410,00 

119 51816 ROLAMENTO 6205 30,00  UN  44,00 1.320,00 

120 55784 ROLAMENTO 62201 32,00  UN  60,00 1.920,00 

121 55785 ROLAMENTO 62202 30,00  UN  70,00 2.100,00 

122 55787 ROLAMENTO 62304 30,00  UN  64,00 1.920,00 

123 55669 ROLAMENTO 6303. 50,00  UN  40,00 2.000,00 

124 55786 ROLAMENTO 6306 30,00  UN  80,00 2.400,00 

125 55827 ROLAMENTO B-17. 30,00  UN  120,00 3.600,00 
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ROLAMENTO  B-99 

ROTOR 12 VOLTS  
ROTOR  VEICULO PESADO 12 
WM'S. 

SENSOR  PRESSÃO  DO OLEO 
12/24 VOLTS. 

SENSOR TEMPERATURA 12 
VOLTS 

SENSOR TEMPERATURA 
AGUA PAINEL 

SERVIÇO DE ELETRICIDADE 
EM MÁQUINAS PESADAS, 
COMPREENDENDO: REPARO 
E REVISÃO DA PARTE 
ELÉTRICA DAS LÂMPADAS, 
FARÓIS, FUSÍVEIS, VIDROS, 
PORTAS E TRAVAS 
ELETRICAS, ALARME, MOTOR 
DE PARTIDA, PLATINADO, 
BOBINA, ALTERNADOR, 
BATERIAS, LIMPADOR DE 
PARABRISA E 0 QUE MAIS 
FOR NECESSÁRIO PARA 0 
PLENO FUNCIONAMENTO DO 
SISTEMA ELÉTRICO. 

55829 

50302 

50305 

50317 

55790 
55828 

55836 

40,00 UN 102,00 

36,00 UN 210,00 
30,00 UN 290,00 

30,00 UN 190,00 

30,00 UN 131,00 

25,00 UN 90,00 

4.080,00 
7.560,00 

8.700,00 

5.700,00 

3.930,00 

2.250,00 

200,00 120,00 24.000,00 

ABRAÇADEIRA NYLON  

ADITIVO MOTOR DIESEL 

017 

133 150307 
134 151850 

135 150306 

136 155791 

137 58376 

138 58369  

SOLDA ALUMINIO 

SOLDA ESTANHO 
SOLDA METAL 

PESADAS  

TENSIONADOR CORREIA 

TERMINAL DE BATERIA  

100,00 H 45,00  
45,00 

150,00 H 45,00 

UN 30,00 

12,00 UN 290,00 

100,00 UN 15,00  

4.500,00 

6.750,00 

6.750,00 

450,00 

3.480,00 

1.500,00 

150,00 H 

TAMPA RADIADOR MAQUINAS 15,00 

139 158326 TERMINAL DE ENCAIXE 100,00 UN 1,00 100,00 

TOTAL  673.405,00  

Lote: 4 - Lote 004 

Nome do produto/ serviço 

ABRAÇADEIRA INTERCOOLER 

ABRAÇADEIRA METAL 6 MM 

ANEL DE AJUSTE 
ROLAMENTO 
ANEL ORING  
ARRUELA DE AJUSTE 
AUTOMÁTICO ZIVI 501 12 
VOLTS. 
AUTOMÁTICO ZM 531 12 
VOLTS 

Item  Código do 
produto/ 
serviço 

1 55796 
2 55794 

3 55795 
4 55793 
5 55792 

6 55797 

7 58304  

8 32907 
9 58328  
10 50187  

11 50188  

Quantid 
adc 

10,00 

100,00 
150,00 
100,00 

200,00 

150,00 
15,00 

50,00 
100,00 
15,00 

15,00  

Unidade 

UN 
UN 

UN 
UN 
UN 

UN 

UN 

UN 
UN 
UN 

UN  

Prego 
máximo 

39,00 
7,00 

7,50 
6,00 

1,00 

35,00 
15,00 

5,00 
4,50 
220,00 

245,00  

Prego máximo 
total 

390,00 
700,00 

1.125,00 
600,00 

200,00  

5.250,00 
225,00 

250,00 
450,00 

3.300,00 

3.675,00 

ABRAÇADEIRA METAL 10 MM 
ABRAÇADEIRA METAL 14 MM 
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12 50191 AUTOMATICO ZM 536 15,00  UN  285,00 4.275,00 
13 50189 AUTOMÁTICO ZM 901 24 

VOLTS 
15,00  UN  15,00 225,00 

14 50190 AUTOMÁTICO ZM 902 24 
VOLTS 

15,00  UN  375,00 5.625,00 

15 55798 BATERIA 150 AMPERES 15,00  UN  900,00 13.500,00 
16 55799 BATERIA 170 AMPERES 15,00  UN  950,00 14.250,00 
17 50196 BATERIA 180 AMPERES 15,00  UN  990,00 14.850,00 
18 58307 BATERIA 100 AMPERES 10,00  UN  720,00 7.200,00 
19 58377 BATERIA 95 AMPERES 10,00  UN  550,00 5.500,00 
20 51824 BOBINA CAMPO 12 VOLTS 20,00  UN  220,00 4.400,00 
21 55800 BOBINA DE CAMPO 24 

VOLTS. 
25,00  UN  290,00 7.250,00 

22 55801 BOBINA DE IGNIÇÃO 12 
VOLTS. 

10,00  UN  260,00 2.600,00 

23 50199 BOBINA IMPULSORA 10,00  UN  150,00 1.500,00 
24 58378 BUCHA DE MOTOR DE 

PARTIDA 
.50,00  UN  19,00 950,00 

25 55753 BUZINA 12 VOLTS 10,00  UN  75,00 750,00 
26 55754 BUZINA 24 VOLTS 10,00  UN  80,00 800,00 
27 50201 CABO BATERIA 35 MM 50,00 M 60,00 3.000,00 
28 50203 CABO BATERIA 70 MM 50,00 M 110,00 5.500,00 

29 55802 CABO DE BATERIA 50 MM 50,00 M 90,00 4.500,00 
30 58379 CABO PP 2X1 50,00 M 7,00 350,00 

31 58332 CABO PP 3X1 50,00 M 8,00 400,00 

32 58333 CABO PP 4X1 50,00 M 11,00 550,00 

33 58334 CABO PP 5X1 50,00 M 13,00 650,00 

34 58335 CABO PP 6X1 50,00 M 15,00 750,00 
35 55755 CARGA DE  GAS  AR 

CONDICIONADO 
50,00  UN  200,00 10.000,00 

36 50204 'CHAVE DE LUZ 12 VOLTS. 20,00  UN  170,00 3.400,00 

37 55756 CHAVE DE LUZ 24 VOLTS 20,00  UN  220,00 4.400,00 

38 55757 CHAVE GERAL 12 VOLTS 10,00  UN  190,00 1.900,00 

39 55758 CHAVE GERAL 24 VOLTS. 10,00  UN  190,00 1.900,00 

40 55803 CHAVE LIMPADOR ONIBUS 15,00  UN  360,00 5.400,00 

41 50219 CHAVE SETA LIMPADOR 
ONIBUS 

15,00  UN  350,00 5.250,00 

42 50224 CHICOTE INJEÇÃO 30,00  UN  25,00 750,00 

43 55804 CILINDRO IGNIÇÃO ONIBUS 20,00  UN  224,00 4.480,00 

44 55805 COLMEIA RADIADOR ONIBUS 10,00  UN  1.300,00 13.000,00 

45 55806 COMPRESSOR AR  CON  
ONIBUS/VANS 

5,00  UN  2.400,00 12.000,00 

46 51861 COMUTADOR ONIBUS 
MASCARELLO 

20,00  UN  220,00 4.400,00 

47 51859 CONEXÃO 10 MM 100,00  UN  12,00 1.200,00 

48 51794 CONEXÃO 12 MM 100,00  UN  14,00 1.400,00 

49 50220 CONEXÃO 6 MM 100,00  UN  7,00 700,00 

50 50221 CONEXÃO 8MM 100,00  UN  9,00 900,00 

51 58338 CONEXÃO ACD 20,00  UN  85,00 1.700,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Município de 
Capanema 019 

 

52 55807 CORREIA DE ALTERNADOR 
ONIBUS 

30,00  UN  135,00 4.050,00 

53 50314 DESLOCAMENTO PARA 
SOCORRO NA  AREA  RURAL, 
CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA 

1.000,0 
0 

KM 3,50 3.500,00 

54 55808 ESTATOR 12 VOLTS. 25,00  UN  200,00 5.000,00 
55 55809 ESTATOR 24 VOLTS 20,00  UN  250,00 5.000,00 
56 50236 FAROL ONIBUS 24,00  UN  170,00 4.080,00 
57 58352 FILTRO DE CABINE 20,00  UN  110,00 2.200,00 
58 58353 FILTRO SECADOR 10,00  UN  200,00 2.000,00 
59 58380 FIO 2 MM 100,00 M 5,00 500,00 
60 43378 FIO 4 MM 50,00 M 9,00 450,00 
61 58381 FIO 6MM 50,00 M 12,00 600,00 
62 58372 FLUIDO PARA LIMPEZA ACD 5,00  UN  80,00 400,00 
63 55764 FUSIVEL 200,00  UN  1,00 200,00 
64 51799 GARFO MOTOR PARTIDA 15,00  UN  50,00 750,00 
65 58382 IMPULSOR PARTIDA 10,00  UN  180,00 1.800,00 
66 55810 INDICADOR 

SUPERAQUECIMENTO 
PAINEL. 

15,00  UN  210,00 3.150,00 

67 55811 INDICADOR TEMPERATURA 
ONIBUS 

10,00  UN  210,00 2.100,00 

68 55701 INDUSIDO 12 VOLTS. 15,00  UN  220,00 3.300,00 

69 51832 INDUSIDO 24 VOLTS. 15,00  UN  350,00 5.250,00 
70 55813 INTERRUPTOR FREIO ONIBUS 20,00  UN  105,00 2.100,00 

71 55812 INTERRUPTOR  OLEO  ONIBUS 20,00  UN  130,00 2.600,00 

72 55814 INTERRUPTOR RÉ ONIBUS 12,00  UN  85,00 1.020,00 

73 50200 INTERRUPTOR 
REDUZIDA12 /24 VOLTS. 

21,00  UN  150,00 3.150,00 

74 55630 INTERRUPTOR VENTILADOR 
RADIADOR 

10,00  UN  100,00 1.000,00 

75 58383 JOGO DE TRAVA 15,00  UN  40,00 600,00 

76 55815 JOGO ESCOVA 12 VOLTS. 40,00  UN  110,00 4.400,00 

77 51800 JOGO ESCOVA 24 VOLTS. 40,00  UN  140,00 5.600,00 

78 58384  KIT  MONITOR  LCD  4.3" C/ 2 
CAMERAS  2 EM 1 

8,00  UN  490,00 3.920,00  

79 50257 LAMPADA 1034 12 VOLTS 160,00  UN  5,00 800,00 

80 50258 LAMPADA 1034 24 VOLTS 150,00  UN  8,00 1.200,00 

81 50259 LAMPADA 1141 12 VOLTS 160,00  UN  5,00 800,00 

82 50260 LAMPADA 1141 24 VOLTS 100,00  UN  8,00 800,00 

83 50253 LAMPADA 67 12 VOLTS 120,00  UN  5,00 600,00 

84 50254 LAMPADA 67 24 VOLTS 120,00  UN  5,00 600,00 

85 50255 LAMPADA 69 12 VOLTS 140,00  ON  5,00 700,00 

86 55773 LAMPADA 69 24 VOLTS 100,00  UN  6,00 600,00 

87 55772 LAMPADA H 27 12 VOLTS 50,00  UN  50,00 2.500,00 

88 55817 LAMPADA H 3 12 VOLTS 70,00  UN  28,00 1.960,00 

89 50250 LAMPADA H 3 24 VOLTS 70,00  UN  45,00 3.150,00 

90 55771 LAMPADA H 4 12 VOLTS. 80,00  UN  33,00 2.640,00 

91 55816 LAMPADA II 5 12 VOLTS. 60,00  UN  45,00 2.700,00 
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92 50248 LAMPADA H 5 24 VOLTS. 60,00  UN  55,00 3.300,00 
93 51871 LAMPADA H 7 12 VOLTS. 60,00  UN  50,00 3.000,00 
94 51801 LAMPADA H 7 24VOLTS. 60,00  UN  100,00 6.000,00 
95 51779 LAMPADA H1 12 VOLTS. 120,00  UN  30,00 3.600,00 
96 50252 LAMPADA H1 24 VOLTS 100,00  UN  40,00 4.000,00 
97 51802 LAMPADA H4 24 VOLTS. 80,00  UN  45,00 3.600,00 
98 55769 LAMPADA PAINEL 100,00  UN  19,00 1.900,00 
99 55708 LANTERNA DIANTEIRA 

CAMINHÃO MB 
20,00  UN  85,00 1.700,00 

100 55710 LANTERNA DIANTEIRA 
CAMINHÃO  VW  

20,00  UN  80,00 1.600,00 

101 51873 LANTERNA DIANTEIRA 
ONIBUS 

38,00  UN  180,00 6.840,00 

102 51874 LANTERNA INTERNA ONIBUS 20,00  UN  90,00 1.800,00 
103 51876 LANTERNA LATERAL ONIBUS 30,00  UN  85,00 2.550,00 
104 55709 LANTERNA TRASEIRA 

CAMINHÃO MB 
30,00  UN  240,00 7.200,00 

105 55711 LANTERNA TRASEIRA 
CAMINHÃO  VW  

20,00  UN  120,00 2.400,00 

106 55818 LANTERNA TRASEIRA ONIBUS 30,00  UN '300,00 9.000,00 
107 55774 MANGUEIRA AR 

CONDICIONADO 10MM 
50,00  UN  70,00 3.500,00 

108 55714 MANGUEIRA AR 
CONDICIONADO 8MM 

40,00 M 70,00 2.800,00 

109 50275 MANGUEIRA COMBUSTIVEL 60,00 M 12,00 720,00 
110 55775 MANGUEIRA INTERCOOLER 30,00 M 150,00 4.500,00 

111 50272 MANGUEIRA  NYLON  6 MM 200,00 M 7,00 1.400,00 

112 50273 MANGUEIRA  NYLON  8 MM 200,00 M 10,00 2.000,00 

113 55820 MANGUEIRA RADIADOR 
ONIBUS 

30,00 M 200,00 6.000,00 

114 55819 MOTOR DE LIMPADOR DE 
MICRO ONIBUS 

10,00  UN  550,00 5.500,00 

115 55712 MOTOR INJETADOR 
PARABRISA 

28,00  UN  45,00 1.260,00 

116 58358  OLEO  COMPRESSOR 10,00  UN  80,00 800,00 

117 50280 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 16' 

40,00  UN  32,00 1.280,00 

118 50281 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 18' 

40,00  UN  32,00 1.280,00 

119 55776 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 19' 

40,00  UN  33,00 1.320,00 

120 51882 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 20' 

40,00  UN  40,00 1.600,00 

121 55777 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 24' 

40,00  UN  45,00 1.800,00 

122 55778 PALHETA PARA LIMPADOR DE40,00  
PARABRISA 26' 

UN  55,00 2.200,00 

123 50284 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 31' 

40,00  UN  85,00 3.400,00 

124 58385 PARAFUSO FIXAR SAPATA 20,00  UN  5,00 100,00 
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125 55821 PLACA RETIFICADOR 
ONIBUS 

20,00  UN  299,00 5.980,00 

126 50287  PLUG  ELETRONICO 30,00  UN  30,00 900,00 
127 50288 POLIA CORREIA DE 

ALTERNADOR 
16,00  UN  220,00 3.520,00 

128 55822 PORTA ESCOVA MOTOR 
PARTIDA ONIBUS 

50,00  UN  120,00 6.000,00 

129 58363 PRESSOSTATO UNIVERSAL 5,00  UN  100,00 500,00 
130 58364 RADIADOR INTERCOLLER 8,00  UN  1.400,00 11.200,00 
131 55823 RADIADOR ONIBUS 16,00  UN  2.400,00 38.400,00 
132 55824 REGULADOR DE VOLTAGEM 

12 VOLTS. 
30,00  UN  285,00 8.550,00 

133 55825 RELE DE BOMBA 12 VOLTS. 30,00  UN  50,00 1.500,00 
134 55782 RELE DE PISCA 30,00  UN  50,00 1.500,00 
135 55783 RELE LIMPADOR 30,00  UN  50,00 1.500,00 
136 58365 RETROVISOR 6,00  UN  290,00 1.740,00 
137 55826 ROLAMENTO 6201. 50,00  UN  28,00 1.400,00 
138 55788 ROLAMENTO 6202 50,00  UN  33,00 1.650,00 
139 51786 ROLAMENTO 6203 30,00  UN  38,00 1.140,00 
140 55789 ROLAMENTO 6204 30,00  UN  41,00 1.230,00 
141 51816 ROLAMENTO 6205 30,00  UN  42,00 1.260,00 

142 55784 ROLAMENTO 62201 32,00  UN  55,00 1.760,00 

143 55785 ROLAMENTO 62202 30,00  UN  60,00 1.800,00 

144 55787 ROLAMENTO 62304 30,00  UN  65,00 1.950,00 

145 55669 ROLAMENTO 6303. 50,00  UN  58,00 2.900,00 

146 55786 ROLAMENTO 6306 30,00  UN  80,00 2.400,00 

147 55827 ROLAMENTO B-17. 30,00  UN  125,00 3.750,00 

148 55790 ROLAMENTO B-99 40,00  UN  110,00 4.400,00 

149 55828  ROTOR  12 VOLTS 36,00  UN  220,00 7.920,00 

150 55829 SENSOR PRESSÃO DO 
OLEO  12/24 VOLTS. 

30,00  UN  190,00 5.700,00  

151 50302 SENSOR TEMPERATURA 1230,00  
VOLTS 

UN  100,00 3.000,00 

152 50305 SENSOR TEMPERATURA 
AGUA PAINEL 

25,00  UN  100,00 2.500,00 

153 50318 SERVIÇO DE 
ELETRICIDADE EM 
VEÍCULOS DE MEDIO 
PORTE TAIS COMO,  VANS  
E MICRO ONIBUS, 
COMPREENDENDO: 
REPARO E REVISÃO DA 
PARTE ELÉTRICA DAS 
LÂMPADAS, FARÓIS, 
FUSÍVEIS, VIDROS, 
PORTAS E TRAVAS 
ELÉTRICAS, ALARME, 
MOTOR DE PARTIDA, 

200,00 H 120,00 24.000,00 
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PLATINADO, BOBINA, 
ALTERNADOR, BATERIAS, 
LIMPADOR DE PARABRISA 
E 0 QUE MAIS FOR 
NECESSÁRIO PARA 0 
PLENO FUNCIONAMENTO 
DO SISTEMA ELÉTRICO. 

154 55831 SOLDA ALUMINIO 100,00  UN  50,00 5.000,00 
155 55832 SOLDA ESTANHO 150,00  UN  50,00 7.500,00 

156 55830 SOLDA METAL 150,00  UN  50,00 7.500,00 

157 55833 TAMPA RADIADOR ONIBUS 15,00  UN  30,00 450,00 

158 55732 TAMPA RESERVATORIO  VW  10,00  UN  35,00 350,00 
159 55834 TENSOR CORREIA ONIBUS 10,00  UN  290,00 2.900,00 
160 58369 TERMINAL DE BATERIA 100,00  UN  15,00 1.500,00 

161 58326 TERMINAL DE ENCAIXE 100,00  UN  1,00 100,00 

TOTAL -551.390,00 

6.CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 
6.1. A empresa vencedora do certame deverá possuir instalações adequadas com 

profissionais especializados em mecânica elétrica dentro do perímetro urbano do 
município de Capanema-Pr e entregar os objetos/prestar os serviços solicitados em até 
2 (dois) dias fiteis após a solicitação formal do Departamento Contábil e Financeiro  
do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente 6. elaboração 

de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal 
solicitante, nos termos do subitem seguinte. 
6.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 
a)identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b)descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 
c)local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 
d)prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 
e)quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 
f)justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 
g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
6.3.0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 
6.4.A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos  

serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 

previstas no subitem 6.2. 
6.4.1.A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 
6.5.0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação 

e a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 
6.6.0 fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 

certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 6.2 configura 
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a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da 
contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não 
pagamento, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades 
previstas na Lei 12.846/2013. 
As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 
fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

6.7.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 
Pregos, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 
sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 
Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
7.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 6 (SEIS) meses. 

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. A Ata de Registro de Pregos será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e 
avaliada por Otávio Fonseca Galiazzi. 

9. CLAUSULAS A SEREM PREVISTAS NO EDITAL 
"9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

9.1. 0 fornecimento exclusivo de pegas será recebido na forma do item 27 
do edital. 

9.2. Os serviços ou o fornecimento de peças com prestação de serviços  sera()  
recebidos da seguinte forma: 

9.2.1. Quando a prestação do serviço for concluída, caberá 
CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal 
da contratação, incluindo: 

a) a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pela Secretaria 
Municipal de Finanças, indicando, pormenorizadamente, as peças 
novas instaladas e todos os serviços realizados, incluindo a sua duração 
em minutos. 

b) as fotos nítidas das embalagens fechadas das pegas novas, 
indicando as suas características essenciais, conforme proposta na 
licitação - em arquivo digital; 

c) as fotos nítidas das peças novas, sem a embalagem, que foram 
instaladas no veiculo/caminhão/máquina - em arquivo digital; 

d) as fotos nítidas das peças defeituosas substituídas - em arquivo 
digital. 

9.2.2. Na devolução do veiculo/caminhão/máquina consertado para a 
Administração, a contratada irá devolver, também, todas as pegas 
substituidas e disponibilizar as embalagens das pegas novas que foram 
instaladas. 

9.2.3. 0 fiscal da contratação irá verificar a documentação apresentada 
e, caso esteja de acordo com o disposto nesta cláusula, confeccionará um 
termo de recebimento provisório, identificando: 

a) a documentação apresentada pela contratada; 
b) a data da devolução do veículo/caminhão/máquina; 
c) a descrição do veiculo/caminhão/máquina consertado; 
d) a devolução das pegas substituidas e a sua quantidade. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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9.2.3.1. 0 termo de recebimento provisório possui a finalidade de 
atestar que a Contratada prestou os serviços até a data estipulada 
na solicitação e entregou a documentação exigida para possibilitar a 
fiscalização da comissão de recebimento e a realização da liquidação 
da despesa. 

9.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de 
recebimento, formada por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) 
dias: 

a) a verificação da qualidade dos serviços prestados, mediante a 
regularidade do uso do veiculo/caminhão/máquina; 

b) a verificação da regularidade de toda a documentação apresentada 
pela empresa contratada, incluindo a análise das fotos encaminhadas e 
das peças defeituosas devolvidas pela Contratada; 

c) a realização do registro fotográfico das pegas devolvidas pela 
Contratada, no âmbito da Secretaria Municipal de Viações e Obras; 

d) a verificação da compatibilidade das pegas novas instaladas, por 
meio das fotos recebidas, com a descrição da proposta oferecida pela 
Contratada na licitação. 

9.3.1. Realizadas as diligências descritas e estando regular a 
documentação, a comissão de recebimento irá emitir o termo de 
recebimento definitivo. 

9.3.2. 0 termo de recebimento definitivo e toda a documentação 
analisada pela comissão de recebimento serão encaminhados para a 
Secretaria Municipal de Finanças, que, estando regular a documentação, 
realizará os procedimentos contábeis e financeiros cabíveis e o respectivo 
pagamento, no prazo contratual. 
9.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo 

ou em parte, o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 
à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

9.4.1. 0 ônus da prova da origem do vicio/defeito é da Contratada, nos 
termos do subitem 29.3 do edital. 
9.5. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar 

a imediata troca por outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de 
acordo com o Termo de Referência e a solicitação indicada no subitem 12.5 do 
contrato, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da notificação 
enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital 
e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação 
de troca/refazimento do serviço. 

9.6. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, 
em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades 
assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

9.7. A notificação a que se refere o subitem 9.5 deste instrumento poderá 
ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 

9.8. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou 
definitivo nos termos do edital e deste instrumento poderá ensejar a 
responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

9.9. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao 
solicitado na forma do subitem 11.12 do contrato somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for 
entregue/prestado o restante."  
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10. CLAUSULAS A SEREM PREVISTAS NO EDITAL 
10.2 A empresa Vencedora deve estar instalada no perímetro Urbano do município de 

Capanema-PR, devido ao alto custo para deslocar os veículos e Maquinários para o 
conserto. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 22 
dia(s) do mês de junho de 2022. 

'-}s00-G/\011A-C 
Jilmar  Jablonski  

Secretário(a) Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA 0 SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES E 
MAQUINAS PESADAS PERTENCENTES A FROTA DO MUNÍCIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, para aquisição parcelada, 

durante a vigência da Ata, conforme necessidade das Secretarias Municipais, observadas as características e demais condições definidas neste edital e seus anexos. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS 

PRAZO DE ENTREGA: 2 DIAS 

PRAZO DE PAGAMENTO: 15 DIAS APÓS EMISSÃO TERMO DE RECEBIMENTO 

VALIDADE: 12 MESES 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

PLANILHA FINAL DE PREÇOS 

IL
O

T
E
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0 
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DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

Q
u
a
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a d

e
  

43)  
:2 VALOR  UNIT.  VALOR TOTAL 

E- 0 
a.- 

z. 

cl 

> 

¢ 

0 u 

z o 

,--, 55612 ABRAÇADEIRA METAL 14 MM  
150 UN  

R$ 6,50 R$ 975,00 

1 

R$ 11.50 R$ 7,50 R$ 6,50 

CV  55611 ABRAÇADEIRA METAL 6 MM  
100 UN 

R$ 4,50 R$ 450,00 R$ 8,50 R$ 5,00 R$ 4,50 

0, 51822 ABRAÇADE1RA METALIO MM  
100 

UN  
R$ 5,50 R$ 550,00 R$ 10.50 R$ 6,50 R$ 5,50 

- 55610 ABRACADEIRA  NYLON 
200 

UN  
R$ 1,00 R$ 200,00 R$ 2,00 R$ 2,50 R$ 1,00 

in  
55613 ADITIVO MOTOR  FLEX 

100 UN 
R$ 33,00 R$ 3.300,00 R$ 33,00 R$ 38,00 R$ 35,00 

z 50187 AUTOMÁTICO ZM 501 12 VOLTS.  
20 

UN  
R$ 200,00 R$ 4.000,00 R$ 285,00 R$ 210,00 R$ 200,00 

t•-• 50188 AUTOMÁTICO ZM 531 12 VOLTS  
20 

UN  
R$ 245,00 R$ 4.900,00 R$ 285,00 R$ 255,00 R$ 245,00 

co  
50191  AUTOMATIC°  ZM 536  

20 
UN 

R$ 285,00 R$ 5.700,00 R$ 285,00 R$ 302,00 R$ 291,00 

cr) 58304 ANEL DE AJUSTE ROLAMENTO  
20 

UN  
R. 10,00 R$ 200,00 R$ 36,00 R$ 12,00 R$ 10,00 

0  32907 ANEL ORING  
30 

UN  
R$ 5,50 R$ 165,00 R$ 24,00 R$ 6,50 R$ 5,50 

58305 ARRUELA DE ENCOSTO  30 UN  
R$ 3,50 R$ 105,00 R$ 4,40 R$ 5,00 R$ 3,50 

csi  
--, 

58306 ALTERNADOR VE1CULOS LEVES  
12 

UN  
R$ 1.080,00 R$ 12.960,00 R$ 1.080,00 R$ 2.725,00 R$ 2.698,00 

(,) 
.--, 

55614 BATERIA 80 AMPERES  
20 UN  R$ 570,00 R$ 11.400,00 R$ 630,00 R$ 580,00 R$ 570,00 



t- 
v•-1 

50192 BATERIA 45 AMPERES  
16 UN  

R$ 390,00 R$ 6.240,00 

50193 BATERIA 50 AMPERES  
20 

UN  
R$ 440,00 R$ 8.800,00 

,0  50195 BATERIA 90 AMPERES  
30 

UN  
R$ 600,00 R$ 18.000,00 

t... 58307 BATERIA 100 AMPERES.  
30 

UN  
R$ 720,00 R$ 21.600.00  

co  58308 BATERIA 60 AMPERES.  
20 

UN  
R$ 450,00 R$ 9.000,00 

0, 58309 BATERIA 70 AMPERES. 
20  

UN  
R$ 570,00 R$ 11.400,00 

0  
Cs1 

51824 BOBINA CAMPO 12 VOLTS  
20 

UN  
R$ 180,00 R$ 3.600,00 

,., 
N 

55615 BOBINA DE IGNIÇÃO 12 VOLTS.  
10 

UN  
R$ 155,00 R$ 1.550,00 

csi  
N 

55616 BOBINA IGNIÇÃO ELETRONICA  
10 

UN  
R$ 390,00 R$ 3.900,00 

(y)  
N 

58310 BOMBA DE GASOLINA.  
20 

UN  
R$ 325,00 R$ 6.500,00 

.t  
N 

55617 BUZINA 12 VOLTS  
10 

UN  
R$ 80,00 R$ 800,00 

-,  
up  
N 

50201 CABO BATERIA 35 MM 
50 

M 
R$ 65,00 R$ 3.250,00 

1 /4.0 
N 

50211 CABO VELA SUPRESSIVO GOL  
40 

UN  
R$ 170,00 R$ 6.800,00 

t... 
N 

55618 CARGA DE  GAS  AR CONDICIONADO  
50 

UN  
R$ 200,00 R$ 10.000,00  

co  
(NI 

50204 CHAVE DE LUZ 12 VOLTS.  
20 

UN  
R$ 170,00 R$ 3.400,00 

0, 
N 

50217 CHAVE SETA /LIMPADOR GOL  
10 

UN  
R$ 350,00 R$ 3.500,00 

0  
co  

502 16 CHAVE SETA/LIMPADOR PALIO  
10 

UN 
R$480,00 R$ 4.800,00 

, 
co  

58311 CHAVE SETA ONIX  
10 

UN 
R$ 400,00 R$ 4.000,00 

,N 
co  

50224 CHICOTE INJEÇÃO  
30 

UN 
R$ 35,00 R$ 1.050,00  

co  
co  

50225 CHICOTE SENSOR ROTAÇÃO  
10 

UN R$ 40,00 R$ 400,00 

.1- 
ro 

55619 CILINDRO IGNIÇÃO AUTOMOVEIS  
20 UN  

R$ 100,00 R$ 2.000,00  

in  
co  

55621 COMPRESSOR AR COND VEICULOS LEVES  
6 

UN 
R$ 2.300,00 R$ 13.800,00 

,z  
co  

55622 COMUTADOR VE1CULOS LEVES  
20 

UN 
R$ 180,00 R$ 3.600,00 

t... 
co  

49807 CONDENSADOR ACD  
5 

UN 
R$ 650,00 R$ 3.250,00  

co  
co  

58312 CONEXÃO R CONDICIONADO  
50 

UN 
R$ 80,00 R$ 4.000,00 

R$ 420,00 R$ 395,00 R$ 390,00 

R$ 440,00 R$ 465,00 R$ 450,00 

R$ 680,00 R$ 615,00 R$ 600,00 

R$ 720,00 RS 740.00 R$ 730,00 

R$ 480,00 R$ 462,00 R$ 450,00 

R$ 580,00 R$ 582,00 R$ 570,00 

R$ 240,00 R$ 190,00 RS 180,00 

R$ 260,00 R$ 167,00 R$ 155,00 

R$ 390,00 R$ 433,00 R$ 430,00 

R$ 450,00 R$ 340,00 R$ 325,00 

R$ 98,00 R$ 90,00 RS 80,00 

R$ 65,00 R$ 80,00 R$ 65,00 

R$ 240,00 R$ 175,00 R$ 170,00 

R$ 290,00 R$ 210.00 R$ 200,00 

R$ 170,00 R$ 535,00 R$ 525,00 

R$ 450,00 R$ 360,00 R$ 350,00 

R$ 480,00 R$ 592,00 R$ 580,00 

R$ 490,00 R$ 413,00 R$ 400,00 

R$ 55,00 R$ 40,00 R$ 35,00 

R$ 55,00 R$ 50,00 R$ 40,00 

R$ 190,00 R$ 110,00 R$ 100,00 

R$ 2.300,00 R$ 3.025,00 R$ 2.999,00 

R$ 180,00 R$ 215,00 R$ 200,00 

R$650,00 R$ 1.100,00 R$ 1.085,00 

R$ 110,00 R$ 92,00 R$ 80,00 

2 



0, 
Co 

50230 CORREIA DE ALTERNADOR VEICULOS LEVES-  
35 UN  

R$ 85,00 R$ 2.975,00 RS 101,20 R$ 95,00 R$ 85,00 

4
0

 

55678 DESLOCAMENTO PARA SOCORRO NA  AREA  
RURAL CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

o o o 

KM 

R$ 2,75 R$ 5.500.00 R$ 2,75 R$ 5,00 R$ 3,00 

... 
t- 

51819 ESTATOR 12 VOLTS  
25 

UN  
R$ 210,00 R$ 5.250,00 R$ 290,00 R$ 220,00 R$ 210,00 

csi  
1- 

50232 FAROL GOL G3  
48 

UN  
R$ 440,00 R$ 21.120,00 R$ 440,00 R$ 460,00 R$ 450,00 

00  
7r 

50233 FAROL GOL G4  
40 

UN  
R$ 450,00 R$ 18.000,00 R$ 470,00 R$ 470,00 R$ 450,00 

t. 
d- 

50234 FAROL GOL G5  
36 

UN  
R$ 490,00 R$ 17.640,00 R$ 490,00 R$ 510,00 R$ 500,00 

•zr• 
50239 FAROL KOMBI  

6 UN  
R$ 130,00 R$ 780,00 R$ 195,00 R$ 145,00 R$ 130,00 

q:) 50236 FAROL ONIBUS  
24 UN  R$ 150,00 R$ 3.600,00 R$ 430,00 R$ 165,00 R$ 150,00 

N  
,1-  

55623 FAROL ONIX  
12 

UN  
R$ 550,00 R$ 6.600,00 R$ 550,00 R$ 820,00 R$ 800,00 

00  
,-1- 

50237 FAROL PALIO  
48 

UN  
R$ 430,00 R$ 20.640,00 R$ 430,00 R$ 660,00 R$ 650,00 

c, 58313 FILTRO AR CABINE  
20 

UN  
R$ 40,00 R$ 800,00 R$ 98,00 R$ 45,00 R$ 40,00 

o  
1.," 

58314 FILTRO SECDOR ACD  
20 

UN  
R$ 100,00 R$ 2.000,00 R$ 190,00 R$ 110,00 R$ 100,00 

.., 
U) 

55624 FUSIVEL  
200 

UN  
R$ 1,00 R$ 200,00 R$ 3,00 R$ 2,00 R$ 1,00 

cl 
In 

58315 FLUIDO DE LIMPEZA  
5 

LT  
R$ 80,00 R$ 400,00 R$ 80,00 R$ 112,00 R$ 100,00 

00  
tn 

51799 GARFO MOTOR PARTIDA  
15 

UN  
R$ 35,00 R$ 525,00 R$ 69,00 R$ 46,00 R$ 35,00 

.1- 
Lr)) 

50244 IMPULSOR PARA MOTOR VE1CULOS LEVE  25 UN  
R$ 190,00 R$ 4.750,00 R$ 190,00 R$ 210,00 R$ 200,00 

Ln 
L.r) 

58316 INDICADOR SUPERAQUECIMENTO PAINEL.  20 UN  
R$ 150,00 R$ 3.000,00 R$ 190,00 R$ 160,00 R$ 150,00 

Lo  
55627 INDUSIDO 12 VOLTS.  

30 UN R$ 200,00 R$ 6.000,00 R$ 390,00 R$ 212,00 R$ 200,00 

1... 
In 

55628 INTERRUPTOR FREIO AUTOMOVE1S  
20 

UN  
R$ 130,00 R$ 2.600,00 R$ 170,00 R$ 140,00 R$ 130,00 

00  
Lo  

55629 INTERRUPTOR Rt AUTOMOVEIS  
10 

UN 
R$ 90,00 R$ 900,00 R$ 190,00 R$ 97,00 R$ 90,00 

c, 
Ir) 

55630 INTERRUPTOR VENTILADOR RADIADOR  
10 

UN  
R$ 100,00 R$ 1.000,00 R$ 190,00 R$ 110,00 R$ 100,00 

o  
..o 

58317 INTERRUPTOR  OLEO 
10 

UN  
R$ 65,00 R$ 650,00 R$ 140,00 R$ 70,00 R$ 65,00 

,_, 51777 JOGO ESCOVA 12 VOLTS. 
40 

JG 
R$ 95,00 R$ 3.800,00 RS 110,00 R$ 107,00 R$ 95,00 

3 



1 

c.1  
1 /4o 

43393  
‘. 

JOGO  DE  TRAVA  
20 

JG 
R$ 380,00 R$ 7.600,00 

co  
1 /4o 

50245 KIT  BOMBA  COMBUSTIVEL ELETRICA 
6 

UN 
R$310.00 R$ 1.860,00 

.1- 
1 /4o 

50257 LAMPADA 1034 12 VOLTS 
160 

UN 
R$ 5,00 R$ 800,00 

if) 
1 /4c) 

50259 LAMPADA 1141 12 VOLTS 
160 

UN 
R$ 5,00 R$ 800,00 

Lc) 
1 /4o 

50253 LAMPADA 67 12 VOLTS 
120 UN 

R$ 5,00 R$ 600.00 

t... 
1 /4o 

50255 LAMPADA 69 12 VOLTS 
140 

UN 
R$ 5,00 R$ 700,00 

co  
1 /40 

55634 LAMPADA H 27 12 VOLTS 
50 UN 

R$ 55,00 R$ 2.750,00 

0.1  
1 /40 

58318 LAMPADA H 3 12 VOLTS. 
70 

UN 
R$ 25,00 R$ 1.750,00 

0  
N- 

55632 LAMPADA H 4 12 VOLTS. 
80 

UN 
R$ 30,00 R$ 2.400,00 

N. 58319 LAMPADA H 5 12 VOLTS. 
60 

UN 
R$ 48,00 R$ 2.880,00 

cNi 
N. 

51871 LAMPADA H 7 12 VOLTS. 
60 

UN 
R$ 50,00 R$ 3.000,00 

co  
N- 

50251 LAMPADA H1 12 VOLTS 
120 UN 

R$ 30,00 R$ 3.600,00 

,1- 
N. 

55631 LAMPADA  PAINEL  
100 UN 

R$ 12,00 R$ 1.200,00 

,r)  
N. 

55643  LANTERNA DIANTEIRA  FIAT  ESTRADA  
10 

UN 
R$ 45,00 R$ 450,00 

k  o 
N- 

55641  LANTERNA DIANTEIRA GOL  
10 UN 

R$ 60,00 R$ 600,00 

N- 
N. 

55642  LANTERNA DIANTEIRA PALIO  
10 UN 

R$ 55,00 R$ 550,00 

co  
N. 

55640  LANTERNA  TR FIAT STRADA 
10 UN 

R$ 300,00 R$ 3.000,00 

a, 
N. 

55637  LANTERNA  TR G 5 
10 

UN 
R$ 300,00 R$ 3.000,00 

0  
co 

55635  LANTERNA  TR  GOL  GV 
30 UN 

R$ 200,00 R$ 6.000,00 

co 
55636  LANTERNA  TR  GOL  GV 

10 UN 
R$ 200,00 R$ 2.000,00 

co 
55639  LANTERNA  TR ONIX 

10 
UN 

R$ 390,00 R$ 3.900,00 

co  
co 

55638  LANTERNA  TR  PALIO  
10 UN 

R$ 196,00 R$ 1.960,00 

.y- 
co 

51879  MANGUEIRA  AR 10 MM  PARA CONDICIONADO  
50 

M 
R$ 98,00 R$ 4.900,00 

4  
co 

50275  MANGUEIRA  COMBUSTIVEL 
60 

M 
R$ 11,00 R$ 660,00 

1/40 
co 

50276  MANGUEIRA RADIADOR  VEICULOS  LEVES  
20 

M 
R$ 135,00 R$ 2.700,00 

R$ 423,50 R$ 395,00 R$ 380,00 

R$ 390,00 R$ 310,00 R$ 310,00 

R$ 12,00 R$ 7,00 R$ 5,00 

R$ 12,00 R$ 8,00 R$ 5,00 

R$ 12,00 R$ 7,50 R$ 5,00 

R$ 12,00 R$ 6,50 R$ 5,00 

R$ 110,00 R$ 65,00 R$ 55,00 

R$ 60,00 R$ 32,00 R$ 25,00 

R$ 85,00 R$ 43,00 R$ 30,00 

R$ 95,00 R$ 55,00 R$ 48,00 

R$ 95,00 R$ 62,00 R$ 50,00 

R$ 85,00 R$ 40,00 R$ 30,00 

R$ 12,00 R$ 25,00 R$ 19,00 

R$ 90,00 R$ 55,00 R$ 45,00 

R$ 95,00 R$ 75,00 R$ 60,00 

R$ 110,00 R$ 65,00 R$ 55,00 

R$ 340,00 R$ 320,00 R$ 300,00 

R$ 330,00 R$ 315,00 R$ 300,00 

R$ 330,00 R$ 215,00 R$ 200,00 

R$ 330,00 R$ 212,00 R$ 200,00 

R$ 390,00 R$ 400,00 R$ 390,00 

R$ 290,00 R$ 207,00 R$ 196,00 

R$ 98,00 R$ 110,00 R$ 100,00 

R$45,00 R$ 17,00 R$ 11,00 

R$ 160,00 R$ 145,00 R$ 135,00 

4 

ZN2 
CC> 



t, 55645 MOTOR DE LIMPADOR VEICULOS LEVES '411.  10 UN  
R$ 450,00 R$ 4.500,00 oo 

00  
co  

55644 MOTOR INJETADOR PARABRISA  
28 

UN R$ 54,00 R$ 1.512,00 

0, 
oo 

50269 MOTOR PARTIDA VEICULOS LEVES  
36 

UN  R$ 1.100,00 R$ 39.600,00 

0  
cs 

58320  OLEO  PARA COMPRESSOR  
4 

LT  R$ 65,00 R$ 260,00 

.,.., 
o) 

50280 PALHETA PARA LIMPADOR DE PARABRISA 16'  
40 

UN  R$ 45,00 R$ 1.800,00 

cl  
cr‘ 

50281 PALHETA PARA LIMPADOR DE PARABRISA 18'  
40 

UN  
R$ 50,00 R$ 2.000,00 

eo  
,o) 

55646 PALHETA PARA LIMPADOR DE PARABRISA 19'  
40 

UN  R$ 50,00 R$ 2.000,00 

.71- 
0, 51882 PALHETA PARA LIMPADOR DE PARABRISA 20'  

40 
UN  

R$ 52,00 R$ 2.080,00 

u-)  
cn 

55647 PALHETA PARA LIMPADOR DE PARABRISA 24'  
40 

UN  R$ 65,00 R$ 2.600,00 

,., 
cn 

55648 PALHETA PARA LIMPADOR DE PARABRISA 26 
40 

UN R$ 65,00 R$ 2.600,00 

t... 
(o‘ 

50284 PALHETA PARA LIMPADOR DE PARABRISA 31'  
40 

UN  R$ 75,00 R$ 3.000,00 

00  
c) 

55649 PLACA RETIFICADOR VEICULOS LEVES  
20 

UN  R$ 250,00 R$ 5.000,00 

0, 
c) 

50287  PLUG  ELETRONICO  
30 

UN  
R$ 30,00 R$ 900,00 

o 0 50288 POLIA CORREIA DE ALTERNADOR  
16 

UN  
R$ 170,00 R$ 2.720,00 

, i 50289 PORTA ESCOVA MOTOR PARTIDA VEICULOS 
LEVES 

55  UN  R$ 120,00 R$ 6.600,00 

,7•1 o 58321 PRESSOSTATO UNIVERSAL ACD 5  UN  R$ 160,00 R$ 800,00 

cl 
0 

58322 PRESSOSTATO PALIO ACD 5  UN  R$ 160,00 R$ 800,00 

t-  o 58323 PRESSOSTATO GOL ACD 5  UN  R$ 140,00 R$ 700,00 

tr) 
0 ,-, 

50294 RADIADOR D AGUA GOL 1.0 AT  RV  10  UN  
R$ 460,00 R$ 4.600,00 

o 50295 RADIADOR D AGUA GOL G5 5  UN  R$ 480,00 R$ 2.400,00 

[-• o .--.  
50296 RADIADOR D AGUA PALIO 5  UN  R$ 430,00 R$ 2.150,00 

co  
o 50297 RADIADOR VE1CULOS LEVES. 5  UN  R$ 470,00 R$ 2.350,00 

cN o 58324 REGULADOR DE VOLTAGEM 12 VOLTS. 30  UN  R$ 220,00 R$ 6.600,00 

o 55825 RELE DE BOMBA 12 VOLTS. 30  UN  
R$ 80,00 R$ 2.400,00 

--' 55663 RELE DE PISCA 30  UN  
R$ 45,00 R$ 1.350,00 

R$ 450,00 R$ 690,00 R$ 680,00 

R$ 120,00 R$ 70,00 R$ 54.00 

R$ 1.200,00 R$ 1.120,00 R$ 1.100,00 

R$ 65,00 R$ 155,00 R$ 140,00 

RS 60,00 R$ 50,00 R$ 45,00 

R$ 65,00 R$ 60,00 R$ 50,00 

R$ 75,00 R$ 65,00 R$ 50,00 

R$ 80,00 R$ 68,00 R$ 52,00 

R$ 140,00 R$ 70,00 R$ 65,00 

R$ 160,00 R$ 72,00 R$ 65,00 

R$ 195,00 R$ 80,00 R$ 75,00 

R$ 340,00 R$ 260,00 R$ 250,00 

R$ 75,00 R$ 40,00 R$ 30,00 

R$ 170,00 R$ 308,00 R$ 295,00 

R$ 190,00 R$ 130,00 R$ 120,00 

R$ 195,00 R$ 165,00 R$ 160,00 

R$ 195,00 R$ 165,00 R$ 160,00 

R$ 195,00 R$ 150,00 R$ 140,00 

R$ 460,00 R$ 535,00 R$ 520,00 

R$ 480,00 R$ 565,00 R$ 550,00 

R$ 430,00 R$ 512,00 R$ 500,00 

R$ 470,00 R$ 615,00 R$ 600,00 

R$ 220,00 R$ 300,00 R$ 285,00 

R$ 115,00 R$ 90,00 R$ 80,00 

R$ 60,00 R$ 50,00 R$ 45,00 



CI 55664 
-III 

RELE  LIMPADOR  30 UN 
R$ 45,00 R$ 1.350,00 

iller 
R$69,00 R$50,00 R$45,00 

co 50292 RELE  PARTIDA  VEICULOS  LEVES  30 UN 
R$ 110,00 R$ 3.300,00 R$ 130,00 R$ 120,00 R$ 110,00 

55826  ROLAMENTO  6201. 50 UN 
R$ 28,00 R$ 1.400,00 R$ 33,00 R$ 35,00 R$ 28.00 

Lo 55670  ROLAMENTO  6202 50 UN 
R$ 31,00 R$ 1.550,00 R$ 36,00 R$ 40,00 R$ 31,00 

51786  ROLAMENTO  6203 30 UN 
R$ 36,00 R$ 1.080.00 R$ 38,00 R$ 40,00 R$ 36,00 

s-  55671  ROLAMENTO  6204 30 UN 
R$ 38,00 R$ 1.140,00 R$ 60,00 R$ 45,00 R$ 38,00 

00 51816  ROLAMENTO  6205 30 UN 
R$41,00 R$ 1.230,00 R$ 70,00 R$50,00 R$41,00 

a' 55665  ROLAMENTO  62201 32 UN 
R$ 53,00 R$ 1.696,00 R$ 60,00 R$ 60,00 R$ 53,00 

O cv 55666  ROLAMENTO  62202 30 UN 
R$ 60,00 R$ 1.800,00 R$ 70,00 R$ 70,00 R$ 60,00 

55668  ROLAMENTO  62304 30 UN 
R$ 64,00 R$ 1.920,00 R$ 98,00 R$ 73,00 R$ 64,00 

CI 
(NI 

55669  ROLAMENTO  6303. 50 UN 
R$ 61,00 R$ 3.050,00 R$ 78,00 R$ 70.00 R$ 61,00 

co 
(N 

55667  ROLAMENTO  6306 30 UN 
R$ 79,00 R$ 2.370,00 R$ 80,00 R$ 87.00 R$ 79,00 

(N 
55827  ROLAMENTO  B-17. 30 UN 

R$ 120,00 R$ 3.600,00 R$ 120,00 R$ 135,00 R$ 126,00 

to 
N ,-, 

55672  ROLAMENTO  B-99 40 UN 
R$ 105,00 R$ 4.200,00 R$ 120,00 R$ 115,00 R$ 105,00 

z 51818 
(N R$ 

ROTOR 12 VOLTS 36 UN 
105,00 R$ 3.780,00 R$ 320,00 R$ 215,00 R$ 205,00 

r•-• 
N 

50303 SENSOR NIVEL COMBUSTIVEL  GOL  10 UN 
R$ 105,00 R$ 1.050,00 R$ 180,00 R$ 150,00 R$ 135,00 

00 
N .--. 

50304 SENSOR NIVEL COMBUSTIVEL  PALIO  10 UN R$ 100,00 R$ 1.000,00 R$ 195,00 R$ 110,00 R$ 100,00 

a) 
N 

50302 SENSOR  TEMPERATURA  12 VOLTS 30 UN 
R$ 95,00 R$ 2.850,00 R$ 120,00 R$ 105,00 R$ 95,00 

o co 50305 SENSOR  TEMPERATURA AGUA PAINEL  25 UN 
R$ 98,00 R$ 2.450,00 R$ 130,00 R$ 103,00 R$ 98,00 

--, 50315  SERVIÇO  DE  ELETRICIDADE  EM VE1CULOS 
LEVES, COMPREENDENDO: REPARO  E  REVISÃO  

200 H 
R$ 120,00 R$24.000,00 R$ 120,00 R$ 188,00 R$ 180,00  

(N co 50307  SOLDA ALUMÍNIO  100 H 
R$ 50,00 R$ 5.000,00 R$ 50,00 R$ 70,00 R$ 60,00 

(0  
co 

55673  SOLDA ESTANHO  150 H 
R$ 60,00 R$ 9.000,00 R$ 60,00 R$ 70.00 R$ 60,00 

t-  
co 

50306  SOLDA  METAL 150 H 
R$ 40,00 R$ 6.000,00 R$ 50,00 R$ 50,00 R$ 40,00 

Lo co 50308  SONDA  LAMBDA  PALIO  10 UN 
R$ 460,00 R$ 4.600,00 R$ 460,00 R$ 530,00 R$ 520,00 

CO -, 
50309  SONDA  LAMBDA VW 10 UN 

R$ 360,00 R$ 3.600,00 R$ 360,00 R$ 530,00 R$ 520,00 



t•-• co .--1 
55676 

11r 
TAMPA  RADIADOR  ONIX 5 UN 

R$ 40,00 R$ 200,00 R$ 75,00 R$ 48,00 R$ 40,00 

00 co .--, 
55674 TAMPA  RADIADOR PALIO  5 UN 

R$ 35,00 R$ 175.00 R$ 45,00 R$ 43,00 R$ 35,00 

c7 co 55675 TAMPA  RADIADOR  STRADA 5 UN 
R$35,00 R$ 175,00 R$45,00 R$43,00 R$35,00 

o 71- 
ri  

55677 TAMPA RESERVATORIO VW 10 UN 
R$ 25,00 R$ 250,00 R$ 45,00 R$ 38,00 R$ 25,00  

71- 
ri  

58325 TERMINAL DE  BATERIA  50 UN 
R$ 15,00 R$ 750,00 R$ 20,00 R$ 23,00 R$ 15,00  

Cs1 a- 58326 TERMINAL DE  ENCAIXE  100 UN 
R$ 1,00 R$ 100,00 R$ 3,00 R$ 2,00 R$ 1,00 

0) ri-  
ri  

58327 VALVULA BLOCK 10 UN  R$ 260,00 R$ 2.600,00 R$ 260,00 R$ 270,00 R$ 260,00  

•d-  
Tr 
ri  

50310 VELA IGNIÇÃO  GOL  MI 80 UN 
R$32,00 R$2.560,00 R$45,00 R$40,00 R$32,00  

in 71- ,--, 
50311 VELA  IGNIÇÃO PALIO  SP 80 UN 

R$ 39,00 R$ 3.120,00 
_ 

R$ 45,00 R$ 50,00 R$ 39,00 

--, 55682 ABRAÇADEIRA INTERCOOLER 10 UN 
R$ 39,00 R$ 390,00 R$ 39,00 R$ 78,00 R$ 70,00 

C \I 
55681 ABRAÇADEIRA METAL 14 MM 150 UN 

R$ 6,50 R$ 975,00 R$ 12,00 R$ 8,00 R$ 6,50 

co 55680 ABRAÇADEIRA METAL 6 MM 100 UN 
R$ 6,00 R$ 600,00 R$ 12,00 R$ 7,50 R$ 6,00 

71- 51822 ABRAÇADEIRA METAL10 MM 100 UN 
R$ 5,50 R$ 550,00 R$ 12,00 R$ 6,50 R$ 5,50 

in 55679 ABRACADEIRA NYLON 200 UN 
R$ 1,00 R$ 200,00 R$ 2,00 R$ 2,00 R$ 1,00 

vo 55683  ADITIVO  MOTOR DIESEL 150 UN 
R$ 35,00 R$ 5.250,00 R$ 35,00 R$ 52,00 R$ 40,00 

N. 58328  ARRUELA  DE  AJUSTE  100 UN 
R$ 14,00 R$ 1.400,00 R$ 36,00 R$ 22,00 R$ 14,00 

00 
32907  ANEL  ORING 100 UN 

R$ 6,00 R$ 600,00 R$ 24,00 R$ 8,00 R$ 6,00 

ch 58329  ANEL AJUSTE ROLAMENTO  20 UN R$ 14,00 R$ 280,00 R$ 45,00 R$ 22,00 R$ 14,00 

0  
ri  

50187 AUTOMATICO ZM 501 12 VOLTS. 20 UN  R$ 220,00 R$ 4.400,00 R$ 285,00 R$ 230,00 R$ 220,00 

..., 
ri  

50188  AUTOMÁTICO  ZM 531 12 VOLTS 20 UN  R$ 250,00 R$ 5.000,00 R$ 285,00 R$ 262,00 R$ 250,00 

csi  
ri  

50191 AUTOMATIC° ZM 536 20 UN  
R$ 285,00 R$ 5.700,00 R$ 285,00 R$ 307,00 R$ 295,00 

ri  

50189  AUTOMÁTICO  ZM 901 24 VOLTS 20 UN  
R$ 345,00 R$ 6.900,00 R$ 470,00 R$ 350.00 R$ 345,00 

t. 50190  AUTOMÁTICO  ZM 902 24 VOLTS  AUTOMÁTICO  
ZM 902 24 VOLTS 

20 UN 
R$ 375,00 R$ 7.500,00 R$ 490,00 R$ 380,00 R$ 375,00 

c 58330  BATERIA  130 AMPERES. 10 UN 
R$ 750,00 R$ 7.500,00 R$ 820,00 R$ 760,00 R$ 750,00 

c  55685  
ri R$ 

BATERIA  150 AMPERES 20 UN 
850,00 R$ 17.000,00 R$ 920,00 R$ 860,00 R$ 850,00 

7 



t,.. 
--1 

55686 
-ier  

BATERIA 170 AMPERES 20  UN  
R$ 900,00 R$ 18.000,00 

IOW  
R$ 970,00 R$ 910,00 R$ 900,00  

co  50196 BATERIA 180 AMPERES 20  UN  
R$ 950,00 R$ 19.000,00 R$ 990,00 R$ 970,00 R$ 950,00 

0, 34952 BATERIA 100 AMPERES. 30  UN  
R$ 720,00 R$ 21.600,00 R$ 720,00 R$ 740,00 R$ 730,00 

o  
CV  

51824 BOBINA CAMPO 12 VOLTS 20  UN 
R$ 195,00 R$ 3.900,00 R$ 260,00 R$ 210.00 R$ 195,00 

,--f 
C" 

51825 BOBINA DE CAMPO 24 VOLTS.M93 25  UN  
R$ 200,00 R$ 5.000,00 R$ 350,00 R$ 215,00 R$ 200,00 

cN 
N 

55689 BUZINA 12 VOLTS 10  UN  
R$ 80,00 R$ 800,00 R$ 98,00 R$ 85,00 R$ 80,00  

co  
CV  

55690 BUZINA 24 VOLTS 10  UN 
R$ 99,00 R$ 990,00 R$ 130,00 R$ 105,00 

, 
R$ 99,00 

t- 
cv 

58331 BUCHA MOTOR DE PARTIDA 50  UN  
R$ 20,00 R$ 1.000,00 R$ 30,00 R$ 30,00 R$ 20,00 

,f)  
cv 

50201 CABO BATERIA 35 MM 50 M 
R$ 65,00 R$ 3.250,00 R$ 80,00 R$ 70,00 R$ 65,00 

,0  
cv 

50203 CABO BATERIA 70 MM 50 M 
R$ 95,00 R$ 4.750,00 R$ 95,00 R$ 150.00 R$ 140,00 

N 
cy 

50202 CABO DE BATERIA 50 MM . 50 M 
R$ 90,00 R$ 4.500,00 R$ 90,00 R$ 100,00 R$ 90,00  

co  
N 

50211 CABO VELA SUPRESSIVO GOL 40  UN  
R$ 100,00 R$ 4.000,00 R$ 190,00 R$ 112,00 R$ 100,00 

0, 
CN 

58332 CABO PP 3X1 50 MT 
R$ 8,00 R$ 400,00 R$ 10,00 R$ 10,00 R$ 8,00 

o 
cn 

58333 CABO PP 4X1 50 MT 
R$ 11,00 R$ 550,00 R$ 12,00 R$ 17,00 R$ 11,00 

,-, 
co  

58334 CABO PP 5X1 50 MT  
R$ 13,00 R$ 650,00 R$ 14,00 R$ 20,00 R$ 13,00 

c,i  
CO 

58335 CABO PP 6X1 50 MT 
R$ 15,00 R$ 750,00 R$ 16,00 R$20,00 R$ 15,00  

co  
CO 

55691 CARGA DE  GAS  AR CONDICIONADO 50  UN  
R$ 200,00 R$ 10.000,00 R$ 320,00 R$ 215,00 R$ 200,00 

t  - 
CO 

58336 CONEXÃO ACD 50  UN  
R$ 100,00 R$ 5.000,00 R$ 130,00 R$ 110,00 R$ 100,00 

In 
co  

50204 CHAVE DE LUZ 12 VOLTS. 20  UN 
R$ 170,00 R$ 3.400,00 R$ 170,00 R$ 390,00 R$ 380,00 

1/40  
co  

51793 CHAVE DE LUZ 24 VOLTS.1 20  UN 
R$ 220,00 R$ 4.440,00 R$ 220,00 R$ 390,00 R$ 380,00 

P.- 
co  

50205 CHAVE GERAL /24 VOLTS. 10  UN 
R$ 190,00 R$ 1.900,00 R$ 190,00 R$ 220,00 R$ 210,00  

co  
co  

55692 CHAVE GEi?AL 12 VOLTS 10  UN 
R$ 190,00 R$ 1.900,00 R$ 190,00 R$ 210,00 R$ 200,00 

0, 
co  

55693 CHAVE LIMPADOR CAMINHÃO 15  UN 
R$ 290,00 R$ 4.350,00 R$ 290,00 R$ 530,00 R$ 520,00 

o 
71- 

50218 CHAVE SETA /LIMPADOR CAMINHÃO 15  UN  
R$ 330.00 R$ 4.950,00 R$ 330,00 R$ 530,00 R$ 520,00 

,-, 50224 CHICOTE INJEÇÃO 30  UN  
R$ 45.00 R$ 1.350,00 R$ 65,00 R$ 53,00 R$ 45,00 

8 

C 



(NI 
,t 

55694  CILINDRO IGNIÇÃO CAMINHÕES  20 UN 
R$ 165,00 R$ 3.300,00 

111.  

R$ 210,00 R$ 170,00 R$ 165,00 

co  58337  COLMEIA RADIADOR CAMINHÃO.  10 UN 
R$ 1.000,00 R$ 10.000,00 R$ 1.800,00 R$ 1.000,00 

.d- 
1- 

55695 COMPRESSOR AR CON  CAMINHÕES  10 UN 
R$ 2.400,00 R$ 24.000,00 R$ 2.400,00 R$ 4.100,00 R$ 4.000,00 

if) 
Tr 

55696  COMUTADOR CAMINHÕES  20 UN 
R$ 150,00 R$ 3.000,00 R$ 240,00 R$ 160,00 R$ 150,00 

.43  
rt 

51859  CONEXÃO  10 MM 100 UN 
R$ 15,00 R$ 1.500,00 R$ 17,00 R$ 23,00 R$ 15,00 

E... 
71- 

51794  CONEXÃO  12 MM 100 UN R$ 16,00 R$ 1.600,00 R$20,00 R$28,00 R$ 16,00 

co 50220  CONEXÃO  6 MM 100 UN 
R$ 9,00 R$ 900,00 R$ 15,00 R$ 12,00 R$ 9.00 

c:N  
a• 

50221  CONEXÃO  8MM 100 UN 
R$ 11,00 R$ 1.100,00 R$ 15,00 R$ 17,00 R$ 11,00 

o 
I!) 

58338  CONEXÃO  ACD 50 UN 
R$ 80,00 R$ 4.000,00 R$ 110,00 R$ 88,00 R$ 80,00 

It) 
49807  CONDENSADOR  ACD 5 UN 

R$ 750,00 R$ 3.750,00 R$ 750,00 R$ 1.570,00 R$ 1.550,00 

in 
58339  CORREIA  2X13X1375 10 UN 

R$ 60,00 R$ 600,00 R$ 160,00 R$ 68,00 R$ 60,00 

co  
in 

55697  CORREIA  DE ALTERNADOR  CAMINHÕES  35 UN 
R$ 100,00 R$ 3.500,00 R$ 130,00 R$ 110,00 R$ 100,00 

.1- 
U) 

27569  CORREIA  13X1395 10 UN 
R$ 55,00 R$ 550,00 R$ 160,00 R$ 63,00 R$ 55,00 

If) 
It) 

58340  CORREIA  13X1250 10 UN 
R$ 45,00 R$ 450,00 R$ 155,00 R$ 62,00 R$ 45,00 

0  
It) 

58341  CORREIA  13X1300 10 UN 
R$ 50,00 R$ 500,00 R$ 160,00 R$ 60,00 R$ 50,00 

1.... 
in 

58342  CORREIA  13X1280 10 UN 
R$ 48,00 R$ 480,00 R$ 160,00 R$ 57,00 R$ 48,00 

co 
Ir)  

58343  CORREIA  8PK1420 10 UN  
R$ 100,00 R$ 1.000,00 R$ 170,00 R$ 110,00 R$ 100,00 

(:) 
It) 

58344  CORREIA  8P1(1275 10 UN 
R$ 127,00 R$ 1.270,00 R$ 180,00 R$ 135,00 R$ 127,00 

o 
go 

58345  CORREIA  8PK1538 10 UN 
R$ 145,00 R$ 1.450,00 R$ 190,00 R$ 153,00 R$ 145,00 

, 58346  CORREIA  8PK1780 10 UN 
R$ 155,00 R$ 1.550,00 R$ 190,00 R$ 162,00 R$ 155,00 

58347  CORREIA  8PK1290 10 UN 
R$ 95,00 R$ 950,00 R$ 190,00 R$ 103,00 R$ 95,00 

c.)  58348  
IC R$ 

CORREIA  8PK1700 10 UN 
160,00 R$ 1.600,00 R$ 210,00 R$ 170,00 R$ 160,00 

rr 
z 

50314  DESLOCAMENTO PARA SOCORRO  NA AREA 
RURAL, CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA  

8 
° 
oi 

KM 

R$ 3,00 R$ 6.000,00 R$ 4,00 R$ 7,00 R$ 3,00  

9 



Lr)  
%ID  

51819 ESTATOR 12 VOLTS 
--mr 

25  UN 
R$ 250,00 R$ 6.250,00 R$ 360,00 R$ 260,00 R$ 250,00 

ko 
ks.) 

55809 ESTATOR 24 VOLTS. 30  UN  
R$ 320,00 R$ 9.600,00 R$ 390,00 R$ 330,00 R$ 320,00 

N. 
0  

55698 FAROL AUXILIAR CAMINHÕES 20  UN  
R$ 130,00 R$ 2.600,00 R$ 150,00 R$ 140,00 R$ 130,00 

00  58349 FIO 2 MM PARA INSTALAÇÃO 50 MT 
R$ 5,00 R$ 250,00 R$ 8,00 R$ 10,00 R$ 5,00 

0, 1 /40 
58350 FIO 4 MM PARA INSTALAÇÃO 50 MT 

R$ 8,00 R$ 400,00 R$ 10,00 R$ 13,00 R$ 8,00 

o  
N- 

58351 FIO 6 MM PARA INSTALAÇÃO 50 MT 
R$ 12,00 R$ 600,00 R$ 18,00 R$ 20,00 R$ 12,00 

, 
N- 

58352 FILTRO DE CABINE 30  UN  
R$ 50,00 R$ 1.500,00 R$ 110,00 R$ 60,00 R$ 50,00 

c,1  
N. 

58353 FILTRO SECADOR 20  UN  
R$ 210,00 R$ 4.200,00 R$ 240,00 R$ 220,00 R$ 210,00 

c0  
r- 

58315 FLUIDO DE LIMPEZA 4  LT  
R$ 80,00 R$ 320,00 R$ 80.00 R$ 115,00 R$ 100,00 

.t  
N 

55699 FUSIVEL 200  UN  
R$ 1,00 R$ 200,00 R$ 3,00 R$ 2,00 R$ 1,00  

If)  
N- 

51799 GARFO MOTOR PARTIDA 15  UN  
R$ 30,00 R$ 450,00 R$ 80,00 R$ 40,00 R$ 30,00 

0  
N- 

58316 INDICADOR SUPERAQUECIMENTO PAINEL. 20  UN  
R$ 150,00 R$ 3.000,00 R$ 220,00 R$ 160,00 R$ 150,00 

t„. 
N- 

55700 INDICADOR TEMPERATURA CAMINHÕES 10  UN  
R$ 135,00 R$ 1.350,00 R$ 240,00 R$ 150,00 R$ 135,00 

00  
N. 

55701 INDUSIDO 12 VOLTS. 30  UN  
R$ 280,00 R$ 8.400,00 R$ 370,00 R$ 290,00 R$ 280,00 

0.) 
N 

50242 INDUSIDO 24 VOLTS. 30  UN  
R$ 330,00 R$ 9.900,00 R$ 420,00 R$ 340,00 R$ 330,00 

o 
00  

58354 IMPULSOR 12 VOLTS 20  UN  
R$ 210,00 R$ 4.200,00 R$ 210,00 R$ 260,00 R$ 250,00 

.--i 
co  

58355 IMPULSOR 24 VOLTS 20  UN 
R$ 320,00 R$ 6.400,00 R$ 2.400,00 R$ 330,00 R$ 320,00 

cl  
oo 

55704 INTERRUPTOR DE CAMINHÕES 12  UN  
R$ 150,00 R$ 1.800,00 R$ 2.400,00 R$ 162,00 R$ 150,00 

(-0  
oo 

55703 INTERRUPTOR FREIO CAMINHÕES 20  UN  
R$ 120,00 R$ 2.400,00 R$ 190,00 R$ 130,00 R$ 120,00 

.. 
.1- 
03  

55702 INTERRUPTOR  OLEO  CAMINHÕES 20  UN  
R$ 95,00 R$ 1.900,00 R$ 190,00 R$ 105,00 R$ 95,00 

LI)  
00  

50200 INTERRUPTOR REDUZIDA12/24 VOLTS. 21  UN  
R$ 130,00 R$ 2.730,00 R$ 150,00 R$ 140,00 R$ 130,00 

0  
00  

51777 JOGO ESCOVA 12 VOLTS. 40 JG 
R$ 100,00 R$ 4.000,00 R$ 110,00 R$ 110.00 R$ 100,00 

t_ 
co  

51800 JOGO ESCOVA 24 VOLTS. 40  UN 
R$ 120,00 R$ 4.800,00 R$ 140,00 R$ 130,00 R$ 120,00 

03  
oo 

50257 LÂMPADA 1034 12 VOLTS 160  UN  
R$ 5,00 R$ 800,00 R$ 12,00 R$ 10,00 R$ 5,00 

0, 
co  

50258 LÂMPADA 1034 24 VOLTS 150  UN 
R$ 8,00 R$ 1.200,00 R$ 15,00 R$ 13,00 R$ 8,00 

10  



o 
a, 

50259 
_ 

LAMPADA 1141 12 VOLTS 160 UN 
R$ 5,00 R$ 800,00 

,.., 
ci 

50260 LAMPADA 1141 24 VOLTS 100 UN 
R$ 8,00 R$ 800.00 

(4  
al 

50253 LAMPADA 67 12 VOLTS 120 UN 
R$ 5,00 R$ 600,00 

co 
ch 

50254 LAMPADA 67 24 VOLTS 120 UN 
R$ 5,00 R$ 600,00 

.1- 
a) 

50255 LAMPADA 69 12 VOLTS 140 UN 
R$ 5,00 R$ 700,00 

in 
a% 

51804 LAMPADA 69 24VOLTS 100 UN 
R$ 5,00 R$ 500,00 

z)  
al 

55707 LAMPADA H 27 12 VOLTS 50 UN 
R$ 65,00 R$ 3.250,00 

t.... 
c:r) 

58318 LÃMPADA H 3 12 VOLTS. 70 UN 
R$ 30,00 R$ 2.100,00 

co 
crl 

50250 LAMPADA H 3 24 VOLTS 70 UN 
R$ 45,00 R$ 3.150,00 

0, 
CYN 

55706 LAMPADA H 4 12 VOLTS. 80 UN 
R$ 35,00 R$ 2.800,00 

0 o 58319 LAMPADA H 5 12 VOLTS. 60 UN 
R$ 50,00 R$ 3.000,00 

-I 
0 

50248 LAMPADA H 5 24 VOLTS. 60 UN 
R$ 55,00 R$ 3.300,00 

,LN 51871 LAMPADA H 7 12 VOLTS. 60 UN 
R$ 52,00 R$ 3.120,00 

co o .--1 
51801 LAMPADA H 7 24VOLTS. 60 UN 

R$ 100,00 R$ 6.000,00 

TI-  o 50251 LAMPADA HI 12 VOLTS 120 UN R$ 28,00 R$ 3.360,00  

li)  o 50252 LAMPADA H1 24 VOLTS 100 UN 
R$ 36,00 R$ 3.600,00 

z o 51802 LAMPADA H4 24 VOLTS. 80 UN 
R$ 45.00 R$ 3.600,00 

N- o 55705 LAMPADA  PAINEL  100 UN 
R$ 15,00 R$ 1.500,00 

co o 55708  LANTERNA DIANTEIRA CAMINHÃO  MB 20 UN 
R$ 58,00 R$ 1.160,00 

,c) 
o 55710  LANTERNA DIANTEIRA CAMINHÃO  VW 20 UN 

R$ 35,00 R$ 700,00 

o 
.--. 

51874  LANTERNA INTERNA  ONIBUS 20 UN 
R$ 50,00 R$ 1.000,00 

...A  55709  LANTERNA TRASEIRA CAMINHÃO  MB 30 UN 
R$ 185,00 R$ 5.550,00 

Cs4 --, 55711  LANTERNA TRASEIRA CAMINHÃO  VW 20 UN 
R$ 145,00 R$ 2.900,00 

c2 58356  LANTERNA  TRAZEIRA IVECO 4 UN 
R$ 200,00 R$ 800,00 

Ti-  55715  MANGUEIRA  AR  CONDICIONADO  10MM 50 M 
R$ 70,00 R$ 3.500,00 

R$ 12,00 R$ 10,00 R$ 5,00 

R$ 15,00 R$ 13,00 R$ 8,00 

R$ 12,00 R$ 10,00 R$ 5,00 

R$ 15,00 R$ 10,00 R$ 5,00 

R$ 12,00 R$ 10,00 R$ 5,00 

RS 15,00 R$ 10,00 R$ 5,00 

R$ 110,00 R$ 75,00 R$ 65,00 

R$ 60,00 R$ 40,00 R$ 30,00 

R$ 80,00 R$ 50,00 R$ 45,00 

R$ 85,00 R$ 40,00 R$ 35,00 

R$ 95,00 R$ 60,00 R$ 50,00 

R$ 120,00 R$ 63,00 R$ 55,00 

R$ 95,00 R$ 60,00 R$ 52,00 

R$ 130,00 R$ 110,00 R$ 100,00 

R$ 85,00 R$ 33,00 R$ 28,00 

R$ 110,00 R$ 46,00 R$ 36,00 

R$ 120,00 R$ 53,00 R$ 45,00 

R$ 15,00 R$ 23,00 R$ 19,00 

R$ 190,00 R$ 66,00 R$ 58,00 

R$ 190,00 R$ 40,00 R$ 35,00 

R$ 190,00 R$ 60,00 R$ 50,00 

R$ 190,00 R$ 200,00 R$ 185,00 

R$ 230,00 R$ 160,00 R$ 145,00 

R$ 290,00 R$ 210,00 R$ 200,00 

R$ 70,00 R$ 100,00 R$ 95,00 

11 



Lr) 
-, 

55714 
-.11.• 

MANGUEIRA AR CONDICIONADO 8MM 40 M 
R$ 70,00 

II 
R$ 2.800,00 

0 
ri 

50275 MANGUEIRA COMBUSTIVEL 60 M R$ 12,00 R$ 720,00 

r-- 
-4 

55716 MANGUEIRA INTERCOOLER 30 M 
R$ 150,00 R$ 4.500,00 

00 50272 MANGUEIRA  NYLON  6 MM 200 M 
R$ 8,00 R$ 1.600,00 

ri 

50273 MANGUEIRA  NYLON  8 MM 200 M 
R$ 9,00 R$ 1.800,00 

0 
CV  
ri 

51808 MANGUEIRA RADIADOR CAMINHÕES 30 M  R$ 210,00 R$ 6.300,00 

-1 
CV  
ri 

58357 MOTOR AREFECIMENTO RADIADOR 12 VOLTS. 40  UN R$ 195,00 R$ 7.800,00 

Csi 
CV  
ri  

55713 MOTOR DE LIMPADOR CAMINHÕES 10  UN 
R$ 450,00 R$ 4.500,00 

co  
-, 

55712 (N R$  
MOTOR INJETADOR PARABRISA 28  UN 

42,00 R$ 1.176,00 

-- •-,4 - 
50271 MOTOR PARTIDA CAMINHÕES 20  UN  

R$ 1.600,00 R$ 32.000,00 

0 
N 
ri 

50270 MOTOR PARTIDA MAQUINAS PESADAS 26  UN  
R$ 2.300,00 R$ 59.800,00 

0 
N 
ri 

50269 MOTOR PARTIDA VEICULOS LEVES 36  UN  
R$ 1.200,00 R$ 43.200,00 

r- 
N 
ri 

58358  OLEO  COMPRESSOR 4  UN  
R$ 65,00 R$ 260,00 

00 
CI  
ri 

58359 PARAFUSO FIXAÇÃO DE SAPATA 20  UN 
R$ 3,50 R$ 70,00 

(3) 
N 
ri 

58360 PALHA DE CLIMATIZADOR 15  UN  
R$ 40,00 R$ 600,00 

0 co  -, 
50280 PALHETA PARA LIMPADOR DE PARABRISA 16 40  UN 

R$ 30,00 R$ 1.200,00 

.7.; 
:Zi 

50281 PALHETA PARA LIMPADOR DE PARABRISA 18' 40  UN  
R$ 36,00 R$ 1.440,00 

N 
CO 
ri  

55717 PALHETA PARA LIMPADOR DE PARABRISA 19' 40  UN  
R$ 40,00 R$ 1.600,00 

co   (*) 
ri 

51882 PALHETA PARA LIMPADOR DE PARABRISA 20' 40  UN  
R$ 45,00 R$ 1.800,00 

co  
ri 

55718 PALHETA PARA LIMPADOR DE PARABRISA 24' 40  UN 
R$ 50,00 R$ 2.000,00 

0 co  
ri 

55719 PALHETA PARA LIMPADOR DE PARABRISA 26' 40  UN 
R$ 51,00 R$ 2.040,00 

0 co  -, 
50284 PALHETA PARA LIMPADOR DE PARABRISA 31' 40  UN R$ 90,00 R$ 3.600,00 

r- co  -, 
55720 PLACA RETIFICADORA CAMINHÕES 20  UN 

R$ 350,00 R$ 7.000,00 

00 co  
ri 

58361  PLANETARIA  MOTOR PARTIDA 10  UN 
R$ 255,00 R$ 2.550,00 

C , 
co  -, 

50287  PLUG  ELETRONICO 30  UN 
R$ 35,00 R$ 1.050,00 

R$ 70,00 R$ 90,00 R$ 80,00 

R$ 40,00 R$ 20,00 R$ 12,00 

R$ 150,00 R$ 210,00 R$ 200,00 

R$ 20,00 R$ 13,00 R$ 8,00 

R$ 25,00 R$ 16,00 R$ 9,00 

R$ 220,00 R$ 220,00 R$ 210,00 

R$ 450,00 R$ 210.00 R$ 195,00 

R$ 450,00 R$ 630,00 R$ 620,00 

R$ 120,00 R$ 50,00 R$ 42,00 

R$ 1.600,00 R$ 3.630,00 R$ 3.500,00 

R$ 2.300,00 R$ 3.840,00 R$ 3.800,00 

R$ 1.200,00 R$ 1.520,00 R$ 1.500,00 

R$ 65,00 R$ 110,00 R$ 100,00 

R$ 20,00 R$ 5,00 R$ 3,50 

R$ 250,00 R$ 50,00 R$ 40,00 

R$ 60,00 R$ 40,00 R$ 30,00 

R$ 65,00 R$ 50,00 R$ 36,00 

R$ 75,00 R$ 50,00 R$ 40,00 

R$ 80,00 R$ 60,00 R$ 45,00 

R$ 140,00 R$ 50,00 R$ 50,00 

R$ 160,00 R$ 72,00 R$ 51,00 

R$ 195,00 R$ 100,00 R$ 90,00 

R$ 390,00 R$ 360,00 R$ 350,00 

R$ 390,00 R$ 270,00 R$ 255,00 

R$ 75,00 R$ 45,00 R$ 35,00 
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o o. 58363 
--...... 

PRESSOSTATO UNIVERSAL 20 UN 
R$ 185.00 R$ 3.700,00 

111/ 
R$ 195,00 R$ 200,00 R$ 185,00 

;..1 50288  POLIA CORREIA  DE ALTERNADOR 16 UN 
R$ 185,00 R$ 2.960,00 R$ 240,00 R$ 200,00 R$ 185,00 

CN or 58362  POLIA  TENSIONADORA 10 UN R$ 285,00 R$ 2.850,00 R$ 290,00 R$ 300,00 R$ 285,00 

00 7r. 58364  RADIADOR  INTERCOLLER 10 UN 
R$ 1.200,00 R$ 12.000,00 R$ 1.200,00 R$ 4.240,00 R$ 4.200,00 

Tr t• 58324  REGULADOR  DE  VOLTAGEM  12 VOLTS. 30 UN 
R$ 350,00 R$ 10.500,00 R$ 350,00 R$ 390.00 R$ 380,00 

in ,:t• 51815  REGULADOR  DE  VOLTAGEM  24 VOLTS 30 UN 
R$ 450,00 R$ 13.500,00 R$ 450,00 R$ 460,00 R$ 450,00 

%.0 1- 55722 RELE DE  PISCA  30 UN 
R$ 45,00 R$ 1.350,00 R$ 70,00 R$ 60,00 R$ 45,00 

N. t- 55723 RELE  LIMPADOR  30 UN 
R$ 45,00 R$ 1.350,00 R$ 170,00 R$ 60,00 R$ 45,00 

co rt- 55721 RELE  PARTIDA CAMINHÕES  30 UN 
R$ 50,00 R$ 1.500,00 R$ 190,00 R$ 63,00 R$ 50,00 

0 
,--, 

58365  RETROVISOR  10 UN 
R$ 50,00 R$ 500,00 R$ 170,00 R$ 65,00 R$ 50,00 

0 to 55826  ROLAMENTO  6201. 50 UN 
R$ 28,00 R$ 1.400,00 R$ 33,00 R$ 38,00 R$ 28,00 

'-4  in 55728  ROLAMENTO  6202 50 UN 
R$ 31,00 R$ 1.550,00 R$ 36,00 R$40,00 R$ 31,00 

CN to 51786  ROLAMENTO  6203 30 UN 
R$ 36,00 R$ 1.080,00 R$ 38,00 R$ 48,00 R$ 36,00 

co 
U.) -4 

55729  ROLAMENTO  6204 30 UN 
R$ 38,00 R$ 1.140,00 R$ 60,00 R$ 50,00 R$ 38,00 

t-  in -, 
51816  ROLAMENTO  6205 30 UN 

R$ 41,00 R$ 1.230,00 R$ 70,00 R$ 50,00 R$ 41,00 

in to -4 
55724  ROLAMENTO  62201 32 UN 

R$ 53,00 R$ 1.696,00 R$ 60,00 R$ 65,00 R$ 53,00 

to 55725  ROLAMENTO  62202 30 UN 
R$ 60,00 R$ 1.800,00 R$ 70,00 R$ 70,00 R$ 60,00 

N in 55727  ROLAMENTO  62304 30 UN 
R$ 64,00 R$ 1.920,00 R$ 98,00 R$ 70,00 R$ 64,00 

co to 55669  ROLAMENTO  6303. 50 UN 
R$ 61,00 R$ 3.050,00 R$ 78,00 R$ 70,00 R$ 61,00 

0 to 55726  ROLAMENTO  6306 30 UN 
R$ 79,25 R$ 2.377,50 R$ 80,00 R$ 90,00 R$ 79,25 

0 z -, 
55827  ROLAMENTO  B-17. 30 UN 

R$ 120,00 R$ 3.600,00 R$ 120,00 R$ 133,00 R$ 126,00 

"-4  
1 /40 

55730  ROLAMENTO  B-99 40 UN 
R$ 105,00 R$ 4.200,00 R$ 120,00 R$ 115,00 R$ 105,00 

..1 
58366 ROTOR 12 VOLTS 36 UN 

R$ 205,00 R$ 7.380,00 R$ 320,00 R$ 215,00 R$ 205,00  

co q) -4 
55829 SENSOR  PRESSÃO  DO OLEO 12/24 VOLTS. 30 UN 

R$ 190,00 R$ 5.700,00 R$ 190,00 R$ 275,00 R$ 265,00 

'4' 
50302 SENSOR  TEMPERATURA  12 VOLTS 30 UN 

R$ 98,00 R$ 2.940,00 R$ 190,00 R$ 108,00 R$ 98,00 

13 



u) 0 ,--. 
50305 

........ 
SENSOR TEMPERATURA AGUA PAINEL 25  UN  R$ 95,00 R$ 2.375,00 

vo 0 
-, 

50316 SERVIÇO DE ELETRICIDADE EM, CAMINHÕES E 
ÓNIBUS, COMPREENDENDO: REPARO E 
REVISÃO DA PARTE ELÉTRICA DAS LÂMPADAS, 
FARÓIS, FUS1VEIS, VIDROS, PORTAS E TRAVAS 
ELÉTRICAS, ALARME, MOTOR DE PARTIDA, 
PLATINADO, BOBINA, ALTERNADOR, BATERIAS, 
LIMPADOR DE PARABRISA E 0 QUE MAIS FOR 
NECESSÁRIO PARA 0 PLENO FUNCIONAMENTO 
DO SISTEMA ELÉTRICO. 

200 H 

R$ 120,00 R$ 24.000,00 

1-• 0 50307 SOLDA ALUMINIO 100 H R$ 45,00 R$ 4.500,00  

co  0 51850 SOLDA ESTANHO 150 H R$ 45,00 R$ 6.750,00 

0) k0 50306 SOLDA METAL 150 H 
R$ 45,00 R$ 6.750,00 

0 n 58367 SOQUETE LAMPADA 30  UN  R$ 20,00 R$ 600,00 

r..! 55731 TAMPA RADIADOR CAMINHAO 15  UN  R$25,00 R$375,00 

csi n 
r-i 

55732 TAMPA RESERVÁTORIO  VW  10  UN  R$ 30,00 R$ 300,00 

C'D t- .--, 
58368 TRAVA MOTOR PARTIDA 30  UN  R$ 15,00 R$ 450,00 

_. 
55733 TENSOR CORREIA CAMINHÕES 10  UN  R$ 290,00 R$ 2.900,00 

0 t- 58369 TERMINAL DE BATERIA 100  UN  R$ 15,00 R$ 1.500,00 

0 N- 58326 TERMINAL DE ENCAIXE 100  UN  R$ 1,00 R$ 100,00 

1.... r- ,... 
55734 VÁVULA SOLENÓIDE BOMBA INJETORA 12 

VOLTS. 
30  UN  

R$ 350,00 R$ 10.500,00 

co  
I"- .--, 

55735 VÁVULA SOLENÓIDE TRANSF CAIXA CAMBIO 24 
VOLTS. 

28  UN 
R$ 135,00 R$ 3.780,00 

. 55739 ABRAÇADEIRA INTERCOOLER 10  UN  R$ 39,00 R$ 390,00 

CI  55738 ABRAÇADEIRA METAL 14 MM 150  UN R$ 7,50 R$ 1.125,00 

cl 55737 ABRAÇADEIRA METAL 6 MM 100  UN  R$ 7,50 R$ 750,00 

1- 51822 ABRAÇADEIRA METAL10 MM 100  UN  R$ 6,00 R$ 600,00 

In 55736 ABRAÇADEIRA  NYLON  200  UN  R$ 1,00 R$ 200,00 

R$ 220,00 R$ 100,00 R$ 95,00 

R$ 120,00 R$ 135,00 R$ 125,00 

R$ 50,00 R$ 60,00 R$ 45,00 

R$ 60,00 R$ 60,00 R$ 45,00 

R$ 50,00 R$ 60,00 R$ 45,00 

R$ 20,00 R$ 35,00 R$ 25,00 

R$ 85.00 R$ 35,00 R$ 25,00 

R$ 85,00 R$ 40,00 R$ 30,00 

R$ 40,00 R$ 23,00 R$ 15,00 

R$ 290,00 R$ 610,00 R$ 600,00 

R$ 20,00 R$ 25,00 R$ 15,00 

R$ 3,00 R$ 2,00 R$ 1,00 

R$ 350,00 R$ 360,00 R$ 350,00 

R$ 350,00 R$ 150,00 R$ 135,00 

R$ 39,00 R$ 85,00 R$ 75,00 

R$ 12,00 R$ 9,00 R$ 7,50 

R$ 12,00 R$ 9,00 R$ 7,50 

R$ 12,00 R$ 9,00 R$ 6,00 

R$ 2,00 R$ 2,00 R$ 1,00 

14 



Lc)  55740 
- 

ADITIVO MOTOR DIESEL 150  UN 
R$ 35,00 R$ 5.250,00 

N. 50187 AUTOMÁTICO ZM 501 12 VOLTS. 20  UN  
R$ 220,00 R$ 4.400,00 

op  
50188 AUTOMÁTICO ZM 531 12 VOLTS 20  UN 

R$ 250,00 R$ 5.000,00 

al  50191  AUTOMATIC()  ZM 536 20  UN 
R$ 285,00 R$ 5.700,00 

o 50189 AUTOMÁTICO ZM 901 24 VOLTS 20  UN  
R$ 345,00 R$ 6.900,00 

50190 AUTOMÁTICO ZM 902 24 VOLTS AUTOMÁTICO 
ZM 902 24 VOLTS 

20  UN  
R$ 375,00 R$ 7.500,00 

cq  58304 ANEL DE AJUSTE ROLAMENTO 20  UN  
R$ 14,00 R$ 280,00  

co  32907 ANEL ORING 100  UN  
R$ 5,00 R$ 500,00 

.4. 55742 BATERIA 80 AMPERES 20  UN  
R$ 580,00 R$ 11.600,00 

,n  55743 BATERIA 100 AMPERES 30  UN  
R$ 720,00 R$ 21.600,00 

0  55744 BATERIA 150 AMPERES 20  UN  
R$ 820,00 R$ 16.400,00 

[... 55745 BATERIA 170 AMPERES 20  UN  R$ 900,00 R$ 18.000,00 

00  50196 BATERIA 180 AMPERES 20  UN  
R$ 950,00 R$ 19.000,00 

a, 50195 BATERIA 90 AMPERES 30  UN  
R$ 650,00 R$ 19.500,00 

o  
N 

58309 BATERIA 70 AMPERES. 20  UN  
R$ 570,00 R$ 11.400,00 

N 
58370 BATERIA 200 AMPERES 10  UN  

R$ 1.000,00 R$ 10.000,00 

c\1  
ci 

51824 BOBINA CAMPO 12 VOLTS 20  UN  
R$ 200,00 R$ 4.000,00 

N 
55746 BOBINA DE CAMPO 24 VOLTS. 25  UN  

R$ 290,00 R$ 7.250,00 

t- 
N 

55751 BOBINA DE IGNIÇÃO 12 VOLTS. 10  UN  R$ 150,00 R$ 1.500,00 

(f) 

N 
55752 BOBINA IGNIÇÃO ELETRONICA 10  UN  

R$ 150,00 R$ 1.500,00 

0  
N 

50199 BOBINA IMPULSORA 10  UN  
R$ 190,00 R$ 1.900,00 

t... 
N 

55753 BUZINA 12 VOLTS 10  UN  
R$ 80,00 R$ 800,00 

00  
N 

55754 BUZINA 24 VOLTS 10  UN  
R$ 85,00 R$ 850,00 

cp 
N 

50203 CABO BATERIA 70 MM 50 M R$ 140,00 R$ 7.000,00 

o  
cn 

50202 CABO DE BATERIA 50 MM 50 M 
R$ 90,00 R$ 4.500,00 

R$ 35,00 R$ 40,00 R$ 35,00 

R$ 285,00 R$ 230,00 R$ 220,00 

R$ 285,00 R$ 260,00 R$ 250,00 

R$ 285,00 R$ 305,00 R$ 295,00 

R$ 470,00 R$ 360,00 R$ 345,00 

R$ 490,00 R$ 390,00 R$ 375,00 

R$ 45,00 R$ 20,00 R$ 14,00 

R$ 24,00 R$ 10,00 R$ 5,00 

R$ 700,00 R$ 590,00 R$ 580,00 

R$ 720,00 R$ 740,00 R$ 730,00 

R$ 920,00 R$ 830,00 R$ 820,00 

R$ 970,00 R$ 910,00 R$ 900,00 

R$ 990,00 R$ 960,00 R$ 950,00 

R$ 720,00 R$ 660,00 R$ 650,00 

R$ 580,00 R$ 580,00 R$ 570,00 

R$ 1.100,00 R$ 1.050,00 R$ 1.000,00 

R$ 260,00 R$ 210,00 R$ 200,00 

R$ 290,00 RS 420,00 R$ 400,00 

R$ 260,00 R$ 160,00 R$ 150,00 

R$ 390,00 R$ 160,00 R$ 150,00 

R$ 190,00 R$ 240,00 R$ 220,00 

R$ 130,00 R$ 90,00 R$ 80,00 

R$ 130,00 R$ 100,00 R$ 85,00 

R$ 110,00 R$ 150,00 R$ 140,00 

R$ 90,00 R$ 100,00 R$ 90,00 

15 
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,--, 
co  

55755 
_... 

CARGA DE  GAS  AR CONDICIONADO 50  UN 
R$ 200,00 R$ 10.000,00 

74 
co  

58338 CONEXÃO ACD 50  UN 
R$ 99,00 R$ 4.950,00  

co  
co  

50204 CHAVE DE LUZ 12 VOLTS. 20  UN 
R$ 157,00 R$ 3.140,00 

,j- 
co  

55756 CHAVE DE LUZ 24 VOLTS 20  UN 
R$ 180,00 R$ 3.600,00 

tr)  
co  

55757 CHAVE GERAL 12 VOLTS 10  UN 
R$ 190,00 R$ 1.900,00 

0  
co  

55758 CHAVE GERAL 24 VOLTS. 10  UN 
R$ 190,00 R$ 1.900,00 

N. 
co  

50224 CHICOTE INJEÇÃO 30  UN 
R$ 30,00 R$ 900.00 

00  
Co 

55759 CILINDRO IGNIÇÃO MAQUINAS PESADAS 20  UN  R$ 180,00 R$ 3.600,00 

0, 
co  

58371 COLMEIA RADIADOR MAQUINAS PESADAS. 5  UN R$ 1.800,00 R$ 9.000,00 

0  
d- 

55760 COMPRESSOR AR MAQUINAS 5  UN  R$ 2,400,00 R$ 12.000,00 

,--, 
7r. 

55761 COMUTADOR MAQUINAS 20  UN  
R$ 155,00 R$ 3.100,00 

cl 
d- 

51859 CONEXÃO 10 MM 100  UN  
R$ 17,00 R$ 1.700,00 

1- 
51794 CONEXÃO 12 MM 100  UN  

R$ 20,00 R$ 2.000,00 

.1- 
d- 

50220 CONEXÃO 6 MM 100  UN  
R$ 15,00 R$ 1.500,00 

,f)  
.t. 

50221 CONEXÃO 8MM 100  UN  R$ 12,00 R$ 1.200,00 

,r)  
gt. 

51829 CORREIA DE ALTERNADOR MAQ PESADAS 35  UN  R$ 160,00 R$ 5.600,00 

47
 

50314 DESLOCAMENTO PARA SOCORRO NA  AREA  
RURAL, CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA 

8 
o 

KM 

R$ 3,50 R$ 7.000,00 

00  
d- 

55762 EMBREAGEM MOTOR PARTIDA MQ PESADAS 10  UN  
R$ 600,00 R$ 6.000,00 

0, 
d- 

51819 ESTATOR 12 VOLTS 25  UN  
R$ 170,00 R$ 4.250,00 

0  
ti) 

55809 ESTATOR 24 VOLTS. 30  UN  
R$ 310,00 R$ 9.300,00 

,.., 
It)  

55763 FAROL AUXILIAR MAQUINAS 20  UN 
R$ 135,00 R$ 2.700,00 

(NI  
,f) 

46417 FILTRO CABINE 15  UN  
R$ 85,00 R$ 1.275,00 

,..) 
in  

58353 FILTRO SECADOR 15  UN R$ 200,00 R$ 3.000,00 

R$ 320,00 R$ 220,00 R$ 200,00 

R$ 130,00 R$ 110,00 R$ 99,00 

R$ 170,00 R$ 167,00 R$ 157,00 

R$ 220,00 R$ 190,00 R$ 180,00 

R$ 190,00 R$ 210.00 R$ 195,00 

R$ 190,00 R$ 230,00 R$ 220,00 

R$ 75,00 R$ 40,00 R$ 30,00 

R$ 210,00 R$ 190,00 R$ 180,00 

R$ 1.800,00 R$ 3.810,00 R$ 3.800,00 

R$ 2.400,00 R$ 3.560,00 R$ 3.550,00 

R$ 240,00 R$ 170,00 R$ 155,00 

R$ 17,00 R$ 30,00 R$ 18,00 

R$ 20,00 R$ 30,00 R$ 20.00 

R$ 15,00 R$ 24,00 R$ 16,00 

R$ 15,00 R$ 26,00 R$ 12,00 

R$ 190,00 R$ 175,00 R$ 160,00 

R$ 4,00 R$ 5,00 R$ 3,50 

R$ 600,00 R$ 630,00 R$ 620,00 

R$ 360,00 R$ 180,00 R$ 170,00 

R$ 390,00 R$ 320,00 R$ 310,00 

R$ 150,00 R$ 150,00 R$ 135,00 

R$ 110,00 R$ 92,00 R$ 85,00 

R$ 240,00 R$ 210,00 R$ 200,00 
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•••••' 

tri 

504 

t- 
If) 

55764 FUSIVEL 200 UN 
R$ 1,00 R$ 200,00 

in  
LI)  

58372  FLUIDO PARA LIMPEZA  ACD 5 LT  
R$ 80,00 R$ 400,00 

If) 
51799  GARFO  MOTOR  PARTIDA  15 UN 

R$ 52,00 R$ 780,00 

N.- 
in 

55767  IMPULSOR PARA  MOTOR VEfCULOS  PESADO  12 
VOLTS. 

20 UN 
R$ 240,00 R$ 4.800,00 

00  
10 

58316  INDICADOR SUPERAQUECIMENTO PAINEL.  20 UN 
R$ 110,00 R$ 2.200,00 

a, 
If) 

55765  INDICADOR TEMPERATURA MAQUINAS  10 UN 
R$ 260,00 R$ 2.600,00 

0  
q) 

55766 INDUSIDO 12 VOLTS. 30 UN 
R$ 280,00 R$ 8.400,00 

, 
ID 

50242 INDUSIDO 24 VOLTS. 30 UN 
R$ 330,00 R$ 9.900,00 

cN  
Lo 

55768  INTERRUPTOR REDUZIDA  12/24 VOLTS. 6 UN 
R$ 135,00 R$ 810,00 

co  
1 /4.o 

50200  INTERRUPTOR  REDUZIDA12 / 24 VOLTS. 15 UN 
R$ 135,00 R$ 2.025,00 

.1- 
ID 

51777  JOGO ESCOVA  12 VOLTS. 40 JO R$ 110,00 R$ 4.400,00 

,f)  
D 

51800  JOGO ESCOVA  24 VOLTS. 40 UN 
R$ 135,00 R$ 5.400,00 

50257 
ID R$ 

LAMPADA 1034 12 VOLTS 160 UN 
6,00 R$ 960,00 

1.... 
ID 

50258 LAMPADA 1034 24 VOLTS 150 UN 
R$ 8,00 R$ 1.200,00 

cc  
ID 

50259 LAMPADA 1141 12 VOLTS 160 UN R$ 6,00 R$ 960,00 

a, 
vO 

50260 LAMPADA 1141 24 VOLTS 100 UN 
R$ 8,00 R$ 800,00 

0  
N. 

50253 LAMPADA 67 12 VOLTS 120 UN 
R$ 5,00 R$ 600.00 

,.., 
N 

50254 LAMPADA 67 24 VOLTS 120 UN 
R$ 6,00 R$ 720,00 

N 
N. 

50255 LAMPADA 69 12 VOLTS 140 UN 
R$ 5,00 R$ 700,00 

co  
N 

55773 LAMPADA 69 24 VOLTS 100 UN R$ 7,00 R$ 700,00 

71- 
N. 

55772 LAMPADA H 27 12 VOLTS 50 UN 
R$ 68,00 R$ 3.400,00 

N. 
58318 LAMPADA H 3 12 VOLTS. 70 UN 

R$ 30,00 R$ 2.100,00 

,0  
N 

50250 LAMPADA H 3 24 VOLTS 70 UN 
R$ 45,00 R$ 3.150,00 

N. 
N. 

55771 LAMPADA H 4 12 VOLTS. 80 UN 
R$ 35,00 R$ 2.800,00 

R$ 3,00 R$ 2,00 R$ 1,00 

R$ 80,00 R$ 110,00 R$ 100,00 

R$ 80,00 R$ 65,00 R$ 52,00 

R$ 340,00 R$ 250,00 R$ 240,00 

R$ 260,00 R$ 120,00 R$ 110,00 

R$ 260,00 R$ 312,00 R$ 299,00 

R$ 390,00 R$ 290,00 R$ 280,00 

R$ 420,00 R$ 340,00 R$ 330,00 

R$ 150,00 R$ 150,00 R$ 135,00 

R$ 150,00 R$ 150,00 R$ 135,00 

R$ 110,00 R$ 130,00 R$ 120,00 

R$ 140,00 R$ 150,00 R$ 135,00 

R$ 12,00 R$ 9,00 R$ 6,00 

R$ 15,00 R$ 12,00 R$ 8,00 

R$ 12,00 R$ 10,00 R$ 6,00 

R$ 15,00 R$ 12,00 R$ 8,00 

R$ 12,00 R$ 10,00 R$ 5,00 

R$ 15,00 R$ 12,00 R$ 6,00 

R$ 12,00 R$ 10,00 R$ 5,00 

R$ 15,00 R$ 15,00 R$ 7,00 

R$ 110,00 R$ 76,00 R$ 68,00 

R$ 60,00 R$ 40,00 R$ 30,00 

R$ 80,00 R$ 62,00 R$ 45,00 

R$ 85,00 R$ 43,00 R$ 35.00 
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oo 
N- 

34859 
-my- 

LAMPADA H 5 12 VOLTS. 60  UN  
R$ 50,00 R$ 3.000,00 

01  
N. 

50248 LAMPADA H 5 24 VOLTS. 60  UN  
R$ 55,00 R$ 3.300,00 

o  
oo 

51871 LAMPADA H 7 12 VOLTS. 60  UN  
R$ 52,00 R$ 3.120,00 

oo 
55770 LAMPADA H 7 24 VOLTS. 60  UN  

R$ 100,00 R$ 6.000,00 

csi  
oo 

50251 LAMPADA H1 12 VOLTS 120  UN  
R$ 28,00 R$ 3.360,00  

co  
co  

50252 LAMPADA H1 24 VOLTS 100  UN 
R$ 36,00 R$ 3.600,00 

.1- 
co  

51802 LAMPADA H4 24 VOLTS. 80  UN 
R$ 45,00 R$ 3.600,00  

in  
co  

55769 LAMPADA PAINEL 100  UN 
R$ 19,00 R$ 1.900,00 

z, 
co  

55774 MANGUEIRA AR CONDICIONADO 10MM 50  UN 
R$ 70,00 R$ 3.500,00 

N.. 
oo 

51807 MANGUEIRA AR CONDICIONADO 8MM 40 M 
R$ 70,00 R$ 2.800,00 

00  
oo 

50275 MANGUEIRA COMBUSTIVEL 60 M 
R$ 12,00 R$ 720,00 

0, 
co  

55775 MANGUEIRA INTERCOOLER 30 M  
R$ 150,00 R$ 4.500,00 

o 
cs 

50272 MANGUEIRA  NYLON  6 MM 200 M 
R$ 7,00 R$ 1.400,00 

o) 
50273 MANGUEIRA  NYLON  8 MM 200 M 

R$ 10,00 R$ 2.000,00 

csi  
o) 

58373 MANGUEIRA COMBUSTIVEL 100 M 
R$ 12,00 R$ 1.200,00  

co  
cs 

50270 MOTOR PARTIDA MAQUINAS PESADAS 26  UN  
R$ 2.300,00 R$ 59.800,00 

.1- 
cs 

58374 MOTOR LIMPADOR 10  UN  
R$ 450,00 R$ 4.500,00  

if)  
ol 

58375  OLEO  PARA COMPRESSOR 10  UN  R$ 65,00 R$ 650,00 

,0  
cy) 

50280 PALHETA PARA LIMPADOR DE PARABRISA 16 40  UN  
R$ 45,00 R$ 1.800,00 

N.. 
o) 

50281 PALHETA PARA LIMPADOR DE PARABRISA 18' 40  UN  
R$ 50,00 R$ 2.000,00  

co  
o) 

55776 PALHETA PARA LIMPADOR DE PARABRISA 19' 40  UN  
R$ 50,00 R$ 2.000,00 

0, 
cr) 

51882 PALHETA PARA LIMPADOR DE PARABRISA 20' 40  UN  
R$ 65,00 R$ 2.600,00 

,..,0 
'-:". 

55777 PALHETA PARA LIMPADOR DE PARABRISA 24' 40  UN  
R$ 75,00 R$ 3.000,00 

:.--; 
55778 PALHETA PARA LIMPADOR DE PARABRISA 26' 40  UN  

R$ 75,00 R$ 3.000,00 

Csl o . 
50284 PALHETA PARA LIMPADOR DE PARABRISA 31' 40  UN  

R$ 85,00 R$ 3.400,00 

R$ 95,00 R$ 60,00 R$ 50,00 

R$ 120,00 R$ 63,00 R$ 55,00 

R$ 95,00 R$ 66,00 R$ 52,00 

R$ 130,00 R$ 112,00 R$ 100,00 

R$ 85,00 R$ 36,00 R$ 28,00 

R$ 110,00 R$ 46,00 R$ 36,00 

R$ 120,00 R$ 53,00 R$ 45,00 

R$ 15,00 R$ 26,00 R$ 19,00 

R$ 70,00 R$ 100,00 R$ 90,00 

R$ 70.00 R$ 100,00 R$ 90,00 

R$ 40,00 R$ 23.00 R$ 12,00 

R$ 150,00 R$ 160,00 R$ 150,00 

R$ 20,00 R$ 13,00 R$ 7,00 

R$ 25,00 R$ 16,00 R$ 10,00 

R$ 20,00 R$ 20,00 R$ 12,00 

R$ 2.300,00 R$ 3.750,00 R$ 3.700,00 

R$ 450,00 R$ 780,00 R$ 750,00 

R$65,00 R$ 110,00 R$ 100,00 

R$ 60,00 R$ 60,00 R$ 45,00 

R$ 65,00 R$ 60,00 R$ 50,00 

R$ 75,00 R$ 60,00 R$ 50,00 

R$ 80,00 R$ 72,00 R$ 65,00 

R$ 140,00 R$ 83,00 R$ 75,00 

R$ 160,00 R$ 83,00 R$ 75,00 

R$ 195,00 R$ 92,00 R$ 85,00 
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55779 
v. 

PLACA RETIFICADORA MAQUINAS PESADAS 20  UN  
R$ 355,00 R$ 7.100,00 

•d-  
o 58361  PLANETARIA  MOTOR PARTIDA 10  UN  

R$ 390,00 R$ 3.900,00 

io o 50287  PLUG  ELETRONICO 30  UN  
R$ 50,00 R$ 1.500,00 

q) o 50288 POLIA CORREIA DE ALTERNADOR 16  UN  
R$ 220,00 R$ 3.520,00 

r-- 
o 50291 PORTA ESCOVA MOTOR PARTIDA MAQUINAS 

PESADAS  
50  UN  

R$ 120,00 R$ 6.000,00 

co  
o 55781 RADIADOR VEICULOS PESADOS 16  UN  

R$ 2.400,00 R$ 38.400,00 

ct) 0 58364 RADIADOR INTERCOLLER 10  UN  
R$ 1.400,00 R$ 14.000,00 

0 58324 REGULADOR DE VOLTAGEM 12 VOLTS. 30  UN  
R$ 350,00 R$ 10.500,00 

'-' 55825 RELE DE BOMBA 12 VOLTS. 30  UN  R$ 50,00 R$ 1.500,00 

N 55782 RELE DE PISCA 30  UN  R$ 50,00 R$ 1.500,00  

co  55783 RELE LIMPADOR 30  UN  
R$ 50,00 R$ 1.500,00 

I.  55780 RELE PARTIDA VEICULOS PESADOS 30  UN  
R$ 65,00 R$ 1.950,00 

Lr) 55826 ROLAMENTO 6201. 50  UN  
R$ 30,00 R$ 1.500,00 

z,  55788 ROLAMENTO 6202 50  UN  
R$ 29,00 R$ 1.450,00 

1--- 
.--, 

51786 ROLAMENTO 6203 30  UN  
R$ 30,00 R$ 900,00 

ao 55789 ROLAMENTO 6204 30  UN  
R$ 47,00 R$ 1.410,00 

0-\ 51816 ROLAMENTO 6205 30  UN  
R$ 44,00 R$ 1.320,00 

0 
N 

55784 ROLAMENTO 62201 32  UN  
R$ 60,00 R$ 1.920,00 

--, N 55785 ROLAMENTO 62202 30  UN  
R$ 70,00 R$ 2.100,00 

N 
N 

55787 ROLAMENTO 62304 30  UN  
R$ 64,00 R$ 1.920,00  

co  
N 

55669 ROLAMENTO 6303. 50  UN  
R$ 40,00 R$ 2.000,00 

•1-  cv 55786 ROLAMENTO 6306 30  UN  
R$ 80,00 R$ 2.400,00  

Lo  
rNi 

55827 ROLAMENTO B-17. 30  UN  
R$ 120,00 R$ 3.600,00 

ko 
N 

55790 ROLAMENTO B-99 40  UN  
R$ 102,00 R$ 4.080,00 

t.-- 
N .-_. 

55828  ROTOR  12 VOLTS 36  UN  
R$ 210.00 R$ 7.560,00 

R$ 420,00 R$ 370,00 R$ 355,00 

R$ 390,00 R$ 680.00 R$ 664,00 

R$ 75.00 R$ 60,00 R$ 50,00 

R$ 240,00 R$ 230,00 R$ 220,00 

R$ 240.00 R$ 140,00 R$ 120,00 

RS 2.400,00 R$ 7.250,00 R$ 7.200,00 

R$ 1.400,00 R$ 4.250,00 R$ 4.200,00 

R$ 490,00 R$ 360,00 R$ 350,00 

R$ 150,00 R$ 60,00 R$ 50,00 

R$ 180,00 R$ 60,00 R$ 50,00 

R$ 170,00 R$ 60,00 R$ 50,00 

R$ 190,00 R$ 78,00 R$ 65,00 

R$ 60,00 R$ 40,00 R$ 30,00 

R$ 36,00 R$ 36,00 R$ 29,00 

R$ 38,00 R$ 40,00 R$ 30,00 

R$ 60,00 R$ 60,00 R$ 47,00 

R$ 70,00 R$ 60,00 R$ 44,00 

R$ 60,00 R$ 65,00 R$ 52,00 

R$ 70,00 R$ 110,00 R$ 95,00 

R$ 98,00 R$ 78.00 R$ 64,00 

R$ 78,00 R$ 50,00 R$ 40,00 

R$ 80,00 R$ 100,00 R$ 85,00 

R$ 120,00 R$ 140,00 R$ 125,00 

R$ 120,00 R$ 115,00 R$ 102,00 

R$ 320,00 R$ 220,00 R$ 210,00 
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00 eN 55836  
- 

ROTOR  VEICULO PESADO 12 VOLTS. 30  UN  
R$ 290,00 R$ 8.700,00 

'N 
55829 SENSOR PRESSÃO DO  OLEO  12/24 VOLTS. 30  UN  

R$ 190,00 R$ 5.700,00 

o co  50302 SENSOR TEMPERATURA 12 VOLTS 30  UN R$ 131,00 R$ 3.930,00 

c7,)1 50305 SENSOR TEMPERATURA AGUA PAINEL 25  UN  
R$ 90,00 R$ 2.250,00 

'N 
CO .--, 

50317 SERVIÇO DE ELETRICIDADE EM MAQUINAS 
PESADAS, COMPREENDENDO: REPARO E 
REVISÃO DA PARTE ELÉTRICA DAS LÂMPADAS, 
FARÓIS, FUSIVEIS, VIDROS, PORTAS E TRAVAS 
ELÉTRICAS, ALARME, MOTOR DE PARTIDA, 
PLATINADO, BOBINA, ALTERNADOR, BATERIAS, 
LIMPADOR DE PARABRISA E 0 QUE MAIS FOR 

NECESSÁRIO PARA 0 PLENO FUNCIONAMENTO 
DO SISTEMA ELÉTRICO.  

200 H 

R$ 120,00 R$24.000,00 

co  
(n 

50307 SOLDA ALUMINIO 100 H 
R$ 45,00 R$ 4.500,00 

7t-  
co  

51850 SOLDA ESTANHO 150 H  
R$ 45,00 R$ 6.750,00  

Lo  co  50306 SOLDA METAL 150 H  R$ 45,00 R$ 6.750,00 

o co  55791 TAMPA RADIADOR MAQUINAS PESADAS 15  UN 
R$ 30,00 R$ 450,00 

N- co  58376 TENSIONADOR CORREIA 12  UN 
R$ 290,00 R$ 3.480,00  

co  co  58369 TERMINAL DE BATERIA 100  UN 
RS 15,00 R$ 1.500,00 

(3) co  58326 TERMINAL DE ENCAIXE 100  UN 
R$ 1,00 R$ 100,00 

55796 ABRAÇADEIRA INTERCOOLER 10  UN  
R$ 39,00 R$ 390,00 

cv 55794 ABRAÇADEIRA METAL 10 MM 100  UN  R$ 7,00 R$ 700,00 

co  55795 ABRAÇADEIRA METAL 14 MM 150  UN 
R$ 7,50 R$ 1.125,00 

d- 55793 ABRAÇADEIRA METAL 6 MM 100  UN  
R$ 6,00 R$ 600,00 

uo 
55792 ABRAÇADEIRA  NYLON  200  UN  

R$ 1,00 R$ 200,00 

,t) 55797 ADITIVO MOTOR DIESEL 150  UN  
R$ 35,00 R$ 5.250,00 

r•-• 50187 AUTOMÁTICO ZM 501 12 VOLTS. 15  UN  R$ 220,00 R$ 3.300,00 

co  50188 AUTOMÁTICO ZM 531 12 VOLTS 15  UN 
R$ 245,00 R$ 3.675,00 

R$ 320,00 R$ 300,00 R$ 290,00 

R$ 190,00 R$ 270,00 R$ 265,00 

R$ 190,00 R$ 140,00 R$ 131,00 

R$ 220,00 R$ 100,00 R$ 90,00 

R$ 120,00 R$ 140,00 R$ 130,00 

R$ 50,00 R$ 60,00 R$ 45,00 

R$ 60,00 R$ 60,00 R$ 45,00 

R$ 50,00 R$ 60,00 R$ 45,00 

R$ 110,00 R$ 40,00 R$ 30,00 

R$ 290,00 R$ 360,00 R$ 350,00 

R$ 20,00 R$ 25,00 R$ 15,00 

R$ 3,00 R$ 2,00 R$ 1,00 

R$ 39,00 R$ 72,00 R$ 65,00 

R$ 12,00 R$ 12,00 R$ 7,00 

R$ 12,00 R$ 9,00 R$ 7,50 

R$ 12,00 R$ 8,00 R$ 6,00 

R$ 2,00 R$ 2,00 R$ 1,00 

R$ 35,00 R$ 42,00 R$ 35,00 

R$ 285,00 R$ 230,00 R$ 220,00 

R$ 285,00 R$ 260,00 R$ 245,00 
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o) 50191  AUTOMATIC°  ZM 536 15  UN  
R$285,00 R$4.275,00 

o 50 18 9 AUTOMÁTICO ZM 901 24 VOLTS 15  UN  
R$ 15,00 R$ 225,00 

,.. 50190 AUTOMÁTICO ZM 902 24 VOLTS 15  UN  R$ 375,00 R$ 5.625,00 

csi  58328 ARRUELA DE AJUSTE 100  UN  R$ 4,50 R$ 450,00  

co  58304 ANEL DE AJUSTE ROLAMENTO 15  UN  
R$ 15,00 R$ 225,00 

.,1- 32 907 ANEL ORING 50  UN  
R$ 5,00 R$ 250,00 

to 55798 BATERIA 150 AMPERES 15  UN  
R$ 900,00 R$ 13.500,00 

,E)  55799 BATERIA 170 AMPERES 15  UN  R$ 950,00 R$ 14.250,00 

N- 50196 BATERIA 180 AMPERES 15  UN  
R$ 990,00 R$ 14.850,00 

00  58307 BATERIA 100 AMPERES. 10  UN  
R$ 720,00 R$ 7.200,00 

ch  58377 BATERIA 95 AMPERES 10  UN  
R$ 550,00 R$ 5.500,00 

o  
cv 

51824 BOBINA CAMPO 12 VOLTS 20  UN  
R$ 220,00 R$ 4.400,00 

, 
(NI 

55800 BOBINA DE CAMPO 24 VOLTS. 25  UN  
R$ 290,00 R$ 7.250,00 

c4  
N 

55801 BOBINA DE IGNIÇÃO 12 VOLTS. 10  UN  
R$ 260,00 R$ 2.600,00  

co  
N 

50 19 9 BOBINA IMPULSORA 10  UN  
R$ 150,00 R$ 1.500,00 

.1- 
N 

55753 BUZINA 12 VOLTS 10  UN  R$ 75,00 R$ 750,00  

Lc)  
cv 

55754 BUZINA 24 VOLTS 10  UN  
R$ 80,00 R$ 800,00 

,0  
N 

58378 BUCHA DE MOTOR DE PARTIDA 50  UN  
R$ 19,00 R$ 950,00 

E... 
(NI 

50201 CABO BATERIA 35 MM 50 M R$ 60,00 R$ 3.000,00 

00  
N 

50203 CABO BATERIA 70 MM 50 M 
R$ 110,00 R$ 5.500,00 

(0, 
N 

55802 CABO BATERIA 50 MM 50 M 
R$ 90,00 R$ 4.500,00 

o 
co  

58379 CABO PP 2X1 50 M  R$ 7,00 R$ 350,00 

--, 
co  

58332 CABO PP 3X1 50 M  
R$ 8,00 R$ 400,00 

cl 
v.) 

58333 CABO PP 4X1 50 M R$ 11,00 R$ 550,00  

co  
co  

58334 CABO PP 5X1 50 M  R$ 13,00 R$ 650,00 

R$ 285,00 R$ 320,00 R$ 300,00 

R$ 470,00 R$ 28,00 R$ 15,00 

R$ 490.00 R$ 390.00 R$ 375,00 

R$ 15,00 R$ 6,00 R$ 4,50 

R$ 45,00 R$ 28,00 R$ 15,00 

R$ 24,00 R$ 10,00 R$ 5,00 

R$ 920,00 R$ 940.00 R$ 900,00 

R$ 970,00 R$ 970,00 R$ 950,00 

R$ 990,00 R$ 1.040,00 R$ 1.000,00 

R$ 720,00 R$ 760,00 R$ 750,00 

R$ 700,00 R$ 570,00 R$ 550,00 

R$ 260,00 R$ 230,00 R$ 220,00 

R$ 290,00 R$ 420,00 R$ 400,00 

R$ 260,00 R$ 570,00 R$ 550,00 

R$ 190,00 R$ 160,00 R$ 150,00 

R$ 130,00 R$ 90,00 R$ 75,00 

R$ 130,00 R$ 90,00 R$ 80,00 

R$ 30,00 R$ 26,00 R$ 19,00 

R$ 80,00 R$ 70,00 R$ 60,00 

R$ 110,00 R$ 150,00 R$ 140,00 

R$ 90,00 R$ 110,00 R$ 95,00 

R$ 9,00 R$ 13,00 R$ 7,00 

R$ 10,00 R$ 16,00 R$ 8,00 

R$ 12,00 R$ 17,00 R$ 11,00 

R$ 14,00 R$ 20,00 R$ 13,00 
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,i-  
co 

58335  
.....  

CABO  PP 6X1 50 M 
R$ 15,00 R$ 750,00 

0  
co 

55755  CARGA  DE GAS AR  CONDICIONADO  50 UN 
R$ 200,00 R$ 10.000,00 

0  
ci 

50204  CHAVE  DE  LUZ  12 VOLTS. 20 UN 
R$ 170,00 R$ 3.400,00 

N- 
co 

55756  CHAVE  DE  LUZ  24 VOLTS 20 UN 
R$ 220,00 R$ 4.400,00 

co  
co 

55757  CHAVE GERAL  12 VOLTS 10 UN 
R$ 190,00 R$ 1.900,00 

cy, 
cn 

55758  CHAVE GERAL  24 VOLTS. 10 UN 
R$ 190,00 R$ 1.900,00 

o  
.zr 

55803  CHAVE LIMPADOR  ONIBUS 15 UN 
R$ 360,00 R$ 5.400,00 

,.., 
rr 

50219  CHAVE  SETA  LIMPADOR  ONIBUS 15 UN 
R$ 350,00 R$ 5.250,00 

csi  
.1- 

50224  CHICOTE INJEÇÃO  30 UN 
R$ 25,00 R$ 750,00 

co  
,:r• 

55804  CILINDRO IGNIÇÃO  ONIBUS 20 UN 
R$ 224,00 R$ 4.480,00 

.cc 
,:t• 

55805 COLMFIA  RADIADOR  ONIBUS 10 UN 
R$ 1.300,00 R$ 13.000,00 

1r)  
rr 

55806 COMPRESSOR AR CON ONIBUS/VANS 5 UN R$ 2.400,00 R$ 12.000,00 

,0  
rt 

51861  COMUTADOR  ONIBUS MASCARELLO 20 UN 
R$ 220,00 R$ 4.400,00 

1... 58338  CONEXÃO  ACD 20 UN 
R$ 85,00 R$ 1.700,00 

00  
t• 

51859  CONEXÃO  10 MM 100 UN 
R$ 12,00 R$ 1.200,00 

0, 51794  CONEXÃO  12 MM 100 UN 
R$ 14,00 R$ 1.400,00 

0  
Lo 

50220  CONEXÃO  6 MM 100 UN R$ 7,00 R$ 700,00 

-, 
0  

50221  CONEXÃO  8MM 100 UN R$ 9,00 R$ 900,00 

c,4 
in 

55807  CORREIA  DE ALTERNADOR ONIBUS 30 UN 
R$ 135,00 R$ 4.050,00 

C,) 
in  

50314  DESLOCAMENTO PARA SOCORRO  NA AREA 
RURAL,  CONFORME SOLICITAÇÃO  DA 
SECRETARIA  

1000 KM 

R$ 3,50 R$ 3.500,00 

,t. 
in 

55808 ESTATOR 12 VOLTS. 25 UN R$ 200,00 R$ 5.000,00 

to 
if) 

55809 F,STATOR 24 VOLTS 20 UN 
R$ 250,00 R$ 5.000,00 

0  
0 

50236  FAROL  ONIBUS 24 UN 
R$ 170,00 R$ 4.080,00 

R$ 16,00 R$ 28,00 R$ 15,00 

R$ 320,00 R$ 210,00 R$ 200,00 

R$ 170,00 R$ 395,00 R$ 380,00 

R$ 220,00 R$ 395,00 R$ 380,00 

R$ 190,00 R$ 215,00 R$ 200,00 

R$ 190,00 R$ 215,00 R$ 210,00 

R$ 360,00 R$ 540,00 R$ 520,00 

R$ 350,00 R$ 540,00 R$ 520,00 

R$ 75,00 R$ 37,00 R$ 25,00 

R$ 230,00 R$ 240,00 R$ 224,00 

R$ 1.900,00 R$ 1.320,00 R$ 1.300,00 

R$ 2.400,00 R$ 4.240,00 R$ 4.200,00 

R$ 240,00 R$ 230,00 R$ 220,00 

R$ 110,00 R$ 97,00 R$ 85,00 

R$ 17,00 R$ 20,00 R$ 12,00 

R$ 20,00 R$ 26.00 R$ 14,00 

R$ 15,00 R$ 15,00 R$ 7,00 

R$ 16,00 R$ 18,00 R$ 9,00 

R$ 190,00 R$ 150,00 R$ 135,00 

R$ 4,00 R$ 5,00 R$ 3,50 

R$ 360,00 R$ 213,00 R$ 200,00 

R$ 390,00 R$ 268,00 R$ 250,00 

R$ 400,00 R$ 180,00 R$ 170,00  
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N. 
in  

58353 FILTRO SECADOR 10  UN 
R$ 200,00 R$ 2.000,00 

00  
v.)  

58352 FILTRO DE CABINE 20  UN  
R$ 110,00 R$ 2.200,00 

0, 
in  

58372 FLUIDO PARA LIMPEZA ACD 5  UN 
R$ 80,00 R$ 400,00 

o 
c 

58380 FIO 2 MM 100 M 
R$ 5,00 R$ 500,00 

c 
43378 FIO 4 MM 50 M 

R$ 9,00 R$ 450,00 

o 
58381 FIO 6MM 50 M R$ 12,00 R$ 600,00 

00  
c 

55764 FUSIVEL 200  UN  R$ 1,00 R$ 200,00 

.1- 
0  

51799 GARFO MOTOR PARTIDA 15  UN  
R$ 50,00 R$ 750,00 

vo 
55810 INDICADOR SUPERAQUECIMENTO PAINEL. 15  UN  

R$ 210,00 R$ 3.150,00 

0  
ko 

55811 INDICADOR TEMPERATURA ONIBUS 10  UN  
R$210,00 R$2.100,00 

N. 
c 

55701 INDUSIDO 12 VOLTS, 15  UN  
R$ 220,00 R$ 3.300,00 

00  
c 

51832 INDUSIDO 24 VOLTS. 15  UN  
R$ 350,00 R$ 5.250,00 

0, 
c 

55813 INTERRUPTOR FREIO ONIBUS 20  UN  
R$ 105,00 R$ 2.100,00 

o 
R. 

55812 INTERRUPTOR  OLEO  ONIBUS 20  UN  
R$ 130,00 R$ 2.600,00 

,-, 
R. 

55814 INTERRUPTOR IR ONIBUS 12  UN  
R$ 85,00 R$ 1.020,00 

c4 
N. 

50200 INTERRUPTOR REDUZIDA12/24 VOLTS. 21  UN  
R$ 150,00 R$ 3.150,00 

R 
 INTERRUPTOR VENTILADOR RADIADOR  lo UN  

R$ 100,00 RS 1.000,00 

.1. 
R 

58382 IMPULSOR PARTIDA  lo UN  
R$ 180,00 R$ 1.800,00 

to 
N. 

55815 JOGO ESCOVA 12 VOLTS. 40  UN  
R$ 110,00 R$ 4.400,00 

0  
R 

51800 JOGO ESCOVA 24 VOLTS. 40  UN  
R$ 140,00 R$ 5.600,00 

N. 
R 

58383 JOGO DE TRAVA 15  UN  
R$ 40,00 R$ 600,00 

00  
N. 

50257 LÂMPADA 1034 12 VOLTS 160  UN  
R$ 5,00 R$ 800,00 

0, 
R 

50258 LÂMPADA 1034 24 VOLTS 150  UN  
R$ 8,00 R$ 1.200,00 

o  
co  

50259 LÂMPADA 1141 12 VOLTS 160  UN 
R$ 5,00 R$ 800,00 

--, 
co  

50260 LÂMPADA 1141 24 VOLTS 100  UN 
R$ 8,00 R$ 800,00 

R$ 240,00 R$ 220,00 R$ 200,00 

R$ 110,00 R$ 130,00 R$ 120,00 

R$ 80,00 R$ 110,00 R$ 100,00 

R$ 7,00 R$ 10,00 R$ 5,00 

R$ 9,00 R$ 16,00 R$ 9,00 

R$ 12,00 R$ 20,00 R$ 13,00 

R$ 3,00 R$ 2,00 R$ 1,00 

R$ 80,00 R$ 65,00 R$ 50,00 

R$ 260,00 R$ 220,00 R$ 210,00 

R$ 260,00 R$ 220,00 R$ 210,00 

R$ 390,00 R$ 240,00 R$ 220,00 

R$ 420,00 R$ 370,00 R$ 350,00 

R$ 150,00 R$ 120,00 R$ 105,00 

R$ 150,00 R$ 140,00 R$ 130,00 

R$ 150,00 R$ 100,00 R$ 85,00 

R$ 150,00 R$ 160,00 R$ 150,00 

I R$ 180,00 R$ 120,00 R$ 100,00 1 

R$ 380,00 R$ 190,00 R$ 180,00 

R$ 110,00 R$ 140,00 R$ 120,00 

R$ 140,00 R$ 160,00 R$ 150,00 

R$ 40,00 R$ 530,00 R$ 520,00 

R$ 12,00 R$ 10,00 R$ 5,00 

R$ 15,00 R$ 16,00 R$ 8,00 

R$ 12,00 R$ 10,00 R$ 5,00 

R$ 15,00 R$ 16,00 R$ 8,00 

23 



24 

4 

cs1 
co 

50253 LAMPADA 67 12 VOLTS 120 UN R$ 5,00 R$ 600,00 

00  
co 

50254 LAMPADA 67 24 VOLTS 120 UN R$ 5,00 R$ 600.00 

.1- 
co 

50255 LAMPADA 69 12 VOLTS 140 UN R$ 5,00 R$ 700,00 

Lc)  
a) 

55773 LAMPADA 69 24 VOLTS 100 UN R$ 6,00 R$ 600,00 

,0  
ao  

55772 LAMPADA H 27 12 VOLTS 50 UN  R$ 50,00 R$ 2.500,00 

/.._ 
oo 

55817 LAMPADA H 3 12 VOLTS 70 UN R$ 28,00 R$ 1.960,00 

00  
co 

50250 LAMPADA H 3 24 VOLTS 70 UN R$ 45,00 R$ 3.150,00 

c7, 
co 

55771 LAMPADA H 4 12 VOLTS. 80 UN R$ 33,00 R$ 2.640,00 

0  
as 

55816 LAMPADA H 5 12 VOLTS. 60 UN R$ 45,00 R$ 2.700,00 

c) 
50248 LAMPADA H 5 24 VOLTS. 60 UN R$ 55,00 R$ 3.300,00 

a) 
51871 LAMPADA H 7 12 VOLTS. 60 UN R$ 50,00 R$ 3.000,00 

co 
a, 

51801 LAMPADA H 7 24VOLTS. 60 UN R$ 100,00 R$ 6.000,00 

.,1- 
cr,  

51779 LAMPADA H1 12 VOLTS. 120 UN  R$ 30,00 R$ 3.600,00 

to 
cr,  

50252 LAMPADA H1 24 VOLTS 100 UN  R$ 40,00 R$ 4.000,00 

a, 
51802 LAMPADA H4 24 VOLTS. 80 UN R$ 45,00 R$ 3.600,00 

[... 
c, 

55769 LAMPADA  PAINEL  100 UN R$ 19,00 R$ 1.900,00 

1 co  1 
a) 

557nR  LANTERNA DIANTEIRA  CA M I IN  MAU  MB I 20 IUN I  RS 85,00 R$ 1.700,00 1  

cn 
o) 

55710  LANTERNA DIANTEIRA CAMINHÃO  VW 20 UN R$ 80,00 R$ 1.600,00 

:=1 
51873  LANTERNA DIANTEIRA  ONIBUS 38 UN R$ 180,00 R$ 6.840,00 

8  51874  LANTERNA INTERNA  ONIBUS 20 UN R$ 90,00 R$ 1.800,00 

.t.' 
51876  LANTERNA  LATERAL ONIBUS 30 UN R$ 85,00 R$ 2.550,00 

co o 55709  LANTERNA TRASEIRA CAMINHÃO  MB 30 UN R$ 240,00 R$ 7.200,00 

t-  o 55711  LANTERNA TRASEIRA CAMINHÃO  VW 20 UN R$ 120,00 R$ 2.400,00 

Lo o 55818  LANTERNA TRASEIRA  ONIBUS 30 UN R$ 300,00 R$ 9.000,00 

z,  o 55774  MANGUEIRA  AR  CONDICIONADO  10MM 50 UN R$ 70,00 R$ 3.500,00 

;7) 

R$ 12,00 R$ 10,00 R$ 5,00 

R$ 15,00 R$ 10,00 R$ 5,00 

R$ 12,00 R$ 10,00 R$ 5,00 

R$ 15,00 R$ 12,00 R$ 6,00 

R$ 110,00 R$ 60,00 R$ 50,00 

R$ 60,00 R$ 36,00 R$ 28,00 

R$ 80,00 R$ 56,00 R$ 45,00 

R$ 85,00 R$ 40,00 R$ 33,00 

R$ 95,00 R$ 53,00 R$ 45,00 

R$ 120,00 R$ 68,00 R$ 55,00 

R$ 95,00 R$ 63,00 R$ 50,00 

R$ 130,00 R$ 120,00 R$ 100,00 

R$ 110,00 R$ 40,00 R$ 30,00 

R$ 120,00 R$ 50,00 R$ 40,00 

R$ 120,00 R$ 63,00 R$ 45,00 

R$ 150,00 R$ 26,00 R$ 19,00 

R$ 190,00 R$ 96,00 R$ 85.00 

R$ 240,00 R$ 86,00 R$ 80,00 

R$ 270,00 R$ 190,00 R$ 180,00 

R$ 90,00 R$ 150,00 R$ 140,00 

R$ 120,00 R$ 97,00 R$ 85,00 

R$ 240,00 R$ 360,00 R$ 350,00 

R$280,00 R$ 130,00 R$ 120,00 

R$ 400,00 R$ 310,00 R$ 300,00 

R$ 70,00 R$ 110,00 R$ 100,00 



N o 55714 MANGUEIRA AR CONDICIONADO 8MM 
-... 

40 M 
R$ 70,00 R$ 2.800,00  

co  0 50275 MANGUEIRA COMBUSTIVEL 60 M R$ 12,00 R$ 720,00 

o o 55775 MANGUEIRA INTERCOOLER 30 M 
R$ 150,00 R$ 4.500,00 

o 50272 MANGUEIRA  NYLON  6 MM 200 M R$ 7,00 R$ 1.400,00 

-I 50273 MANGUEIRA  NYLON  8 MM 200 M R$ 10,00 R$ 2.000,00 

cs1 .., 55820 MANGUEIRA RADIADOR ONIBUS 30 M 
R$ 200,00 R$ 6.000,00 

cn 55819 MOTOR DE LIMPADOR DE MICRO ONIBUS 10  UN  
R$ 550,00 R$ 5.500,00 

Ti-  55712 MOTOR INJETADOR PARABRISA 28  UN  R$ 45,00 R$ 1.260,00  

LO  58384  KIT  MONITOR  LCD  4.3" C/ 2  CAMERAS  2 EM 1 8  UN  R$ 490,00 R$ 3.920,00 

o 58385 PARAFUSO FIXAR SAPATA 20  UN  R$ 5,00 R$ 100,00 

N 
.--,  

58358  OLEO  COMPRESSOR 10  UN  R$ 80,00 R$ 800,00 

cc  50280 PALHETA PARA LIMPADOR DE PARABRISA 16 40  UN  
R$ 32,00 R$ 1.280,00 

eN 50281 PALHETA PARA LIMPADOR DE PARABRISA 18' 40  UN  
R$ 32,00 R$ 1.280,00 

o 
CNI 

55776 PALHETA PARA LIMPADOR DE PARABRISA 19' 40  UN  
R$ 33,00 R$ 1.320,00 

vc-,1 51882 PALHETA PARA LIMPADOR DE PARABRISA 20' 40  UN  
R$ 40,00 R$ 1.600,00 

Cs1 cv --4 
55777 PALHETA PARA LIMPADOR DE PARABRISA 24' 40  UN  

R$ 45,00 R$ 1.800,00 

('-.1 55778 
(N K$ 

PALHETA PARA LIMPADOR DE PARABRISA 26' 40  UN  
55,00 R$ 2.200,00 

t-  
CN 

50284 PALHETA PARA LIMPADOR DE PARABRISA 31' 40  UN  
R$ 85,00 R$ 3.400,00  

Lo  
Cs1 .--, 

55821 PLACA RETIFICADOR ONIBUS 20  UN  
R$ 299,00 R$ 5.980,00 

1 /40 
,--, 

50287  
(N R$  

PLUG  ELETRONICO 30  UN 30,00 R$ 900,00 

N csi ,--.  
58363 PRESSOSTATO UNIVERSAL 5 R$ 100,00 R$ 500,00 

OD  
CV  

50288 POLIA CORREIA DE ALTERNADOR 16  UN R$ 220,00 R$ 3.520,00 

O 
CN 

55822 PORTA ESCOVA MOTOR PARTIDA ONIBUS 50  UN  
R$ 120,00 R$ 6.000,00 

0 (v) 55823 RADIADOR ONIBUS 16  UN  R$ 2.400,00 R$ 38.400,00 

r71,  58364 RADIADOR INTERCOLLER 8  UN  
R$ 1.400,00 R$ 11.200,00 

R$ 70,00 R$ 100,00 R$ 90,00 

R$ 40,00 R$ 20,00 R$ 12,00 

R$ 150,00 R$ 160,00 R$ 150,00 

R$ 20,00 R$ 15,00 R$ 7,00 

R$ 25,00 R$ 20,00 R$ 10,00 

R$ 220,00 R$ 210,00 R$ 200,00 

R$ 550,00 R$ 1.170,00 R$ 1.151,00 

R$ 120,00 R$ 60,00 R$ 45,00 

R$ 490,00 R$ 560,00 R$ 550,00 

R$ 20,00 R$ 10.00 R$ 5,00 

R$ 80,00 R$ 150,00 R$ 135,00 

R$ 60,00 R$ 40,00 R$ 32,00 

R$ 65,00 R$ 40,00 R$ 32,00 

R$ 75,00 R$ 40,00 R$ 33,00 

R$ 80,00 R$ 50,00 R$ 40,00 

R$ 140,00 R$ 60,00 R$ 45,00 

i R$ i600 RS 70.00 1 R$ 55,00 11  

R$ 195,00 R$ 97,00 R$ 85,00 

R$ 440,00 R$ 313,00 R$ 299,00 

R$ 75,00 R$ 40,00 R$ 30,00 

R$ 340,00 R$ 110,00 R$ 100,00 

R$ 250,00 R$ 230,00 R$ 220,00 

R$ 240,00 R$ 130,00 R$ 120,00 

R$ 2.400,00 R$ 4.730,00 R$ 4.700,00 

R$ 1.400,00 R$ 3.050,00 R$ 3.000,00 
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CN co 55824  
..in. 

REGULADOR  DE  VOLTAGEM  12 VOLTS. 30 UN 
R$ 285,00 R$ 8.550,00 

co co .--. 
55825 RELE DE  BOMBA  12 VOLTS. 30 UN 

R$ 50,00 R$ 1.500,00 

.t co 55782 RELE DE  PISCA  30 UN 
R$ 50,00 R$ 1.500,00 

in co ,-, 
58365  RETROVISOR  6 UN 

R$ 290,00 R$ 1.740,00 

0 co 55783 RELE  LIMPADOR  30 UN R$ 50,00 R$ 1.500,00 

N co 55826  ROLAMENTO  6201. 50 UN 
R$ 28,00 R$ 1.400,00 

co co 55788  ROLAMENTO  6202 50 UN 
R$ 33,00 R$ 1.650,00 

(7 co 51786  ROLAMENTO  6203 30 UN 
R$38,00 R$ 1.140.00 

0 7r- 55789  ROLAMENTO  6204 30 UN 
R$ 41,00 R$ 1.230,00 

51816  ROLAMENTO  6205 30 UN 
R$ 42,00 R$ 1.260,00 

C4 ,cr  --, 
55784  ROLAMENTO  62201 32 UN  R$ 55,00 R$ 1.760,00 

co vd- 55785  ROLAMENTO  62202 30 UN R$ 60,00 R$ 1.800,00 

Tt• 1- ,--. 
55787  ROLAMENTO  62304 30 UN 

R$ 65,00 R$ 1.950,00 

in 1- ,--, 
55669  ROLAMENTO  6303. 50 UN 

R$ 58,00 R$ 2.900,00 

0 
.--, 

55786  ROLAMENTO  6306 30 UN 
R$ 80,00 R$ 2.400,00 

N Tr 55827  ROLAMENTO  B-17. 30 UN 
R$ 125,00 R$ 3.750,00 

co 71- 55790  ROLAMENTO  B-99 40 UN 
R$ 110,00 R$ 4.400,00 g 

c7 t- 55828 ROTOR 12 VOLTS 36 UN 
R$ 220,00 R$ 7.920,00 

0 
In 

55829 SENSOR  PRESSÃO  DO OLEO 12/24 VOLTS. 30 UN 
R$ 190,00 R$ 5,700,00 

50302 SENSOR  TEMPERATURA  12 VOLTS 30 UN 
R$ 100,00 R$ 3.000,00 

CI 
io ,-, 

50305 SENSOR  TEMPERATURA AGUA PAINEL  25 UN 
R$ 100,00 R$ 2.500,00 

w  R$ 490,00 R$ 300,00 R$ 285,00 

R$ 180,00 R$ 60,00 R$ 50,00 

R$ 180,00 R$ 60,00 R$ 50,00 

R$ 290,00 R$ 330,00 R$ 320,00 

R$ 180,00 R$ 60,00 R$ 50,00 

R$ 60,00 R$ 37,00 R$ 28,00 

R$ 36,00 R$ 40,00 R$ 33,00 

R$ 38,00 R$ 50,00 R$ 38,00 

R$ 60,00 R$ 50,00 R$ 41,00 

R$ 70,00 R$ 50,00 R$ 42,00 

R$ 60,00 R$ 63,00 R$ 55,00 

R$ 70,00 R$ 70,00 R$ 60,00 

R$ 98,00 R$ 78,00 R$ 65,00 

R$ 78,00 R$ 73,00 R$ 58,00 

R$ 80,00 R$ 113,00 R$ 99,00 

R$ 120,00 R$ 140,00 R$ 125,00 

i R$ 120,00 R$ 120,00 12.11 110.00 II 

R$ 320,00 R$ 230,00 R$ 220,00 

R$ 190,00 R$ 280,00 R$ 265,00 

R$ 190,00 R$ 110,00 R$ 100,00 

R$220,00 R$ 115,00 R$ 100,00 
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TOTAL R$ 2.566.482,50 

DATA: 27/04/2022 

CO 
LO  

50318 SERVIÇO DE ELETRICIDADE EM VEICULOS E 

MEDIO PORTE TAIS COMO,  VANS  E MICRO 

ONIBUS, COMPREENDENDO: REPARO E 

REVISÃO DA PARTE ELÉTRICA DAS LÃMPADAS, 

FARÓIS, FUSTVEIS, VIDROS, PORTAS E TRAVAS 

ELÉTRICAS, ALARME, MOTOR DE PARTIDA, 

PLATINADO, BOBINA, ALTERNADOR, BATERIAS, 

LIMPADOR DE PARABRISA E 0 QUE MAIS FOR 

NECESSÁRIO PARA 0 PLENO FUNCIONAMENTO 

DO SISTEMA ELÉTRICO. 

200 H 

R$ 120,00 R$ 24.000,00 R$ 120,00 R$ 165,00 R$ 150,00 

If) 
1-1 

55831  SOLDA ALUMINIO 100 UN 
R$ 50,00 R$ 5.000,00 R$ 50,00 R$60,00 R$ 50,00 

LO 
10 

55832  SOLDA ESTANHO 150 UN 
R$ 50,00 R$ 7.500,00 R$ 60,00 R$ 60,00 R$ 50,00 

1 /4.0 
LO 

55830  SOLDA METAL 150 UN 
R$ 50,00 R$ 7.500,00 R$ 50,00 R$ 60,00 R$ 50,00 

r-
Lr) 58369 TERMINAL DE BATERIA 100 UN 

R$ 15,00 R$ 1.500,00 R$ 20,00 R$ 28,00 R$ 15.00 

CO 

1-1 
58326 TERMINAL DE ENCAIXE 100 UN 

R$ 1,00 R$ 100,00  R$ 3,00 R$2,00 R$ 1,00 

Cr‘  
If) 

55833 TAMPA RADIADOR ONIBUS 15 UN 
R$ 30,00 R$450,00 R$ 45,00 R$ 40,00 R$ 30,00 

o 55732 TAMPA RESERVATORIO VW 10 UN 
R$ 35,00 R$350,00 R$ 90,00 R$ 60,00 R$35,00 

55834 TENSOR CORREIA ONIBUS 10 UN 
R$ 290.00 R$ 2.900,00 R$ 290,00 R$ 430,00 R$ 420,00 

vuraxfor,  no9 r  

)2SILIVVILIA  JVMAR JABLONSKI 
Responsável pela Planilha Final de Preço 

OTÁVIO FONSECA GALIAZZI 
Co-Responsável pela Planilha Final de Preço 
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ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:  61 (grefr-? 6ai 
CNPJ: 36(1 39 aPEI:R/14)2L:  ./q/4113/7 ,nr/Pre0 "742// oCe))2-)  

ENDEREÇO:  )(40 é5)grá72 AO 9/3  

COMPLEMENTO:  (74.)73)0€ BAIR RO:  (a-7SO  

TELEFONE:  le35152 /2Z / CONTATO:  fritire->r)  

CIDADE/224 174277$  UF: t7e. 

   

$5
1, ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE EM13 E,4 1 

 
S RA ExEcuçÃo  

DE SERVIÇOS PARA 0 SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES E MÁQUINAS 

PESADAS PERTENCENTES A FROTA DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 

PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS: EM ATÉ 02 (DOIS) DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA 

SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

LOTE: 1 - VEÍCULOS LEVES 

Item Código do 
produto/ser 
viço 

Nome do produto/serviço Quantida 
de 

Unida 
de 

Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1. 55612 

1 

Al3RAÇADEIRA METAL 14 MM 150  UN  

ift0 1-427,-0t)  
2. 55611 

2 

ABRAÇADEIRA METAL 6 MM 100  UN  

/3. 50 e-)0.0-0 
_,. 51822 

3 

ABRAÇADEIRA METALI 0 MM 100  UN  

•O %)  it  0 05).00 
4. 55610 

4 

ABRACADEIRA  NYLON  200  UN  

Ou& qkdr 
2 '  C/O  3 /1 

Z• í 

5. 55613 

5 

ADITIVO MOTOR  FLEX  100  UN  

733 . 03 
6. 50187 

6 

AUTOMÁTICO ZM 501 12 VOLTS. 20  UN  

7 50188 

7 

AUTOMÁTICO ZM 531 12 VOLTS 20  UN  

4. r  5 0 0 5 'OW  
8. 50191 

8 

AUTOMATICO ZM 536 20  UN  

't)1"0  5• 
58304 ANEL DE AJUSTE ROLAMENTO 20  UN  



0
,
3V351 

9 
10.  32907 ANEL ORING 30  UN  

1 
0 /3 4in ' -'20.(0 l0 

11.  58305 ARRUELA DE ENCOSTO 30  UN  

1 
1 ig 3 PO  ÍO  0 

11 58306 ALTERNADOR VEICULOS LEVES 12  UN  

1 
2 f.o. J2900.0 

13. 55614 BATERIA 80 AMPERES 20  UN  

1 
3 6:3oO i24ov10 

14. 50192 BATERIA 45 AMPERES 16  UN  

1 
4 140)  -70.00 

15. 50193 BATERIA 50 AMPERES 20  UN  

1 
-(i. 5 ' g/P.I.00 

16. 50195 BATERIA 90 AMPERES 30  UN  

1 -..--+ 
6 gi  W-412 

17. 58307 BATERIA 100 AMPERES. 30  UN  

7 
18. 58308 BATERIA 60 AMPERES. 20  UN . 

1 il 
6); 8 '6040 

19. 58309 BATERIA 70 AMPERES. 20  UN  

1 5 
9 i i .60000 

20. 51824 BOBINA CAMPO 12 VOLTS 20  UN  

2 
0 4.0100 

21. 55615 BOBINA DE IGNIÇÃO 12 VOLTS. I 0  UN  

2 
1 2  (1°43  2 • 6,10 .00 

22. 55616 BOBINA IGNIÇÃO ELETRONICA I 0  UN  

2 5Va° j o 
23. 58310 BOMBA DE GASOLINA. 20  UN  

2  Joao  q.000vo  
3 

i25-4-/olo 



655  tu • ••.; 
LI 37 

t. 

55617 

2 

BUZINA 12 VOLTS 10  UN  

r. ) 90 00 0 
25. 50201 

2 
5 

CABO BATERIA 35 MM 50 M 

65" 12  %AV  

26. 50211 

2 
6 

CABO VELA SUPRESSIVO GOL 40 k./N 

2-41)46 C1430,00 

27. 55618 

2 
7 

CARGA DE  GAS  AR 
CONDICIONADO 

50  UN  

-- 
O.0( 

i 14200 
/- -• ' 

-1 4  61  
28. 50204 

2 
8 

CHAVE DE LUZ 12 VOLTS. 20  UN  

/ ?"0. e0 3A00.0 
29. 50217 

2 
9 

CHAVE SETA /LIMPADOR GOL 10  UN  

100.00 q.-qtroo 
30. 50216 

3 
0 

CHAVE SETA/LIMPADOR PALIO 10  UN  

?lb° 1/.00.100 

31. 58311 CHAVE SETA ONIX 10  UN  1,61, 44 /4 • 43 a 420 
32. 50224 

3 
1 

CHICOTE INJEÇÃO 30  UN  

55.°Q  1-6q0.0.0  
33. 50225 

3 
2 

CHICOTE SENSOR ROTAÇÃO 10  UN  

5.00 --:550 . 00 

34. 55619 

3 
3 

CILINDRO IGNIÇÃO AUTOMOVEIS 20  UN  

*0 3.(itoo0 
35. 55621 

3 
4 

COMPRESSOR AR COND VEICULOS 
LEVES 

6  UN  

Z300-0)  i3.0.00 
36. 55622 

3 

COMUTADOR VEICULOS LEVES 20  UN  

0 3, 64)400 

37. 4980,7 

3 
6 

CONDENSADOR ACD 5  UN  

(1 i '6°  32%00 
38. 58312 

3 
7 

CONEXÃO R CONDICIONADO 50  UN  

il  KW° ,,̀,'-.90C.012  

o 



50230 
3 
8 

CORREIA DE ALTERNADOR 
VEICULOS LEVES 

35  UN  

1440 4.90.to 
40. 55678 DESLOCAMENTO PARA SOCORRO 2.000 KM 

NA  AREA  RURAL CONFORME 
3 
9 

SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
RESPONSAVEL. a KJ 0. OS  OD  

41. 51819 ESTATOR 12 VOLTS 25  UN  

4 
0 

...ro 
2443.0  '3250,00 

42. 50232 FAROL GOL G3 48  UN  

4 
i 2441,c . .  if  po .w7 

43. 50233 FAROL GOL G4 . 40  UN  

4 1 
2 eposo IB.0(XL00 

44. 50234 FAROL GOL G5 36  UN  

4 
3 /i f*190 1 D.0)  

45. 50239 FAROL KOMBI 6  UN  

4 
4 Í3 1-1,0.0:0 

46. 50236 FAROL ÔNIBUS 24  UN  

4 410 
5 

/0 ). 0.0 
47. 55623 FAROL ONIX 12  UN  

4 
6 25594) t(00,00 

48. 50237 FAROL PALIO 48  UN  

4 
7 I/ 300 '70 6*W 

49, 58313 FILTRO AR CABINE 20  UN  

4 
8 

6.270  Art  0 //•")¡ 4', 1
u  7 ..v„ 

50. 58314 FILTRO SECDOR ACD 20  UN  

4 
9 1q0.0  3. 17.60 

51. 55624 FUSIVEL 200  UN  

5 ' 
0 

--,?o . , /60000 1 

52. 58315 FLUIDO DE LIMPEZA 5  LT  

5 , (i 0 40.00 
51799 GARFO MOTOR PART1DA 15  UN  0..3.0.0  t

to
x.vo  

aq-23.5 



5 
2 

54. 50244 IMPULSOR PARA MOTOR 25  UN  
VEÍCULOS LEVE 

5 
3 00  in  %00 

55. 58316 INDICADOR SUPERAQUECIMENTO 20  UN  
PAINEL. 

5 
4 IUTO.,0 ?1i'd0f6t)  

56. 55627 INDUSIDO 12 VOLTS. 30  UN  

5 
5 T3164)  i I.M.130 

57. 55628 INTERRUPTOR FREIO AUTOMOVEIS 20  UN  

5 
6 

1400 ‘3. big.6) 
58. 55629 INTERRUPTOR RE AUTOMOVEIS 10  UN  

5 
7 60400 1.00.0,0 

59. 55630 INTERRUPTOR VENTILADOR 10  UN  
RADIADOR 

5 
8 19.01) i.‘36,, 0.00 

60. 58317 INTERRUPTOR ÓLEO 10  UN  

5 
9 

/140.00 i 400)  
61. 51777 JOGO ESCOVA 12 VOLTS. 40 JG 

6 
0 qi¡t3c 330.630 

62. 43393 JOGO DE TRAVA 20 JG 

6 
I 55°°  NOW°  

63. 50245  KIT  BOMBA COMBUSTIVEL 6  UN  

6 
2 

ELETRICA 3'10.00 Z NO. 00 - 
64. 50257 LÂMPADA 1034 12 VOLTS 160  UN  

6 
3 2. .3C)  /. °) /000 

65. 50259 LÂMPADA 1141 12 VOLTS 160  UN  

6 
4 liC I i 1.4(00 

66. 50253 LÂMPADA 67 12 VOLTS 120  UN  

6 ,I 3 00  1.11;41.00  
5 

67. 50255 LÂMPADA 69 12 VOLTS 140  UN  

6 
6 

li Z 0 I.6 )1% ke.'( 



41058 

68. 55634 

6 
7  

LÂMPADA H 27 12 VOLTS 50  UN  

ii  040  .5-51AW 

69. 58318 LÂMPADA H 3 12 VOLTS. 70  UN  

6 çoaCY°  4 /00-00 
8 

70. 55632 LAMPADA H 4 12 VOLTS. 80  UN  

9 
71. 58319 LAMPADA H 5 12 VOLTS. 60  UN  

7 
°11  R49"e  0 

72. 51871 LAMPADA H 7 12 VOLTS. 60  UN  

1 , / r a0 5 RI;)•('YO 
73. 50251 LÂMPADA H1 12 VOLTS 120  UN  

7 
2 , 0 * 1010040 

74. 55631 LAMPADA PAINEL 100  UN  

7 
3 

f '7  
i 4.03  1.2t)0.0,0 

75. 55643 LANTERNA DIANTEIRA  FIAT  10  UN  
ESTRADA 

7 
4 9 0.e0  300.101) 

76. 55641 LANTERNA DIANTEIRA GOL 10  UN  

7 
5 6)/ 5-00 36}. 0 '(1) 

77. 55642 LANTERNA DIANTE IRA PALIO 10  UN  

7 
6 idao0 1./0a.00 

78. 55640 LANTERNA IR  FIAT  STRADA 10  UN  

7 
7 

 ot gi-f) io  } ,,, . 
79. 55637 LANTERNA TR G 5 10  UN  

7 330too 3,3 Cae°  
8 

80. 55635 LANTERNA TR GOL GV 30  UN  

9 
81. 55636 LANTERNA TR GOL GV 10  UN  

8 5:310 1 ;3 °a(13  
0 
55639 LANTERNA TR ON1X 10  UN  3C* 3.‘,30007 



8 
1 

83 55638 

2 

LANTERNA TR PALIO 10  UN  

•--7 , 
--)0(A00 

84. 51879 

3 
8 1 00 

MANGUEIRA AR 10 MM PARA 
CONDICIONADO 

50 

2..' . 
IV. NO 

' 10040 
85. 50275 

8 
4 

MANGUEIRA COMBUSTIVEL 60 M 

tiS(i C(0 Z .ri  (Oa  
86. 50276 

8 
5 

MANGUEIRA RADIADOR VEICULOS 
LEVES 

20 M 

i 4)  3 k!) • t'*::(1) 
87. 55645 

8 
6 

MOTOR DE LIMPADOR VEICULOS 
LEVES 

10  UN  

110.4 )
v  pl5co-go 

88. 55644 

8 
7 

MOTOR INJETADOR PARABRISA 28  UN  

I 7..a00 3 . ,-0 .00 
89. 50269 

8 
8 

MOTOR PARTIDA VEICULOS LEVES 36  UN  

i 'ZOO 43-1.20V 
90. 58320 

8 
9 

ÓLEO PARA COMPRESSOR 4  LT  

7.--- 
i9900 20 .(C/C,Ir 

91. 50280 

9 
0 

PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 16' 

40  UN  

7 
VarX Vittloo 

92. 50281 

9 
1 

PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 13' 

40  UN  

V72-00 Z-6100.00 
93. 55646 

9 
2 

PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 19' 

40  UN  

-.).,„•:- 

r12 a°  3ootow 
94. 51882 

9 
3 

PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 20' 

40  UN  

 
' .V • ) 

1 
‘ OO 

2 
3-M

,-) 

95. 55647 

9  
4 

PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 24' 

40  UN  

(quo  
10 a)  

96. 55648 

9 
5 

PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 26' 

40  UN  

/4940 ` ..kkA1  

es:Vdo 



97. 50284 

9 
6 

PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 31' 

40  UN  

i9(.70 -4.ft3C0.0 
98. 55649 PLACA RETIFICADOR VEICCJLOS 20  UN  

LEVES 

7 
99. 50287  PLUG  ELETRONICO 30  UN  

9 
2:200.  00 

100 50288 POLIA CORREIA DE ALTERNADOR 16  UN  

9 
9 0.090 2/0 'CO 

101 50289 PORTA ESCOVA MOTOR PARTIDA 55  UN  
VEICULOS LEVES 

1 
0 

POI°0 0 / °- q 50.00 
102 58321 PRESSOSTATO UNIVERSAL ACD 5  UN  

1 
0 
1 i7q;•ig'0 (11  - °° 

103 58322 PRESSOSTATO PALIO ACD 5  UN  

1 
0 

ti 2 (..46.0)  45..00 
104 58323 PRESSOSTATO GOL ACD 5  UN  

1 
0 
3 

1 

&11- 49.3  

105 50294 RADIADOR D AGUA GOL 1.0 AT  RV  10  UN  

1 
0 
4 4643  likoX 

106 50295 RADIADOR D AGUA GOL G5 5  UN  

1 
0 
5 Re19,0 2. qe.i. od 

107.50296 RADIADOR D AGUA PALIO 5  UN  

1 
0 
6 171(30.00  Zat0.0.0 

108 50297 RADIADOR VEÍCULOS LEVES. 5  UN  

I 
0 1: v)'14.ecil 7 36 ''i oi) 

5 8 3 2 4 REGULADOR DE VOLTAGEM 12 
VOLTS. 

30  UN  
2030 660000 

toq 



1 
0 
8 

110_55825 

1 
0 
9 

RELE DE  BOMBA  12 VOLTS. 30 UN 

• , 
( 6) 9, vii.5-,0.0 

111.55663 

1 
1 
0 

RELE DE  PISCA  30 UN 

qin 
(61  i  0O) 

112.55664 

1 
1 
1 

RELE  LIMPADOR  30 UN 

.'(343°  20NO3  
113.50292 

1 
1 
2 

RELE  PARTIDA  VEICULOS  LEVES  30 UN 

if30.0° MAW  
114.55826  

1 
1 
3 

ROLAMENTO  6201. 50 UN 

33W )-664) - .0(o 
115,55670  

1 
1 
4 

ROLAMENTO  6202 50 UN 

%ilrõ  Pe0C40  
116 51786  

1 
1 
5 

ROLAMENTO  6203 30 UN 

61,1.0 oqo.00 
117.55671  

1 
1 
6 

ROLAMENTO  6204 30 UN 

61VID ii. 009.0() 

118.51816  

1 
1 
7 

ROLAMENTO  6205 30 UN 

119,55665  

1 
1 
8 

ROLAMENTO  62201 32 UN 

t-504°  

i-gx.00 
120 55666  

I 
1 
9 

ROLAMENTO  62202 30 UN 

nd'i --rao --g .(OD 



. 
55668 

1 

ROLAMENTO 62304 30  UN  

4)40  i'ç:40.00 
122 55669 ROLAMENTO 6303. 50  UN  

1 
2 

r:V-00  1 (- -))01),0- 
123 55667 ROLAMENTO 6306 30  UN  

1 
2 

124 55827 ROLAMENTO B-17. 30  UN  

1 
2 
3 i2°.00 

125 55672 ROLAMENTO B-99 40  UN  

1 
2 
4 1 20.0 3 2/63A9.00 

126 51818  ROTOR  12 VOLTS 36  UN  

1 
2 
5 2()-e)3  107#  OW  

127 50303 SENSOR NIVEL COMBUSTIVEL GOL 10  UN  

1 
2 
6 ilit&20D ti. .00 

128 50304 SENSOR NIVEL COMBUSTIVEL 10  UN  
PALIO 

1 
2 
7 1616° Pi649 '0°  

129 50302 SENSOR TEMPERATURA 12 VOLTS 30  UN  

1 
2 
8 /7 00 '7) 44000 

130 50305 SENSOR TEMPERATURA AGUA 25  UN  
PAINEL 

1 
2 

00°  9 3c& 
131,50315 SERVIÇO DE ELETRICIDADE EM 200 H 

I 
VEÍCULOS LEVES, 
COMPREENDENDO: REPARO E 

3 REVISÃO DA PARTE ELÉTRICA DAS 
0 LÂMPADAS, FARÓIS, FUSÍVEIS, 

VIDROS, PORTAS E TRAVAS 
ELETRICAS, ALARME, MOTOR DE 
PARTIDA, PLATINADO, BOBINA, 

I  WOO  Zki I2PD 



1O63 

11 

ALTERNADOR, BATERIAS, 
LIMPADOR DE PARABRISA E 0 QUE 
MAIS FOR NECESSÁRIO PARA 0 
PLENO FUNCIONAMENTO DO 
SISTEMA ELÉTRICO. 

132 50307 SOLDA ALUMINIO 100 1-1 

1 
3 
1 5-0° )000.012 

133 55673 SOLDA ESTANHO 150 H 

1 
3 
2 0 63.000.00 

134 50306 SOLDA METAL 150 H 

1 
3 
3 50-09 .46-409.0) 

135 50308 SONDA LAMBDA PALIO 10  UN  

1 
3 
4 1460,00 Q.46).AY0 

3650309 SONDA LAMBDA  VW  10  UN  

1 
3 

369iP  5 .3. koo 
137 55676 lAMPA RADIADOR ONIX 5  UN  

1 
3 
6 .;157 ° 3* 0/0 

138 55674 TAMPA RADIADOR PALIO 5  UN  

1 
3 

'50d 7 225/30  

139,55675 TAMPA RADIADOR STRADA 5  UN  

1 
3 
8 1P,,a) a.1-5-.0o 

140 55677 TAMPA R,.ESERVATORIO  VW  10  UN  

1 
3 
9 411:1  bl5 00 

141 58325 TERMINAL DE BATERIA 50  UN  

1 
4 
0 414 14000.04 

142 58326 TERMINAL DE ENCAIXE 100  UN  

1 340 300.00 



1 
143 58327 VALVULA  BLOCK  10  UN  

4 _ 

7 
 - 0  Z*60000 

144 50310 VELA IGNIÇÃO GOL MI 80  UN  

4 
3 1/1,ÇO0 3 o6  

145 50311 VELA IGNIÇÃO PALIO SP 80  UN  

4 
4 Ott)  .. ,, '2) - f- 0) a  

(-3-soak)0 
LOTE: 2 — Caminhões e ônibus 
Item Código do Nome do produto/serviço Quantida Cuida Preço Preço máximo 

produto/ser de de máximo total 
viço 

. 55682 ABRAÇADEIRA INTERCOO LER 10  UN  

1  „Ago  .3%,0() 
2.  55681 ABRAÇADEIRA METAL 14 MM 150  UN  

4000 /A /8(10)0 
3.  55680 ABR.ACADEIRA METAL 6 MM 100  UN  

,  alb  1/270 
4.  51822 ABRAÇADEIRA METAL10 MM 100  UN  

4 17-6/1  6Z4070 
. 55679 ABRACADE1RA  NYLON  200  UN  

., .Z i 0 0 lided 
. 55683 ADITIVO MOTOR DIESEL 150  UN  

6 
7. 58328 ARRUELA DE AJUSTE 100  UN  

7 1i  oil  5Sig(ro 
8. 32907 ANEL ORING 100  UN  

8 A 00 a/a  
9. 58329 ANEL AJUSTE ROLAMENTO 20  UN 

9 
LO  #0 --2-)(ilati:V 

10.  50187  AUTOMATIC°  ZM 501 12 VOLTS. 20  UN  

I --Pif  • ---- 
Tigg) 

11.  50188 AUTOMÁTICO ZM 531 12 VOLTS 20  UN  

2.% 5/1iZ1410 

?-2k, za5 

81- 1 o 



1 z' * 50191  

1 
-) 

AUTOMATIC°  ZM 536 20  UN  

-2313Q1 ., - -, .4(1dOti 
13. 50189 

1 
3 

AUTOMÁTICO ZM 901 24 VOLTS 20  UN  

q30.bt)  63.k11Lt2 
14. 50190 AUTOMÁTICO ZM 902 24 VOLTS 20  UN  

AUTOMÁTICO ZM 902 24 VOLTS 
I 

15. 58330 BATERIA 130 AMPERES.  lo ITN  

I 
5 

__ Lr) 
0200.02 

16. 55685 BATERIA 150 AMPERES 20  UN  

1 
6 ciind 6.200 

17. 55686 BATERIA 170 AMPERES 20  UN  

1 
1J40 /6111,00-131: 

18. 50196 BATERIA 180 AMPERES 20  UN  

1 
8 

06. 
17a0 443,0Yvi 

19. 34952 BATERIA 100 AMPERES. 30  UN  

1 
9 ?:940 - 1-15i7/i'2ti 

20. 51824 BOBINA CAMPO 12 VOLTS 20  UN  

? 
0 Ziago ligga7  

21. 51825 BOBINA DE CAMPO 24 VOLTS.M93 25  UN  

7 
1 35,16D (0?/.50. .X 

22. 55689 BUZINA 12 VOLTS 10  UN  

2 
2 6';g610  l 410 

23. 55690 BUZINA 24 VOLTS 10  UN  

2 
3 ergiE J-;004(1)0 

24. 58331 BUCHA MOTOR DE PARTIDA 50  UN  

2' 
4 39-00 I. ;-.9.N60 

25. 50201 CABO BATERIA 35 MM 50 M 

2 
5 . )#0 *000 
50203 CABO BATERI A 70 MM 50 M 

L7,1,610 kt(*04)0  



2 
6 

27. 50202 CABO DE BATERIA 50 MM 50 NI 

2 
7 

C:2 
irOtro 1-1.(veo-4 

28. 50211 CABO VELA SUPRESSIVO GOL 40  UN  

2 
8 00 ?.ii9et9.0 

29. 58332 CABO PP 3X1 50 MT 

2 
9 10.0  

30. 58333 CABO PP 4X1 50 MT 

3 . CO) 0 ae,.,00 

31. 58334 CABO PP 5X1 50 MT  (OP  7a2,03 

32. 58335 CABO PP 6X1 50 MT 

3 

33. 55691 CARGA DE  GAS  AR 50  UN  . 
CONDICIONADO 

3 
2 5060  6  ow°  

34. 58336 CONEXÃO ACD 50  UN  

3 
3 if30dO  -e,-.-id/go: 

35. 50204 CHAVE DE LUZ 12 VOLTS. 20  UN  

3 
4 f .00  3400 

36. 51793 CHAVE DE LUZ 24 VOLTS.1 20  UN  

3 
5 2:21)°°  IltfAthOt7  

37. 50205 CHAVE GERAL /24 VOLTS. 10  UN  

3 
6 

itpo f,_peo  
38. 55692 CHAVE GERAL 12 VOLTS 10  UN  

3 
41"  7 iir  ad  0°  

39. 55693 CHAVE LIMPADOR CAMINHÃO 15  UN  

q08  u. 
40. 50218 CHAVE SETA /LIMPADOR 15  UN  

CAMINHÃO 
3 -; F4)93  1  I 

50224 CHICOTE INJEÇÃO 30  UN  " ..-,..-- t zizie-s ii, 
7---/W. v 

60. 05)-0 



• 0 
42. 55694 CILINDRO IGNIÇÃO CAMINHÕES 20 

1 2gdo  limy°  
43. 58338 COLMEIA RADIADOR CAMINHAO, 10 LSJ 

2  Ili  ifkay,q 
44. 55695 COMPRESSOR AR  CON  CAMINHÕES 10  Ii  

3 *Ü  Z4070  
45. 55696 COMUTADOR CAMINHÕES 20 LSJ 

9d9io 
46 51859 CONEXÃO 10 MM 100 LSJ 

5  WI)  i  WO°  
47. 51794 CONEXÃO 12 MM 100 LIJ 

6 r  a 
....-7 7y) ., • 

•ItV'01  

48. 50220 CONEXÃO 6 MM 100  UN  

7 /4.10 /}500e0  
49. 50221 CONEXÃO 8MM 100  UN  

. 

8 
50. 58338 CONEXÃO ACD  SO UN  

9 MO  

51.  49807 CONDENSADOR ACD 5,  UN  

0 . fitb 3 O1) ,.)t.5 
52.  58339 CORREIA 2X13X1375 10 U1\ 

1 
/112di/  1 

ak -67Y 

53. 55697 CORREIA DE ALTERNADOR 35  UN  
• CAMINHÕES 

 
2 / : 6" • 

54.  27569 CORREIA 13X1395 10  UN  

/410
.
0 

55.  58340 CORREIA 13X1250 10  UN  
5e,00 ,, i 700-0 

-i6-290-00 



8 

56. 58341 

5 
5 

CORREIA 13X1300 10 LTN 

62.10  i-ea2go 
57. 58342 CORREIA 13X1280 10  UN  

5 
/./4 6 00 g)  

58. 58343 CORREIA 8PK1420 10  UN  

5 
7 1  403  /40.0i)  i 

59. 58344 CORREIA 8PK1275 10  UN  

5 
8 69100 to.  do 

60. 58345 CORREIA 8PK1538 10  UN  

5 
9 114)49 / t00 4) 

61. 58346 CORREIA 8PK1780 10  UN  

6 
0 

¡AIL) 
i'--- ') 1,. ! / - 

)0.00 
62. 58347 CORREIA 8PK1290 10  UN  

6 
1 /°7°& i• • 4  le-g0  L 

63. 58348 CORREIA 8PK1700 10  UN  

6  
2 pox  jivoeo 

64. 50314 DESLOCAMENTO PARA SOCORRO 2.000 KM 
NA  AREA  RURAL, CONFORME 

6 SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA  
3 úü  02 

65. 65. 51819 ESTATOR 12 VOLTS 25  UN  

6 
4 200 1;0/10

1
0C 

66. 55809 ESTATOR 24 VOLTS. 30  UN  

6 
5 5P40 ll.tvo,o- 

67. 55698 FAROL AUXILIAR CAMINEÕES 20  UN  

6 
6 

/1503  9400, 

68. 58349 FIO 2 MM PARA INSTALAÇÃO 50 MT 

6 . 
7 

q/o 1. --, i / fri o ca 
69. 58350 FIO 4 MM PARA  INS-FALAÇÃO 50 MT 

6 10.(30 2e1,Ü9 
8 
58351 FIO 6 MM PARA INSTALAÇÃO 50 MT  



• 

6 
9 

71. 58352 FILTRO DE CABINE 30  UN  

7 
0 /00 B 3jdO,0-0 

72. 58353 FILTRO SECADOR 20  UN  

7 
1 7-  47t7(2  441  /0,0  

73. 58315  FLUID°  DE LIMPEZA 4  LT  

7 ¡PO  

74. 55699 FUSIVEL 200  UN  

7 
30° 'teef(?0  3 

75. 51799 GARFO MOTOR PARTIDA 15  UN  

7 013  I d.04) 4 
76 58316 INDICADOR SUPERAQUECIMENTO 20  UN  

PAINEL. 
7 
5 20(X0  Iiiiive 

77. 55700 INDICADOR TEMPERATURA 10  UN  
CAMINHÕES 

7 
6 (...., 74000  4,.. -7  lial ..A11(. 6  

78. 55701 INDUSIDO 12 VOLTS. 30  UN  

7 
.3°  7 if  0100 

79. 50242 INDUSIDO 24 VOLTS. 30  UN  

7 
8 1$7#1  /2 f' • . .4z)dg 

80. 58354 IMPULSOR 12 VOLTS 20  UN  

7 
9 -7-ivj'' 4.090 

81. 58355 IMPULSOR 24 VOLTS 20  UN  . 

8 ?AO  
0 

82. 55704 INTERRUPTOR DE CAMINHÕES 12  UN  

8 
1 

.:340 ZWO
,
C)  

83. 55703 INTERRUPTOR FREIO CAMINHÕES 20  UN  

8 
2 

;i• .8  a900
.
0,  

84. 55702 INTERRUPTOR  OLEO  CAMINHÕES 20  UN  

3 

01/90 L1L  



91‘270 
d6 

85. 50200  

8 
4 

INTERRUPTOR  REDUZIDA12/24 
VOLTS. 

21 UN 

kiN 3.i T,0 
86. 51777  JOGO ESCOVA  12 VOLTS. 40 JG 

8 
5 filet0 44.qoon 

87. 51800  JOGO ESCOVA  24 VOLTS. 40 UN 

6 00. 
88. 50257 L.A.MPADA 1034 12 VOLTS I 60 UN 

8 
7 Ill&Qa  4 13 lto .6)  r 

89. 50258  LÂMPADA  1034 24 VOLTS 150 UN 

8 
8 

/99  • ..- 
Z '2J9 OP°  

90. 50259  LÂMPADA  1141 12 VOLTS 160 UN 

8 
9 

1 
1 A MC)  

91, 50260  LÂMPADA  1141 24 VOLTS 100 UN 

9 
0 60 ).'1)0  ira  

92. 50253  LÂMPADA  67 12 VOLTS 120 UN 

9 
1 1Z/(P  IJA Or 

93. 50254 LAMPADA 67 24 VOLTS 120 UN 

9 
2 

I. 
46° 

94. 50255  LÂMPADA  69 12 VOLTS 140 UN 

9 
3 

lfi,t1:i)(2 
1).4-0( 

95. 51804  LÂMPADA  69 24VOLTS 100 UN 

9 
4  

• . 
i : 

96. 55707  LÂMPADA  H 27 12 VOLTS 50 'UN 

9 
i"  5  5.17i)DX 

97. 58318 LAMPADA H 3 12 VOLTS. 70 UN 

9 ' 
6 

/) / 

o w/ 0. 2.00a 
98, 50250  LÂMPADA  H 3 24 VOLTS 70 UN 

9 
7 ()ll°  ,fie0 

55706 LAMPADA H 412 VOLTS. 80 UN  
074U -'ild°'° 

Zbo-op 



1g 
9 
8 

100 58319 LAMPADA H 5 12 VOLTS. 60 UN 

9 77uv  --)a-k•63  
101 50248 LAMPADA H 5 24 VOLTS. 60 UN 

1 
0 0  If  2D0 

102 51871 LAMPADA H 7 12 VOLTS. 60 UN 

1 o 1 
‘36:Jd 

i110 
103 51801  LÂMPADA  H 7 24VOLTS. 60 UN 

I 
0 063  

104 50251  LÂMPADA  HI 12 VOLTS 120 UN 

• 

1 

3  
/ 

 flO 1.r)0 0 I - t) • ` 
105 50252  LÂMPADA  HI 24 VOLTS 100 UN 

1 t ' 
/ lajd 

0 
4 II.000.0 

106 51802 LÂMPADA H4 24 VOLTS. 80 UN 

1 0 
a 

70 it  i  
10755705 LAMPADA  PAINEL  100 UN 

1 
0 .fr1/.00 

J 
6 1600D0 

108 55708  LANTERNA DIANTEIRA CAMINHÃO  20 UN 
MB 

1 
0 

6' IMO  7 3(600ff 
109 55710  LANTERNA DIANTEIRA CAMINHÃO  20 UN 

VW 1 
I 

/q0dd  0  
8 

i  
2. 600.0C 

110 51874  LANTERNA INTERNA  ONIBUS 20 UN 

0 
9 3_L'000Ln 
55709 LAN  TERNA  TRASE1RA CAMINHAO 

MB 
30 UN On  „I  

f'7(itU  

/ 

11•11111.111.11111111.1111111111111.11111MMIMMINII 

o 

• 



1 
1 
0 

112.55711 LANTERNA TRASEIRA CAMINHÃO 20  UN 
VW  

1 

1 -‘4200.6 
113,58356 LANTERNA TRAZEIRA IVECO 4  UN  

1 
1 
2 

v 'i,,  i_ / joir 

114.55715 MANGUEIRA AR CONDICIONADO 50 M 
10MM 

1 _ 
1 
3 -'r(4)  1 / 

115,55714 MANGUEIRA AR CONDICIONADO 40 M 
8MM 

1 

----.4, 
1 v m 7 j) z oo -  OW  

1165075 MANGUEIRA COMBUSTIVEL 60 M 

1 
1  WO  -> . , . 
5 • • /1/a. 

117,55716 MANGUEIRA INTERCOOLER 30 M 

1 
1 

- °() 
..- .. . 

6 
118.50272 MANGUEIRA  NYLON  6 MM 200 M 

1 
1 
7  

ii
, 

 
. (, 46/14 

119.50273 MANGUEIRA  NYLON  8 MM 200 M 

1 
-7 36D 1 

8 
l' ' 

5.,744ML)'6) 
120 51808 MANGUEIRA RADIADOR 30 M 

CAMINHÕES 
1 -r1 40 

1 
9 

040,e'à 

121 58357 MOTOR AREFECIMENTO 40  UN  
RADIADOR 12 VOLTS. 

-, 
0 

"76  
,10 

* - , ' I  /Wit  
122 55713 MOTOR DE LIMPADOR CAMINHOES 10  UN  

2 4/4904  1 

oe3 

20 



• 

' '-' 55712 

1 
2 
2 

MOTOR INJETADOR PARABRISA 28  UN  

eepd ?3,i-')..00 
124 50271 MOTOR PARTIDA CAMINHÕES 20  UN  

1 
2 
3 040 3z0Doz 

125 50270 MOTOR PARTIDA MAQUINAS 26  UN  
PESADAS 

1 

4 
126,50269 MOTOR PARTIDA VEÍCULOS LEVES 36  UN  

I 
2 

127 58358  OLEO  COMPRESSOR 4  UN  

1 
2 

(0.1f(15  711)(j.L)  6 
128 58359 PARAFUSO FIXAÇÃO DE SAPATA 20  UN  

1 
2 
7 //IMO iftie*0  

129 58360 PALHA DE CLIMATIZADOR 15  UN  

1 
2 Z930°  

130 50280 PALHETA PARA LIMPADOR DE 40  UN  
PARABRISA 16' 

1 
2 akd Z 

131 50281 PALHETA PARA LIMPADOR DE 40  UN  
PARABRISA 18' 

3 W 7 ._ 
0 Z,,

.r.?  
000.0*,-- 

132 55717 PALHETA PARA LIMPADOR DE 40  UN  
PARABRISA 19' 

1 
3 -7(-W ,•7 

I 0 j(000‘CO 

133 51882 PALHETA PARA LIMPADOR DE 40  UN  

1 
3 

PARABRISA 20' 

q7.40 
2 C;d''''  

134 55718 PALHETA PARA LIMPADOR DE 40  UN  

1 
PARABRISA 24' 

k.4:2‘6  66t  v,r, 

t 



2.4 

o 

3 
3 

135 55719  PALHETA PARA LIMPADOR  DE 40 UN 
PARABRISA 26' 

1 
3 

(I)°°  4 (;I/O 
136 50284  PALHETA PARA LIMPADOR  DE 40 UN 

PARABRISA 31' 
1 • 1  
3 
5 6100 ',11a0,010 

137,55720  PLACA  RETIFICADORA 20 UN  
CAMINHÕES  

1 
3 
6 .319i10  F.,g9,2.01,1  

13& 58361 PLANETARIA MOTOR  PARTIDA  10 UN 

1 

7 :17444Y  77 *eV ..- • 
139 50287 PLUG ELETRONICO 30 L'.-N 

1 
3 
8  

Wag az"- fa. 
140 58363 PRESSOSTATO UNIVERSAL 20 UN 

1 
3 
9 1  gú°  3Q7OW 

141 50288  POLIA CORREIA  DE ALTERNADOR 16 UN 

1 
4 
o • - 2,44100  -66/0.cc> 

142 58362 P OLIA TENSIONADORA 10 UN 

1 
4 
1 

-262/00 , ) Z_-700a) 
143 58364  RADIADOR  INTERCOLLER 10 UN 

1 

1. 7 0,10 (3 ...' ' 4 
2 14Po  

144 58324  REGULADOR  DE  VOLTAGEM  12 30 UN 
VOLTS. 

1 
4 

145 51815  REGULADOR  DE  VOLTAGEM  24 30 UN 
VOLTS 

1 IOW 
4 
4 if3: 0-Vi  

55722 RELE DE  PISCA  30 UN J-700-() 000.80  

i6ftua 



1 
4 
5 

147,55723 RELE  LIMPADOR  30 UN 

1 
4 
6 130.3.0 5-11)000 

148 55721 RELE  PARTIDA CAMINHÕES  30 UN . 

1 
4 
7 /1- 39 itjjORD '00.(1')  

149 58365  RETROVISOR  10 UN 

1 
4 
8 19"3  P00-00 

150 55826  ROLAMENTO  6201. 50 UN 

1 

151 55728  ROLAMENTO  6202 50 UN 

1 
5 .. 

0 . ' 41d49 
152 51786  ROLAMENTO  6203 30 UN 

1 
5 
1 4ild I I liVa 

153 55729  ROLAMENTO  6204 30 UN 

1 
5 
2 

.,1gt) /goo  

154 51816  ROLAMENTO  6205 30 UN 

1 
5 
3 1M 2 10t0  

155 55724  ROLAMENTO  62201 '1  ),. UN 

1 
,1 5 

4 
Vda f-sd-zi,  .0-f) 

156 55725  ROLAMENTO  62202 30 UN 

1 
5 
5 WO tie00 kr(• 

157 55727  ROLAMENTO  62304 30 UN 

1 
5 
(, 

a.? 
X 7c:  0 glifa (5.4' 



158.55669 

I 
5 
7  

ROLAMENTO 6303. 50  UN  1 

WO°  3 - 63 00 • 0 0 
15955726 ROLAMENTO 6306 30  UN  

1 
. 

8 'TN 04040 
160 55827 ROLAMENTO B-17. 30  UN  

1 
5 
9 i'2611/0 a61-i.oe 

161 55730 ROLAMENTO B-99 40  UN  

1 
6 
0 0090 /.0,)0  ,co  

162 58366  ROTOR  12 VOLTS 36  UN  

1 
6 
1 -041  /41 743° 

163 55829 SENSOR PRESSÃO DO  OLEO  12/24 30  UN  
VOLTS. 

1 
6 

'1)Aid  it  2  5 ??VeL09  
164 50302 SENSOR TEMPERATURA 12 VOLTS 30  UN  

1 
6 
3 060 

 
5  ox 

 

165 50305 SENSOR TEMPERATURA AGUA 25  UN  
PAINEL 

1 

4 
166 50316 

1 

SERVIÇO DE ELETRICIDADE EM, 
CAMINHÕES E ÔNIBUS, 
COMPREENDENDO: REPARO E 

200 H 

6 REVISÃO DA PARTE ELÉTRICA DAS 
5 LÂMPADAS, FARÓIS, FUSÍVEIS, 

VIDROS, PORTAS E TRAVAS 
ELÉTRICAS, ALARME, MOTOR DE 
PARTIDA, PLATINADO, BOBINA, 
ALTERNADOR, BATERIAS, 
LIMPADOR DE PARABRISA E 0 QUE 
MAIS FOR NECESSÁRIO PARA 0 

, 

PLENO FUNCIONAMENTO DO 
SISTEM ELÉTRICO. A. -4  /ZOO Z4/0049  

167 50307 SOLDA ALUMINIO 100 H 

1 
6 
6  

J • Fri]  00  

124.0 -E.) 



51850 
1 
6 

SOLDA ESTANHO 150 H 

403  g/000-00 
169 50306 SOLDA METAL 150 II 

• .,-7130-° 
6 

61949  8 
J 

170 58367 SOQUETE LÂMPADA 30  UN  
.  _ 

1 
6 
9  WO  40/00 

171 55731 TAMPA RADIADOR CAMINHÃO 15  UN  

7 

172 55732 TAMPA RESERVATORIO  VW  10  UN  

7 

64:1  e  5 .a D  1 e  
173 58368 TRAVA MOTOR PARTIDA 30  UN  

7  
-) *Jed  aaa.Od 

174 55733 TENSOR CORREIA CAMINHÕES 10  UN  

7 
3 2(3°. 

175 58369 TERMINAL DE BATERIA 100  UN  

7 
4 20 ll  2 

-1 
0°  al  

176 58326 TERMrNAL DE ENCAIXE 100  UN  

1 

VBO 
5 

177 55734 VAVULA SOLENÓIDE BOMBA 30  UN  
INJETORA 12 VOLTS. 

--/A)  
6 /0.409.0 

178 55735 VAVULA SOLENÓIDE TRANSF 28  UN  
CAIXA CAMBIO 24 VOLTS. 

31".°W  7 
7 .000.0t 

TOTAL -çiZ. 
LOTE: 3 - Máquinas Pesadas 
Item Codj,o do Nome do produto/serviço Q.1.1g4ida Uthi Preço preço rniximo 



produto/ser 
viço 071 r.477 /...1 G Li )1,,-/) )?9"),:d0.-) 

de de maximo total  

1. 5579' .— 

1 

ABRAÇADE1RA INTERCOOLER l0 UN 

32/.0  0 ZO 
2. 55738 

2 

ABRAÇADEIRA METAL 14 MM 150 (_,' N 

/20a  NOOk 
3. 55737 

3 

ABRAÇADEIRA METAL 6 MM 100 UN 

/200  I.Zoo.6 
I - loo-op 

4 51822 

4 

ABRAÇADEIRA METAL10 MM 100 UN 

64°  
5. 55736 

5 

ABRAÇADEIRA NYLON 200 

. 

UN 

ZOO 1/100.0() 
6. 55740  

6 

ADITIVO  MOTOR DIESEL 150 UN 

..?- 0° • '''‘'' 
7. 50187  

7 

AUTOMÁTICO  ZM 501 12 VOLTS. 20 UN 

Z*0.3 3t, 0.00  
8. 50188  

8 

AUTOMÁTICO  ZM 531 12 VOLTS 20 UN 

47_..0jed ,S >ONO 
9. 50191 

9 

AUTOMATIC° ZM 536 20 UN 

Wa7 6.1-oo 
10. 50189  

1 
0 

AUTOMÁTICO  ZM 901 24 VOLTS 20 UN 

trnivq.4000 
11. 50190  

1 
1 

AUTOMÁTICO  ZM 902 24 VOLTS 
AUTOMÁTICO  ZM 902 24 VOLTS 

20 UN  

I id '3 o0 

*0.03 

2o 1000  

12. 58304  

1 
2 

ANEL  DE  AJUSTE ROLAMENTO  20 UN 

6/00 

13. 32907  

1 
3 

ANEL  ORING 100 UN 

'UO0 
14. 55742  

1 
4 

BATERIA  80 AMPERES 20 UN 

4000 Itlee0.0() 
15. 55743  

1 
5 

BATERIA  100 AMPERES 30 UN 

'.?20,7  Ife/01‘  
16. 55744  

1 
6 

BATERIA  150 AMPERES 20 UN 

6P(t#41 'll.  igi40/0-3- 

103 *ia °° 

2(o 



79 

pf 4 
11. 

55745 BATERIA 170 AMPERES 20  UN  
1 
7 

, 

(); 110-0 
18. 50196 BATERIA 180 AMPERES 20  UN  

1 
 8 gi2e° 644‘2)0(0-01: 

19. 50195 BATERIA 90 AMPERES 30  UN  

1 
9 2&J4)  'i4o0.,í 

20. 58309 BATERIA 70 AMPERES. 20  UN  

2 
0 

, 
- 

ii•(;0•0•00 
21. 58370 BATERIA 200 AMPERES 10  UN  

< 
2 
 1 lialgj  (i • 0 00  -CC  

22. 51824 'BOBINA CAMPO 12 VOLTS 20  UN  

? 
2 2ff0,017 5.1000C  

23. 55746 BOBINA DE CAMPO 24 VOLTS. 25  UN  
) 

24. 55751 BOBINA DE IGNIÇÃO 12 VOLTS. 10  UN  

2 
4 .,.0iYj ,' 

4,00, (X: 
25. 55752 BOBINA IGNiçAo ELETRONICA 10  UN  

 5 
2 

Y-PC47  '.5-tiO0 
26. 50199 BOBINA IMPULSORA 10  UN  

2 
6 

, 
PO° 1-3,0,00 

27. 55753 BUZINA 12 VOLTS 10  UN  

2 
7 130.0  100,0/0 

28. 55754 BUZINA 24 VOLTS 10  UN  . 

2 
8 IliVa i 0.00 

29. 50203 CABO BATERIA 70 MM 50 M 

2 ' 
 9 HO& _15  ()OD  DO 

30. 50202 CABO DE BATERIA 50 MM 50 M 

3 
0 k/400 00 

31. 55755 CARGA DE  GAS  AR 50  UN  d j _ 
CONDICIONADO 

7200u, 
d V  /WO  %,:r.  
I gi5J 



,23 

o 

32. 58338 

3 
1  

CONEXÃO ACD 50  UN  

WOO  -/-de,00 
33. 50204 CHAVE DE LUZ 12 VOLTS. 20  UN  

3 
2 00e° 310-CO 

34. 55756 CHAVE DE LUZ 24 VOLTS 20  UN  

3 
3 .._7202 4'400 

35. 55757 CHAVE GERAL 12 VOLTS 10  UN  

3 
4 1,G10 .6 OY 

36. 55758 CHAVE GERAL 24 VOLTS. . 10  UN  

3 i/J 
5 f 11P0 ' 

37. 50224 CHICOTE INJEÇÃO 30  UN  

3 
6 72504) 

33. 55759 CILINDRO IGNIÇÃO MAQUINAS 20  UN  
PESADAS 

3 7  in  0(1  7 " i./ • '.-1 iii/fit fT7'i - ., ,.. • 4.“.., 

39. 58371 COLMEIA RADIADOR MAQUINAS 5  UN  
PESADAS. 

3 
8 irqx 7.; )• 

. C.; ()00 .1 

40. 55760 COMPRESSOR AR MAQUINAS 5  UN  

3 
9 V3  / 4,90. 64 

41. 55761 COMUTADOR MAQUINAS 20  UN  

4 
0 ZINO 4/ *X' 

42. 51859 CONEXÃO 10 MM 100  UN  

4 
1 0-40 iN,Ot  

43. 51794 CONEXÃO 12 MM -• 100  UN  
----., 

4 
2 

-  ISO° -Oda) al  

44. 50220 CONEXÃO 6 MM 100  UN  ' 

45. 50221 CONEXÃO 8MM 100  UN  

4 
4 I50'd 116»,10141°P( 

51829 CORREIA DE ALTERNADOR MAQ 35  UN  
PESADAS 

60.in  66-4-50D  

o 



4 
5 

47. 50314 DESLOCAMENTO PARA SOCORRO 2.000 KM 
NA  AREA  RURAL, CONFORME 

4 
6 

SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA W400 g.00aa 
48. 55762 EMBREAGEM MOTOR PARTIDA MQ 10  UN  

PESADAS 
4 
7 016°  )iovaod 

49. 51819 ESTATOR 12 VOLTS 25  UN  

4 
8 ?ello 6/00.0 

50. 55809 ESTATOR 24 'VOLTS. 30  UN  

4 . 
9 3*(2  /i &10.00  

51. 55763 FAROL AUXILIAR MAQUINAS 20  UN  

5 
e'da  0 3a 

52. 46417 FILTRO CABINE 15  UN  

5 
1 00  /6210•00  

53. 58353 FILTRO SECADOR 15  UN  

5 
2  Ng°  3.5 2OÍ  

54. 55764 FUSIVEL 200  UN  

5 
'3-(7°  3 

55. 58372 FLUIDO PARA LIMPEZAACD 5  LT  

5 09,10 O 
4 

56. 51799 GARFO MOTOR PARTIDA 15  UN  

5  
5 ( LO  IN .do. 

57. 55767 IMPULSOR PARA MOTOR 20  UN  
VEÍCULOS PESADO 12 VOLTS. 

6 D- 10-0u 
58. 58316 INDICADOR SUPERAQUECIMENTO 20  UN  

PAINEL. 
5 

30°9 7 .2003  5: 
59. 55765 INDICADOR TEMPERATURA 10  UN  

5 
MAQUINAS 

7,601,3 0,w.ot 8 
60. 55766 INDUSIDO 12 VOLTS. 30  UN  

5 J=1.1000 
9 1 - ' 11 )rea6(t)  

IPM0-0) 



61.  50242 

6 
0 

INDUSIDO 24 VOLTS. 30 UN 

41;14)  41‘ (WOO 
62.  55768  INTERRUPTOR REDUZIDA  12/24 6 UN 

VOLTS. 
6 
1 OW 63 a 0.00 

• 63. 50200  INTERRUPTOR  REDUZIDA12/24 15 UN 
• VOLTS. 

6 
2 1 131)  'n'00.03 

64. 51777  JOGO ESCOVA  12 VOLTS. 40 JG 

6 
3 /Oa  IMMOO 

65. 51800  JOGO ESCOVA  24 VOLTS. 40 UN 

6  tig
.."4/g4)1 

 ij 600.0o 
66. 50257  LÂMPADA  1034 12 VOLTS 160 UN 

6 
5 /20  10-°7°  

67. 50258  LÂMPADA  1034 24 VOLTS 150 UN 

6 
6 /5.4:0 Z.1, 0•0C 

68. 50259  LÂMPADA  1141 12 VOLTS 160 UN 

6 
7 (1/0 

b ,.,„.. 1q2 ij .00 
69. 50260 IAMPADA 1141 24 VOLTS 100 UN 

6 6ail 8 15.0 0  
70. 50253  LÂMPADA  67 12 VOLTS 120 UN . 

6 
9 12.00  ‘/1/10.0 

71. 50254 LAMPADA 67 24 VOLTS 120 UN 

... 
7 is%)  (i  0  

72. 50255 LAMPADA 69 12 VOLTS 140 UN 

7 
1 

/20 , Obi  
73. 55773  LÂMPADA  69 24 VOLTS 100 UN 

7 .7 /3" 1.6p0.0- 
74. 55772 LAMPADA H 27 12 VOLTS 50 UN 

7 
ttfiD.C°  3 

58318  LÂMPADA  H 3 12 VOLTS. 70 UN 6'7,00  kt 



(1, o 6. 3 

,5 

7 
4 

76. 50250 LAMPADA H 3 24 VOLTS 70 UN 

7 
5 . 61  ‘ 6110/0  

77, 55771 LAMPADA H 4 12 VOLTS. 80 UN 

7 
6 efie(-) -(tlivoo 

78. 34859 LAMPADA H 5 12 VOLTS. 60 UN 

7 

79. 50248 LAMPADA H 524 VOLTS. 60 UN 

7 
8 

. 12,00 72,(2e4o 
80. 51871 LAMPADA H 7 12 VOLTS. 60 UN 

7  /...
,77j•-; 
K  1 

- e---  9 I /` )170t: ,>-)-• 
81. 55770  LÂMPADA  H 7 24 VMS. 60 UN 

8 
o R.00 

7•VjAdt 
82. 50251 LAMPADA H1 12 VOLTS 120 UN 

8 '16.K.,- 
1 7U°  ler_o 

83. 50252  LÂMPADA  H1 24 VOLTS 100 UN 

8 
1104°.°  2 if Odat92 

84. 51802  LÂMPADA  H4 24 VOLTS. 80 UN 

8 
an°  qe-j) 3 

85. 55769 LAMPADA  PAINEL  100 UN 

8 
4 /OD ---0,/,1.0 il, k• 

• 86. 55774  MANGUEIRA  AR  CONDICIONADO  50 UN 
10MM 

8 
12 O 3  5 ' -7' - rít 0- 0 (L  ; 

87. 51807  MANGUEIRA  AR  CONDICIONADO  40 M 
8MM 

8 
/it°  6 2" g221)6  

88. 50275  MANGUEIRA  comBusTiVEL 60 M 

7 Litt) 1  
89. 55775  MANGUEIRA  INTERCOOLER 30 M 

8 
8 fii$Z0 

/ 
tif. vg; 

gcivoL), 

2 



A 
fj 

90. 50272 

9 
8

• 

MANGUEIRA  NYLON  6 MM 200 M 

Z1C13 111/ (./.. V0.00 

91. 50273 MANGUEIRA  NYLON  8 MM 200 M 

9 0 4>"-e,) 5a0,0 
92. 58373 MANGUEIRA COMBUSTIVEL 100 M , 

9 
*0 1 a-00)X 

93. 50270 MOTOR PARTIDA MAQUINAS 26  UN  
PESADAS 

9 
2 .?..5-40  . 5q,y00.,0  . 

94. 58374 MOTOR LIMPADOR '10  UN  

9 
3 *6) 4/6..72,x 

95. 58375  OLEO  PARA COMPRESSOR 10  UN  

9 
4 6,00  6-úja7 

96. 50280 PALHETA PARA LIMPADOR DE 40  UN  
PARABRISA 16' 

9 
(9Ôi.)  - j" • .) 

97. 50281 PALHETA PARA LIMPADOR DE 40  UN  
PARABRISA 18' 

9 
6 ‘1 0°  O. 60Ü-00  

98. 55776 PALHETA PARA LIMPADOR DE 40  UN  
PARABRISA 19' 

9 
7 3:0d  30d0-0E 

99. 51882 PALHETA PARA LIMPADOR DE 40  UN  
PARABRISA 20' 

9 
8 *°  -‘ 

100 55777 PALHETA PARA LIMPADOR DE 40  UN  
PARABRISA 24' 

9 
9 ir;142)111'n  *0-V19/  

101,55778 PALHETA PARA LIMPADOR DE 40  UN  
PARABRISA 26' 

1 
0 
0 

 VI ) 
• (' k) 

, 2--"74,W)061 
K2-  WV'  

102 50284 PALHETA PARA LIMPADOR DE 40  UN  
PARABRISA 31 

1 
0 
1 

ti 2d0  ?go
. 

 

103 55779 PLACA RETIFICADORA MAQUINAS 20  UN  
PESADAS 

1 
0 4/  Vail  k/00- Ve,  



2 
104 58361  PLANETARIA  MOTOR PARTIDA 10  UN  

1 
0 
3 nW  17)  00a) 

105 50287  PLUG  ELETRONICO 30  UN  

I 
0 
4 i-45  (3  2250o 

106 50288 POLIA CORREIA DE ALTERNADOR 16  UN  

1 
0 
5 211e 3 3/0-eK,. 

107 50291 PORTA ESCOVA MOTOR PARTIDA 50  UN  
MAQUINAS PESADAS 

1 
0 
6 240 /24)0.0 0 

108 55781 RADIADOR VEICULOS PESADOS 16  UN  

1 
0 
7 ,Vieha 5 0400 

109 58364 RADIADOR TNTERCOLLER 10  UN  

1 
0 
8 140 /000/0 

f ‘ 

110.58324 REGULADOR DE VOLTAGEM 12 30  UN  
VOLTS. 

1 
0 

il*a  9 
111.55825 R_ELE DE BOMBA 12 VOLTS. 30  UN  

1 

112.55782 RELE DE PISCA 30  UN  

1 
1 IV  (j0 _2 KtIt) 0' 
1 ,./ • IV>. '' ''' 

113.55783 RELE LIMPADOR 30  UN  

1 
1 
2 /*CO 51610.0/c: 

114.55780 PELE PARTIDA VEICIJLOS PESADOS 30  UN  

1 
1 
3 0400 5{04/0 
55826 ROLAMENTO 6201. 50  UN  

1.0.'  4° 3 a»)  ( 



1 
1 
4 

116.55788  

1 
1 

ROLAMENTO  6202 50 UN 

5 ' ' 23.0°  /000  
117.51786  

1 
1 
6 

ROLAMENTO  6203 30 UN 

3g09  i/'1 

118.55789  

1 
1 

ROLAMENTO  6204 30 UN 

/-0°{/.  
119.51816  

1 
1 
8 

ROLAMENTO  6205 30 UN 

31°  ZWO°  
120,55784  

1 
1 
9 

ROLAMENTO  62201 32 UN 

Offd /*
.0

0 

121 55785  

1 
2 
0 

ROLAMENTO  62202 30 UN 

'32°3  zragoo 
122 55787  

1 
2 

ROLAMENTO  62304 30 UN 

123 55669  

1 
2 
2 

ROLAMENTO  6303. 50 UN 

V.I° 3  *- OD 
124,55786  

1 
2 
3 

ROLAMENTO  6306 30 UN 

0)00 '/-- - ,C, 

125.55827  ROLAMENTO  B-17. 30 UN 

1, 
2 
4 /703  :VIVO: 

126 55790  

1 
2 
5 

ROLAMENTO  13-99 40 UN 

600 409  



jk, 0 1  l'i i3 7 
35- 

'55828  

1 
2 
6 

ROTOR  12 VOLTS 36  UN  

:att)  OZO CD 

128 55836  ROTOR  VEÍCULO PESADO 12 30  UN  
VOLTS. 

1 
? 
7 /7) VI, 

129 55829 SENSOR PRESSÃO DO  OLEO  12/24 30  ITN   

1 
VOLTS, 

2 
9# r 8 409 5 200 

130 50302 SENSOR TEMPERATURA 12 VOLTS 30  UN  

1 
2 
9 1 oC 

. 

5i130.60  
131 50305 SENSOR TEMPERATURA ÁGUA 25  UN  

PAINEL 
1 
3 
0 

G) 
.". 9e0;0‹)  

132 50317 SERVIÇO DE ELETRICIDADE EM 200 H 

1 
MÁQUINAS PESADAS, 
COMPREENDENDO: REPARO E 

3 REVISÃO DA PARTE ELÉTRICA DAS 
1 LÂMPADAS, FARÓIS, FUSÍVEIS, 

VIDROS, PORTAS E TRAVAS 
ELÉTRICAS, ALARME, MOTOR DE 
PARTIDA, PLATINADO, BOBINA, 
ALTERNADOR, BATERIAS, 
LIMPADOR DE PARABRISA E 0 QUE 
MAIS FOR NECESSÁRIO PARA 0 
PLENO FUNCIONAMENTO DO 
SISTEMA ELÉTRICO. 0:00 4/ .000()  

133 50307 SOLDA ALUMINIO 100 H 

1 
3 
2 790.0) 00t'C'C  

134 51850 SOLDA ESTANHO 150 H 

1 
3 
3  kw  loaaol 

135 50306 SOLDA METAL 150 H 

1 
3 

1PC° 4 
1365579! TAMPA RADIADOR MAQUINAS 15  UN  

PESADAS 
1 
3 
5 

iffiá°  it6,-P--to.e 

051 o 

o 



376 

137158376 

1 
3 
6 

TENSIONADOR  CORREIA  12 i:N 

7i7.0.0  t.11120 I\ .... 
138 58369 

1 
3 
7 

TERMINAL DE  BATERIA  100 UN 

Zed° Z I 00/0•00 
139 58326 TERMINAL DE  ENCAIXE  100 UN 

1 
3 
8 

2 
2 

TOTAL 5 ,;4  
LOTE:  4  -Veículos  de  Médio  Poke (Vans e Micro-ônibus)  ' 
Item  Código  do ' Nome do produto/serviço Quanticla  Unida Preço Preço máximo  

produto/ser de de ratiximo total  
viço  

1. 55796 ABRAÇADEIRA1NTERCOOLER 10 UN 

I 3' .00 -17 (3 'n - (•.k,C 
2. 55794 ABRACADEIRA METAL 10 MM 100 UN 

2 /ZOO le). O-W 
3. 55795 ABRACADEIRA METAL 14 Mlvl 150 UN 

3 12(00 - 6V0-00 
4. 55793 

4 

ABItACADEIRA METAL 6 MM 100 UN 

co tiv0.0() 
5. 55792 ABRAÇADEIRA NYLON 200 UN 

5 ,,,..., 2 /00  6100/0 
6. 55797  ADITIVO  MOTOR DIESEL 150 UN 

6 35°°  6 Z600  
7. 50187  AUTOMÁTICO  ZM 501 12 VOLTS. 15 UN 

7 a0O  
8. $0188 AUTOMATIC° ZM 531 12 VOLTS 15 UN 

8 2&3  ql/i6-0,  
9. 50191 AUTOMATIC° ZM 536 15 UN 

9 2&53 il 2,15 . 0 L.  

10. 50189  AUTOMÁTICO  ZM 901 24 VOLTS 15 UN 

1 

11. 50190  AUTOMÁTICO  ZM 902 24 VOLTS 15 UN 

I 
1 leixa  ¡,3f2-0ifo,  
58328  ARRUELA  DE  AJUSTE  100 UN 

600  i 0 0 ro. 

36,965*N 



1 
2 

13. 58304 ANEL DE AJUSTE ROLAMENTO 15  UN  

1 
412100 3 6'1-  O'd 

14. 32907 ANEL ORING 50 C N 

1 
4 2,40 1300 00 

15. 55798 BATERIA 150 AMPERES 15  UN  

1 
979Q°  5 (9400 

16. 55799 BATERIA 170 AMPERES 15  UN  

1 . ,..- 10  
, ‘ 

*°d  6 
17. 50196 BATERIA 180 AMPERES 15  UN  

1 
400 7 ffellf50.0C 

18. 58307 BATERIA 1.00 AMPERES. 10  UN  

I 
8 -709  1,  2/00 -e 

19. 58377 BATERIA 95 AMPERES 10  UN  

1 .1 
9 ' ' TO 00 • 0,  '' 

20. 51824 BOBINA CAMPO 12 VOLTS 20  UN  

2 o -2 a) 5 0.,,.- ., 
21. 55800 BOBINA DE CAMPO 24 VOLTS. 25  UN  

2 

22. 55801 BOBINA DE IGNIÇÃO 12 VOLTS. 10  UN  

• 

2 
2 

740 0 /9  -000J0C,  
23. 50199 BOBINA IMPULSORA 10  UN  

2  dip)  
6/  600 Me 3 

' 24. 55753 

2 

BUZINA 12 VOLTS 10  UN  

• 25. 5574 BUZINA 24 VOLTS 10  UN  

2 
5 (!3t 013  1.3/6-00 

26. 58378 BUCHA DE MOTOR DE PARTIDA 50  UN  

, 
6  30ú'D  ).-ioN,O 

326 



941090 
38)  

27. 50201 

2 
7 

CABO BATERIA 35 MM 50 M 

A 0.1  kfd980-W 
28. 50203 

2 
8 

CABO BATERIA 70 MM 50 M 

iin  %woo  
29. 55802 CABO BATERIA 50 MM 50 M 

2 
9 9d.00 q.00x 

30. 58379 CABO PP 2X1 50 M 

3 o .03  
0 

43.00  tif 

31. 58332 CABO PP 3X1 • 50 M 10.03 5,-)67,0o 
32. 58333 CABO PP 4X1 50 M  

3 
1 lid()  tovev 

33. 58334 CABO PP 5X1 50 M 

3 
2 /4/0  

34. 58335 CABO PP 6X1 50 M 

3 
3  ea)  goaoo 

35. 55755 CARGA DE  GAS  AR 50  UN  
CONDICIONADO 

3 
4 3.0.  /640( 

36. 50204 CHAVE DE LUZ 12 VOLTS. 20  UN  

3 
5 too .t-fiecit 

37. 55756 CHAVE DE LUZ 24 VOLTS 20  UN  

3 
6 MO 100- .1: 0 

38. 55757 CHAVE GERAL 12 VOLTS 10  UN  

3 
7 141W -C ,  lea-  li 

39. 55758 CHAVE GERAL 24 VOLTS. 10  UN  

3 
8 6" 11-14e' 

40. 55803 CHAVE LIMPADOR ONIBUS 15  UN  

3 
361))  64fea.0( 9 

41. 50219 CHAVE SETA LIMPADOR ÔNIBUS 15  UN  

4 30°  
0 

50,6 

5530)03 



') 

50224  
4 
I 

CHICOTE INJEÇÃO  30 UN 

5-00 .2AJO-QC 
43. 55804  CILINDRO IGNIÇÃO  ôNIBUS 20 UN 

4 
2 iln Wow° 

44. 55805  COLMEIA RADIADOR  ONIBUS 10 UN 

4 
3 NV) / WO° 

45. 55806 COMPRESSOR AR CON 5 UN 
ONIBUS/VANS 

4 
4 7403 12,067 

46. 51861  COMUTADOR  ONIBUS . 20 UN 
MASCARELLO 

4 
5 30 Yfoati 

47. 58338  CONEXÃO  ACD 20 UN 

4 
6 led azii,w 

48. 51859  CONEXÃO  10 MM 100 UN 

4 
7 /.. cra 90049) 

49. 51794  CONEXÃO  12 MM 100 UN 

4 
8 loid Zoaatk 

50. 50220  CONEXÃO  6 IVIM 100 UN 

4 
9 4/5473 / 0400 

51 50221  CONEXÃO  8MM 100 UN 

5 
tf‘131 0 0 /496VC: 

52. 55807  CORREIA  DE ALTERNADOR ONIBUS 30 UN 

5 
1 '60110 5,170,(r, 

53. 50314  DESLOCAMENTO PARA SOCORRO  1.000,00 KM 
NA AREA RURAL,  CONFORME  

5  
2 

SOLICITAÇÃO  DA  SECRETARIA  
.00  gielgoid 

54. 55808 ESTATOR 12 VOLTS. 25 UN 

5 ' 0141° /Rea 3 
55. 55809 ESTATOR 24 VOLTS 20 UN 

5 9i6)  5o24 
4 

50236  FAROL  6NIBUS N  24 U
. 

 40.00 4r.i_irmi  

e5-DR 



c ... 
5 

57. 58353 

5 
6 

FILTRO SECADOR 10  UN  

040K zili epo 
58. 58352 

5 
7 

FILTRO DE CABINE 20  UN  

1/ 01)0 Z.- • WM 
59. 58372 

5 
8 

FLUIDO PARA LIMPEZA ACD 5  UN  

g&t) 4/d, . ) - 6V6/  
60. 58380 

5 
9 

FIO 2 MM 100 M 

'7(00 

61. 43378 

6 
0 

FIO 4 MM 50 M 

i 0 0  

62. 58381 

6 
I 

FIO 6MM 50 M 

/2()Cli  

63. 55764 

6 
2 

FUSIVEL 200  UN  

9/00  ‘aetoo 

64. 51799 

6 
3 

GARFO MOTOR PARTIDA 15  UN  

8j)°  12060 
65. 55810 

6 
4 

INDICADOR SUPERAQUECIMENTO 
PAINEL. 

15  UN  

2,69.4k, ,Stig C 

66. 55811 

6 
5 

INDICADOR TEMPERATURA 
ONIBUS 

10  UN  

' d°33  Zo  Oda  

67. 55701 

6 
6 

INDUSIDO 12 VOLTS. 15  UN  

3P1)  5 62504 

68. 51832 

6 
7 

INDUSIDO 24 VOLTS. 15  UN  

ypej -1 _ 
0..itVia 

69. 55813 

6 
S 

INTERRUPTOR FREIO ONIBUS 20  UN  

I# 3 -000 a 
70. 55812 

6 
9 

INTERRUPTOR  OLEO  ONIBUS 20  UN  

K7Lifg) 3.o úo t 



71. 55814  

7 
0 

INTERRUPTOR  RE ONIBUS 12 UN 

AV° , • ... igewo 
72. 50200  INTERRUPTOR  REDUZIDA12/24 21 UN 

VOLTS. 
7 d 1 /OA; 

' 
 IVC53 

•''' . ' 
73. 55630  INTERRUPTOR VENTILADOR  10 \UN  

RADIADOR  
7 
2 aj / ( a").00 

t 
74. 58382  IMPULSOR PARTIDA  10 UN 

7 
3 

350 TA)  - , 

75. 55815  JOGO ESCOVA  12 VOLTS. • 40 UN 

4 /kW7  
76. 51800  JOGO ESCOVA  24 VOLTS. 40 UN 

7 
1411d  5 c-5-a 2a)  , 

77. 58383  JOGO  DE  TRAVA  15 UN.  

7 
6 

/0° laso 
78. 50257  LÂMPADA  1034 12 VOLTS 160 UN 

7 
7 ge() (6376A 

79. 50258  LÂMPADA  1034 24 VOLTS 150 UN 

7 
8. ed 0 Z z ,- 5).ot 

80. 50259 LAMPADA 1141 12 VOLTS 160 UN 

7 
9 /2,D /1067 d 

81. 50260 LAMPADA 1141 24 VOLTS 100 UN 

8 
0 05do 60.0, 

82. 50253 LÂMPADA 67 12 VOLTS 120 UN 

8 
1 eAD /Vex, 

83. 50254 LAMPADA 67 24 VOLTS 120 UN 

8 ' 
2 60 .3 / 619. od 

84. 50255 LÂMPADA 69 12 VOLTS 140 UN 

8 
3 12.0 /ago 
55773  LÂMPADA  69 24 VOLTS 100 UN 

6°K)  eff5N  

ou 



8 
4 

86. 55772  

8 
5 

LÂMPADA  H 27 12 VOLTS 50 UN 

410-P  

87. 55817 

8 
6 

LAMPADA H 3 12 VOLTS 70 UN 

24"19  g2000 

5400-00  

88. 50250  

8 
7 

LÂMPADA  H 324 VOLTS 70 UN 

eaV  
89. 55771 

8 
8 

LAMPADA H 4 12 VOLTS. $O UN 

6,<Y0 kt. -4qa'ard 
90. 55816  

8 
9 

LÂMPADA  H 5 12 VOLTS. 00 UN 

$ 0 O 571W439 
91. 50248 

9 
0 

LAMPADAH 524 VOLTS. 60 UN - 

/ND° -1/010/0 
92. 51871 

9 

LAMPADA H 7 12 VOLTS. 60 .0.690  UN 

93. 51801  

9 
2 

LÂMPADA  H 7 24VOLTS. 60 UN 

/303  ? *16) 
94. 51779  

9 
3 

LÂMPADA  H1 12 VOLTS. 120 UN 

ogo eliek 
95. 50252  

9 
4 

LÂMPADA  HI 24 VOLTS 100 UN 

au ezeoprL 

q  40if  

96. 51802 

9 
5 

LÂMPADA H4 24 VOLTS. 80 UN 

6903  
97. 55769 

9 
6 

LAMPADA  PAINEL  100 UN 

( /,0O 6000.6  
98. 55708  

9 
7 

LANTERNA DIANTEIRA CAMINHÃO  
MB 

20 UN 

oi) L. Ntvor- 
99. 55710  

9 
8 

LANTERNA DIANTEIRA CAMINHÃO  
VW 

20 UN 

310 iioda, • . & 

(06ti010 



100 51873 

9 
9 

LANTERNA DIANTEIRA ONIBUS 38  UN  

20,00  k2.240,  ..0--, 
101 51874 

1 
0 
0 

LANTERNA INTERNA ONTBUS 20  UN  q 
 (MY  

itgaut) 
102 51876 

I 
0 
1 

LANTERNA LATERAL ONIBUS 30  UN  

i MOO (00.0 07  

103 

104 

55709 

1 
o 
2 

LANTERNA TRASEIRA CAMINHÃo 
MB 

30  UN  

2i0) ?xo., 3 
55711 

1 
0 
3 

LANTERNA TRASEIRA CAMINHÃO 
VW  

20  UN 

100  .57660Ad'  ' 
105 55818 

1 
0 
4 

LANTERNA TRASEIRA (5NIBUS 30  UN  

4/0080 /2 4N ' OG 
106 55774 

1 
0 
5 

MANGUEIRA AR CONDICIONADO 
IOMM 

50  UN  

31/0  9.500, 

107 55714 

1 
0 
6 

MANGUEIRA AR CONDICIONADO 
8MM 

40 M 

-3)-ov z909.6 
108 50275 

1 
0 
7 

MANGUEIRA COMBUSTIVEL 60 M 

kliko -z. l000  
109 55775 

1 

8 
0 

MANGUEIRA 1NTERCOOLER 30 M 

` 
qi (,,,  

i 
110,50272 

1 
0 
9 

MANGUEIRA  NYLON  6 MM 200 M 

-1,60 qe001,-,-, 
111.50273 

1 
1 

MANGUEIRA  NYLON  8 MM 200 M 

`7 6?/° ,%°°q °' 



Of.tk,196 

0 
112.55820 

1 
1 
1 

MANGUEIRA RADIADOR ONIBUS 30 M 

270  

113.55819 

1 

2 

MOTOR DE LIMPADOR DE MICRO 
ÔNIBUS 

10  UN  

./ 
. J 

114.55712 

1 
1 
3 

MOTOR INJETADOR PARABRISA 2S  UN  

INX 3. 3P5  
115.58384  

I 
1 
4 

KIT  MONITOR  LCD  4.3" C/ 2 
CAMERAS  2 EM 1 

S  UN 

160  acalo 
116,58385 

1 
1 
5 

PARAFUSO FIXAR SAPATA 20  UN  

74(  ids 'OA  
117.58358  

I 
I 
6 

OLEO  COMPRESSOR 10  UN  

46k9 3
/, 1

. 
. c,  

118.50280 

1 
1 
7 

PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 16' 

40  UN  

424 Z. tAle 02 

119,50281 

1 1 
8 

PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 18' 

40  UN  

---p  
6 

„....7  ,600.0_ 
120.55776 

1 
1 
9 

PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 19' 

40  UN  

wo9 3tvao: 
121 51882 

1 
2 
0 

PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 20' 

40  UN  

 hoj t 
t.),.4. 

3  

122 55777 

1 
2 
1 

PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 24' 

40  UN  

mka  ,..... 
ai e 

55778 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 26'  

40  UN  

OP  6k7'4 2tX:  



1 
2 
2 

124 50284 

1 
2 
3 

PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 31' 

40  UN  

f* -gla2.69  
125 55821 

1 
2 
4  

PLACA RETIFICADOR ÔNIBUS 20  UN  

WI*  iD gqvad 
126,50287  

1 
2 
5 

PLUG  ELETRONICO 30  UN  

i li'j  00Z .0-Í- 
127 58363 

2 
6 

PRESSOSTATO UNIVERSAL 5 

301,  
1 

128 50288 

1 
2 
7 

POLIA CORREIA DE ALTERNADOR 16  UN  

' ?Is°3  Weatod 
129,55822 

1 
2 
8 

PORTA ESCOVA MOTOR PARTIDA 
ONIBUS 

50  UN  

RI.°  12/ 00-01  
130 55823 

1 
2 
9 

RADIADOR ONIBUS 16  UN  

36,-zio Z111104°  

131 58364 

1 
3 
0 

RADIADOR INTERCOLLER 08  UN  

t  ley  /ow,di. 
132 55824 

1 
3 
1 

REGULADOR DE VOLTAGEM 12 
VOLTS. 

30  

. 

UN  

1440  &?eigr 

5 1/00-0/L 

133 55825 

1 ' 
3 
2 

RELE DE BOMBA 12 VOLTS. 30  UN  

dik9  
134 55782 

1 
3 
3 

RELE DE PISCA 30  UN  

kV 54f 100(  4' 

f/W0/00 

0 

O 

2 



jat li N 1'5' U 6 

6f 6 

-rn 58365  

1 
3 

RETROVISOR  6 UN 

" t', • 0) 
136 55783 RELE  LIMPADOR  30 UN 

1 
3 
5 f/A 541600 

137 55826  ROLAMENTO  6201. 50 UN 

1 
3 000 6 3. 6)(102A 

138.55788  ROLAMENTO  6202 50 UN 

1 
3 

139 51786  ROLAMENTO  6203 30 UN 

1 
3 
8 3Y- Cld  / / W°.0  

140 55789  ROLAMENTO  6204 30 UN 

1 
3 

141 

• 

51816  ROLAMENTO  6205 30 UN 

4 
0 AV Z. /60:0C 

142 55784  ROLAMENTO  62201 32 UN 

1 
4 

ahi)  1 eg-  01  
143 55785  ROLAMENTO  62202 30 UN 

1 
4 
2 Ziegoo 

144.55787  ROLAMENTO  62304 30 UN 

1 
4 .. 

*63  3 0.0‘MV /91  
145 55669  ROLAMENTO  6303. 50 UN 

1 

146 55786  

1 

ROLAMENTO  6306 30 UN 

a#0 0.4a)04.- 
30(Z 40 ,-)J 

o 

2 



4 
5 

147 55827 ROLAMENTO B-17. 30  UN  

1 
4 
6 Ta 

148 55790 ROLAMENTO B-99 40  UN  

1 
4 
7 INCV 

149 55828  ROTOR  12 VOLTS 36  UN  

1 
4 

0.e0  8 irt• QO'Cr.  
150 55829 SENSOR PRESSÃO DO  OLEO  12/24 30  UN  

VOLTS. 
1 
4 
9 7P6V  )/Pa °C  

151 50302 SENSOR TEMPERATURA 12 VOLTS 30  UN  

1 
5 

tOgil)  0 5i4VON: 
152 50305 SENSOR TEMPERATURA AGUA 25  UN  

PAINEL 
1 
5 
1 ZOO 5/- 00.6,  

153 50318 SERVIÇO DE ELETRICIDADE EM 20U H 
VEÍCULOS DE MEDIO PORTE TAIS 

1 COMO,  VANS  E MICRO ONIBUS, 
5 COMPREENDENDO: REPARO E 
2 REVISÃO DA PARTE ELÉTRICA DAS 

LÂMPADAS, FARÓIS, FUSÍVEIS, 
VIDROS, PORTAS E TRAVAS 
ELÉTRICAS, ALARME, MOTOR DE 
PARTIDA, PLATINADO, BOBINA, 
ALTERNADOR, BATERIAS, 
LIMPADOR DE PARABRISA E 0 QUE 
MAIS FOR NECESSÁRIO PARA 0 
PLENO FUNCIONAMENTO DO 
SISTEMA ELÉTRICO. &DO ZYPe0-ei; 

154 55831- SOLDA ALUMINIO 100  UN  

1 
5 

155 55832 SOLDA ESTANHO 150  UN  

1 
5 6).03 qii)0/31c 
4 
55830 SOLDA METAL 150  UN  

3zo 



00 

1 
5 
5 

157.58369 TERMINAL DE  BATERIA  100 UN 

I 
5 
6 A9.3 -2/000.0z 

158 58326 TERMINAL DE  ENCAIXE  100 UN . 

1 
5 
7 (9r)  300 -W 

159 55833 TAMPA  RADIADOR  ONIBUS 15 UN 

1 
5 
8 WOO r7, ,  00 

160 55732 TAMPA RESERVATORIO VW 10 UN 

1 
5 
9 9060 *0,00 

161.55834 TENSOR  CORREIA  ONIBUS 10 UN 

1 
6 
0  .tiO° E--CA)196  

['MAL  

Valor Total Estimado: 

DATA e 3 /7o72 
 —...111.11111Miro^ 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

••=1.011illob  

r — 
st ,ouns itj•  wri. 

LLO-1000/ 

 

783643 5/ 0001,-0.  7 
AIETON SCHLINDWEIN  

Av.  Espirito Santo, 713 
L 85.760 - Capita-ems — PR 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:  .bA )1/4) C'zCeGi. ZOti Kliqvcs yY16 

CNPJ:R.2-0  _3 GZ 0034 -55   E-MAIL:   1Dc ANyto  /el  cA  &fro  vi-IL   

ENDEREÇO:  jÇ\ `Al To C-)V05-50 jj i 400  

COMPLEMENTO: BAIRRO:  c, e furgo  

TELEFONE:  4c  -353 Z-3Za4 CONTATO:   OA  pl'eL  

CIDADE:   Cf‘ 12 A 6WI  Yi  UF:  

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 

DE SERVIÇOS PARA 0 SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES E MÁQUINAS 

PESADAS PERTENCENTES A FROTA DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 

PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS: EM ATÉ 02 (DOIS) DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA 

SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

LOTE: 1 — VEÍCULOS LEVES 

Item Código do 
produto/ser 
viço 

Nome do produto/serviço Quantida 
de 

Unida 
de 

Preço 
máximo 

Prego máximo 
total 

1.  55612 ABRAÇADEIRA WAAL 14  LAM  150  UN  

2.  55611 

.i 

ABRAÇADEIRA METAL 6 MM 100  UN  
5

1 ('-) 

3 51822 

3 

ABRAÇADEIRA METAL10 MM 100  UN  

F15c9  
4. 55610 

4 

ABRACADEMA  NYLON  200  UN  ;50 

5. 55613 

5 

ADITIVO MO FOR  FLEX  100  UN  3Euco  

6. 50187 

6 

AUTOMATICO ZM 501 12 VOLTS. 20  UN  Do 00 1 

7. 50188 

7 

A uromkrico zm 531 12 VOLTS 20  UN  
Z551C°  

8. 50191 

8 

AUTOMATICO ZM 536 20  UN  30itto 

58304 ANEL DE AJUSTE ROLAMEN TO 20  UN  (I  zo 

s.•°  (<2,(24\  
• 0\ r - 



UO2 

9 
10. 32907 ANEL ORING 30  UN  

1 Fi50 
0 

11. 58305 ARRUELA DE ENCOSTO 30  UN  

1 
5O 

, 
1 

12. 58306 ALTERNADOR VEICULOS LEVES 12  UN  

I 
2 

13. 55614 BATERIA 80 AMPERES 20  UN  

1 
5 ( 

3 
14. 50192 BATERIA 45 AMPERES 16  UN  

1 3`i5i'''fj 
4 

15. 50193 13AT1 R1 A 50 AMPERES 20  UN  

1 
5 

16. 50195 BATERIA 90 AMPERES 30  UN  

1 6-1503  

6 
17. 58307 I3/'TERIA 100 AMPERES. 30  UN  

-440 e‘)  I 1 
7 

18. 58308 BATERIA 60 AMPERES. 20  UN  

1 4CZLO3 
8 

19. 58309 BATERIA 70 AMPERES. 20 11N 
5O3 

I 
9 

20. 51824 BOBINA CAMPO 12 VOLTS 20  UN  

2 
0 

No 

21. 55615 BOBINA DE IGNIÇÃO 12 VOLTS. 10  UN  

2 164  i00  

1 
22. 55616 BOBINA IGNIÇÃO ELETRONICA 10  UN  

2 4'331° 

2 
23. 58310 BOMBA DE GASOLINA. 20  UN  

311pf  OD  
2 
3 



24-  55617 

2 
4 

BUZINA 12 VOLTS 10  UN  
., 

25. 50201 

2 
5 

CABO BATERIA 35 MM 50 M 

gO  I  a)  

26. 50211 

2 
6 

CABO VELA SUPRESSIVO GOL 40  UN  

N5 a°  ' i 

27. 55618 

2 
7 

CARGA DE  GAS  AR 
CONDICIONADO 

50  UN  

zios oo 

28. 50204 

2 
8 

CHAVE DE LUZ 12 VOLTS. 20  UN  

29. 50217  

2 
9 

CI  1 AVE SETA /LIMPADOR GOL 10  UN  

3eq 00  

30. 50216 

3 
0 

CHAVE SETA/LIMPADOR PALIO 10 I TN 
51.212.1  00 

31. 58311 CHAVE SETA ON1X 10  UN  ZU3, 03  
32. 50224 

3 
1 

CHICOTE INJEÇÃO 30  UN  

40,03 

33. 50225 

3  
2 

CHICOTE SENSOR ROTAÇÃO 10  UN  

so  o• 1 

34. 55619 

3 
3 

CILINDRO IGNIÇÃO AUTOMOVETS 20  UN  

j10140 

35. 55621 

3 
4 

COMPRESSOR AR COND VEICULOS 
LEVES  

6  UN  

36. 55622 

3 
5 

COMUTADOR VE1CULOS LEVES 20  UN  

2.15)  0° 

37. 49807 

3 
6 

CONDENSADOR ACD 5  UN  

00010 

38. 58312 

3 
7 

CONEXÃO R CONDICIONA DO 50  UN  
qt(00  



!Ji4104 

50230 
3 
8 

CORREIA DE ALTERNADOR 
VEICULOS LEVES 

35  UN  

95 0,0 1 

40. 55678 

3 
9 

DESLOCAMENTO PARA SOCORRO 
NA  AREA  RURAL CONFORME 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

2.000 KM 

5 '0 3 

41. 51819 

4 
0 

ESTATOR 12 VOLTS 25  UN  

ZW, a)  

42. 50232 

4 
1 

FAROL GOL G3 48  UN  • 

4ÇO/  03  

43. 50233 

4 
2 

FAROL GOL G4 40  UN 

OOP  

44. 50234 

4 
3 

FAROL GOL G5 36  UN  

510 00 1 /4._ / 

45. 50239 

4 
4 

FAROL KOMBI 6 I IN 

145  co  1  

46. 50236 

5 
4 

FAROL C/NIBUS 24  UN  

47. 55623 

4 
6 

FAROI. ONIX 12  UN  

VOA) 

48. 50237  

4 
7 

FA  ROL  PALM  48  UN  

G60/  CO 

49. 58313 

8 
4 

FILTRO AR CAB1NE 20  UN  

50. 58314 

4 
9 

FILTRO SECDOR ACD 20  UN  

0010N) 

51. 55624 

5 
0 

FUSIVEL 200  UN  

Ag° 
52. 58315 

5 
1 

FLUIDO DE LIMPEZA 5  IT  

I 1ZP3  

51799 GARFO MOTOR PARTI DA 15  UN i
f 
 ci  ot, 



105 

5 
2 

54. 50244 

5 
3 

IMPULSOR PARA MOTOR 
VEICULOS LEVE  

25  UN  

55. 58316 

5 
4 

INDICADOR SUPERAQUECIMENTO 
PAINEL. 

20  UN  

/0010  

56. 55627 

5 
5 

INDUSIDO 12 VOLTS. 30  UN  

LI Z100 

57. 55628 

5 
6 

1NTERRUPTOR FREIO AUTOMOVEIS 20  UN  

1• 4o1°° 

58. 55629 

5 
7 

INTERRUPTOR RE AUTOMOVEIS 10  UN  

91'1(3° 

59. 55630 

5 
8 

INTERRUPTOR VENTILADOR 
RADIADOR  

10  UN  
POI  00 

60. 58317 

5 
9 

INTERRUPTOR ÓLEO 10  UN  
+01°3  

61. 51777 

6 
0 

JOGO ESCOVA 12 VOLTS. 40 JG 

1 04113°  

62. 43393 

6 
1 

JOGO DE TRAVA 20 JG .1,1 c  
6' 

63. 50245  

6 
? 

KIT  BOMBA COMBUSTIVEL 
ELETRICA  

6  UN  

64. 50257 

6 
3 

LÂMPADA 1034 12 VOLTS 160  UN  
--k  00 

65. 50259 

6 
4 

LÂMPADA 1141 12 VOLTS 160  UN  ...„ 
1 l(A 

66. 50253 

6 
5 

LÂMPADA 67 12 VOLTS 120  UN  

1150  

67. 50255 

6 
6 

LÂMPADA 69 12 VOLTS 140  UN  

ql(5°  



68. 55634 

7 
6 

LAMPADA H 27 12 VOLTS 50 UN 

69. 58318 LAMPADA H 3 12 VOLTS. 70 UN 

3Z( 'DP 
6 
8 

70. 55632 

6 

LAMPADA H 4 12 VOLTS. 80 UN 
43/  

9 

71 71. 58319 LAMPADA H 5 12 VOLTS. 60 UN 

55 0-0 
7 ""1 
0 

72. 51871 LAMPADA H 7 12 VOLTS. 60 UN 

Li  LO-0 
7 
1 

73. 50251  LÂMPADA  H1 12 VOLTS 120 UN 

7 
2 

74. 55631 LAMPADA  PAINEL  100 UN 

151 7 
3 

75. 55643  LANTERNA DIANTEIRA  FIAT 10 UN  
ESTRADA  551  00  

7 
4 

76. 55641  LANTERNA DIANTEIRA GOL  10 UN 
5O 

7 1 

5 
77. 55642  LANTERNA DIANTEIRA PALIO  10 UN 

7 
05)000 

6 

78. 55640  LANTERNA  TR FIAT STRADA 10 UN 

7 
7 

79. 55637  LANTERNA  TR G 5 10 UN 

7 31.51 

8 
80. 55635 \  LANTERNA  TR  GOL  GV 30 UN 

7 
9 

81. 55636  LANTERNA  TR  GOL  GV 10 UN 
ZIZ.1 0C) 

8 
0 
55639  LANTERNA  TR ON IX 10 UN 

OCiec 



yt, Or 1.07 

8 
1 

83. 55638 LANTERNA TR PALIO 10  UN  

it6i (')3  
8 
2 

84. 51879 MANGUEIRA AR 10 MM PARA 50 M 
CONDICIONADO 

3 
85. 50275 MANGUEIRA COMBUSTIVEL 6() M 

8 a I  CV  

4 
86. 50276 MANGUEIRA RADIADOR VEICULOS 20 M 

LEVES 
8 45; ) 

5 
87. 55645 MOTOR DE LIMPADOR VEICULOS 10  UN  

8 
LEVES Giqoo 

6 
88. 55644 MOTOR INJETADOR PARABRISA 28  UN  

101C10 
8 
7 

89. 50269 MOTOR PARTIDA VEICULOS LEVES 36  UN  
103100  

8 
8 

90. 58320  ()LEO  PARA COMPRESSOR 4  LT  

8 055,0a 

9 
91. 50280 PALHETA PARA LIMPADOR DE 40  UN  

PARABRISA 16' 
 9 

0 
92 5028 1 PALHETA PARA LIMPADOR DE 40  UN  

PARABRISA 18' 
9 4-.3010 

I 
93. 55646 PALHETA PARA LIMPADOR DE 40  UN  

PARABRISA 19' 
9 
') 

94. 5 I 882 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 20' 

40  UN  

ç'il eC) 
9 
3 

95. 55647 PALHETA PARA LIMPADOR DE 40  UN  
PARABRISA 24' )-(3 1 03 

9 
4 

96. 55648 PALHETA PARA LIMPADOR DE 40  UN  
PARABRISA 26' 1.1010 

9 
5 



97.50284 

9 
6 

PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 31'  

40  UN  

-Tr  60 / 

98. 55649 PLACA RETIFICADOR VEICULOS 20  UN  

9 
LEVES 2A0/0 

7 
99. 50287  PLUG  ELETRONICO 30  UN  

lie ,o_o 
9 
8 

100 50288 POLIA CORREIA DE ALTERNADOR 16  UN  
30SION) 

9 
9 

101 50289 PORTA ESCOVA MOTOR PARTIDA 55  UN  
VE1CULOS LEVES 

 1 
0 
0 

102 58321 PRESSOSTATO UNIVERSAL ACD 5  UN  

o 
) 

1 
103 58322 PRESSOSTATO PALIO ACD 5 LIN 

1 
0 
2 

104,58323 PRESSOSTATO GOL ACD 5  UN  

1 
0 

1 , 
1 

3 
105 50294 RADIADOR D AGUA GOL 1.0 AT  RV  10  UN  

1 
0 
4 

106,50295 RAD1ADOR D AG UA GOL G5 5  UN  

1 5G5)  CC  
0 
5 

107 50296 RADIADOR D AGUA PALIO 5  UN  

1 511xo 
0 
6 

108 50297 RADIADOR VEÍCULOS LEVES. 5  UN  

1 I51  cc)  
() 
7 

58324 REGULADOR DE VOLTAGEM 12 30  UN 
 VOLTS. 



6 ' 10 9 

I 
0 
8 

I I 0.55825 RELE DE BOMBA 12 VOLTS. 30  UN  

0 
9 

111.55663 RELE DE PISCA 30  UN  

1 , 
0 

11235664 RELE LIMPADOR 30  UN  

1 •-• t:::-) ,_ s) 
1 
1 

113.50292 RELE PARTIDA VEICULOS LEVES 30  UN  

1 I jc, J6 
1 
2 

114.55826 ROLAMENTO 62W. 50  UN  

1 35)  1.1-°  
1 
3 

115.55670 ROLAMENTO 6202 50  UN  

1 
401  a3  

1 
4 

116 51786 ROLAMENTO 62O3 30  UN  

I 
5 

I I 7.55671 ROLAMENTO 6204 30 I IN 

1 45) 1E  0  
1 
6 

118.51816 ROLAMENTO 6205 30  UN  

I 56)i  eo 
1 
7 

I 19.55665 ROLAMENTO 62201 32  UN  

1 C, 013  
1 
8 

120,55666 ROLAMENTO 62202 30  UN  

1 
1 
9 



ILL 
55668 

1 
2 
0 

ROLAMENTO 62304 30  UN  

122.55669 ROLAMENTO 6303. 50  UN  

1 
2 
1 

123 55667 ROLAMENTO 6306 10  UN  

1 
2 
2 

124,55827 ROLAMENTO B-17. 30  UN  

1 1351°°  
2 
1 

125 55672 ROLAMENTO B-99 40 tIN 

1 11,5P 
2 
4 

126 51818  ROTOR  12 VOLTS 36  UN  

1 
2 
5 

127 50303 SENSOR NIVEL COMBUSTIVEL GOL 10  UN  

1 15010 
2 
6 

128 50304 SENSOR NTVEL COMBUSTIVEL 10  UN 
PALM  

1  11010 
2 
7 

129.50302 SENSOR TEMPERATURA 12 VOLTS 30  UN  

1 
la5/ ) 

8 
130,50105 SENSOR TEMPERATURA AGUA 25  UN  

PAINEL 
1 tOl/C°  
2 
9 

131 50315 SERVIÇO DE ELETRICIDADE EM 200 11 

1 
VEÍCULOS LEVES, 
COMPREENDENDO: REPARO E 

3 REVISÃO DA PARTE ELÉTRICA DAS 1 AP 
0 LÂMPADAS, FARÓIS, FUSÍVEIS, 

VIDROS, PORTAS E TRAVAS 
ELÉTRICAS, ALARME, MOTOR DE 
PARTIDA, PLATINADO, BOBINA, 

n 



ALTERNADOR, BATERIAS, 
LIMPADOR DE PARABRISA E 0 QUE 
MAIS FOR NECESSÁRIO PARA 0 
PLENO FUNCIONAMENTO DO 
SISTEMA ELÉTRICO. 

132.50307 

1 
3 
1 

SOLDA ALUMINIO 100 H 

133 55673 

1 
3 
2 

SOLDA ESTANHO 150 11 

-)731 Q) 

134.50306 

1 
3 
3 

SOLDA METAL 150 1-1 

53103  

135.50308 

1 
3 
4 

SONDA LAMBDA PA I .10 10  UN  

530 OC  / 

136.50309 

3 
5 

1 

SONDA LAMBDA  VW  10  UN  

137 55676 

I 
3 
6 

'YAMPA RAD1ADOR  ON  IX 5  UN  

4o3 
1 

138 55674 

1 
3 
7 

TAMPA RADIADOR PALIO 5  UN  

4,3,tw 

139 55675 

1 
3 
8 

TAMPA RADIADOR STRADA 5  UN  

1016'°  

140,55677 

1 
3 
9 

TAMPA RESERVÁTORIO  VW  10  UN  

3"&i0-0 

141 58325 

1 
4 
0 

TERMINAL DE BATERIA 50  UN  

7,31'29  

142 58326 

1 

TERMINAL DE ENCADCE 100  UN  

L,10°  



Ojt\': 1 1 2 

4 
1 

143 58327 

1 

VALVULA  BLOCK  10  UN  

tA0( 00 

4 
2 

144 50310 VELA IGNIÇÃO GOL MI 80  UN  

1 401 0 
4 
3 

145 50311 VELA IGNIÇÃO PALIO SP 80  UN  

1 501  co  
4 
4 

LOTE: 2 - Caminhões e ônibus 
Item Código do Nome do produto/serviço Quantida Unida Preço Preço máximo 

produto/ser de de máximo total 
viço 

1 55682 ABRAÇ'ADIARA INTI.RW01.1.1( 10 1,N 
ViLON) 

1 

2, 55681 Al3RAÇADEIRA METAL 14 MM 150  UN  
i) C1)0 

2 
3. 55680 Al3RAÇADEIRA METAL 6 MM 100  UN  

3 
\  - 

4. 51822 ABRAÇADEIRA METALIO MM 100  UN  

@53  
4 

5. 55679 ABRACADEIRA  NYLON  200  UN  

5 
-61 0'0  

6. 55683 ADITIVO MOTOR DIESEL 150  ITN  

6 
7. 58328 ARRUELA DE AJUSTE 100  UN  

7 411411° 

8. 32907 ANEL ORING 100  UN  

8 S\ C°  

9 58329 ANEL AJUSTE ROLAMENTO 20  UN  

9 
2.21 

10. 50187  AUTOMATIC°  ZM 501 12 VOLTS. 20  UN  

1 
O 

II. 50188 AUTOMÁTICO ZM 531 12 VOLTS 20  UN  

1 
1 



11  50191 

1 
2 

AUTOMATICO ZM 536 20  UN  

3011(4)  

13. 50189 AUTOMÁTICO ZM 901 24 VOLTS 20  UN  

1 
3500  

3 
14. 50190 AUTOMÁTICO ZM 902 24 VOLTS 20  UN  

AUTOMÁTICO ZM 902 24 VOLTS  
I 
4 

15. 58330 BATERIA 130 AMPERES. 10  UN  
.V(.903  

I 
5 

16. 55685 BATERIA 150 AIVIPERES 20  UN  

1 
6 

17. 55686 BATERIA 170 AMPERES 20  UN  

1 
`1010t)  

7 

18. 50196 BATERIA 180 AMPERES 20  UN  

1 
8 

19. 34952 BATERIA 100 AMPERES. 30  UN  

1-kii3P 
1 
9 

20. 51824 BOBINA CAMPO 12 VOLTS 20  UN  

2 
0 

21. 51825 BOBINA DE CAMPO 24 VOLTS.M93 25  UN  

-)  

1 

22. 55689 BUZINA 12 VOLTS 10  UN  

173, C/  '? 
2 

23. 55690 BUZINA 24 VOLTS 10  UN  

2 
3 

24. 58331 BUCHA MOTOR DE PARTIDA 50 17'ç 

2 
4 

25. 50201 CABO BATERIA 35 MM 50 M 

1,i(X) 
2 
5 
50203 CABO BATERIA 70 MM 50 NI 



2 
6 

27. 50202 

2 
7 

CABO DE BATERIA 50 MM 50 M 

I.  0014L3  

28. 50211 

2 
8 

CABO VELA SUPRESSIVO GOL 40  UN  

111-090  

29. 58332 

2 
9 

CABO PP 3X1 50 MT 

1,01  
I  Ciel  

30. 58333 

3 
0 

CABO PP 4X1 50 MT 

1 .-1110  

31. 58334 CABO PP 5X1 50 MT V,  i  0-0 

32. 58335 

3 
1 

CABO PP 6X1 50 MT 

Zi0 1°3°  

33 55691 

3 
-) 

CARGA DE  GAS  AR 
CONDICIONADO 

50  UN  

j5,00  

34. 58336 

3 
3 

CONEXÃO ACD 50  UN  

3:Ge 

35. 50204 

3 
4 

CHAVE DE LUZ 12 VOLTS. 20  UN  

3TO)tiO 

36. 51793 

3 
5 

CHAVE DE LUZ 24 VOLTS.1 20  UN  

37. 50205 

3 
6 

CHAVE GERAL /24 VOLTS. 10  UN  
.51.0(Q4  

38. 55692 

3 
7 

CHAVE GERAL 12 VOLTS 10  UN  
Zt 01 4°  

39. 55693 

3 
8 

CHAVE LIMPADOR CAMINHÃO 15  UN  
7) 1  

40. 50218 

3 
9 

CHAVE SETA /LIMPADOR 
CAMINHÃO 

15  UN  

53)1C°  

50224 CHICOTE INJEÇÃO 30  UN  
5 3P) 



115    

4 
0 

42. 55694 CILINDRO IGNIÇÃO CAMINIR)FS 20  UN  

4 N,co 
I 

43. 58338 COLMEIA RADIADOR CAMINHÃO. 10  UN  

4 
2 

44. 55695 COMPRESSOR AR  CON  CAMINHÕES 10 1JN 

4 
/MO P 1 - 

3 

45. 55696 COMUTADOR CAMINHÕES 20  UN  

4 
IkIP 

4 

46. 51859 CONEXÃO 10 MM 100  UN  

4 L3ik" 

5 

47. 51794 CONEXÃO 12 MM 100  UN  

4 
6 

48. 50220  CON  EXÃO 6 MM 100  UN  

4 
7 

49. 50221 CONEXÃO 8MM 100  UN  

4 
8 

50. 58338 CONEXÃO ACD 50  UN  

4  WIC's)  
9 

51. 49807 CONDENSADOR ACD 5,  UN  

5 05/q°  
0 

52. 58339 CORREIA 2X13X1375 10  UN 

5 
Op  

1 
53. 55697 CORREIA DE ALTERNADOR 35  UN  

CAMINHÕES 
5 
2 

54. 27569 CORREIA 13X1395 10  UN  

5 C3* 
3 

55. 58340 CORREIA 13X1250 10  UN  

5 
4 



56. 58341 

5 
5 

CORREIA 13X1300 10  UN  

.C10  

57. 58342 CORREIA 13X1280 10  UN  

5 t5- (00  
6 

58. 58343 CORRETA 8PKI420 10  UN  

5 1101 0'3  
7 

59. 58344 CORREIA 8PK1275 10  UN  

5 1351 043  
8 

60. 58345 CORREIA 8PK1538 10  UN  

5 15)ft. 

9 
61. 58346 CORREIA 8PK1780 10  UN  

6 106°3  
0 

62. 58347 CORREIA 8PK1290 10  UN  

6 
1 

63. 58348 CORREIA 8P K1700 10  UN  

6 
2 

64. 50314 DESLOCAMENTO PARA SOCORRO 2.000 KM 
NA  AREA  RURAL, CONFORME 

1Vb°  6 SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
3 

65. 51819 ESTATOR 12 VOLTS 25  UN  

6 
Z-‘0i 63  

4 

66. 55809 ESTATOR 24 VOLTS. 30  UN  
io 1 03  L - ) 

6 
5 

67. 55698 FAROL AUXILIAR CAMINHÕES 20  UN  

6 
I 4,C )  

6 

68 58349 FIO 2 MM PARA INSTALAÇÃO 50 MT 

6 
7 

69. 58350 FIO 4  NM  PARA INSTALAÇÃO 50 MT 

6 
8 

58351 FIO 6 MM PARA INSTALAÇÃO 50 MT , 
b0 (  a) 



7 

6 
9 

71. 58352 FILTRO DE CABINE 30  UN  

7 C101" 
0 

72. 58353 FILTRO SECADOR 20  UN  

7 
VA,'  CO 

1 
73. 58315 FLUIDO DE LIMPEZA 4  LT  

7 91503° 

2 
74. 55699 FUSIVEL 200  UN  

7 LI  oco 
3 

75. 51799 GARFO MOTOR PARTIDA 15  UN  
410

t
0 

7 
4 

76. 58316 INDICADOR SUPERAQUECIMENTO 20  UN  
PA TNEL. 

7 
5 

77. 55700 INDICADOR TEMPERATURA 10  UN  
CAMINHÕES 

7 
6 

5c 

78. 78. 55701 INDUSIDO 12 VOLTS. 30  UN  

7 
7 

79. 50242 INDUSIDO 24 VOLTS. 30  UN  
34(.0) 00 

7 
8 

80. 58354 IMPULSOR 12 VOLTS 20  UN  

7 
ZG'40)C 

9 
81. 58355 IIVIPULSOR 24 VOLTS 20  UN  

33014'''' 
8 
0 

82. 55704 INTERRUPTOR DE CAMINHÕES 12  UN  

8 "2. 100 

1 
83. 55703 INTERRUPTOR FREIO CAMINHÕES 20  UN  

8 ‘5•=i cr  
2 

84. 55702 INTERRUPTOR  OLEO  CAMINHÕES 20  UN  

8 1051 C2t) 

3 



85. 50200  

8 
4 

INTERRUPTOR  REDUZIDA12/24 
VOLTS. 

21 UN 

86. 51777  JOGO ESCOVA  12 VOLTS. 40 JO 

8 
5 

87. 51800  JOGO ESCOVA  24 VOLTS. 40 UN 

8 131$1°C  
6 

88. 50257 LAMPADA 1034 12 VOLTS 160 UN 

10.00 
8 
7 

89. 50258 LAMPADA 1034 24 VOLTS 150 UN 

8 13100  

8 

90. 50259  LÂMPADA  1141 12 VOLTS I 60 UN 

8 1P14°  
9 

91. 50260  LÂMPADA  1141 24 VOLTS 100 I JI\I 

9 /31 CO 
0 

92. 50253  LÂMPADA  67 12 VOLTS 120 UN 

9  Io  
1 

93. 50254 LAMPADA 67 24 VOLTS 120 UN 

9 
2 

94. 50255 LAMPADA 69 12 VOLTS 140 UN 

9 
3 

95. 51804 L "AMPADA 69 24VOLTS 100 UN 

9 
4 

96. 55707  LÂMPADA  H 27 12 VOLTS 50 UN 

-.5.1 1)° 
9 

5 

97. 58318  LÂMPADA  H 3 12 VOLTS. 70 UN 
iito i D) 

9 
6 

98. 50250  LÂMPADA!!  3 24 VOLTS 70 UN 

5C\J I GO 
9 
7 

55706 LAMPADA H 4 12 VOLTS. 80 UN 
lit) 00 1 



9 
8 

100 58319 LAMPADA H 5 12 VOLTS. 60 UN 

9 60\0=3  

9 
101,50248 LAMPADA 1-1 5 24 VOLTS. 60 UN 

o 
0 

102 51871 LAMPADA H 7 12 VOLTS. 60 UN 

1 Ço 0  
0 
1 

10331801  LÂMPADA  H 7 24VOLTS. 60 UN 

1 
11°1 °‘D  

0 
2 

104 50251 LAMPADA HI 12 VOLTS 120 UN 

_) 7  
0 
3 

105 50252 LAMPADA HI 24 VOLTS 100 UN 

1 
0 
4 

106 51802 LAMPADA H4 24 VOLTS. SO UN 

1 
'TACO 

0 
5 

107 55705 LAMPADA  PAINEL  100 UN 

1 
0 
6 

108 55708  LANTERNA DIANTEIRA CAMINHÃO  20 UN 
MB 

1 Wiq)  
0 
7 

109,55710  LANTERNA DIANTEIRA CAMINHÃO  ' 20 UN 
VW 

11C 1 kJ- 

0 
8 

110.51874  LANTERNA INTERNA  ONIBUS 20 UN 

1 101 4.10 
0 
9 

55709  LANTERNA  TRASE1RA CAMINHAO 30 UN 
MB /J4YJ 



•••., 

)\.1, t \' 1 2 0 

1 
1 
0 

112.557 1 1 

I  
1 
1 

LANTERNA TRASEIRA CAMINHÃO 
VW  

20  UN 

KT°  

113.58356 

I 
1 
2 

LANTERNA TRAZEIRA IVECO 4  UN  

2  1°  I ‘(43  

114.55715 

I 
I 
3 

MANGUEIRA AR CONDICIONADO 
IOMM 

50 M 

PC)111°  

I 15.55714 

1 
4 

MANGUEIRA AR CONDICIONADO 
gMM 

40 M 

116.50275 

I 
5 

MANGUEIRA COMBUSTÍVEL ()0 M 

I 17.55716 

I 
1 
6 

MANGUEIRA INTERCOOLER 30 M 

118.50272 

1 
7 

1 

1VIANGUEIRA  NYLON  6 MM 200 M 

11930273 

1 

8 

MANGUEIRA  NYLON  8 MM 200 M 

120 51808 

1 
I 
9 

MANGUEIRA RADIADOR 
CAMINHÕES 

30 M 

/..-2R) P....  

121 58357 

1 
2 
0 

MOTOR AREFECIMENTO 
RADIADOR 12 VOLTS. 

40  UN  

Z,1 01  Ire 

12255713 

1 
2 
1 

MOTOR DE LIMPADOR CAMINHÕES 10  UN  

09PC  



55712 

1 
2 
2 

MOTOR 1NJETADOR PARABRISA 28  UN  

5016D 

124,50271 MOTOR PARTIDA CAMINHÕES 20  UN  
5G3sPo 

1 
2 
3 

125 50270 MOTOR PARTIDA MAQUINAS 26  UN  
PESADAS  

I 
2 
4 

126.50269 

1 

MOTOR PARTIDA VEICULOS LEVES 36  UN  

k5tel l'c' 
2 
5 

127 58358  

1 

OLEO  COMPRESSOR 4  UN  

flOP3  
2 
6 

128 58359 PARAFUSO FIXAÇÃO DE SAPATA 20  UN  

1 .51 ()°  
2 
7 

129 58360 PALHA DE CLIMATIZADOR 15  UN  

2 
8 

130.50280 PALHETA PARA LIMPADOR DE 40  UN  

1  
PARABRISA 16' 

Ito  0 1 
2 
9 

131 50281 PALHETA PARA LIMPADOR DE 40  UN  
PARABR1SA 18' 

1 50ika  

3 
0 

132 55717 PALHETA PARA LIMPADOR DE 40  UN  

1 
3 

PARABRISA 19' 
50  co  

1 

1 
133.51882 PALHETA PARA LIMPADOR DE 40  UN  

PARABRISA 20' 
I 
3 
2 

134,55718 PALHETA PARA LIMPADOR DE 40  UN  
PARABRISA 24' 5'.1 () 

1 
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3 
3 

135 55719 PALHETA PARA LIMPADOR DE 40  UN  

1 
PARABRISA 26' 

17-1W 

3 
4 

136.50284 PALHETA PARA LIMPADOR DE 40  UN  
PARABRISA 31' 

3 
5 

137.55720 PLACA RETIFICADORA 20  UN  
CAMINHÕES  

1 
3 
6 

138.58361  PLANETARIA  MOTOR  PART  I DA 10  UN  
C:+0,Q=..) 

I 
3 
7 

139,50287  PLUG  ELETRONICO 30  UN  

1 45100 

3 
8 

140 58363 PR. ESSOSTATO UNIVERSAL 20  UN  

LO°1°3  
1 
3 
9 

14 I .50288 POLIA CORREIA DE ALTERNADOR 16  UN  

I 
4 
0 

142.58362 POLIA TENSIONADORA 10  UN  

I 3)CC  

4 
I 

143,58364 RADIADOR INTERCOLLER 10  UN  

I 414(0140 

4 
2 

144 58324 REGULADOR DE VOLTAGEM 12 30  UN  

1 
VOLTS. .510r)  

4 
3 

145 51815 REGULADOR DE VOLTAGEM 24 30  UN  
VOLTS Li P0/11-)  1 

4 
4 
55722 RELEDE PISCA 30  UN  çr,o

t 
 00 



1 
4 
5 

147 55723 RELE LIMPADOR 30  UN  

1 Fqo 
4 
6 

148.55721 RELE PARTIDA CAMINHÕES 30  UN  

1 
C,31 00 

4 
7 

149 58365 RETROVISOR 10  UN  

1 6.51a3  
4 
8 

150 55826 ROLAMENTO 6201. 50  UN  

1 3T1O3  
4 
9 

151 55728 ROLAMENTO 6202 50  UN  

1 11r0,00 
1 

5 
0 

152 51786 ROLAMENTO 6203 30  UN  

1 
4$10D 

5 
1 

153 55729 ROLAMENTO 6204 30  UN  

1 
50(00  

5 
2 

154 51816 ROLAMENTO 6205 30  UN  

1 5( t;50 
5 
3 

155 55724 ROLAMENTO 62201 32  UN  

1 G 51 6°  
5 
4 

156 55725 ROLAMENTO 62202 30  UN  

1 
5 
5 

157.55727 ROLAMENTO 62304 30  UN  
l'Op°  

1 
5 
6 



15865669 

1 
5 
7 

ROLAMENTO 6303. 50  UN  

91310,0  

159,55726 ROLAMENTO 6306 30  UN  

5 
8 

160 55827 ROLAMENTO B-17. 30  UN  

1 / 3314°  
5 
9 

161 55730 ROLAMENTO B-99 40  UN  

1 P 151' 
6 
0 

162 58366  ROTOR  12 VOLTS 36  UN  

) 
6 
1 

163,55829 SENSOR PRESSÃO DO  OLEO  12/24 30  UN  
VOLTS. 

1 LA5) C° 

6 
2 

164 50302 SENSOR TEMPERATURA 12 VOLTS 30  UN  

1 10 SIV° 
6 
3 

165.50305 SENSOR TEMPERATURA AGUA 25  UN  
PAINEL 

1 
6 
4 

166 50316 

1 

SERVIÇO DE ELETRICIDADE EM, 
CAMINHÕES E ÔNIBUS, 
COMPREENDENDO: REPARO E 

200 11 

6 REVISÃO DA PARTE ELÉTRICA DAS 13516°  
5 LÂMPADAS, FARÓIS, FUSÍVEIS, 

VIDROS, PORTAS E TRAVAS 
ELÉTRICAS, ALARME, MOTOR DE 
PARTIDA, PLATINADO, BOBINA, 
ALTERNADOR, BATERIAS, 
LIMPADOR DE PARABRISA E 0 QUE 
MAIS FOR NECESSÁRIO PARA 0 
PLENO FUNCIONAMENTO DO 
SISTEMA ELÉTRICO. 

167 .50307 SOLDA ALUMINIO 100 H 

1 (l'-' 
6 
6 



ji)
e, 

 .,:_; "e , -;11 41 17-  
u :ti 

51850 
1 
6 
7 

SOLDA ESTANHO 150 II 

0:003  

169 50306 SOLDA METAL 150 H 

1 
6 
8 

170 58367 SOQUETE LAMPADA 30  UN  

,-1 .51 k.0.0 
1 
6 
9 

171 55731 TAMPA RADIADOR CAMINHÃO 15  UN  

1 
7 
0 

172 55732 TAMPA RESERVATORIO  VW lo UN  

1 
7 
1 

173 58368 TRAVA MOTOR PARTIDA 10 1 1 N 

1 
7 
-) 

174,55733 TENSOR CORREIA CAMINHÕES 10  UN  

1 •Pl°1°‘)  
7 
3 

175 58369 TERMINAL DE BATERIA 100  UN  

1 L5i 00 

7 
4 

176 58326 TERMINAL DE ENCAIXE 100  UN  

1 L10  
7 
5 

177 55734 VAVULA SOLENÓIDE BOMBA 30  UN  
INJETORA 12 VOLTS. 

°° 1 
7 
6 

178.55735 VAVULA SOLENÓIDE TRANSF 28  UN  
CAIXA CAMBIO 24 VOLTS. 

7 
7 

TOTAL 
LOTE: 3 — Máquinas Pesadas 
Item Código do Nome do produto/serviço Quantida Unida  Prep()  Prego máximo 



rald  At.4,., 
VI Q  

' de de  máximo  total 

. 55739 ABRAÇADEIRA INTERCOOLER 10 UN 

1 

2. 55738 ABRAÇADEIRA METAL 14 MM 150 UN 
(47)00  

2 

3. 55737 ABRAÇADEIRA METAL 6 MM 100 UN 

3 
CA )  00 

4. 51822 ABRAÇADEIRA METALIO MM 100 UN 

4 
91" 

5. 55736 A BRACADEIRA NYLON 200 UN 

5 
I 

6. 55740  ADITIVO  MOTOR DIESEL 150 UN 
I'l 

6 
7. 50187 A UTOMÁTICO ZM 501 12 VOLTS. 20 UN 

1->H" 
7 

8. 50188 AUTOMATIC° ZM 531 12 VOLTS 20 UN 

8 
/ 

9. 50191 AUTOMATICO ZM 536 20 UN  

9  

10, 50189 AUTOMATIC° ZM 901 24 VOLTS 20 UN 
h;0103  

1 
0 

11. 50190  AUTOMÁTICO  ZM 902 24 VOLTS 20 UN  
AUTOMÁTICO  ZM 902 24 VOLTS 3ciPiaa  

1 
1 

12. 58304  ANEL  DE  AJUSTE ROLAMENTO  20 UN 

1 
LO ) O 

2 
13. 32907  ANEL  ORING 100 UN 

1 
00 

 

I 1  

14. 55742  BATERIA  80 AMPERES 20 UN 
-; 

1 
4 

15. 55743  BATERIA  100 AMPERES 30 UN 

1 
'- 

5 
16. 55744  BATERIA  150 AMPERES 20 UN 

i_33 QP 
1 I 

6 
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1/. 
55745 

I 
7 

BATERIA 170 AMPERES 20  UN  

q  V3100 

18. 50196 BATERIA 180 AMPERES 20 1JN 

1 CiçOi00  

8 
19. 50195 BATERIA 90 AMPERES 30  UN  

1 ÇPDICe 
9 

20. 58309 BATERIA 70 AMPERES. 20  UN  

5gI3 1 °')  
2 
0 

21. 58370 BATERIA 200 AMPERES 10  UN  

2 7 _ 

1 

22. 51824 BOBINA CAMPO 12 VOLTS 20  UN  
L 0 GO 

2 
2 

23. 55746 BOBINA DE CAMPO 24 VOLTS 25 11N 

61ZXJ) CO 
2 
3 

24. 55751 BOBINA DE IGNIÇÃO 12 VOLTS. 10  UN  

2 
4 

25. 55752 BOBINA IGNIÇÃO ELETRONTCA 10  UN  

5 
2 L, , 

26. 50199 BOBINA IMPULSORA 10  UN  

2 
6 

27. 55753 BUZINA 12 VOLTS 10  UN  

/ 1 
7 

28. 55754 BUZINA 24 VOLTS 10  UN  

2 
8 

29. 50203 

2 

CABO BATERIA 70 MM 50 M 

i  5D)00 
9 

30. 50202 CABO DE BATERIA 50 MM 50 M 

3 1, Co its0 
0 

31. 55755 CARGA DE  GAS  AR 50  UN  
CONDICIONADO  

1 



32. 58338 

3 
1 

CONEXÃO ACD 50  UN  
100 )00 

33. 50204 CHAVE DE LUZ 12 VOLTS. 20  UN  

2 
34. 55756 CHAVE DE LUZ 24 VOLTS 20  UN  

3 

35. 55757 CHAVE GERAL 12 VOLTS 10  UN  
3 Liole.9  
4 

36. 55758 CHAVE GERAL 24 VOLTS. 10  UN  

5 

37. 50224 CHICOTE IN.TECÃO 30  UN  

3 1(0 00 
6 

38. 55759 CILINDRO IGNIÇÃO MAQIJINAS 20  UN  

3 
PESADAS 

V-10)00 
7 

39. 58371 COLMEIA RADIADOR MÁQUINAS 5  UN  
3 

PESADAS. 
VIC))(3C 

8 
40. 55760 COMPRFSSOR AR MAQUINAS 5  UN  

3-56-ti10)  
3 
9 

41. 55761 COMUTADOR MAQUINAS 20  UN  

4 l ' C',133  
0 

42. 51859 CONEXÃO 10 MM 100  UN  

4 
3c,  i  43 

1 
43. 51794 CONEXÃO 12 MM 100  UN  

4 
30  flu  

) 

2 
44. 50220 CONEXÃO 6 MM 100  UN  

4 24  Li,, 

3 
45. 50221 CONEXÃO 8MM 100  UN  

4 
. Z•Ç 00 I 

4 
51829 CORREIA DE ALTERNADOR MAQ 35  UN  

PESADAS 11 5,00 



4 
5 

47. 50314 DESLOCAMEN TO PARA SOCORRO 2.000 KM 
NA  AREA  RURAL, CONFORME  

4 SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
6 

48. 55762 EMBREAGEM MOTOR PARTIDA MQ 10  UN  
PESADAS 

4 
060 i k) 

7 
49. 51819 

4 

ESTATOR 12 VOLTS 25  UN  

f 10,00  
8 

50. 55809 ESTATOR 24 VOLTS. 30  UN  

31°I Go  4 
9 

51. 55763 FAROL AUXILIAR MAQUINAS 20  UN  

5 15tIt• 
0 

52. 46417 FILTRO CABINE 15  UN  

5 Citk 00 

1 
53. 58353 FILTRO SECADOR 15  UN  

5 
210)00 

2 
54. 55764 FUSIVEL 200  UN  

5 Z100 

3 
55. 58372 FLUIDO PARA LIMPEZA ACD 5  LT  

5 )16) I  60  

4 
56. 51799 GARFO MOTOR PARTIDA 15  UN  

5 Ç5j43()  
5 

57. 55767 IMPULSOR PARA MOTOR 
VEÍCULOS PESADO 12 VOLTS. 

20  UN  

ii501 C°°  5 
6 

58. 58316 INDICADOR SUPERAQUECIMENTO 20  UN  
PAINEL. 

5 ‘LOP3  
7 

59. 55765 INDICADOR TEMPERATURA 10  UN  
MAQUINAS '3 12-1 °)  

5 
8 

60. 55766 INDUSIDO 12 VOLTS. 30  UN  

5 
9 



0y130 

61. 50242 

6 
0 

INDUSIDO 24 VOLTS. 30 UN 

340/  OC 

62. 55768  INTERRUPTOR REDUZIDA  12/24 6 UN 
VOLTS. 

6 
150100 

1 
63. 50200  INTERRUPTOR  REDUZIDA12/24 15 UN 

VOLTS. 
6 15)1 00 

2 

64. 51777  JOGO ESCOVA  12 VOLTS. 40 JG 

6 ,o1Õ0 

3 
65. 51800  JOGO ESCOVA  24 VOLTS. 40 UN 

6 g50,00 
4 

66. 50257 LikMPADA 1034 12 VOLTS 160 UN 

6 
`al ‘400 

5 
67. 50258  LÂMPADA  1034 24 VOLTS 150 TIN 

6 
6 

68. 50259  LÂMPADA  1141 12 VOLTS 160 UN 

6 
7 

69. 50260  LÂMPADA  1141 24 VOLTS 100 UN 

6 gitC00 
8 

70. 50253  LÂMPADA  67 12 VOLTS 120 UN 

6 1 01 Ili° 
9 

71. 50254 LAMPADA 67 24 VOLTS 120 UN 

7 4Z11313  
0 

72. 50255  LÂMPADA  69 12 VOLTS 140 UN 

7 9 c4:)°  
1 

73. 55773  LÂMPADA  69 24 VOLTS 100 UN 

7 15) 0-3  
2 

74. 55772  LÂMPADA  H 27 12 VOLTS 50 UN 

,1- 1 03  
7 
3 
58.318 LAMPADA H 3 12 VOLTS. 70 UN  i  

10100 



7 
4 

76. 50250 LÂMPADAH 324 VOLTS 70 UN 

7 
0240 

5 
77. 55771 LAMPADA H 4 12 VOLTS. 80 UN 

101"  
7 
6 

78. 34859 LAMPADA H 5 12 VOLTS. 60 UN 

7 
7 

79. 50248 LAMPADA H 524 VOLTS. 60 UN 

7 C.3) 
8 

80. 51871 LAMPADA H 7 12 VOLTS. 60 UN 

7 
9 

81. 55770 LAMPADA H 7 24 VOLTS. 60 UN 

8 
0 

1$104  
82. 50251 LAMPADA HI 12 VOLTS 120 UN 

8 3P-113) 
1 

83. 50252  LÂMPADA  H124 VOLTS 100 UN 

8 4q1 400 

2 
84. 51802 LAMPADA H4 24 VOLTS. 80 UN 

8 53I W  
3 

85. 55769 LAMPADA  PAINEL  100 UN 

8 
4 

86. 55774  MANGUEIRA  AR  CONDICIONADO  50 UN 
10MM 

8 
5 

87. 51807  MANGUEIRA  AR  CONDICIONADO  40 M 
8MM 

8 ,C9°  
6 

88. 50275  MANGUEIRA  COMBUSTIVEL 60 m 

8 L.31e° 
7 

89. 55775  MANGUEIRA  INTERCOOLER 30 M 

8 
8 



90. 50272 

8 
9 

MANGUEIRA  NYLON  6 MM 200 M 

133 6 0 

91. 50273 MANGUEIRA  NYLON  8 MM 200 M 

9 a'3  
0 

92. 58373 MANGUEIRA COMBUSTTVEL 100 M 

9 Z'O k90  1 
I 

93. 50270 MOTOR PARTIDA MAQUINAS 26  UN  
PESADAS 51.50/C° 

9 
2 

94. 58374 M()FOR LIMPADOR 10  UN  
1-41101  00 

9 
3 

95. 58375  OLEO  PARA COMPRESSOR 10 \UN  

9 
4 

96. 50280 PALHETA PARA LIMPADOR DE 40  ITN  
PARABRISA 16'  

9 
5 

97. 50281 PALHETA PARA LIMPADOR DE 40  UN  
PARABRISA 18'  FOIE°  

9 
6 

98. 55776 IPALHETA PARA LIMPADOR DE 40  UN  
PARABRISA 19' GO I CO 

9 
7 

99. 51882 PALHETA PARA LIMPADOR DE 40  UN  
PARABRISA 20'  

9 
8 

100,55777 PALHETA PARA LIMPADOR DE 40  UN  
PARABRISA 24' 3,()'3  

9 
9 

101 55778 PALHETA PARA LIMPADOR DE 40  UN  
PARABRISA 26' 131G° 

1 
0 
() 

102.50284 

1 
o 

PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 31' 

40  UN  

cizto° 

I 
103,55779 PLACA RETIFICADORA MAQUINAS 20  UN  5  •),Acp 

PESADAS 
1 
0 



le133 

2 
104.58361  PLANETARIA  MOTOR PARTIDA 10  UN  

1 
0 
3 

105 50287  PLUG  ELETRONICO 30  UN  

1 001 /21°  

0 
4 -t. 

106,50288 

I 

POLIA CORREIA DE ALTERNADOR 16  UN  

apl ir4  

0 
5 

107 50291 PORTA ESCOVA MOTOR PARTIDA 50  UN  
MAQUINAS PESADAS 

1  rip  03 
I 

0 
6 

108 55781 RADIADOR VEICULOS PESADOS 16  UN  
qZ5D1 C14)  

1 
0 
7 

109 58364 

1 

RADIADOR 1NTERCOLLER 10  UN  4z50,0 
0 
8 

110.58324 REGULADOR DE VOLTAGEM 12 10  UN  
VOLTS. 300te°  

1 
O 
9 

111.55825 RELE DE BOMBA 12 VOLTS. 10  UN  

1 Coia.. 

I 
0 

112.55782 RELE DE PISCA 30  UN  

I 
I 
I 

I 1 3.55783 RELE LIMPADOR 
i 

30  UN  

1 GOIQP 
1 
2 

114.55780 RELE PARTIDA VEICULOS PESADOS 30  UN  

1 I-11°3  

1 
3 
55826 ROLAMENTO 6201. 50  UN  , 

Ci 



Ø134 

1 
1 
4 

116.55788 ROLAMENTO 6202 50  UN  

1 N 00 
1 
5 

117.51786 ROLAMENTO 6203 10  UN  

1 40  03  1 
1 
6 

118.55789 ROLAMENTO 6204 30  UN  

1 
1 
7 

119.51816 ROLAMENTO 6205 30  UN  

I 
8 

120 55784 ROLAMENTO 62201 32  UN  

1 
9 

121 55785 ROLAMENTO 62202 30  UN  

1 1 W le)t)  
2 
0 

122,55787 ROLAMENTO 62304 10  UN  

1 
4410  3  

2 
1 

123 55669 ROLAMENTO 6303. 50  UN  

1 513100 

2 
2 

124,55786 ROLAMENTO 6306 30  UN  

1 r0Ø,00 
2 
3 

125 55827 ROLAMENTO B-17. 30  UN  

I 
2 

lio eo 1 
4 

126,55790 ROLAMENTO B-99 40  UN  

1 91.5i *0 
2 
5 



IL/  
55828  

1 
2 
6 

ROTOR  12 VOLTS 36  UN  

12C116°  

128.55836  ROTOR  VEÍCULO PESADO 12 30  UN  
VOLTS. 

1 30°P 
2 
7 

129.55829 SENSOR PRESSÃO DO  OLEO  12/24 30  UN  
VOLTS. 

 1 
2 
8 

130 50302 SENSOR TEMPERATURA 12 VOLTS 30  UN  

1 1 4°1°  
2 
9 

131 50305 SENSOR TEMPERATURA AGUA '5  UN  
PAINEL 

1 , 001 03  
3 
0 

132 50317 SERVIÇO DE ELETRICIDADE EM 200 II 

1 
MÁQUINAS PESADAS, 
COMPREENDENDO: REPARO E 

3 REVISÃO DA PARTE ELÉTRICA DAS  
1 LÂMPADAS, FARÓIS, FUSÍVE1S, 

VIDROS, PORTAS E TRAVAS 
ELÉTRICAS, ALARME, MOTOR DE 
PARTIDA, PLATINADO, BOBINA, 
ALTERNADOR, BATERIAS, 
LIMPADOR DE PARABRISA E 0 QUE 
MAIS FOR NECESSÁRIO PARA 0 
PLENO FUNCIONAMENTO DO 
SISTEMA ELÉTRICO. 

133 50307 SOLDA ALUMINIO 100 H 

3 
2 

134 51850 SOLDA ESTANHO 150 H 

1  Go  ()0  
3 A 

3 
135 50306 SOLDA METAL I 50 H 

1 (0100 
3 
4 

136.55791 TAMPA RADIADOR MAQUINAS 15  UN  

1 
PESADAS 4o00 

1 

3 
5 



6 136 

137 58376 

1 
3 
6 

TENS1ONADOR CORREIA 12  UN  

301t)C1  

138 58369 TERMINAL DE BATERIA 100  UN 
ZS)  00 

1 
3 
7 

139.58326 TERMINAL DE ENCAIXE 100  UN  

1 Z 1 04)  

3 
8 

TOTAL 
LOTE: 4— Veículos de Médio Porte  (Vans  e Micro-ônibus) 
Item Código do Nome do produto/serviço Quantida Unida Preço Prego máximo 

produto/ser de de máximo total 
viço 

I. 55796 ABRAÇADEIRA INTERCOOLER 10  UN  
11100  

1 
2. 55794 ABRAÇADEIRA METAL 10 MM 100  UN  

2 gZIR 

3. 55795 ABRAÇADEIRA METAL 14 MM 150  UN  

3 9 i too 
4. 55793 

4 

ABRAÇADEIRA METAL 6 MM 100  UN  

çi  lee  

5. 55792 ABRAÇADEIRA  NYLON  200  UN  

5 
Z 0-)  I 

6. 55797 ADITIVO MOTOR DIESEL 150  UN  
tilia"-) 

6 
7. 50187 AUTOMÁTICO ZM 501 12 VOLTS. 15  UN  

LAL:it27  
7 

8. 50188 AUTOMÁTICO ZM 531 12 VOLTS 15  UN  
/G0/00 

8 
9. 50191  AUTOMATIC°  ZM 536 15  UN  

3zoloo 
9 

10.  50189 AUTOMÁTICO ZM 901 24 VOLTS 15  UN  i 

1 At°  
0 

11.  50190 AUTOMÁTICO ZM 902 24 VOLTS 15  UN  

1 
310 00 i 

1 
58328 ARRUELA DE AJUSTE 100  UN op.  00  

11.  i 
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1 
? 

13. 58304 A N EL DE AJUSTE ROLAMEN TO 15  UN  

1 
3 

14 32907 ANEL ORING 50  UN  

1 1 01 0\0 
4 

15. 55798 BATERIA 150 AMPERES 15  UN  

I 0/SG) 03 
5 

16. 55799 BATERIA 170 AMPERES 15  UN  

1 
6 

17. 50196 BATERIA 180 AMPERES 15  UN  

1 ) 0110)  00 

7 
18. 58307 BATERIA 100 AMPERES. 10  UN  

1 
-IÇO)00 

8 
19. 58377 BATERIA 95 AMPERES 10  UN  

1 51010  
9 

20. 51824 BOBINA CAMPO 12 VOLTS 20  UN  

2 2:3°10,0 

0 
21. 55800 BOBINA DE CAMPO 24 VOLTS. 25  UN  

2 
4401" 

1 
22 55801 BOBINA DE IGNIÇÃO 12 VOLTS, 10  UN  

2 5TCY50 
2 

23. 50199 BOBINA IMPULSORA 10  UN  

2 1P0113'-1  
3 

24. 55753 BUZINA 12 VOLTS 10  UN  

2 
4 

25. 55754 BUZINA 24 VOLTS 10  UN  

2 CO  GL)  
5 

26. 58378 BUCHA DE MOTOR DE PARTIDA 50  UN  

2 1•4 CQ  
6 
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27. 50201 

2 
7 

CABO BATERIA 35 MM 50 M 
.301  to.t) 

28. 50203 CABO BATERIA 70 MM 50 M 

2 
8 

15- to 

29. 55802 CABO BATERIA 50  MTV  50 M 

2 
9 

POi" , 

30. 58379 CABO PP 2X1 50 M 

3 131C°  
0 

31. 58332 CABO PP 3X1 50 M 

32. 58333 CABO PP 4X1 50 M 

3 n\  00 
1 

33. 58334 CABO PP 5X 1 50 M 

3 00)00 
2 

34. 58335 CABO PP 6X1 50 M 

3 CO 

3 
35. 55755 CARGA DE  GAS  AR 50  UN  

3 
CONDICIONADO Z 0 O lgO 

4 
36. 50204 CHAVE DE LUZ 12 VOLTS. 20  UN  

3 
5 

37. 55756 CHAVE DE LUZ 24 VOLTS 20  UN  

3 
3 )5 C.? ) 

6 
38. 55757 CHAVE GERAL 12 VOLTS 10  UN  

215 jeo 
3 
7 

39. 55758 CHAVE GERAL 24 VOLTS. 10  UN  

3 • 
Z/51 0-3 

8 
40. 55803 CHAVE LIMPADOR ON1BUS 15  UN  

3 5i0)04 

9 
41. 50219 CHAVE SETA LTMPADOR ÔNIBUS 15  UN  

4 
0 



50224 
4 
1 

CHICOTE INJEÇÃO 30  UN  
,n(000 

43. 55804 CILINDRO IGNIÇÃO ÓNIBUS 20 11N 

4 
2:4Cir 

2 
44. 55805 COLMEIA RADIADOR ONTBUS 10  UN  

4 
3 

45. 55806 COMPRESSOR AR  CON  5  UN  
ON1BUSNANS . 4140,00 

4 
4 

46. 51861 

4 

COMUTADOR ONIBUS 
MASCARELLO 

20  UN  

t>0  P3  
5 

47. 58338 CONEXÃO ACD 20  UN  

4 
6 

48. 51859 

4 

CONEXÃO 10 MM I o() I JN 

is"D )12D 

7 
49. 51794 CONEXÃO 12 MM 100 t;N 

4 
8 

50. 50220 CONEXAO 6 MM 100  UN  

4 15,0J 

9 
51. 50221 

5 

CONEXÃO 8MM 100  )UN  

a /i  00 
0 

52. 55807 

5 

CORREIA DE ALTERNADOR ONIBUS 30  UN  

fi5zico 
1 

53. 50314 DESLOCAMENTO PARA SOCORRO 1.000,00 KM 

5 
NA  AREA  RURAL, CONFORME 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 5100 

I 
2 

54. 55808 ESTATOR 12 VOLTS. 25  UN  

5 7,13 /03  
3 

55. 55809 ESTATOR 24 VOLTS 20 t1N 

zc3;40 
5 
4 
50236 FAROL ÓNIBUS 24  UN  

'' I 

o 
ti 



5 
5 

57. 58353 FILTRO SECADOR 10  UN  

5 
6 

58. 58352 FILTRO DE CABINE 20  UN  

5 13'3)00  
7 

59. 58372 FLUIDO PARA LIMPEZA ACD 5  UN  

5  
0oú  

8 

60. 58380 FIO 2 MM  IOU  NI 

5 
10

1
00 

9 
61. 43378 FIO 4 MM 50 M 

6 
0 

62. 58381 HO 6MM 50 M 

6 
t000  ) 

1 
63. 55764 FUSIVEL 200 U N 

/ G3 L-1 
6 
2 

64. 51799 GARFO MOTOR PARTIDA 15  UN  

G5 
6 
3 

65. 55810 INDICADOR SUPERAQUECIMENTO 15  UN  
PAINEL.  

6 
4 

66. 55811 INDICADOR TEMPERATURA 10  UN  
ONIBUS  

6 
5 

67. 55701 INDUSIDO 12 VOLTS. 15  UN  

6 
6 

68. 51832 I NDUSIDO 24 VOLTS. 15  UN  
3-1,0,00 

6 
7 

69. 55813 1N 11 ItRUPTOR FREI() ONIBUS 20  UN  

6 
1210100 

8 
70. 55812 INTERRUPTOR  OLEO  ONIBUS 20  UN  

/i 0  g o  
6 1 
9 
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71. 55814 

0 
7 

1NTERRUPTOR RE ONIBUS 12  UN  

72 50200 INTERRUPTOR REDUZIDA12/24 21  UN  

7 
VOLTS. 

!G0103  
I 

73. 55630 INTERRUPTOR VENTILADOR 10  UN  
RADIADOR 

7 I t'-,1) ()) 1 
2 

74. 58382 IMPULSOR PARTIDA  lo  tiN 

7 
3 

75. 55815 JOGO ESCOVA 12 VOLTS. 40  UN.  

7 
4 

76. 51800 JOGO ESCOVA 24 VOLTS. 40  UN  

7 
5 

77. 58383 JOGO DE TRAVA 15  UN  

7 
5311)

1
00 

6 
78. 50257 LÂMPADA 1034 12 VOLTS 160  UN  

7 1 01 0!› 
7 

79. 50258 LÂMPADA 1034 24 VOLTS 150  UN  

7 i C G J  
8 

80. 50259 LÂMPADA 1141 12 VOLTS 160  UN  

7 0:3  
9 

81. 50260 LAMPADA 1141 24 VOLTS 100  UN  

8 90P 
0 

82. 50253 LÂMPADA 67 12 VOLTS 120  UN  

8  )op)  
1 

83. 50254 LAMPADA 67 24 VOLTS 120  UN  

8 \  t)P)  
2 

84. 50255 LÂMPADA 69 12 VOLTS 140  UN  

8 1  0  IC°  
3 

55773 LÂMPADA 69 24 VOLTS 100  UN  
)11 i) 0 



.4 

8 
4 

86. 55772  

8 
5 

LÂMPADA  H 27 12 VOLTS 50 UN 

'01" 

87. 55817 

8 
6 

LAMPADA II 1 12 VOLI'S 70 UN 

3q, 00  

88. 50250  

8 
7 

LÂMPADA  H 3 24 VOLTS 70 UN 

5 z çtü 

89. 55771 

8 
8 

LAMPADA H 4 12 VOLTS. 80 UN 

4k)
1
03 

90. 55816 

9 
8 

LAMPADA H 5 12 VOLTS. 60 UN 

91. 50248 

9 
0 

LAMPADA H 524 VOLTS. 60 UN 

&Sit10 

92. 51871 

9 
1 

LAMPADA H 7 12 VOLTS. 60 UN 

G302/3 

93. 51801  

9 
2 

LÂMPADA  H 7 24VOLTS. 60 UN 

1 1 °10  

94. 51779  

9 
3 

LÂMPADA  HI 12 VOLTS. 120 UN 

li.G 'DO 1 

95. 50252  

4 
9 

LÂMPADA  HI 24 VOLTS 100 UN 

96. 51802  

9 
5 

LÂMPADA  H4 24 VOLTS. 80 UN 

VP° 
97. 55769 

9 

LAMPADA  PAINEL  100 tn.' 

t4( W 

98. 55708  

9 
7 

LANTERNA DIANTEIRA CAMINHÃO  
MB 

20 UN -- ---" 

CIRCD 

99. 55710  

9 
8 

LANTERNA  DIANTE1RA CAMINHAO 
VW 

20 UN 

gçiC0 



100 51873 

9 
9 

LANTERNA DIANTEIRA ONIBUS 38  UN  

poi00 

10 L51874 LANTERNA INTERNA ONIBUS 20  UN  

1 
0 1)(5t1,00  
0 

I 02 5 I 876 LANTERNA LATERAL ONTBUS 30  UN  

1 (49-1 03  
0 
1 

103 55709 LANTERNA TRASE1RA CAMINHAO 30  UN  
MB 

1 (12.A)1 °3  
0 
2 

104.55711 LANTERNA TRASEIRA CAMINHÃO 20  UN 
VW  

1 
o 

f 30100 

3 
105 55818 LANTERNA TRASEIRA itiNMUS 30  UN  

I )/ 0)124°  
0 
4 

106.55774 MANGUEIRA AR CONDICIONADO 50  UN  
10MM 

1 910( t0 
0 
5 

107 55714 MANGUEIRA AR CONDICIONADO 40 M 
8MM 

0 . 
6 

108 50275 MANGUEIRA COMBUSTIVEL 60 M 

1 EC I OJ 
0 
7 

109 55775 MANGUEIRA INTERCOOLER 30 M 

o 
8 

110.50272 MANGUEIRA  NYLON  6 MM 200 M 

1 
0 15,00 

9 
111.50273 MANGUEIRANYLON8MM 200 N4 

1 
Z0103 

1 



0 
112,55820 MANG UEIRA RADIADOR ONIBUS 30 M 

1 
I 
1 

113-55819 MOTOR DE LIMPADOR DE MICRO 10  UN  
6/41BUS 

1 1 riti0.) 
1 
2 

114.55712 MOTOR INJETADOR PARABRISA 28  UN  

1 Gc,1 0=3 
1 
3 

115.58384  KIT  MONITOR  LCD  4.3" Cl 2 8  UN 
CAMERAS  2 EM 1 

1 5 0)k) C  
I 
4 

116.58385 PAR AFUSO MAR SAPATA 20  UN  

1 
5 

117.58358  OLEO  COMPRESSOR 10  UN  

1 050
1
6J 

1 
6 

118.50280 

1 

PALHETA PARA LI MPADOR DE 
PARABRISA 16'  

40  UN  

ii  13 6 .) 
I 

1 
7 

119.50281 PALHETA PARA LIMPADOR DE 40  UN  
PARABRTSA 18' 1 

1 
8 

120.55776 PALHETA PARA LIMPADOR DE 40  UN  
PARABRISA 19' 

I 
9 

121 51882 PALHETA PARA LIMPADOR DE 40  UN  
PARABRISA 20' 

2 
0 

122 55777 PALHETA PARA LIMPADOR DE 40  UN  
PARABRISA 24' 

I G CIG3  
2 
1 
55778 PALHETA PARA LIMPADOR DE 40  UN  

PARABRISA 26' 
1_0  (.) 



1 
") 
2 

124 50284 PALHETA PARA LIMPADOR 1)1.; 40  UN  
PARABRISA 31' 

1 941 00  
) 
3 

125,55821 PLACA RETIFICADOR ÔNIBUS 20  UN  

1 
2 
4 

126 50287  PLUG  ELETRONICO 30  UN  

/ 
2 
5 

127,58363 PRESSOSTATO UNIVERSAL 5 

1 
1;01a-°  2 

6 
128.50288 POLIA CORREIA DE ALTERNADOR 16  UN  

1 ZD')." 
2 
7 

129 55822 PORTA ESCOVA MOTOR PARTIDA 50  UN  
ONIBUS 

1 
2 
8 

130.55823 RADIADOR ONIBUS 16  UN  

2 
I 

9 
131 58364 RADIADOR INTERCOLLER OS  UN  

1 
3 
0 

132 55824 REGULADOR DE VOLTAGEM 12 30  UN  
VOLTS. 

3 
1 

133 55825 RELE DE BOMBA 12 VOLTS. 30  UN  

I  
Go  

3 i 
2 

134 55782 RELE DE PISCA 30  UN  

I  Go  e--  
3 I 

3 



13, 
58365  

1 
3 
4 

RETROVISOR  6 UN 

330P 

136.55783 RELE  LIMPADOR  30 UN 

I 601 00 
3 
5 

137.55826  ROLAMENTO  6201. 50 UN 

3 
6 

138 55788  ROLAMENTO  6202 50 UN 

3 
7 

139,51786  ROLAMENTO  6203 10 UN 

1 50 IC 
3 
8 

140,55789  ROLAMENTO  6204 ,30 UN 

3 
9 

141 51816  ROLAMENTO  6205 30 UN 

4 
0 

142 55784  ROLAMENTO  62201 32 UN 

1 
4 G31°°  

1 
143 55785  ROLAMENTO  62202 30 UN 

1 
4 

1'0100 , 

2 
144 55787  ROLAMENTO  62304 30 UN 

1 li1S:0 

4 
3 

145 55669  ROLAMENTO  6303. 50 UN 

1 '13161°  
4 
4 

146,55786  ROLAMENTO  6306 30 UN 

1 11311/413 



LI 7 

4 
5 

147 55827 ROLAMENTO B-17. 30  UN  

1 141 1 0 3  
4 
6 

148 55790 ROLAMENTO B-99 40  UN  

1 
UOig°  4 

7 
149,55828  ROTOR  12 VOLTS 36  UN  

I VOILP 

4 
8  

ISO  55829 SENSOR PRESSÃO DO  OLEO  12/24 30  UN  
VOLTS. 

1 Z' W01°0  

4 
9 

151,50302 SENSOR TEMPERATURA 12 VOLTS 30  UN  

1 
5 
0 

152 50305 SENSOR TEMPERATURA AGUA 25  UN  
PAINEL 

1 
5 115i 00 
1 

153 50318 SERVIÇO DE ELETRICIDADE EM 200 H 
VEiCULOS DE MEDIO PORTE TAIS 

1 COMO,  VANS  E MICRO ONIBUS, 1G5103  
5 
-) 

COMPREENDENDO: REPARO E 
REVISÃO DA PARTE ELÉTRICA DAS 
LÂMPADAS, FARÓIS, FUSiVE1S, 
VIDROS, PORTAS E TRAVAS 
ELÉTRICAS, ALARME, MOTOR DE 
PARTIDA, PLATINADO, BOBINA, 
ALTERNADOR, BATERIAS, 
LIMPADOR DE PARABRISA E 0 QUE 
MAIS FOR NECESSÁRIO PARA 0 
PLENO FUNCIONAMENTO DO 
SISTEMA ELÉTRICO. 

154 55831 SOLDA ALUMINIO 100  UN  

1 12) 00 1 
5 
3 

155,55832 SOLDA ESTANHO 150  UN  

1  Fa)  
5 
4 
55830 SOLDA MEIAL 150  UN  



 5 

1 
5 

1 57 58369 TERMINAL DE BATER1A 100 UN 

1 Z 11‘1°  
5 
6 

158.58326 TERMINAL DE ENCALXE 100 UN 

I Zoo 
5 
 7 

159 55833 TAMPA  RADIADOR  ONIBUS 15 UN 

1 
40)°°  5 

 8 
160.55732 TAMPA RI1S1UWATORIO VW 10 UN 

1 - , , 
5 
 9 

161 55834 TF.NSOR CORR FLA ON HIUS 10 UN 
iozpo 

I 
6 
 0 

TOTU 

Valor 'total Estiniado: 

DATA 2 /  33 /  2ott 

0 ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA 0 MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

Danlel Auto Eléttic* 
46 3552 3284 

Daniel Auto Elletes 

46 
3552 3284 

e 



49  

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: GELSON ASTOR MORE -ME 

CNR1:140191000001-74 E-MAIL:  FRONTEIRAIGUACU@HOTMAILCOM  

ENDEREÇO: RUA PARAIBA -968 

COMPLEMENTO: SALA COMERCIAL BAIRRO: CENTRO 

TELEFONE:3552-1687 9984023450 CONTATO:GELSON —GILMAR 

CIDADE: CAPAN EMA UF:PR 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 

DE SERVIÇOS PARA 0 SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES E MAQUINAS 

PESADAS PERTENCENTES A FROTA DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 

PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS: EM ATÉ 02 (DOIS) DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA 

SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

LOTE: 1 — VEÍCULOS LEVES 

Item Código do 
produto/ser 
viço 

Nome do produto/serviço Quantida 
de 

Unida 
de 

Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1.  55612 ABRAÇADEIRA METAL 14 MM 150  UN  6,50 

2.  55611 ABRAÇADEIRA METAL 6 MM 100  UN  4,50 

3.  51822 ABRAÇADEIRA METAL IO MM 100  UN  5,50 

4.  55610 ABRACADEIRA  NYLON  200  UN  1,00 

5.  55613 ADITIVO MOTOR  FLEX  100  UN  35,00 

6.  50187 AUTOMÁTICO ZM 501 12 VOLTS. 20  UN  200,00 

7.  50188 AUTOMÁTICO ZM 531 12 VOLTS 20  UN  245,00 

8.  50191 AUTOMATICO ZM 536 20  UN  291,00 

9.  58304 ANEL DE AJUSTE ROLAMENTO 20  UN  10,00 

10.  32907 ANEL ORING 30  UN  5,50 

1 1. 58305 ARRUELA DE ENCOSTO 30  UN  3,50 

12.  58306 ALTERNADOR VEICULOS LEVES 12  UN  2698,00 

13.  55614 BATERIA 80 AMPERES 20  UN  570,00 

14.  50192 BATERIA 45 AMPERES 16  UN  390,00 

15.  50193 BATERIA 50 AMPERES 20  UN  450,00 

16.  50195 BATERIA 90 AMPERES 30  UN  600,00 

GELSON ASTOR MORE 
&019 100/0001 -74 



17.  58307 BATERIA 100 AMPERES. 30  UN  730,00 

18.  58308 BATERIA 60 AMPERES. 20  UN  450,00 

19.  58309 BATERIA 70 AMPERES. 20  UN  570,00 

20.  51824 BOBINA CAMPO 12 VOLTS 20  UN  180,00 

21.  55615 BOB1NA DE IGNIÇÃO 12 VOLTS. 10  UN  155,00 

22.  55616 BOBINA IGNIÇÃO ELETRONICA 10  UN  430,00 

23.  58310 BOMBA DE GASOLINA. 20  UN  325,00 

24.  55617 BUZINA 12 VOLTS 10  UN  80,00 

25.  50201 CABO BATERIA 35 MM 50 M 65,00 

26.  50211 CABO VELA SUPRESSIVO GOL 40  UN  170,00 

27.  55618 CARGA DE  GAS  AR 
CONDICIONADO 

50  UN  200,00 

28.  50204 CHAVE DE LUZ 12 VOLTS. 20  UN  525,00 

29.  50217 CHAVE SETA /LIMPADOR GOL 10  UN  350,00 

30.  50216 CHAVE SETA/LIMPADOR PALIO 10  UN  580,00 

31.  58311 CHAVE SETA ONIX 10  UN  400,00 
32.  50224 CHICOTE INJEÇÃO 30  UN  35,00 

33.  50225 CHICOTE SENSOR ROTAÇÃO 10  UN  40,00 

34.  55619 CILINDRO IGNIÇÃO AUTOMOVEIS 20  UN  100,00 

35.  55621 COMPRESSOR AR COND VEICULOS 
LEVES 

6  UN  2999,00 

36.  55622 COMUTADOR VEICULOS LEVES 20  UN  200,00 

37.  49807 CONDENSADOR ACD 5  UN  1085,00 

38.  58312 CONEXÃO R CONDICIONADO 50  UN  80,00 

39.  50230 CORREIA DE ALTERNADOR 
VEICULOS LEVES 

35  UN  85,00 

40.  55678 DESLOCAMENTO PARA SOCORRO 
NA  AREA  RURAL CONFORME 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
RESPONSAVEL. 

2.000 KM 3,00 

41.  51819 ESTATOR 12 VOLTS 25  UN  210,00 

42.  50232 FAROL GOL G3 48  UN  450,00 

43.  50233 FAROL GOL G4 40  UN  450,00 

GELSOM ASTOR MORE 
14 01 g 100/0001-74 



44. 50234 FAROL GOL G5 36  UN  500,00 

45. 50239 FAROL KOMBI 6  UN  130,00 

46. 50236 FAROL ÔNIBUS 24  UN  150,00 

47. 55623 FAROL ONIX 12  UN  800,00 

48. 50237 FAROL PALIO 48  UN  650,00 

49. 58313 FILTRO AR CABINE 20  UN  40,00 

50. 58314 FILTRO SECDOR ACD 20  UN  100,00 

51. 55624 FUSIVEL 200  UN  1,00 

52. 58315 FLUIDO DE LIMPEZA 5  LT  100,00 

53. 51799 GARFO MOTOR PARTIDA 15  UN  35,00 

54. 50244 IMPULSOR PARA MOTOR 
VEÍCULOS LEVE 

25  UN  200,00 

55. 58316 INDICADOR SUPERAQUECIMENTO 
PAINEL. 

20  UN  150,00 

56. 55627 INDUSIDO 12 VOLTS. 30  UN  200,00 

57. 55628 INTERRUPTOR FREIO AUTOMOVEIS 20  UN  130,00 

58. 55629 INTERRUPTOR RÉ AUTOMOVEIS 10  UN  90,00 

59. 55630 INTERRUPTOR VENTILADOR 
RADIADOR 

10  UN  100,00 

60. 58317 INTERRUPTOR ÓLEO 10  UN  65,00 

61. 51777 JOGO ESCOVA 12 VOLTS. 40 JG 95,00 

62. 43393 JOGO DE TRAVA 20 JG 380,00 

63. 50245  KIT  BOMBA COMBUSTIVEL 
ELETRICA 

6  UN  310,00 

64. 50257 LÂMPADA 1034 12 VOLTS 160  UN  5,00 

65. 50259 LÂMPADA 1141 12 VOLTS 160  UN  5,00 

66. 50253 LÂMPADA 67 12 VOLTS 120  UN  5,00 

67. 50255 LÂMPADA 69 12 VOLTS 140  UN  5,00 

68. 55634 LÂMPADA H 27 12 VOLTS 50  UN  55,00 

69. 58318 LÂMPADA H 3 12 VOLTS. 70  UN  25,00 

70. 55632 LAMPADA H 4 12 VOLTS. 80  UN  30,00 

GELSON ASTOR MORI 

14.019 100/0001-7A 



r J 

71.  58319 LAMPADA H 5 12 VOLTS. 60  UN  48,00 

72.  51871 LAMPADA H 7 12 VOLTS. 60  UN  50,00 

73.  50251 LÂMPADA  HI  12 VOLTS 120  UN  30,00 

74.  55631  LAMP  ADA PAINEL 100  UN  19,00 

75.  55643 LANTERNA DIANTEIRA  FIAT  
ESTRADA 

10  UN  45,00 

76.  55641 LANTERNA DIANTEIRA GOL 10  UN  60,00 

77.  55642 LANTERNA DIANTEIRA PALIO 10  UN  55,00 

78.  55640 LANTERNA TR  FIAT  STRADA 10  UN  300,00 

79.  55637 LANTERNA TR G 5 10  UN  300,00 

80.  55635 LANTERNA TR GOL GV 30  UN  200,00 

81.  55636 LANTERNA TR GOL GV 10  UN  200,00 

82.  55639 LANTERNA TR ONIX 10  UN  390,00 

83.  55638 LANTERNA TR PALIO 10  UN  196,00 

84.  51879 MANGUEIRA AR 10 MM PARA 
CONDICIONADO 

50 M 100,00 

85.  50275 MANGUEIRA COMBUSTIVEL 60 M 11,00 

86.  50276 MANGUEIRA RADIADOR VEICULOS 
LEVES 

20 M 135,00 

87.  55645 MOTOR DE LIMPADOR VEICULOS 
LEVES 

10  UN  680,00 

88.  55644 MOTOR INJETADOR PARABRISA 28  UN  54,00 

89.  50269 MOTOR PARTIDA VEICULOS LEVES 36  UN  1100,00 

90.  58320 ÓLEO PARA COMPRESSOR 4  LT  140,00 

91.  50280 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 16' 

40  UN  45,00 

92.  50281 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 18' 

40  UN  50,00 

93.  55646 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 19' 

40  UN  50,00 

94.  51882 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 20' 

40  UN  52,00 

95.  55647 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 24' 

40  UN  65,00 

96.  55648 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 26' 

40  UN  65,00 

97.  50284 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 31' 

40  UN  75,00 

98.  55649 PLACA RETIFICADOR VEICULOS 20  UN  250,00 

GELSON ASTOR MORE 
14.019.100/0001-74 



5' 3  

LEVES 
99. 50287  PLUG  ELETRONICO 30  UN  30,00 

100 50288 POLIA CORREIA DE ALTERNADOR 16  UN  295,00 

101 50289 PORTA ESCOVA MOTOR PARTIDA 
VEICULOS LEVES 

55  UN  120,00 

102 58321 PRESSOSTATO UNIVERSAL ACD 5  UN  160,00 

103 58322 PRESSOSTATO PALIO ACD 5  UN  160,00 

104 58323 PRESSOSTATO GOL ACD 5  UN  140,00 

105 50294 RADIADOR D AGUA GOL 1.0 AT  RV  10  UN  520,00 

106 50295 RADIADOR D AGUA GOL G5 5  UN  550,00 

107 50296 RADIADOR D AGUA PALIO 5  UN  500,00 

108 50297 RADIADOR VEÍCULOS LEVES. 5  UN  600,00 

109,58324 REGULADOR DE VOLTAGEM 12 
VOLTS. 

30  UN  285,00 

110 55825 RELE DE BOMBA 12 VOLTS. 30  UN  80,00 

111 55663 RELE DE PISCA 30  UN  45,00 

112 55664 RELE LIMPADOR 30  UN  45,00 

113 50292 RELE PARTIDA VEICULOS LEVES 30  UN  110,00 

114 55826 ROLAMENTO 6201. 50  UN  28,00 

115 55670 ROLAMENTO 6202 50  UN  31,00 

116 51786 ROLAMENTO 6203 30  UN  36,00 

117 55671 ROL AMENTO 6204 30  UN  38,00 

GELSON ASTOR MORI 
14.019 104/0001-74 



118 51816 ROLAMENTO 6205 30  UN  41,00 

119 55665 ROLAMENTO 62201 32  UN  53,00 

120 55666 ROLAMENTO 62202 30  UN  60,00 

121 55668 ROLAMENTO 62304 30  UN  64,00 

122 55669 ROLAMENTO 6303. 50  UN  61,00 

123 55667 ROLAMENTO 6306 30  UN  79,00 

124 55827 ROLAMENTO B-17. 30  UN  126,00 

125 55672 ROLAMENTO B-99 40  UN  105,00 

126 51818  ROTOR  12 VOLTS 36  UN  205,00 

127 50303 SENSOR NIVEL COMBUSTIVEL GOL 10  UN  135,00 

128 50304 SENSOR NIVEL COMBUSTIVEL 
PALIO 

10  UN  100,00 

129 50302 SENSOR TEMPERATURA 12 VOLTS 30  UN  95,00 

130 50305 SENSOR TEMPERATURA AGUA 
PAINEL 

25  UN  98,00 

131 50315 SERVIÇO DE ELETRICIDADE EM 
VEÍCULOS LEVES, 
COMPREENDENDO: REPARO E 
REVISÃO DA PARTE ELÉTRICA DAS 
LÂMPADAS, FAR01S, FUSÍVEIS, 
VIDROS, PORTAS E TRAVAS 
ELÉTRICAS, ALARME, MOTOR DE 
PARTIDA, PLATINADO, BOBINA, 
ALTERNADOR, BATERIAS, 
LIMPADOR DE PARABRISA E 0 QUE 
MAIS FOR NECESSÁRIO PARA 0 
PLENO FUNCIONAMENTO DO 
SISTEMA ELÉTRICO. 

200 H 180,00 

132 50307 SOLDA ALUMINIO 100 H 60,00 

133 55673 SOLDA ESTANHO 150 H 60,00 
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134,50306 SOLDA METAL 150 H 40,00 

135 50308 SONDA LAMBDA PALIO 10  UN  520,00 

136 50309 SONDA LAMBDA  VW  10  UN  520,00 

137 55676 TAMPA RADIADOR ONIX 5  UN  40,00 

138 55674 TAMPA RADIADOR PALIO 5  UN  35,00 

139 55675 TAMPA RADIADOR STRADA 5  UN  35,00 

140 55677 TAMPA RESERVÁTORIO  VW  10  UN  25,00 

141 58325 TERMINAL DE BATERIA 50  UN  15,00 

142 58326 TERMINAL DE ENCAIXE 100  UN  1,00 

143 58327 VALVULA  BLOCK  10  UN  260,00 

144 50310 VELA IGNIÇÃO GOL MI 80  UN  32,00 

145 50311 VELA IGNIÇÃO PALIO SP 80  UN  39,00 

LOTE: 2 — Caminhões e ônibus 
Item Código do 

produto/ser 
viço 

Nome do produto/serviço Quantida 
de 

Unida 
de 

Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1.  55682 ABRAÇADEIRA INTERCOOLER 10  UN  70,00 
2.  55681 ABRAÇADEIRA METAL 14 MM 150  UN  6,50 
3.  55680 ABRAÇADEIRA METAL 6 MM 100  UN  6,00 
4.  51822 ABRAÇADEIRA METALIO MM 100  UN  5,50 
5.  55679 ABRACADEIRA  NYLON  200  UN  1,00 
6.  55683 ADITIVO MOTOR DIESEL 150  UN  40,00 
7.  58328 ARRUELA DE AJUSTE 100  UN  14,00 

8.  32907 ANEL ORING 100  UN  6,00 

9.  58329 ANEL AJUSTE ROLAMENTO 20  UN  14,00 

10.  50187 AUTOMÁTICO ZM 501 12 VOLTS. 20  UN  220,00 

11.  50188 AUTOMÁTICO ZM 531 12 VOLTS 20  UN  250,00 

N ASTOR MORF 
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12.  50191 AUTOMATICO ZM 536 20  UN  295,00 

13.  50189 AUTOMÁTICO ZM 901 24 VOLTS 20  UN  345,00 

14.  50190 AUTOMÁTICO ZM 902 24 VOLTS 
AUTOMÁTICO ZM 902 24 VOLTS 

20  UN  375,00 

15.  58330  BATERIA 130 AMPERES. 10  UN  750,00 

16.  55685 BATERIA 150 AMPERES 20  UN  850,00 

17.  55686 BATERIA 170 AMPERES 20  UN  900,00 

18.  50196 BATERIA 180 AMPERES 20  UN  950,00 

19.  34952 BATERIA 100 AMPERES. 30  UN  730,00 

20.  51824 BOBINA CAMPO 12 VOLTS 20  UN  195,00 

21.  51825 BOBINA DE CAMPO 24 VOLTS.M93 25  UN  200,00 

22.  55689 BUZINA 12 VOLTS 10  UN  80,00 

23.  55690 BUZINA 24 VOLTS 10  UN  99,00 

24.  58331 BUCHA MOTOR DE PARTIDA 50  UN  20,00 

25.  50201 CABO BATERIA 35 MM 50 M 65,00 

26.  50203 CABO BATERIA 70 MM 50 M 140,00 

27.  50202 CABO DE BATERIA 50 MM 50 M 90,00 

28.  50211 CABO VELA SUPRESSIVO GOL 40  UN  100,00 

29.  58332 CABO PP 3X1 50 MT 8,00 

30.  58333 CABO PP 4X1 50 MT 11,00 

31.  58334 CABO PP 5X1 50 MT 13,00 

32.  58335 CABO PP 6X1 50 MT 15,00 

33.  55691 CARGA DE  GAS  AR 
CONDICIONADO 

50  UN  200,00 

34.  58336 CONEXÃO ACD 50  UN  100,00 

35.  50204 CHAVE DE LUZ 12 VOLTS. 20  UN  380,00 

36.  51793 CHAVE DE LUZ 24 VOLTS.] 20  UN  380,00 

37.  50205 CHAVE GERAL /24 VOLTS. 10  UN  210,00 

38.  55692 CHAVE GERAL 12 VOLTS 10  UN  200,00 

39.  55693 CHAVE LIMPADOR CAMINHÃO 15  UN  520,00 
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40.  50218 CHAVE SETA /LIMPADOR 

CAMINHÃO 
15  UN  520,00 

41.  50224 CHICOTE INJEÇÃO 30  UN  45,00 

42.  55694 CILINDRO IGNIÇÃO CAMINHÕES 20  UN  165,00 

43.  58338 COLMEIA RADIADOR CAMINHÃO. 10  UN  

44.  55695 COMPRESSOR AR  CON  CAMINHÕES 10  UN  4000,00 

45.  55696 COMUTADOR CAMINHÕES 20  UN  150,00 

46.  51859 CONEXÃO 10 MM 100  UN  15,00 

47.  51794 CONEXÃO 12 MM 100  UN  16,00 

48.  50220 CONEXÃO 6 MM 100  UN  9,00 

49.  50221 CONEXÃO 8MM 100  UN  11,00 

50.  58338 CONEXÃO ACD 50  UN  80,00 

51.  49807 CONDENSADOR ACD 5,  UN  1550,00 

52.  58339 CORREIA 2X13X1375 10  UN  60,00 

53.  55697 CORREIA DE ALTERNADOR 
CAMINHÕES 

35  UN  100,00 

54.  27569 CORREIA 13X1395 10  UN  55,00 

55.  58340 CORREIA 13X1250 10  UN  45,00 

56.  58341 CORREIA 13X1300 10  UN  50,00 

57.  58342 CORREIA 13X1280 10  UN  48,00 

58.  58343 CORREIA 8PK1420 10  UN  100,00 

59.  58344 CORREIA 8PK1275 10  UN  127,00 

60.  58345 CORREIA 8PK1538 10  UN  145,00 

61.  58346 CORREIA 8PK1780 10  UN  155,00 

62.  58347 CORREIA 8PK1290 10  UN  95,00 

63.  58348 CORREIA 8PK1700 10  UN  160,00 

64.  50314 DESLOCAMENTO PARA SOCORRO 
NA  AREA  RURAL, CONFORME 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

2.000 KM 3,00 

65.  51819 ESTATOR 12 VOLTS 25  UN  250,00 

66.  55809 ESTATOR 24 VOLTS. 30  UN  320,00 
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67. 55698 FAROL AUXILIAR CAMINHÕES 20  UN  130,00 

68. 58349 FIO 2 MM PARA INSTALAÇÃO 50 MT 5,00 

69. 58350 FIO 4 MM PARA INSTALAÇÃO 50 MT 8,00 

70. 58351 FIO 6 MM PARA INSTALAÇÃO 50 MT 12,00 

71. 58352 FILTRO DE CABINE 30  UN  50,00 

72. 58353 FILTRO SECADOR 20  UN  210,00 

73. 58315 FLUIDO DE LIMPEZA 4  LT  100,00 

74. 55699 FUSIVEL 200  UN  1,00 

75. 51799 GARFO MOTOR PARTIDA 15  UN  30,00 

76. 58316 INDICADOR SUPERAQUECIMENTO 
PAINEL. 

20  UN  150,00 

77. 55700 INDICADOR TEMPERATURA 
CAMINHÕES 

10  UN  135,00 

78. 55701 INDUSIDO 12 VOLTS. 30  UN  280,00 

79. 50242 INDUSIDO 24 VOLTS. 30  UN  330,00 

80. 58354 IMPULSOR 12 VOLTS 20  UN  250,00 

81. 58355 IMPULSOR 24 VOLTS 20  UN  320,00 

82. 55704 INTERRUPTOR DE CAMINHÕES 12  UN  150,00 

83. 55703 INTERRUPTOR FREIO CAMINHÕES 20  UN  120,00 

84. 55702 INTERRUPTOR  OLEO  CAMINHÕES 20  UN  95,00 

85. 50200 INTERRUPTOR REDUZIDA I 2/24 
VOLTS. 

21  UN  130,00 

86. 51777 JOGO ESCOVA 12 VOLTS. 40  JO  100,00 

87. 51800 JOGO ESCOVA 24 VOLTS. 40  UN  120,00 

88. 50257 LÂMPADA 1034 12 VOLTS 160  UN  5,00 

89. 50258 LÂMPADA 1034 24 VOLTS 150  UN  8,00 

90. 50259 LÂMPADA 1141 12 VOLTS 160  UN  5,00 

91. 50260 LÂMPADA 1141 24 VOLTS 100  UN  8,00 

92. 50253 LÂMPADA 67 12 VOLTS 120  UN  5,00 

93. 50254 LAMPADA 67 24 VOLTS 120  UN  5,00 

94. 50255 LÂMPADA 69 12 VOLTS 140  UN  5,00 
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95.  51804 LÂMPADA 69 24VOLTS 100  UN  5,00 

96.  55707 LÂMPADA H 27 12 VOLTS 50  UN  65,00 

97.  58318 LAMPADA H 3 12 VOLTS. 70  UN  30,00 

98.  50250 LÂMPADA H 3 24 VOLTS 70  UN  45,00 

99.  55706 LAMPADA H 4 12 VOLTS. 80  UN  35,00 

100 58319 LAMPADA H 5 12 VOLTS. 60  UN  50,00 

101 50248 LAMPADA H 5 24 VOLTS. 60  UN  55,00 

102 51871 LA1ViF'ADA H 7 12 VOLTS. 60  UN  52,00 

103 51801 LÂMPADA H 7 24VOLTS. 60  UN  100,00 

104 50251 LÂMPADA H1 12 VOLTS 120  UN  28,00 

105 50252 LÂMPADA  HI  24 VOLTS 100  UN  36,00 

106 51802 LÂMPADA H4 24 VOLTS. 80  UN  45,00 

107 55705 LAMPADA PAINEL 100  UN  19,00 

108 55708 LANTERNA DIANTEIRA CAMINHÃO 
MB 

20  UN  58,00 

109 55710 LANTERNA DIANTEIRA CAMINHÃO 
VW  

20  UN  35,00  

110 51874 LANTERNA INTERNA ONIBUS 20  UN  50,00 

111 55709 LANTERNA TRASEIRA CAMINHÃO 
MB 

30  UN  185,00 

112 55711 LANTERNA TRASEIRA CAMINHÃO 
VW  

20  UN  145,00  

113 58356 LANTERNA TRAZEIRA IVECO 4  UN  200,00 

114 55715 MANGUEIRA AR CONDICIONADO 
10MM 

50 M 95,00 

115 55714 MANGUEIRA AR CONDICIONADO 40 M 80,00 
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116 50275 MANGUEIRA COMBUSTIVEL 60 M 12,00 

117 55716 MANGUEIRA INTERCOOLER 30 M 200,00 

118 50272 MANGUEIRA  NYLON  6 MM 200 M 8,00 

119 50273 MANGUEIRA  NYLON  8 MM 200 M 9,00 

120 51808 MANGUEIRA RADIADOR 
CAMINHÕES 

30 M 210,00 

121 58357 MOTOR AREFECIMENTO 
RADIADOR 12 VOLTS. 

40  UN  195,00 

122.55713 MOTOR DE LIMPADOR CAMINHÕES 10  UN  620,00 

123 55712 MOTOR INJETADOR PARABRISA 28  UN  42,00 

124 50271 MOTOR PARTIDA CAMINHÕES 20  UN  3500,00 

125 50270 MOTOR PARTIDA MAQUINAS 
PESADAS 

26  UN  3800,00 

126 50269 MOTOR PARTIDA VEICULOS LEVES 36  UN  1500,00 

127 58358  OLEO  COMPRESSOR 4  UN  100,00 

128 58359 PARAFUSO FIXAÇÃO DE SAPATA 20  UN  3,50 

129 58360 PALHA DE CLIMATIZADOR 15  UN  40,00 

130 50280 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 16' 

40  UN  30,00 

131 50281 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 18' 

40  UN  36,00 

132 55717 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 19' 

40  UN  40,00 

133 51882 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 20' 

40  UN  45,00 
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134 55718 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 24' 

40  UN  50,00 

135 55719 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 26' 

40  UN  51,00 

136 50284 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 31' 

40  UN  90,00 

137 55720 PLACA RETIFICADORA 
CAMINHÕES 

20  UN  350,00 

138 58361 PLANETÁRIA MOTOR PARTIDA 10  UN  255,00 

139,50287  PLUG  ELETRONICO 30  UN  35,00 

140 58363 PRESSOSTATO UNIVERSAL 20  UN  185,00 

141 50288 POLIA CORREIA DE ALTERNADOR 16  UN  185,00 

142 58362 POLIA TENSIONADORA 10  UN  285,00 

143 58364 RADIADOR INTERCOLLER 10  UN  4200,00 

144 58324 REGULADOR DE VOLTAGEM 12 
VOLTS. 

30  UN  380,00 

145 51815 REGULADOR DE VOLTAGEM 24 
VOLTS 

30  UN  450,00 

146 55722 RELE DE PISCA 30  UN  45,00 

147 55723 RELE LIMPADOR 30  UN  45,00 

148 55721 RELE PARTIDA CAMINHÕES 30  UN  50,00 

149 58365 RETROVISOR 10  UN  50,00 

150 55826 ROLAMENTO 6201. 50  UN  28,00 

151 55728 ROLAMENTO 6202 50  UN  31,00 

152 51786 ROLAMENTO 6203 30  UN  36,00 
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153 55729 ROLAMENTO 6204 30  UN  38,00 

154 51816 ROLAMENTO 6205 30  UN  41,00 

155 55724 ROLAMENTO 62201 32  UN  53,00 

156 55725 ROLAMENTO 62202 30  UN  60,00 

157 55727 ROLAMENTO 62304 30  UN  64,00 

158 55669 ROLAMENTO 6303. 50  UN  61,00 

159 55726 ROLAMENTO 6306 30  UN  79,25 

160 55827 ROLAMENTO B-17. 30  UN  126,00 

161 55730 ROLAMENTO B-99 40  UN  105,00 

162 58366  ROTOR  12 VOLTS 36  UN  205,00 

163 55829 SENSOR PRESSÃO DO  OLEO  12/24 
VOLTS. 

30  UN  265,00 

164 50302 SENSOR TEMPERATURA 12 VOLTS 30  UN  98,00 

165 50305 SENSOR TEMPERATURA AGUA 
PAINEL 

25  UN  95,00 

166 50316 SERVIÇO DE ELETRICIDADE EM, 
CAMINHÕES E ÔNIBUS, 
COMPREENDENDO: REPARO E 
REVISÃO DA PARTE ELÉTRICA DAS 
LÂMPADAS, FARÓIS, FUSÍVEIS, 
VIDROS, PORTAS E TRAVAS 
ELÉTRICAS, ALARME, MOTOR DE 
PARTIDA, PLATINADO, BOBINA, 
ALTERNADOR, BATERIAS, 
LIMPADOR DE PARABFUSA E 0 QUE 
MAIS FOR NECESSÁRIO PARA 0 
PLENO FUNCIONAMENTO DO 
SISTEMA ELÉTRICO. 

200 H 125,00 

167 50307 SOLDA ALUMINIO 100 H 45,00 

168 51850 SOLDA ESTANHO 150 H 45,00 
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169 50306 SOLDA METAL 150 H 45,00 

170 58367 SOQUETE LAMPADA 30  UN  25,00 

171 55731 TAMPA RADIADOR CAMINHÃO 15  UN  25,00 

172 55732 TAMPA RESERVÁTORIO  VW  10  UN  30,00 

173 58368 TRAVA MOTOR PARTIDA 30  UN  15,00 

174 55733 TENSOR CORREIA CAMINHÕES 10  UN  600,00 

175 58369 TERMINAL DE BATERIA 100  UN  15,00 

176 58326 TERMINAL DE ENCAIXE 100  UN  1,00 

177 55734 VÁVULA SOLENÓIDE BOMBA 
INJETORA 12 VOLTS. 

30  UN  350,00 

178 55735 VÁVULA SOLENÓIDE TRANSF 
CAIXA CAMBIO 24 VOLTS. 

28  UN  135,00 

TOTAL 
LOTE: 3— Máquinas Pesadas 
Item Código do 

produto/ser 
viço 

Nome do produto/serviço Quantida 
de 

Unida 
de 

Preço 
máximo 

Prego máximo 
total 

1 55739 ABRAÇADEIRA INTERCOOLER 10  UN  75,00 
2.  55738 ABRAÇADEIRA METAL 14 MM 150  UN  7,50 
3.  55737 ABRAÇADEIRA METAL 6 MM 100  UN  7,50 
4.  51822 ABRAÇADEIRA METAL10 MM 100  UN  6,00 
5.  55736 ABRAÇADEIRA  NYLON  200  UN  1,00 
6.  55740 ADITIVO MOTOR DIESEL 150  UN  35,00 
7.  50187 AUTOMÁTICO ZM 501 12 VOLTS. 20  UN  220,00 
8.  50188 AUTOMÁTICO ZM 531 12 VOLTS 20  UN  250,00 
9.  50191 AUTOMATICO ZM 536 20  UN  295,00 
10.  50189  AUTOMATIC°  ZM 901 24 VOLTS 20  UN  345,00 

11.  50190 AUTOMÁTICO ZM 902 24 VOLTS 
AUTOMÁTICO ZM 902 24 VOLTS 

20  UN  375,00 

12.  58304 ANEL DE AJUSTE ROLAMENTO 20  UN  14,00 

13.  32907 ANEL ORING 100  UN  5,00 

14.  55742 BATERIA 80 AMPERES 20  UN  580,00 

1 
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15.  55743 BATERIA 100 AMPERES 30  UN  730,00 

16.  55744 BATERIA 150 AMPERES 20  UN  820,00 

17.  55745 BATERIA 170 AMPERES 20  UN  900,00 

18.  50196 BATERIA 180 AMPERES 20  UN  950,00 

19.  50195 BATERIA 90 AMPERES 30  UN  650,00 

20.  58309 BATERIA 70 AMPERES. 20  UN  570,00 

21.  58370 BATERIA 200 AMPERES 10  UN  1,000,00 

22.  51824 BOBINA CAMPO 12 VOLTS 20  UN  200,00 

23.  55746 BOBINA DE CAMPO 24 VOLTS. 25  UN  400,00 

24.  55751 BOBINA DE IGNIÇÃO 12 VOLTS. 10  UN  150,00 

25.  55752 BOBINA IGNIÇÃO ELETRONICA 10  UN  150,00 

26.  50199 BOBINA IMPULSORA 10  UN  220,00 

27.  55753 BUZINA 12 VOLTS 10  UN  80,00 

28.  55754 BUZINA 24 VOLTS 10  UN  85,00 

29.  50203 CABO BATERIA 70 MM 50 M 140,00 

30.  50202 CABO DE BATERIA 50 MM 50 M 90,00 

31.  55755 CARGA DE  GAS  AR 
CONDICIONADO 

50  UN  200,00 

32.  58338 CONEXÃO ACD 50  UN  99,00 

33.  50204 CHAVE DE LUZ 12 VOLTS. 20  UN  157,00 

34.  55756 CHAVE DE LUZ 24 VOLTS 20  UN  180,00 

35.  55757 CHAVE GERAL 12 VOLTS 10  UN  195,00 

36.  55758 CHAVE GERAL 24 VOLTS. 10  UN  220,00 

37.  50224 CHICOTE INJEÇÃO 30  UN  30,00 

38.  55759 CILINDRO IGNIÇÃO MAQUINAS 
PESADAS 

20  UN  180,00 

39.  58371 COLMEIA RADIADOR MÁQUINAS 
PESADAS. 

5  UN  3800,00 

40, 55760 COMPRESSOR AR MAQUINAS 5  UN  3550,00 

41.  55761 COMUTADOR MAQUINAS 20  UN  155,00 

42.  51859 CONEXÃO 10 MM 100  UN  18,00 

--moommio. 
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43. 51794 CONEXÃO 12 MM 100  UN  20,00 

44. 50220 CONEXÃO 6 MM 100  UN  16,00 

45. 50221 CONEXÃO 8MM 100  UN  12,00 

46. 51829 CORREIA DE ALTERNADOR MAQ 
PESADAS 

35  UN  160,00 

47. 50314 DESLOCAMENTO PARA SOCORRO 
NA  AREA  RURAL, CONFORME 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

2.000 KM 3,50 

48. 55762 EMBREAGEM MOTOR PARTIDA MQ 
PESADAS 

10  UN  620,00 

49. 51819 ESTATOR 12 VOLTS 25  UN  170,00 

50. 55809 ESTATOR 24 VOLTS. 30  UN  310,00 

51. 55763 FAROL AUXILIAR MAQUINAS 20  UN  135,00 

52. 46417 FILTRO CABINE 15  UN  85,00 

53. 58353 FILTRO SECADOR 15  UN  200,00 

54. 55764 FUSIVEL 200  UN  1,00 

55. 58372 FLUIDO PARA LIMPEZA ACD 5  LT  100,00 

56. 51799 GARFO MOTOR PARTIDA 15  UN  52,00 

57. 55767 IMPULSOR PARA MOTOR 
VEÍCULOS PESADO 12 VOLTS. 

20  UN  240,00 

58. 58316 INDICADOR SUPERAQUECIMENTO 
PAINEL. 

20  UN  110,00 

59. 55765 INDICADOR TEMPERATURA 
MAQUINAS 

10  UN  299,00 

60. 55766 INDUSIDO 12 VOLTS. 30  UN  280,00 

61. 50242 INDUSIDO 24 VOLTS. 30  UN  330,00 

62. 55768 INTERRUPTOR REDUZIDA 12/24 
VOLTS. 

6  UN  135,00 

63. 50200 INTERRUPTOR REDUZIDA12/24 
VOLTS. 

15  UN  135,00 

64. 51777 JOGO ESCOVA 12 VOLTS. 40 JG 120,00 

65. 51800 JOGO ESCOVA 24 VOLTS. 40  UN  135,00 

66. 50257 LÂMPADA 1034 12 VOLTS 160  UN  6,00 

67. 50258 LÂMPADA 1034 24 VOLTS 150  UN  8,00 

68. 50259 LÂMPADA 1141 12 VOLTS 160  UN  6,00 

69. 50260 LÂMPADA 1141 24 VOLTS 100  UN  8,00 



70.  50253  LÂMPADA  67 12 VOLTS 120 UN 5,00 

71.  50254 LAMPADA 67 24 VOLTS 120 UN 6,00 

72.  50255 LAMPADA 69 12 VOLTS 140 UN 5,00 

73.  55773  LÂMPADA  69 24 VOLTS 100 UN 7,00 

74.  55772  LÂMPADA  H 27 12 VOLTS 50 UN 68,00 

75.  58318  LÂMPADA  H 3 12 VOLTS. 70 UN 30,00 

76.  50250 LAMPADA H 3 24 VOLTS 70 UN 45,00 

77.  55771 LAMPADA H 4 12 VOLTS. 80 UN 35,00 

78.  34859 LAMPADA H 5 12 VOLTS. 60 UN 50,00 

79.  50248 LAMPADA H 5 24 VOLTS. 60 UN 55,00 

80.  51871 LAMPADA H 7 12 VOLTS. 60 UN 52,00 

81.  55770  LÂMPADA  H 7 24 VOLTS. 60 UN 100,00 

82.  50251 LAMPADA HI 12 VOLTS 120 UN 28,00 

83.  50252  LÂMPADA  HI 24 VOLTS 100 UN 36,00 

84.  51802  LÂMPADA  H4 24 VOLTS. 80 UN 45,00 

85.  55769 LAMPADA  PAINEL  100 UN 19,00 

86.  55774  MANGUEIRA  AR  CONDICIONADO  
I OMM 

50 UN 90,00 

87.  51807  MANGUEIRA  AR  CONDICIONADO  
8MM 

40 M 90,00 

88.  50275  MANGUEIRA  COMBUSTIVEL 60 M 12,00 

89.  55775  MANGUEIRA  INTERCOOLER 30 M 150,00 

90.  50272  MANGUEIRA  NYLON 6 MM 200 M 7,00 

91.  50273  MANGUEIRA  NYLON 8 MM 200 M 10,00 

92.  58373  MANGUEIRA  COMBUSTIVEL 100 M 12,00 

93.  50270 MOTOR  PARTIDA MAQUINAS  
PESADAS  

26 UN 3700,00  

94.  58374 MOTOR  LIMPADOR  10 UN 750,00 

95.  58375 OLEO  PARA  COMPRESSOR 10 UN 100,00 

96.  50280  PALHETA PARA LIMPADOR  DE 
PARABRISA 16' 

40 UN 45,00 
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97.  50281 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 18' 

40  UN  50,00 

98.  55776 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 19' 

40  UN  50,00 

99.  51882 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 20' 

40  UN  65,00 

100 55777 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 24' 

40  UN  75,00 

101 55778 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 26' 

40  UN  75,00 

102 50284 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 31' 

40  UN  85,00 

103 55779 PLACA RETIFICADORA MAQUINAS 
PESADAS 

20  UN  355,00 

104 58361  PLANETARIA  MOTOR PARTIDA 10  UN  664,00 

105 50287  PLUG  ELETRONICO 30  UN  50,00 

106 50288 POLIA CORREIA DE ALTERNADOR 16  UN  220,00 

107 50291 PORTA ESCOVA MOTOR PARTIDA 
MAQUINAS PESADAS 

50  UN  120,00 

108 55781 RADIADOR VEICULOS PESADOS 16  UN  7200,00 

109 58364 RADIADOR INTERCOLLER 10  UN  4200,00 

110 58324 REGULADOR DE VOLTAGEM 12 
VOLTS. 

30  UN  350,00 

111 55825 RELE DE BOMBA 12 VOLTS. 30  UN  50,00 

112 55782 RELE DE PISCA 30  UN  50,00 

113 55783 RELE LIMPADOR 30  UN  50,00 

114 55780 RELE PARTIDA VEICULOS 
PESADOS 

30  UN  65,00 

115 55826 ROLAMENTO 6201. 50  UN  30,00 

116 55788 ROLAMENTO 6202 50  UN  29,00 

GELSON ASTOR MORI 
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117 51786 ROLAMENTO 6203 30  UN  30,00 

118 55789 ROLAMENTO 6204 30  UN  47,00 

119 51816 ROLAMENTO 6205 30  UN  44,00 

120 55784 ROLAMENTO 62201 32  UN  52,00 

121 55785 ROLAMENTO 62202 30  UN  95,00 

122 55787 ROLAMENTO 62304 30  UN  64,00 

123 55669 ROLAMENTO 6303. 50  UN  40,00 

124 55786 ROLAMENTO 6306 30  UN  85,00 

125 55827 ROLAMENTO B-17. 30  UN  125,00 

126 55790 ROLAMENTO B-99 40  UN  102,00 

127 55828  ROTOR  12 VOLTS 36  UN  210,00 

128 55836  ROTOR  VEÍCULO PESADO 12 
VOLTS. 

30  UN  290,00 

129 55829 SENSOR PRESSÃO DO  OLEO  12/24 
VOLTS. 

30  UN  265,00 

130 50302 SENSOR TEMPERATURA 12 VOLTS 30  UN  131,00 

131 50305 SENSOR TEMPERATURA ÁGUA 
PAINEL 

25  UN  90,00 

132 50317 SERVIÇO DE ELETRICIDADE EM 
MÁQUINAS PESADAS, 
COMPREENDENDO: REPARO E 
REVISÃO DA PARTE ELÉTRICA DAS 
LÂMPADAS, FARÓIS, FUSÍVEIS, 
VIDROS, PORTAS E TRAVAS 
ELÉTRICAS, ALARME, MOTOR DE 
PARTIDA, PLATINADO, BOBINA, 
ALTERNADOR, BATERIAS, 
LIMPADOR DE PARABRISA E 0 QUE 
MAIS FOR NECESSÁRIO PARA 0 

200 H 130,00 

ASTOR MORE 
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PLENO FUNCIONAMENTO DO 
SISTEMA ELÉTRICO. 

133 50307 SOLDA ALUMINIO 100 H 45,00 

134 51850 SOLDA ESTANHO 150 H 45,00 

135 50306 SOLDA METAL 150 H 45,00 

136 55791 TAMPA RADIADOR MAQUINAS 
PESADAS 

15  UN  30,00 

137 58376 TENSIONADOR CORREIA 12  UN  350,00 

138.58369 TERMINAL DE BATERIA 100  UN  15,00 

139 58326 TERMINAL DE ENCAIXE 100  UN  1,00 

TOTAL 
LOTE: 4— Veículos de Médio Porte  (Vans  e Micro-ônibus) 
Item Código do 

produto/ser 
viço 

Nome do produto/serviço Quantida 
de 

Unida 
de 

Preço 
máximo 

Prego máximo 
total 

1.  55796 ABRACADEIRA INTERCOOLER 10  UN  65,00 

2.  55794 ABRACADEIRA METAL 10 MM 100  UN  7,00 

3.  55795 ABRACADEIRA METAL 14 MM 150  UN  7,50 

4.  55793 ABRAÇADEIRA METAL 6 MM 100  UN  6,00 

5.  55792 ABRACADEIRA  NYLON  200  UN  1,00 

6.  55797 ADITIVO MOTOR DIESEL 150  UN  35,00 

7.  50187 AUTOMÁTICO ZM 501 12 VOLTS. 15  UN  220,00 

8.  50188 AUTOMÁTICO ZM 531 12 VOLTS 15  UN  245,00 

9.  50191 AUTOMATICO ZM 536 15  UN  300,00 

10.  50189 AUTOMÁTICO ZM 901 24 VOLTS 15  UN  15,00 

11.  50190 AUTOMÁTICO ZM 902 24 VOLTS 15  UN  375,00 

12.  58328 ARRUELA DE AJUSTE 100  UN  4,50 

13.  58304 ANEL DE AJUSTE ROLAMENTO 15  UN  15,00 

14.  32907 ANEL ORING 50  UN  5,00 

15.  55798 BATERIA 150 AMPERES 15  UN  900,00 

16.  55799 BATERIA 170 AMPERES 15  UN  950,00 

17.  50196 BATERIA 180 AMPERES 15  UN  1000,00 

18.  58307 BATERIA 100 AMPERES. 10 ___I---3107ClIT— 

" 
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19.  58377 BATERIA 95 AMPERES 10  UN  550,00 

20.  51824 BOBINA CAMPO 12 VOLTS 20  UN  220,00 

21.  55800 BOBINA DE CAMPO 24 VOLTS. 25  UN  400,00 

22.  55801 BOBINA DE IGNIÇÃO 12 VOLTS. 10  UN  550,00 

23.  50199 BOBINA IMPULSORA 10  UN  150,00 

24.  55753 BUZINA 12 VOLTS 10  UN  75,00 

25.  55754 BUZINA 24 VOLTS 10  UN  80,00 

26.  58378 BUCHA DE MOTOR DE PARTIDA 50  UN  19,00 

27.  50201 CABO BATERIA 35 MM 50 M 60,00 

28.  50203 CABO BATERIA 70 MM 50 M 140,00 

29.  55802 CABO BATERIA 50 MM 50 M 95,00 

30.  58379 CABO PP 2X1 50 M 7,00 

31.  58332 CABO PP 3X1 50 M 8,00 

32.  58333 CABO PP 4X1 50 M 11,00 

33.  58334 CABO PP 5X1 50 M 13,00 

34.  58335 CABO PP 6X1 50 M 15,00 

35.  55755 CARGA DE  GAS  AR 
CONDICIONADO 

50  UN  200,00 

36.  50204 CHAVE DE LUZ 12 VOLTS. 20  UN  380,00 

37.  55756 CHAVE DE LUZ 24 VOLTS 20  UN  380,00 

38.  55757 CHAVE GERAL 12 VOLTS 10  UN  200,00 

39.  55758 CHAVE GERAL 24 VOLTS. 10  UN  210,00 

40.  55803 CHAVE LIMPADOR ONIBUS 15  UN  520,00 

41.  50219 CHAVE SETA LIMPADOR ÔNIBUS 15  UN  520,00 

42.  50224 CHICOTE INJEÇÃO 30  UN  25,00 

43.  55804 CILINDRO IGNIÇÃO ÔNIBUS 20  UN  224,00 

44.  55805 COLMEIA RADIADOR ONIBUS 10  UN  1300,00 

45.  55806 COMPRESSOR AR  CON  
ONIBUSNANS 

5  UN  4200,00 

GELSON ASTOR MORI 
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GELSON ASTOR MORI 
14.019.100/0001-74 

46.  51861 COMUTADOR ON1BUS 
MASCARELLO 

20  UN  220,00 

47.  58338 CONEXÃO ACD 20  UN  85,00 

48.  51859 CONEXÃO 10 MM 100  UN  12,00 

49.  51794 CONEXÃO 12 MM 100  UN  14,00 

50.  50220 CONEXÃO 6 MM 100  UN  7,00 

51.  50221 CONEXÃO 8MM 100  UN  9,00 

52.  55807 CORREIA DE ALTERNADOR 
ONIBUS 

30  UN  135,00 

53.  50314 DESLOCAMENTO PARA SOCORRO 
NA  AREA  RURAL, CONFORME 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

1.000,00 KM 3,50 

54.  55808 ESTATOR 12 VOLTS. 25  UN  200,00 

55.  55809 ESTATOR 24 VOLTS 20  UN  250,00 

56.  50236 FAROL ÔNIBUS 24  UN  170,00 

57.  58353 FILTRO SECADOR 10  UN  200,00 

58.  58352 FILTRO DE CABINE 20  UN  120,00 

59.  58372 FLUIDO PARA LIMPEZA ACD 5  UN  100,00 

60, 58380 FIO 2 MM 100 M 5,00 

61. 43378 FIO 4 MM 50 M 9,00 

62. 58381 FIO 6MM 50 M 13,00 

63. 55764 FUSIVEL 200  UN  1,00 

64. 51799 GARFO MOTOR PARTIDA 15  UN  50,00 

65. 55810 INDICADOR SUPERAQUECIMENTO 
PAINEL. 

15  UN  210,00 

66. 55811 INDICADOR TEMPERATURA 
ONIBUS 

10  UN  210,00 

67. 55701 INDUSIDO 12 VOLTS. 15  UN  220,00 

68. 51832 INDUSIDO 24 VOLTS. 15  UN  350,00 

69. 55813 INTERRUPTOR FREIO ONIBUS 20  UN  105,00 

70. 55812 INTERRUPTOR  OLEO  ONIBUS 20  UN  130,00 

71. 55814 INTERRUPTOR RÉ ONIBUS 12  UN  85,00 

72. 50200 INTERRUPTOR REDUZIDA12/24 21  UN  150,00 



VOLTS. 

73.  55630  INTERRUPTOR VENTILADOR  
RADIADOR  

10 UN 100,00  

74.  58382  IMPULSOR PARTIDA  10 UN 180,00 

75.  55815  JOGO ESCOVA  12 VOLTS. 40 UN 120,00 

76.  51800  JOGO ESCOVA  24 VOLTS. 40 UN 150,00 

77.  58383  JOGO  DE  TRAVA  15 UN 520,00 

78.  50257  LÂMPADA  1034 12 VOLTS 160 UN 5,00 

79.  50258  LÂMPADA  1034 24 VOLTS 150 UN 8,00 

80.  50259  LÂMPADA  1141 12 VOLTS 160 UN 5,00 

81.  50260  LÂMPADA  1141 24 VOLTS 100 UN 8,00 

82.  50253 LAMPADA 67 12 VOLTS 120 UN 5,00 

83.  50254 LAMPADA 67 24 VOLTS 120 UN 5,00 

84.  50255 LAMPADA 69 12 VOLTS 140 UN 5,00 

85.  55773 LAMPADA 69 24 VOLTS 100 UN 6,00 

86.  55772  LÂMPADA  H 27 12 VOLTS 50 UN 50,00 

87.  55817 LAMPADA H 3 12 VOLTS 70 UN 28,00 

88.  50250  LÂMPADA  H 3 24 VOLTS 70 UN 45,00 

89.  55771 LAMPADA H 4 12 VOLTS. 80 UN 33,00 

90.  55816 LAMPADA H 5 12 VOLTS. 60 UN 45,00 

91.  50248 LAMPADA H 5 24 VOLTS. 60 UN 55,00 

92.  51871 LA1ViPADA H 7 12 VOLTS. 60 UN 50,00 

93.  51801 LAMPADA H 7 24VOLTS. 60 UN 100,00 

94.  51779  LÂMPADA  H1 12 VOLTS. 120 UN 30,00 

95.  50252  LÂMPADA  H1 24 VOLTS 100 UN 40,00 

96.  51802  LÂMPADA  H4 24 VOLTS. 80 UN 45,00 

97.  55769 LAMPADA  PAINEL  100 UN 19,00 

98.  55708  LANTERNA DIANTEIRA CAMINHÃO  
MB 

20 UN 85,00 

99.  55710  LANTERNA DIANTEIRA CAMINHÃO  20 UN 80,00 

GELSON ASTOR MO,* 
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VW  

100,51873 LANTERNA DIANTEIRA ONIBUS 38  UN  180,00 

101 51874 LANTERNA INTERNA ONIBUS 20  UN  140,00 

102 51876 LANTERNA LATERAL ONIBUS 30  UN  85,00 

103 55709 LANTERNA TRASEIRA CAMINHÃO 
MB 

30  UN  350,00 

104 55711 LANTERNA TRASEIRA CAMINHÃO 
VW  

20  UN  120,00  

105 55818 LANTERNA TRASEIRA ÔNIBUS 30  UN  300,00 

106 55774 MANGUEIRA AR CONDICIONADO 
10MNI 

50  UN  100,00 

107 55714 MANGUEIRA AR CONDICIONADO 
8NIM 

40 M 90,00 

108 50275 MANGUEIRA COMBUSTIVEL 60 M 12,00 

109 55775 MANGUEIRA INTERCOOLER 30 M 150,00 

110 50272 MANGUEIRA  NYLON  6 MM 200 M 7,00 

111 50273 MANGUEIRA  NYLON  8 MM 200 M 10,00 

112.55820 MANGUEIRA RADIADOR ONIBUS 30 M 200,00 

113 55819 MOTOR DE LIMPADOR DE MICRO 
ÔNIBUS 

10  UN  1151,00 

114 55712 MOTOR INJETADOR PARABRISA 28  UN  45,00 

115 58384  KIT  MONITOR  LCD  4.3" C/2 
CÂMERAS 2 EM 1 

8  UN  550,00 

116 58385 PARAFUSO FIXAR SAPATA 20  UN  5,00 

117 58358  OLEO  COMPRESSOR 10  UN  135,00 

118 50280 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 16' 

40  UN  32,00 

GEL51:*"461°11—..e.nni 74 
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119 50281 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 18' 

40  UN  32,00 

120 55776 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 19' 

40  UN  33,00 

121 51882 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 20' 

40  UN  40,00 

122 55777 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 24' 

40  UN  45,00 

123 55778 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 26' 

40  UN  55,00 

124 50284 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 31' 

40  UN  85,00 

125 55821 PLACA RETIFICADOR ÔNIBUS 20  UN  299,00 

126 50287  PLUG  ELETRONICO 30  UN  30,00 

127 58363 PRESSOSTATO UNIVERSAL 5 100,00 

128 50288 POLIA CORREIA DE ALTERNADOR 16  UN  220,00 

129 55822 PORTA ESCOVA MOTOR PARTIDA 
ONIBUS 

50  UN  120,00 

130 55823 RADIADOR ONIBUS 16  UN  4700,00 

131 58364 RADIADOR INTERCOLLER 08  UN  3000,00 

132 55824 REGULADOR DE VOLTAGEM 12 
VOLTS. 

30  UN  285,00 

133 55825 RELE DE BOMBA 12 VOLTS. 30  UN  50,00 

134 55782 RELE DE PISCA 30  UN  50,00 

135 58365 RETROVISOR 6  UN  320,00 

136 55783 RELE LIMPADOR 30  UN  50,00 

137 55826 ROLAMENTO 6201. 50  UN  28,00 

GE4.019
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138 55788 ROLAMENTO 6202 50  UN  33,00 

139 51786 ROLAMENTO 6203 30  UN  38,00 

140 55789 ROLAMENTO 6204 30  UN  41,00 

141 51816 ROLAMENTO 6205 30  UN  42,00 

142 55784 ROLAMENTO 62201 32  UN  55,00 

143 55785 ROLAMENTO 62202 30  UN  60,00 

144 55787 ROLAMENTO 62304 30  UN  65,00 

145 55669 ROLAMENTO 6303. 50  UN  58,00 

146 55786 ROLAMENTO 6306 30  UN  99,00 

147 55827 ROLAMENTO B-17. 30  UN  125,00 

148,55790 ROLAMENTO B-99 40  UN  110,00 

149 55828  ROTOR  12 VOLTS 36  UN  220,00 

150 55829 SENSOR PRESSÃO DO  OLEO  12/24 
VOLTS. 

30  UN  265,00 

151 50302 SENSOR TEMPERATURA 12 VOLTS 30  UN  100,00 

152 50305 SENSOR TEMPERATURA AGUA 25  UN  100,00 
PAINEL 

153 50318 SERVIÇO DE ELETRICIDADE EM 
VEÍCULOS DE MEDIO PORTE TAIS 
COMO,  VANS  E MICRO ONIBUS, 
COMPREENDENDO: REPARO E 
REVISÃO DA PARTE ELÉTRICA DAS 
LÂMPADAS, FARÓIS, FUSÍVEIS, 
VIDROS, PORTAS E TRAVAS 
ELÉTRICAS, ALARME, MOTOR DE 
PARTIDA, PLATINADO, BOBINA, 

200 H 150,00 



ALTERNADOR, BATERIAS, 
LIMPADOR DE PARABRISA E 0 QUE 
MAIS FOR NECESSÁRIO PARA 0 
PLENO FUNCIONAMENTO DO 
SISTEMA ELÉTRICO. 

154 55831 SOLDA ALUMÍNIO 100  UN  50,00 

155 55832 SOLDA ESTANHO 150  UN  50,00 

156 55830 SOLDA METAL 150  UN  50,00 

157 58369 TERMINAL DE BATERIA 100  UN  15,00 

158 58326 TERMINAL DE ENCAIXE 100  UN  1,00 

159 55833 TAMPA RADIADOR ONIBUS 15  UN  30,00 

160 55732 TAMPA RESERVÁTORIO  VW  10  UN  35,00 

161 55834 TENSOR CORREIA ONIBUS 10  UN  420,00 

TOTAL 

Valor Total Estimado: 

DATA 17 / 03/ 2022 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

GELSON ASTOR MORE 
14.019.100/0001-74 



C 177 

DSC 
DSC AUTO PEÇAS EIRELI 
CNPJ: 23.656.004/0001-28 
AVENIDA BRASIL, 1161 — CENTRO —CAPANEMA - PR.CEP.: 85760-000 
TELEFONE: 46-3352-2995 —  E-MAIL:  dscautomecanica@hotmail.com  

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: DSC AUTOPEÇAS EIRELI 

CNPJ: 23.656.004/0001-28  E-MAIL:  dscautomecanica@hotmail.com  

ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL, 1.161 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO 

TELEFONE:46-3552-1411 CONTATO: TATIANO COPINI 

CIDADE: CAPANEMA UF: PR. 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA 0 SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES E MAQUINAS PESADAS 
PERTENCENTES A FROTA DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 
PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS: EM ATE 02 (DOIS) DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

LOTE: 1— VEÍCULOS LEVES 
Item COdigo do 

produto/serviç 
o 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

I. 58305 ARRUELA DE ENCOSTO 30  UN  4,40 132,00 
2.  50230 CORREIA DE ALTERNADOR VEICULOS 

LEVES 
35  UN  101,20 3.542,00 

3.  55678 DESLOCAMENTO PARA SOCORRO NA 
AREA  RURAL CONFORME SOLICITAÇÃO 
DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

2.000 KM 2,75 5.500,00  

4.  51777 JOGO ESCOVA 12 VOLTS. 40 JG 110,00 4.400,00 
5.  43393 JOGO DE TRAVA 20 JG 423.50 8.470,00 

TOTAL 22.044,00 
Valor Total Estimado: RS 22.044,00 

DATA 17/05/2022 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 0 MAIS 

BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS 

AS FOLHAS. 

DSC AUTO 
PECAS 
El REL1:2365 
6004000128 

Assinado de 
forma digital por 
DSC AUTO PECAS 
EIRELI:236560040 
00128 
Dados: 2022.05.17 
11:26:16-0300 

Sandro 
Tatiano 
Copini 

Assinado de forma 
digital por Sandro 
Tatiano Copini 
Dados: 2022.05.17 
11:26:55 -03'00' 
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Processo: 1116/2022 Data: 27/04/2022 16:07 Situação: Encaminhado 

Requerente: LUC  IAN  CARLOS PILATI Documento: 064.652.749-57 

Contato: LUCIAN CARLOS PILATI 

Assunto: LICITAÇÃO - TERMO DE REFERENCIA - Versão: 3 

Descrição: Segue em anexo termo de referencia AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA 0 SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS 
PERTENCENTES A FROTA DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE 
CAPAN EMA ? PR, com alteração na justificativa. 

Ocorrência: 5 Data: 23/05/2022 11:16:00 Previsão: 04/07/2022 

De: ROMANTI EZER BARBOSA Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: TERMO DE REFERÊNCIA Confirmação: não 

Descrição: 
Senhor Secretário de Viação Obras e Serviços Urbanos, 

Preliminarmente, solicito que Vossa Senhoria justifique a necessidade da presente licitação diante da existência dos pregões 05/2021 e 
92/2021, os quais possibilitando a aquisição de bens e prestação de serviços pela tabela Audatex. 

Nesse ponto, encaminho consulta do Setor de Licitações (Esse serviço de parte elétrica não é contemplado na AUDATEX?). 

Com a justificativa e informação prestada pelo Secretário Municipal, retorne o PA a PGM para análise. 

Atenciosamente. 

Capanema, 23/05/2022. 

Romanti Ezer  Barbosa  
Procuvador 3urid1c0 de 

Caranerna - PR 
Dec. no 6001/2015 

OA13/PR 56.675 
Romanti er Barbosa 
Procurador Jurídico 

Ocorrência:4 Data: 12/05/2022 10:27:00 Previsão: 23/06/2022 

De: ALECXANDRO NOLL Para: JEANDRA WILMSEN 

Etapa: TERMO DE REFERENCIA Confirmação:  OK  

Descrição: Bom dia, 

Encaminho para instaurar PA. 

(falta a secretaria apresentar um orçamento de alguns itens do lote 01 e atualizar a planilha final de pregos) 

YALICITAÇÕES 202217. PREGÃO ELETRÔNIC0\00 2022 - AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS ELÉTRICOS 

Atenciosamente, 

Illikrrência: 3  Data: 12/05/2022 08:48:00 Previsão: 23/06/2022 

De: VANESSA TRENTO 

Etapa: TERMO DE REFERÊNCIA 

Descrição: Seguem dotações solicitadas. Atenciosamente, 

Para: ALECXANDRO NOLL  

Confirmação:  OK  

ANEXOS 

Anexo Descrição 

724-2022 Dotacoes- Pecas e servicos- 724-2022 Dotações- Pegas e 

Ocorrência: 2 Data: 11/05/2022 10:23:00 Previsão: 18/05i2022 

De: ALECXANDRO NOLL Para:  VAN  ESSA TRENTO 

Etapa: SECRETARIAS Confirmação:  OK  

Descrição: Encaminho para dotação. 

Atenciosamente, 
ANEXOS 

Anexo Descrição 

Planilha Final de Precos 724 EM 29.04 - Planilha não definitiva 
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Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 22 dia(s) do mês de junho de 2022 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio ã. Licitação. 

Aprovo o Termo de Referencia e Preliminarmente à autorizo a tramitação do desse 
processo cujo objeto é AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA 0 SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, 
CAMINHÕES E MAQUINAS PESADAS PERTENCENTES A FROTA DO MUNÍCIPIO 
DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
para aquisição parcelada, durante a vigência da Ata, conforme necessidade das Secretarias 
Municipais, observadas as características e demais condições definidas neste edital e seus 
anexos., deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, 
indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato, 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente,  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 22 dia(s) do mês de junho de 2022 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 22/06/2022, objeto: AQUISIÇÃO DE 

PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA 0 

SISTEMA El_,TRICO DE VEICULOS LEVES, CAMINHÕES E MAQUINAS PESADAS 

PERTENCENTES A FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, para aquisição parcelada, durante a 

vigência da Ata, conforme necessidade das Secretarias Municipais, observadas as 

características e demais condições definidas neste edital e seus anexos., informamos 

a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das 

obrigações decorrentes do Certame, sendo que o pagamento  sera  efetuado através 

da Dotação Orçamentária abaixo descrita; 

Essa licitação o valor está estimado em R$ 2.566.482,50 ( Dois Milhões, 

Quinhentos e Sessenta e Seis Mil, Quatrocentos e Oitenta e Dois Reais e Cinqüenta 

Centavos) 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 150 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 390 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 440 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 450 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 830 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 840 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 850 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 950 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1230 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 1280 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1410 07.001.12.367.1201.2106 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2022 1440 07.001.12.367.1201.2106 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 1530 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 1560 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 1630 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 1670 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.39.00.00 'Do Exercício 
2022 1760 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 1770 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 1780 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 1790 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 1800 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 1810 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 1811 08.001.26.782.2601.2262 33 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2022 1811 08.001.26.782.2601.2262 33 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 1830 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 1880 08.001.26.782.2601.2274 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 1950 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 1960 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2040 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2070 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 2370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2430 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2440 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 2870 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2881 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2900 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2910 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2910 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 2911 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 3530 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 3580 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 3730 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 3740 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 3761 10.002.18.541.1801.2206 000 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 3781 10.002.18.541.1801.2206 000 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 4430 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 4460 11.003.08.243.0802.6054 -000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 4800 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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2022 4840 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 4950 .12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 4980 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 5060 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 5080 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 5160 13.001.04.121.0402.2022 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 5200 13.001.04.121.0402.2022 000 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2022 5200 13.001.04.121.0402.2022 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N° 51/2022 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n° 75.972.760/0001-60, sediado 

Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, centro, Capanema, Estado do Paraná, por intermédio do 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Bellé, torna pública a realização deste processo de licitação. 

DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE LICITAÇÃO 

ORGAO(S) SOLICITANTE(S): Secretaria Municipal Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por lote. 

SISTEMA: adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP). 

PARTICIPAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA 

0 SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS 

PERTENCENTES A FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, para aquisição parcelada, durante a vigência da Ata, conforme necessidade 

das Secretarias Municipais, observadas as características e demais condições definidas neste edital 

e seus anexos. 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO DA LICITAÇÃO: R$ 2.566.482,50 (Dois Milhões, Quinhentos e Sessenta e Seis 

Mil, Quatrocentos e Oitenta e Dois Reais e Cinqüenta Centavos). 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 14/07/2022 as 8h30m 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

Sala de Licitações, Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Capanema PR-  Cep  
85760-000 

PREGOEIR(A): Roselia Kriger  Becker  Pagani.(Nomeada pela Portaria n° 8.022/2021) 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: . 0 Procedimento licitatório observará integralmente as disposições da Lei n°. 
10.520/02, do Decreto Municipal n°. 4.118/07, do Decreto Federal n°. 7.892/13, e, 
subsidiariamente, da Lei n°. 8.666/93, além das disposições da  LC  123/2006 e  LC  147/2014. 

1.11.. A licitação terá itens/Lotes, conforme tabela constante no Termo de Referência. 

1.12. 0 Edital poderá ser retirado ou consultado por qualquer interessado, no  site:  
www.capanema.pr.gov.br- Editais de licitação e Licitações na integra ou na sede da Prefeitura sito a 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, centro, Setor de Licitações, durante o horário de 
expediente das 7:45 h as 11:30h e das 13:15h as 17:30 horas até a data aprazada para recebimento 
dos documentos e dos envelopes "PROPOSTA DE PREÇOS" E" DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO". 

1.13. Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 
Termo de referencia; 
Anexo I - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 
Anexo II - Modelo de procuração para credenciamento; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Anexo  III  - Modelo de Declaração Unificada; 
Anexo IV - Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 
Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo VI- Proposta de preços; 
Anexo VII- Orientação para geração/redação da proposta de pregos em programa especifico do 

Município. 
Anexo VII- Minuta do contrato 

1.7. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se completam, 
sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem 
como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando 
conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO 
e a formalização CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos termos que se dispõe 

o  art.  62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos mencionados em cada documento deverão 
ser observados, ainda que não repetidos em outros. 

1.8. Para maior transparência nos atos administrativos, a Sessão Pública poderá ser gravada pela 
Administração Municipal, através de equipamento dudio visual próprio. 

• 
2.OBJETO: 

2.1. 0 objeto deste Pregão é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA PARA 
EVENTOS E OUTRAS DEMANDAS, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTA 
MUNICIPALIDADE, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO. , conforme especificações 

constantes no termo de referência. 
2.2. A quantidade constante no termo de referencia são previsões realizadas a partir das 

aquisições que esta Municipalidade pretende realizar na validade na Ata de Registro de Preços, porém,  
não se obrigando a Administração a aquisição total.  

2.3. Edital e seus anexos poderão ser obtidos através da internet pelo endereço 
www.capanema.pr.gov.br,  link  LICITAÇÕES, EDITAIS DE LICITAÇÃO E LICITAÇÕES NA INTEGRA. 

2.4. As informações administrativas ou técnicas relativas a este Edital poderão ser obtidas 
junto ao Setor de Licitações pelo telefone: (46)35521321. 

3. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, através da  di  

Secretaria de Administração e o(s) vencedor(es) do certame, terá validade de 12 (doze) meses, a partir de w  

sua assinatura. 

4. DA DESPESA 
4.1. A despesa com a aquisição dos materiais conforme o orçamento estimado abaixo: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 150 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 390 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 440 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 450 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 830 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 840 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 850 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 930 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 950 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 1230 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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Anexo  III  - Modelo de Declaração Unificada; 
Anexo IV - Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 
Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Pregos; 
Anexo VI- Proposta de pregos; 
Anexo VII- Orientação para geração/redação da proposta de preços em programa especifico do 

Município. 

Anexo VII- Minuta do contrato 

1.7. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se completam, 
sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem 
como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando 
conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO 
e a formalização CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos termos que se dispõe 
o art.  62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos mencionados em cada documento deverão 
ser observados, ainda que não repetidos em outros. 

1.8. Para maior transparência nos atos administrativos, a Sessão Pública poderá ser gravada pela 
Administração Municipal, através de equipamento  audio  visual próprio. 

2.OBJETO: 
2.1. 0 objeto deste Pregão é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA PARA 

EVENTOS E OUTRAS DEMANDAS, EM ATENDIMENTO As NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTA 
MUNICIPALIDADE, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO. , conforme especificações 

constantes no termo de referência. 
2.2. A quantidade constante no termo de referencia são previsões realizadas a partir das 

aquisições que esta Municipalidade pretende realizar na validade na Ata de Registro de Preços, porém,  
não se obrigando a Administração a aquisição total.  

2.3. Edital e seus anexos poderão ser obtidos através da internet pelo endereço 
www.capanema.pr.gov.br,  link  LICITAÇÕES, EDITAIS DE LICITAÇÃO E LICITAÇÕES NA INTEGRA. 

2.4. As informações administrativas ou técnicas relativas a este Edital poderio ser obtidas 
junto ao Setor de Licitações pelo telefone: (46)35521321. 

3. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, através da 

Secretaria de Administração e o(s) vencedor(es) do certame, terá validade de 12 (doze) meses, a partir de 

sua assinatura. 

4. DA DESPESA 
4.1. A despesa com a aquisição dos materiais conforme o orçamento estimado abaixo: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte ' 

2022 150 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício ' 

2022 390 05.001.04.122:0402.2023 o 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 440 05.001.04.122.0402.2023 o 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 450 05.001.04.122.0402.202-3 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 830 07.001.12.361.1201.2102 o 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 840 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90:30.00.00 Do Exercício 

2022 850 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 930 07:001.12.361.1201.2102 o 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 940 07:001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 ' Do Exercício 

2022 950 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90:39.00.00 Do Exercício 

2022 1230 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2022 1280 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 1410 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 1440 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 1530 07.002.27.812.2701.2272 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 1560 07.002.27.812.2701.2272 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 1630 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 1670 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 1760 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 1770 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 1780 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 1790 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 1800 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 1810 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 1811 08.001.26.782.2601.2262 33 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2022 1811 08.001.26.782.2601.2262 33 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 1830 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 1880 08.001.26.782.2601.2274 -5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 1950 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 1960 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 2040 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2070 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2430 09.001.10.301.1001.2081 0 -3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2440 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2870 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2881 09.001.10.302.1001:2353 494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2900 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2910 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2910 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2911 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 3530 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 3580 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 3730 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 3740 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 3761 10..002.18.541.1801.2206 0 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 3781 10.002.18.541.1801.2206 0 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 4430 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 4460 11.003.08.243.0802.6054 0 3,3.90.39.00.00 Do Exercício 

2622 4800 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 4840 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 4950 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2022 4980 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 5060 12.002.23.695.2301.2233 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 5080 12.002.23.695.2301.2233 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 .5160 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 5200 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2022 5200 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

5. DOS ÓRGAOS PARTICIPANTES 

5.1. Secretaria gerenciadora será a Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

5.1.1.0s demais Secretarias participantes serão: 

a)Secretaria Municipal de Municipal de Administração; 

b)Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes; 

c)Secretaria Municipal de Saúde; 

d)Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social; 

e)Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo; 

f)Seecretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 

g)Secretaria Municipal de Planejamento. 

5.2. A ata de registro de pregos, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições 
e as regras estabelecidas no Decreto n° 7.892/13, e na Lei n° 8.666/93. 

5.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de pregos, quando desejarem fazer uso da 
ata de registro de pregos, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão. 
5.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Pregos, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de pregos para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.6. As adesões a ata de registro de pregos são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de pregos para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

5.7. Ao órgão não participante que aderir a presente ata competem os atos relativos a cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação as suas pr6prias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1.Poderdo participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores — SICAF, conforme disposto no  art.  9° da IN SEGES/MP n° 3, de 2018. 

As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente PREGÃO, 

deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as orientações 

que seguem no  link:  www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf,  até o terceiro 

dia útil a data do recebimento das propostas. 

A regularidade do cadastramento do licitante  sera  confirmada por meio de consulta ao Portal 

COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.  
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Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.  

Sera  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123/2006. 

6.2.Ndo poderio participar desta licitação os interessados: 

proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  9° da Lei n° 8.666/1993; 

que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação; 

que não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 

Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não», em campo próprio do 

sistema Presencial, relativo as seguintes declarações: 

Que cumpre os requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n.° 123/2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49. 
6.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

6.3.1.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

6.4.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalicias; 

6.4.1.Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

6.4.2.Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

6.4.3.Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

6.4.4.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do artigo 5° da 

Constituição Federal. 

6.5.De acordo com o indicado no item 1 deste Edital, em se tratando de licitação de PARTICIPAÇÃO 

EXCLUSIVA de microempresas (MEs) e empresas de pequeno porte (EPPs), aplicam-se as seguintes 

disposições: 

6.5.1.A participação neste no pregão  sera  exclusiva a microempresas (MEs), empresas de pequeno 

porte (EPPs), sociedades cooperativas enquadradas no  art.  34 da Lei n° 11.488/2007, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 
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Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, 

conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 3/2018. 

6.5.2.As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as orientações 

que seguem no  link:  www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf,  até o terceiro dia útil 

anterior a data do recebimento das propostas. 

6.5.3.A regularidade do cadastramento do licitante  sera  confirmada por meio de consulta ao Portal 

COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

6.5.4.Não poderão participar desta licitação os interessados: 

proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  90  da Lei n° 8.666/1993; 

que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 

liquidação; 

que não atendam As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição. 

que não se enquadrem nas hipóteses previstas no subitem 4.5.1 deste Edital. 

6.5.5.Aplicam-se os requisitos para participação previstos no subitem 4.3 deste Edital. 
A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição de participação sujeitará a exclusão do 

licitante do certame, o cancelamento da ata ou a extinção do contrato, quando for o caso, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas em lei e neste Edital. 

7.DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE 0 EDITAL 
7.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste edital. 
7.1.1.Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, 

contado a partir do protocolo. 
7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório,  sera  definida e publicada nova data 

para realização do certame. 
7.2.0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

Presencial via internet, no endereço indicado no edital. 
7.3.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
7.4.As respostas As impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão autuados no 

processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
7.5.Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo da Prefeitura 

Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, 
considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a data de recebimento da 
correspondência, a qual deverá respeitar o item 7.1 deste edital. 

8. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
EQUIPARADOS 

8.1. 0 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas 
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 

Complementar n° 123/06. 
8.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 4.800.000,00, em 

conformidade com as disposições do  art.  34 da Lei n° 11.488/07 e do  art.  3°, § 4°, VI da Lei Complementar 
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n° 123/ com alterações da Lei Complementar n° 155/2016, receberá o mesmo tratamento concedido pela 
Lei Complementar n° 123/06 às ME/EPP. 

8.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo  art.  3° 
da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 123/06, 
as ME/EPP. 

8.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 independe 
da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para a obtenção do regime 
tributário simplificado. 

8.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no  art.  3° da Lei Complementar n° 
123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo citado, deverão apresentar 
declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa, 
empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
nos  arts.  42 a 49 da referida Lei Complementar  (Art.  11 do Decreto n° 6.204/07). 

8.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de habilitação. 

9. DO CREDENCIAMENTO 

9.1. 0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no predmbulo deste 
Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, munido 
da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para 
manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 

9.2. 0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará 
impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, durante 
a sessão. 

9.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do 

estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma 

reconhecida, ou documento equivalente. 
9.4. 0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 

competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

9.5. 0 instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar 
os poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes 

a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou do registro 

como empresário individual. 

9.5.1. Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no 
instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe de Apoio, 
desde que apresentado, via original ou cópia autenticada em cartório, de Documento Oficial com foto 
e assinatura do subscrevente  (Ex.  Cédula de RG, CNII, Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
Passaporte e Cédula de identidade Profissional), somente sendo admitido o reconhecimento da 
assinatura na forma grafada no documento apresentado. 

9.6. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
9.7. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á cm sessão pública, na data, horário e local indicados 
no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de credenciamento, deverá 
apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), sob pena 
de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006. 

b)1. A declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), deverá 
estar acompanhada da Certidão simplificada de registro do comercio - Junta Comercial - do Estado 

sede da licitante, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data 

prevista para apresentação dos envelopes; 

10.2. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das 
vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não poderá usufruir do tratamento 
diferenciado previsto em tal diploma c, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração. 
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10.3. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar separados, 
fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres 
destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
PREGÃO SRP N° XX/2022 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
PREGÃO SRP N° XX/2022 
(RAZÃO SOCIAL Do LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

10.4. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de entrega, 
mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes da abertura da sessão 
pública. 

10.4.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

A comIssÃo DE LICITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
PREGÃO SRP N° XX/2022 
SESSÃO EM - XX/XX/2022 ASXXHXXM 

10.5. Os envelopes lacrados contendo as propostas de pregos e documentos de habilitação 
deverão ser protocolados no Protocolo-Geral do Município (junto ao Departamento de Tributação no 
Pago Municipal) até a hora marcada no Preâmbulo deste edital para abertura da sessão pública, quando 
não encaminhados via correio. 

10.5.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver empresas na fila do protocolo 
dos envelopes. 

10.5.2. Após o inicio da sessão, não poderão participar certame as empresas que não 
tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o item 10.5. 

10.5.3. Considera-se o inicio da sessão a manifestação do Pregoeiro, declarando aberta a 
sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a justificativa para eventual 
atraso. 

10.6. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como 
proposta. 

10.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante à sanções 
previstas neste Edital. 

11. DA PROPOSTA DE PREÇO 
11.1. A proposta de preços, emitida por computador, SOMENTE conforme modelo padrão do 

sistema (Anexo VI), redigida em  lingua  portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 
entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou 
seu representante, deverá conter: 

11.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o material ofertado, 
indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, no que for aplicável, bem como 
os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação de sua proposta. 

11.1.2. Prego unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de 
acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de 
Referência. 

11.1.3. 0 licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de referência, sob 
pena de desclassificação de sua proposta. 
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11.2. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

11.3. A validade da proposta não inferior a 60 ( sessenta) dias, contados a partir da data da sessão. 

11.3.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.4. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
encaminhada. 

11.5. Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente o 

cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 
11.6. A proposta de preços padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá ser salva em  

Pen-Drive  ou  CD-ROM  c entregue ao Pregoeiro no momento do Credenciamento ou dentro do Envelope n° 01 
(PROPOSTA DE PREÇOS), para fins de lançamento no Sistema de julgamento. 

11.7. A licitante que  nit()  atender ao item 11.6,  seat  desclassificada. 

12. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
12.1. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades 

ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
12.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 
12.3. 0 Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, 

para participação na fase de lances. 
12.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 

definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo 
de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

13. DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCES E DAS REGRAS DE DESEMPATE 
13.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará inicio 5. etapa de 

apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores 

distintos e decrescentes. 
0 lance deverá ser ofertado POR ITEM. 

13.2. 0 Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior prego e os demais, em ordem 

decrescente de valor. 
13.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão 

do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação 

das propostas. 
13.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente  

it  penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de referencia. 
13.5. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou 

empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007  (COOP),  

será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo 

Decreto n° 8.538/2015. 
13.6. 0 Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e  COOP  participantes que sejam 

iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor prego, desde que a primeira colocada não seja uma 

ME/ EPP/  COOP.  
13.7. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito de apresentar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.8. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 
serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se encontrem naquele intervalo de 
5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido 

no subitem anterior. 
13.9. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido 

intervalo de 5% (cinco por cento),  sera  realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá 

apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 
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13.10. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor 
classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial 
apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a 
classificação inicial. 

13.11. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação final dos 
licitantes, será cabível a negociação de prego junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar 

13.12. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens e materiais: 

Produzidos no Pais; 
Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no Pais. 
13.13. Persistindo o empate, o critério de desempate  sera  o sorteio. 
13.14. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um concorrente 

com intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes termos caso um lance menor 
seja considerado inexequível. 

13.14.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior. 
13.14.2. 0 desempate nos casos previstos no subitem 13.12 se dará nos termos do item 13 

deste edital. 
13.14.3. Caso haja empate nos termos do item 13.13 entre empresas enquadradas como 

ME/EPP e não enquadradas, o desempate  sera  por meio de sorteio. 
13.15.Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o 

licitante para que seja obtido melhor prego, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 
condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

13.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

14.DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
14.1. 0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do 

prego em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao 
cumprimento das especificações do objeto. 

14.2. 0 Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento contendo as 
características do material ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem anterior, o Pregoeiro exigirá 
que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no 
local a ser indicado e dentro de 2 (dois) dias fiteis contados da solicitação. 

14.4. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo 
entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante  sera  recusada. 

14.5. Os exemplares colocados d.  disposição da Administração  sera()  tratados como protótipos, 
podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.6. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em  lingua  portuguesa, necessários ao seu 

perfeito manuseio, quando for o caso. 
14.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para 

a sua continuidade. 
14.8. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao Edital. 

14.9. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
14.10. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 

substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação. 

14.11. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de 
habilitação, na forma determinada neste Edital. 
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15. DA HABILITAÇÃO 
15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a)Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 
(http: / / servicos. tce.  pr.  gov. br/ tcepr/ municipal/  ail/  ConsultarImpedidosWeb.aspx); 

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 
C) SICAF; 
d) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da Unido (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
e) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 
15.2. A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

15.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

15.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

15.4.1. RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na c) Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

f) Para qualquer tipo de empresa deve-se apresentar: Certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte; e, Certidão simplificada de registro do comercio - Junta 
Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista 
para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" deste subitem. 

15.4.2. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL: 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data de 

emissão não superior a 60 (sessenta) dias; no caso da empresa apresentar com data superior a 60 
(sessenta dias o 0(a) Pregoeiro(a) poderá consultar o site:  
http: /  /www.receita.fazenda.gov.br/ pessoaluridicaf cnpi/ cnpireva/ cnpireva solicitacao.asp para 
averiguar se houve alterações. (se não houver alterações a empresa não será desclassificada); 

b) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Divida Ativa da Unido e Receita Federal); 

c.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais 
e a Divida Ativa da Unido está condicionada à verificação da correspondente autenticidade nos seguintes 
endereços Presenciais: www. receita. fazenda.gov.bre www.pgfn.fazenda.gov.br. 

d) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da sede 
da licitante; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de Tributos 
Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.4.3. RELATIVA A REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 
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a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicilio, 
dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 
(noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

15.4.4. REGULARIDADE TRABALHISTA: 
a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES/OUTROS): 
a) Anexo  III  - Modelo de Declaração Unificada 

15.6. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados em original, 
ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou cópia simples que 
poderá ser autenticada pelos membros da Comissão ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da 
sessão desde que o original esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por meio de 
publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via  Internet.  

15.7. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser 
apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de 
ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertura da 
sessão pública. 

15.8. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de desclassificação  (art.  43 da  LC  n° 123/06 e n° 147/14). 

15.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa  (art.  43, §1°, da  LC  n° 123/06 e n° 147/ 14); 

15.10. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal  (art.  4°, § 
2°, do Decreto 6.204/07); 

15.11. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado 

Administração convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
15.12. 0 proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens  sera  desclassificado. 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 24 

(vinte e quatro) horas, a contar da eventual solicitação do Pregoeiro. 
16.1.1. A proposta final deverá ser redigida em  lingua  portuguesa, datilografada ou digitada, 

em urna via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

16.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do 
licitante vencedor, para fins de pagamento. 

16.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e  sera  levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

16.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17. DOS RECURSOS 
17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o licitante 

vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 
11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar 
sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do 
recurso, ficando os demais licitantes, desde logo. intimadps para. querendo. apresentarem contra razões em 
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igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

17.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto 'a intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 

17.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão. 

17.4. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à verificação 
da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

17.5. 0 acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o caso, 
importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 
17.7. As decisões Administrativas sobre os Recursos Administrativo serão autuadas no processo 

licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
17.8. As Razões e as Contrarrazões de Recurso Administrativo deverão ser protocolizadas junto ao 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações 
do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a data de recebimento da 
correspondência, a qual deverá respeitar o prazo assinalado no item 17.1 deste edital. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
18.1. 0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e 

a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, contados da data da convocação, procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, 
após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas. 

19.2. 0 prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu 
transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão 
gerenciador. 

19.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo estabelecido 
pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente instrumento 
convocatório. 

19.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-
lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

19.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, serão 
registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens com pregos iguais ao 
do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de classificação baseada na última proposta apresentada 
durante a fase competitiva, que deverá ser observada para fins de eventual contratação. 

19.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm as mesmas 
condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas durante toda a vigência da 
ata. 

19.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a assinar o 
contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de cancelamento do registro 
prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o Departamento de Licitações poderá convocar o licitante 
subsequente na ordem de classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

20. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 
20.1. A alteração da Ata de Registro de Pregos e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão 

disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de Preços anexa ao Edital. 
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20.2. e vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da possibilidade de alterações 
dos contratos eventualmente firmados. 

21. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
21.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio da Ata de Registro de Pregos. 
21.1.1. As condições de aquisição constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da Ata de 

Registro de Pregos, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição especifica, no respectivo requerimento 
elaborado. 

21.1.2. 0 órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 
mediante realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição (artigo 9°, inciso XI, do Decreto n° 7.892, de 
2013). 

21.2.0 órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, e dentro 
do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias fiteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou 
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

21.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio Presencial, para que seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

21.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da Ata. 

21.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante poderá 
realizar consulta  online  ao SICAF, para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e 
verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos resultados  sera()  anexados aos autos do processo. 

21.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

21.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir sobre 
o Contrato. 

21.6. t vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 
21.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Pregos, a fiscalização  sera  exercida por um 

representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua vigência, de tudo dando ciência à Administração. 

22.D0 PREÇO 
22.1 Durante a vigência do contrato, os preços são fixos e irreajustáveis. 

23. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 
23.1. A empresa vencedora do certame deverá fornecer os produtos/prestar os serviços solicitados na 

forma e no prazo previstos no Termo de Referência. 
23.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 

Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
23.3.Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o qual seja objeto da ata de registro 

de preços, o órgão público interessado elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que 
conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a)identificação do órgão público solicitante; 

b)descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 

c)local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 

d)prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 

quantidade, medidas e especificações dos objetos ou serviços, quando for o caso; 

e)justificativa da quantidade do objeto e da sua necessidade; 

Oassinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante. 
23.40 requerimento indicado no subitem 23.3 deverá ser enviado à Secretaria Municipal de Finanças, 

a qual verificará a possibilidade da aquisição do produto ou da prestação do serviço, emitirá a requisição de 
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empenho, juntamente ou não com a nota de empenho, e encaminhará o respectivo pedido 6. empresa 
vencedora do certame. 

23.5.0 licitante contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 23.3. 

23.6.Salvo em situação excepcional, o licitante contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar 
o serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 23.3. 

23.7.A recusa fundamentada no subitem 23.3 não gera responsabilidade ou penalização para o 
licitante contratado. 

23.80 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade 
de responsabilização dos envolvidos. 

23.9.Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo 
licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude subitem 23.3. configura a 
concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

23.10.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o 
recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluidas no sistema disponível e 
armazenados em arquivo próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou na própria Secretaria solicitante, 
permitindo a fiscalização de órgãos internos e externos 

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
24.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

24.1.1. Efetuar a entrega do material em perfeitas condições, no prazo, quantidades e locais 
indicados pelo Município, em estrita observdncia das especificações do Edital, do Termo de referência e da 
proposta; 

24.1.2. Emitir a respectiva nota fiscal dos produtos fornecidos, constando detalhadamente as 
indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

24.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da aquisição, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

24.1.3.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, as suas 
expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência e Edital, o material com avarias ou defeitos; 

24.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

24.1.5. Comunicar à Administração, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega do material, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

24.1.6. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Pregos, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

24.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas 
no Termo de Referência ou na minuta de Ata de Registro de Preços; 

24.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 
24.1.9. Efetuar a entrega do material com seus próprios equipamentos e funcionários; 

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
25.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

25.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 
25.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

25.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

servidor efetivo especialmente designado; 
26.2 Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

26. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
26.1. A Contratada é responsável pelos danos causado 'a Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 
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26.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato e de vícios ocultos do objeto adquirido. 

27. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

27.1. Quando a entrega do objeto for realizada, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação 
escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro de pregos, o qual verificará o material fornecido 

e confeccionará um termo de recebimento provisório identificando os materiais recebidos, cuja 

finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou os materiais na data estipulada na 
solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

27.1.1.Juntamente com a entrega do material,  a CONTRATADA deverá apresentar a nota 

fiscal correspondente, nos termos definidos  pelo Departamento de Compras do Município. 
27.2. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos realizará no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da 
aquisição, isto 6, a verificação da compatibilidade do material entregue com as especificações do 
Termo de referência e da solicitação mencionado no item 23.2, para fins de recebimento definitivo.  

27.3. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo o material, por meio de servidores  

públicos efetivos competentes ou do fiscal da Ata de Registro de Preços, acompanhados dos  

profissionais encarregados pela solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação do 
material e constatar e relacionar a quantidade do material a que vier ser recusada.  

27.3.1.  A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

material em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos materiais 

entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

27.3.2.No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 

outro scm defeito ou de acordo com o Termo de Referência e solicitação, dentro do prazo de 48 (quarenta 

e oito) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas 

no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca. 

27.3.3. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando 

as eventuais pendências verificadas e os produtos substituidos, para posterior emissão de Nota fiscal dos 

materiais fornecidos, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada.  
27.3.4. 0 termo de recebimento definitivo poderá ser substituído pelo carimbo e  

assinatura dos membros da comissão de recebimento nas solicitações mencionados no item 23.2, os 
quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do  

Município, disponibilizando-se uma cópia para a empresa contratada.  
27.3.5. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado  

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do  

esgotamento do prazo desde que o fato seja comunicado à Contratante 05 (cinco) dias anteriores  it  

exaustão do prazo.  

27.4. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 

vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

27.5. A notificação a que se refere o item 27.3.2 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 

CONTRATADA. 
27.6. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos  

deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se  

omitirem.  

28. DO PAGAMENTO 

28.1. 0 pagamento  sera  feito pelo Município de Capanema/ PR, de forma  parcelada, de acordo  com 

as solicitações encaminhadas à Contratada, conforme as necessidades da Administração Municipal;  
28.2. 0 prazo para pagamento será de ate 15 (quinzel dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo,  nos termos do item 27 deste edital. 
28.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por  e-mail,  nos endereços 

Presencials: empenhoRcapanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, ou entregue nas mãos dos 

servidores designados para o Pagamento.  
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28.4. 0 pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
28.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da empresa 

informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 
28.6.Ndo será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou 

Faturas. 
28.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de pregos, bem como da Nota 
de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

28.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 
tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de 
Capanema. Os pagamentos somente  sera()  efetivados caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

28.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará para 
a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização monetária do 
valor devido. 

28.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, além 
dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo  
meet  do pagamento; 

b) Termo de recebimento definitivo dos materiais fornecidos.  
28.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição da ata de registro de preços, 

os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 
contratuais. 

28.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das 
sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

28.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

28.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

28.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes  it  aquisição ou 
prestação de material requisitado; ou 

28.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido  it  Contratada do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na ata, bem como o Imposto 
sobre Materiais de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e 
na Lei Municipal 950/03. 

28.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento 
oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

28.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

28.17. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido á. Contratada será precedido de processo 
administrativo em que  sera  garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios 
que lhes são inerentes. 

28.18. g vedado 'a Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da ata de 
registro de pregos. 

29. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
29.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo 
de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro  dc  prazo de validade; 
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e) Comportar-se de modo inidõneo; 
1) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

29.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, As seguintes sanções: 

a)Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

29.3. Em caso de inexecução da ata de registro de preços, erro de execução, execução imperfeita, mora 
de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará 
sujeita As sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

29.3.1. Advertência por escrito; 
29.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor 
total da ata de registro de pregos, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da respectiva 
ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 °/.3 sobre o valor total da ata de registro de pregos, por infração a 
qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de pregos não especificada na alínea "a" 
deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão 
do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de pregos, quando 
configurada a inexecução total da ata. 

29.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

29.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

29.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas 
As empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
29.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se 
o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

29.6. A multa será descontada da garantia da ata de registro de pregos, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

29.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

29.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
29.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado A Administração, observado o 
principio da proporcionalidade. 

29.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, 
inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

29.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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29.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

30. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
30.1. Constituem motivo para o cancelamento do registro: 

a) 0 não cumprimento de clausulas constantes no edital e na ata de registro de preços, bem 
como especificações do material e prazos de entrega; 

b) 0 cumprimento irregular de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de preços, 
bem como especificações do material e prazos de entrega; 

C) 0 atraso injustificado na entrega do material; 
d) A paralisação da entrega do material, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
e) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e na ata 
de registro de preços; 

f) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
g) 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
h) 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 10 do  art.  67 da 

Lei n° 8.666/93; 
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

dissolução da sociedade ou o falecimento da Contratada; 
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 

a execução do contrato; 
1) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela  maxima  autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo administrativo a que se refere a ata; 

m) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório 
de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

n) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes do fornecimento, ou parcelas deste, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

o) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para entrega dos 
materiais, nos prazos da ata; 

p)A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva do 
fornecimento dos materiais; 

q) Descumprimento do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis. 

30.2. 0 cancelamento, devidamente motivado nos autos,  sera  precedido de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

31. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
31.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
31.2. A revogação  sera  precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

32. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
32.1. A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento quando 

eivado de vicio insanável. 
32.2. A anulação  sera  precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
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32.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
32.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 

que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 
32.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 

indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
32.6. A nulidade da ata de registro de preços opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
32.7. A nulidade da ata não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que este 

houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, 
contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

32.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 
demais interessados. 

33. DA FISCALIZAÇÃO 
33.1. 0 acompanhamento e a fiscalização da execução da ata de registro de preços consistem 

na verificação da conformidade da aquisição e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da 
Administração, sendo servidor público especialmente designado, na forma dos  arts.  67 e 73 da Lei n° 
8.666/93.  

33.2. 0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle dos materiais e da ata. 

33.3. A Contratante exercerá a fiscalização do material através de um representante da Secretaria de 
Administração, especialmente designado para este fim, sem reduzir nem excluir a responsabilidade da 
Contratada. 

33.4. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, duvidoso ou omisso, não previsto na ata, no Edital, nas Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas 
Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente com 
o material em questão e seus complementos. 

33.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja 
caracterizada a omissão funcional por parte destes, de conformidade com o  art.  70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

33.6. Compete especificamente  it  Fiscalização: 
33.6.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao fornecimento do material; 
33.6.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 

Contratada constantes do Edital e seus anexos; 
33.6.3. Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 
33.6.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela Contratada; 
33.6.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 
33.6.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 
33.6.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações do material que porventura 

venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 
33.6.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 

acarretar dificuldades no fornecimento do material em relação a terceiros; 
33.6.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 

penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão da ata. 
33.7. A execução da ata deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, 

que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 
Os resultados alcançados em relação a ata, com a verificação dos prazos de execução e da 

qualidade demandada; 
b)Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 

exigidas; 
c)A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
d)A adequação dos fornecimentos de acordo com a rotina estabelecida; 
e)0 cumprimento das demais obrigações decorrentes da ata; e 
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f)A satisfação do público usuário. 

33.8. 0 fiscal ou gestor da ata, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade do material, deverd comunicar a autoridade responsável para que esta 

promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 

alteração dos valores contratuais previstos no § 10 do artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 
33.9. 0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução da ata, indicando dia, mês e ano, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento 

das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o disposto 
nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei ri° 8.666/93. 

33.10. 0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 

sobretudo quanto as obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejara a aplicação de sanções 

administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em 

rescisão da ata, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei ri° 8.666 / 93. 
33.11. Os fornecimentos deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento entre a 

Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos poderes para atuar no sentido do 

cumprimento do Edital. 

33.12. Reserva-se à Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar comprovada a 

incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos materiais, sem que desse ato resulte o seu direi to de 

pleitear indenização, seja a que titulo for. 

34. DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

34.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem observar e 
o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 

execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes praticas: 
"Pratica Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 

ou na execução de contrato; 

"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
"Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 
"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 
"Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 

ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula  III,  deste edital  (ii)  

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 
34.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou pessoa 

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 

empresa diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo 

organismo. 
34.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como 

condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir 
a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicados, possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documento, contas e registro relacionadas a licitação e execução do 

35. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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